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Solicatação de Materiais / Serviços

Requisrção Responsâvel

13536/23 DANYELA SAMIRA GUIMARAES
Oescrição

ADESÃO PARA AQUtStÇÃO DE ANALTSADOR BIOOUtMtCO

Poder

órgâo

Sêtoí Solicitante

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Saúde

MAT PERMANENTE - LABORATORIO
697 MAT PERMANENTE - LABORATORIO

Obsêrvação
REFERENTE A PROCESSO DE ADESÂO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 03912022, PREGÃO PRESENCIAL 01812022 DO MUNICIPIO
DE NORTEúNDIA. MT PARA AOUISIÇÃO DE UM ANALISADOR DE óIOOUIMICA PARA o LÂBoRATÓRIO MUNICIPAL DE ANALISES
CLINICAS . JAQUELINE SOUPINSKI

-im 
Cód. Produto Descrição do Produto

o Detalhada do Produto
Qtde Qtde Rec. C. Custo Centío de Custo

Observação
llnidadê

1 001.016.576 ANALTSADoR oE BroouiMrcA coM vELocloAtuN O 697 MAT PERMANENTE. LABOR
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Número da CotaÇão: í3536/23 Data 221'1112023 Abetlüa. 2211112023 EncerÍamento

Item

,|

Código

001.016.576

Descriçáo Qtd

ANALISAOOR DE BIOOUIMICA COM VELOCIDADE NOIVINAL I 1

Valor Médio

123.000,00

ValoÍ Total Médio

123.000,00

TOTAL 'r 123.000,00 123.000.00
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www.camposdejulio.mt.gov,bÍ

TERMO DE REFERÉNCIA

1.í Referente a Adesão de Ata RegistÍo de Preço no 3912022, PÍegâo Presencial no 1812022, do Município de

Nortelándia - MT, empresa detentora Vallen Diagnostica Comercio e Serviços LTDA, inscrila no CNPJ n. 18.849.143/OO1-

38, para fornecimento de Analisador Automático Bioquímico, para atender ao Município de Campos de Júlio - MT.

'1.2. Tambêm serão obseÍvadas, no que forem aplicáveis, as normas do fabricante, as normas pertinentes à

Associação BÍasileira de Nomas Técnicâs - ABNT - e, ainda, ao lnstituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia

- INMETRO,

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í. Considerando mêlhoria da eÍiciência; o analisador bioquímico automaüza o píocesso de análise, permitindo

que um grande numero de amostrâs §eja processado em um curto período de lempo. lsso aumenta a eÍiciência do

laboratório e reduz o tempo de esp€ra dor ttsultados dos qlmes para os paoientes.

2.2. Considerando â precisão dos r3sultados: o analisador bioquimico fomece resultados precisos, minimizando

a possibilidade de erros humanos. lsso garantê que os médicos recebam informâçôes corretas e conÍiáveis para o

diagnostico e tÍatamento dos pacientes.

2.3. Considerando a reduçáo dê cuslos: embora a aquisição do equipamenlo represente um tnvestimento inicial

signiíicativo, a longo prazo, a âutomaÉo do processo de análise pode resultar em economia de custos. lsso se deve a
reduÇão do tempo de trabalho além de reduzir o uso dos laborâtórios terceirizados.

2.4. Sendo assim, a Secretaria l,/1unicipal de Saúde justiÍlca a nsc,êssidade de aquisiçáo por meio da adesão,

que permitirá um ãumento signiflcativo no númoro de exames realizados por dia no selor. O Laboratório l\4unicipal é um

componente vital para o diagnostico e tratamento d€ pâcientes. A aquisiçâo de ânalisador bioquímico é de estrema

importância para melhorar a eflciência e a pÍecrsão dos exames realizados e visa melhorar a qualidâde dos serviços de

saúde oferecidos aos pacientes

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. ConÍorme DECRETO No 7.892, Aí. 22. e seguintes.

4. DAS ESPECIFICAÇÔES E AUANTITATIVO OO VEíCULO

4.í. Nâ tabela a seguir conslam códigos, descrições, unidades de medida, quantitativos e valores de referência

do Veículo a serem adquiridos.

Preço

unitário

,b=\ffif, 
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT ( .
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Item
Código

Sistêmâ

Código

TCE'MT
Descrição Unid. Quânt.

0'1

00't -016-576 00031293 Analisador de bioquímica com velocidade

nominal aproximada:180 testes
UN 0'1

:í;.
\,x.1

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Solicitaçáo: 1 3536/2023

Nô da Cotação: 135§12023

1. DO OBEJTO

RS 123.000,00
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Prêço

unitário

a

Itêm
Código

Sistoma

Código

TCE/MT
Descriçáo Unid. Quant.

Íotométricos/hora: - 540 testes quândo

combinados com ISE (opcionâl).

Reagente leitor de código de barras, até

80 posiçoes; refrigerada; volume de

aspiraÇão:10 a 300 Ul; detector digitat de

nivel de liquidos Amostras leitor de

código de barras: 40 posiÇôes; volume de

aspiração: 2 a 35 pl'. detector digitat de

nivel de líquidos; iluiÇáo automática de

amostras Reaçáo 56 cubetas, volume

minimo de reaçáo: 100 pl; monilorâmenlo

em tempo reâl; veriÍicaçao automálaca de

leitura das cubetas. Metodologias permite

executar 80 lestes colorimétÍicos, além

dos três paÍàmetros do módulo ISE

(opcional), calibraçóes lineaÍ€s, não-

lineaÍes com visualizaÉo gÉlica das

cuÍvas. Sislema fotométÍico fotômêtro

com grade de difraçáo com 12 diferentes

comprimentos de onda (340, 380, 40S,

450,480, 505, 546, 570.600,660. 700 e

800 NM); leitura bicromátic€; tâmpada

halôgenâ de tungstênio. Sistema de

lavagem automática das cubetas de

reação; utiliza solução alcalina;lavagem

de Sonda intema e extemamonte sistema

de homogêneização utilização de um

homogeneizador.

5. DA PROPOSTA

5.í A proposta, que compreende a dêscrição do materiâl ofertado, preço unitário e preço total, deverá sêr
compativer com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atender às seguintes exigências:

a) Conter as especiÍicações do materialdê forma clara, dêscrevendo detalhadâmente as calacterísticas
do produto ofertado, incluindo especiÍicaçáo dê marca, procedência e outros êlementos que de forma inequivoca
identifiquem e constatem as características do material;

b). No preço ofertado dêverão êstar incluldos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete.
seguro, impostos, taxas ê outras despesas que incidâm ou venham incidir no fornecimênto e entrega do material.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA OO MATERIAL

,' CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

ldir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -tone (65)J&
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6.í O materiâl sêrá entregue de acordo com as especiÍicações deste Termo de Referência, nas seguintes

condições;

a) No Laboratório Municipal Jaqueline Soupinski, situado na Rua R. Sáo Paulo CenlÍo, no municÍpio

de Campos de Júlio - MT, CEP 78.319-000, Campos de Júlio - Mato Grosso Fone (65) 3387-2800/ 99218-3673 nos

horáÍios 07:10 as í6:45 com a pÍesença dos Íiscais do contrato.

b). Fica estipulado o pÍazo pa.a entrega do ob.iêto conÍorme disposto no Termo de Referência, que

originou a ARP a ser aderida.

c). Execular a entÍega dentro dos padÍões e prazos eslabelecidos, de acordo com as especiíicações do

Termo de Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorÍentes do descumprimento das condições

estabelecidas.

d) Dêmais critérios de entrega conforme disposto no Termo de Referência, que originou a ARP a ser

aderida

6.2. O fiscal do contrato poderá solicitar a presençá de um técnim/profissional da área para âuxiliar na

confeÍência e Íiscalizaçáo do equi

6.3. Reparar, corrigir, partes do objelo do edital e seus

edital e seus anexos, em que seanexos, em que sê vêrificarem ou

veriÍicarem

6.4. Garantia e assi originou a ARP a ser aderida)

7. DO ACOMPANHAMENTO E F E

7.1 A Íiscalização do obieto icipio de Campos de Júlio - MT será

exercida por proÍissionâl (is) designad 67 da Lei n.o 8.666/93. anotando em

registro próprio todas as ocorrências re

de falhas ou defeitos observados.

ando o que Íor necessário à regularização

7.2 A Íiscalizaçáo acima sabilidade do fornecedor, inclusive perantê

terceiros, por qualquer irregula s redibitórios, e, na ocorrência

destes, não implica em co - MT, de conÍormidade com

o art. 70 da Lei n" 8.666/1993.

7.3 O (s) proíissional (is) designado (s) receberá (áo) os materiais, câbendo-lhe (s)

7.3.1 A conferência qualitativa e quantitaliva dos materiais, recusando-os caso não estejam de acordo

com as especiÍicações técnicas desse Termo de Referência;

7.3.2 Proceder de forma crileriosa o seu recebimenlo e guarda;

7.3.3. Prestar ao fornecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto à identiÍicação, quanlidade ou

qualidade dos materiais.

7.4 O fornêcedor licará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalizaçáo, obrigando-se a preslar lodos os

esclarecimenlos porventura requeridos pela AdministraÉo.

/&
CNPJ: 01.61.4.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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2.5 A fiscalizaçao não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualqueÍ rêsponsâbilidade do fomecedor

para outras entidades, seram fabÍicantes, técnicos, denlre oúros.

B. oAs oBRTGAçôES oo FoRNEcEDoR

8.í. lndicâr um preposto responsável pelo atendimento às demandas dã CONTRATANTE;

8.2. EntregaÍ materiâis conforme as especiÍicaçôes conslanles conforme Termo de Referência, que originou s

ARP a ser aderidâ.

8.3. Entregar materiais no prazo e local estabelecidos nesse Termo dê Referência, acompanhados da rêspêcliva

Nola Fiscal/Fatura, nâ qual constaráo âs indicações reÍerentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de

garantia ou validâdei

8.4. Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resislência dos mâteriâis fornecidos, que deveráo ser novos

e de primeira qualidâde;

8.5. Providenciar imediata coneção dê dgficiâncias, falhas ou inegulaÍidades constatadas pela Prefeitura do

Municipio de Campos de Júlio - MT, referen&€ às condiçóes firmadas n§le Termo de Referência;

8.6. Responsabilizar-se r,*l$aos e oanos deditentes do ou;aó,fu$rao *m os artigos 12, 19 ê 17 a27,

::ru; ;,..fiffi ." 
:".H:§:r- 

Mr e,.u a

;::ffi ,::,.##[fl fi i"l,rffi ."?i]"*,iri";:";*,;

,",", .,:':'",:l:":1: :'""'""ru:::'*ffi:fr #ffi'ilJ'rffi1,'::'; : ::il:
compÍovação; cA[ylPos DE IULIO

8.11 AbstêÊsê de vêic$bry1lgt?íféfurüU§:Jtí1{F8hrf,+1Çmas arividades objeto dêste reÍmo

dê Rêferência, sem prévia autorizaÉo da Prefeitura do Municipio dê Câmpos de Júlio - MT;

8.í2. PÍestar esclarecimentos à PrêÍeitura do Município dê Campos de Júlio - MT sobre evenluais âtos ou fatos

noticiados que a envolvam, independentementê de solicitação;

8.í3 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, lêgível e sem rasuras:

8.14. Emitir certidào negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receila Federal, Rêceita Estaduâl

(Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipâl (emitida no municÍpio do fornecedor), tÍabalhista e Certificado

de RegulaÍidade perante o FGTS;

8.í5, Responsabilizar-se pelo Íiêl cumprimento do objelo contratado, prestando todos os esclarecimentos que

forem solicitados pela PrêfeituÍa do Município dê Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atender;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

ir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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8.16 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do l\ilunicipio de Campos de Júlio - l\ilT na entrega dos

materiais serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus
resultante de quaisquer açóes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decoÍrentes de danos, ocorridos
por culpa sua ou de qualqueÍ de seus êmpregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por teÍceiros, que lhe venham a ser exigidas por forçâ da Lei, ligadas ao
cumprimento do Termo de Referência e da Nola de Empenho.

9. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.1. Acompanhar e Ílscalizar o fornecimento dos maleriais,

9.2. lnformar ao fornecedor sobre as normas e pÍocedimenlos de acesso às suas instalações parâ a entrega dos
maleriais e as eventuais alterações efetuadas em tâis preceitos;

9.3. Prestar as informaçóes e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objêto
\, pactuado:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JLfiIôiií]S

9-4. Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irÍegularidades veÍiÍicadas no fornecimento dos materiais,
solicitando a substituição dê mercâdoria deEituosa ou que não esteja de âcordo com as especilicações deste Termo de
ReíeÍência:

9.5. Estando os materiais d€

o fornecedoÍtome as providências

previstas na Lei 8.666/93 e demais

9.7. Comunicar, por escrito

caso, das suâs não-adequaÇôes aos

9.8. Proporcionar as condições para

í0, DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

'í 0.í . Na hipótese de

sanções previstâs nos artigos

ea atura devidamenle aleslada, a

ermo de ReÍerência,

prazos de entrega, exigindo que

b pena das sanções administraiivas

is, apontando as razões, quando Íor o

prir as obrigações pacluadas

,a

10.í.1. Pelo descumprimento total da ob

ffi) ou em parte, ficará sujeito às

Úd3ãs seguintes termos:

/y

a

B

rigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em
assinar o contrato, aceitar ou retirar a nola de empênho ou documenlo equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os
cásos previstos em lei, devidamente informados e aceilos:

a) multa de dez por c€nto sobre o valor constante da notâ de empênho ou contÍato;

b) cancelamento do preço registrado;

c) suspensáo temporáíia de participaçáo em licitação e impedimento de cont[âtar com a âdministração
no prazo de até cinco anos.

'í0.í.2. Por atrâso injusliÍicado no cumprimento de contrato de fornecimento:

=,h,
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Mâsutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

'ff",

Contratânte efetuará o pagamento nas cond içôes,

9.6 A Prefeitura do Município dê Campos de Júlio - túT
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a) multa de 0,50/o (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em alraso até o

décimo dia;

b) rescisâo unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

í0.1,3. Por inexecução parcial ou execuçáo irregular do contrato de fornecimento ou de prestaÇáo de

servrço

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez poí cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do

fornecimento ou sêrviço náo executado pelo fornecedor:

c) suspensáo tempoÍária dê paÍticipar de licitaÉo e impedimento de contÍatar com a administragão

pública estadual poÍ prazo náo superior a 2 (dois) anos.

d) declaraÉo de inidoneidade para licitar ou conlralar com a administraçáo pública municipal, enquanto

perdurarem os motivos deteÍminantes da puniçáo ou até quô seia proÍnovida a reabilitaçáo perente a própÍia âutoridade

que aplicou a penalidâde.

í0.1.4. As sanções previstas nestê subitem poderão ser cumulativamente

10.2 A penalidade prevista

cumulâtivamente com as sanções prsv

"b' do aplicada de forma isolada ou

rescisão unilateral do instrumento

de ajuste por qualquer das hipóteses 1993

lidade porária de participaçáo em licitaçáo

com administraçào de até cinco ânos e mento do Registro Cadâstral dâ

e cometer fraude Íiscal, sem

'10.4 O fornecedor que não recolh , no prazo estâbelecido, ensêjârá também a

aplicaÉo da pena de suspensão tem

administraÉo, enquanto não adimplida a

ou impedimento de contÍalar com â

10.5 A aplicação da compêtênciâ

exclusiva do Prefeito lvlunicipal nte, podendo

a rêabilitação ser concedida

de dois anos.

PÍejuíz os nÇáo minima

í0.6. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no

prazo de cinco dias úteis, contado da notiÍicaÉo.

10,7, As penalidades aplicadas serão obígatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pela Administração.

í0.8. As importáncias relativas às multas dêverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

í1. DO PAGAMENTO

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

í0.3. Ensejará ainda

ou impedimento de contralar

Administração, o licitante que

Av. Valdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

rt
}... .rl

Íneas "â", "c' e 'd', sem

prejuizo das demais cominaçÕes legais, nos termos da

nas alineâs 'd' do

"@
k



gíic iil u
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.Sov.br

'11.í O pagamento seÍá efetuado pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT conforme disposto no

Termo de Referência, que originou a ARP a ser aderida. O pâgamento decorrente do processo licitado será efetivado com

a êntrega do objeto licitado, devidamenle acompanhadâ da Nota Fiscal e de todos os dados exigidos pelo processo,

atestada pelo departamento responsável

í 1.2. As notas íscais deverão ser emitidas nos têrmos da legislaÉo vigente, em especial ao disposto no decreto

179 de 15 de agosto de 2023

íí.3. A retenção do lmposto de Renda (lR) deverá ser destacâda no corpo do documento Íiscal obseNado os

percentuais estabelecidos no Anexo I da lN RFB 123412012 e do Oecreto l\íunicipal '17912023.

'íí.4. Os serviços e produtos elencados no Art.4o da lN RFB 12342012, não estão sujeitos à retençáo, devendo

ser informado a condiÉo e o embasamento legal que sujeitou a não retenÉo, sob pena de retenÉo na íorma do §lo do

Art. 2o, conÍorme Decreto Municipal 17912023.

í 1.5 O pagamento será creditado em conta correnle, por meio de oÍdem bancária a favor de qualquer instituição

bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explicito o nome do bânco, agência, localidade e número da

conla conente em que deverá ser efetivado o crédito.

í 1.6 Caso o Íornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições das

r, luntamente com a Nota Fiscal, a devida

dos
&i 

corct"rn"nor no 123, de í4 dê

doras. Nessa hipótese, o prazo para

documento Íiscal náo acârrelando

Microempresâs e Empresas de

comprovação, a Íim de evitar a

dezembro de 2006.

í 1.7. Hâvendo eÍro na Nota Fis da despesa, esta será devolvida ao

fornecedor, e o pagamento Íicará

pâgamento iniciar-se-á após â

qualquer ônus para a Prefeitura do

í í.8. Previâmente à data dopa ria veriÍicará as certidões de regularidâdê

Íiscal e trabalhista, para vêriÍicar a manute o do fornecedor.

í'1.9 Os tributos e as contribuições r outras despesas necessárias à entrega dos

bens/materiais são de responsabilidade do nte exigir, e quâlquer tempo, a comprovaçâo

desuaresu,aridade qunpos DE IULIO
í1.í0. Nos casos de ev§g;ilgg6doaq&gSg+C$dqthrot#6 náo tsnha concoÍrido de alsum-a

forma para tanto, Íica @nvencionado qua os encargos moratórios devidos pelâ Prêfêitura Municipal de Campos de Júlio

- MT, entre o término do prazo referido no item I í.2 e a data do efotivo pagamento da nota fscal/íatura, a serem induÍdos

em fatura própÍia, sáo calculados por mêio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde:

EM = Encârgos Moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP = Vâlor da parcela em atra6o;

I = lndice de compênsaÉo íinâncêira = 0,0001ô438, assim apurado:

| = i/365 l= 6i/100/365 l= 0,00016438

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (6s) 3387-2800

,,@,
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Onde i = taxa percenlual anual no valor de 670.

11.íí. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta seÍá restituída à empresa.

í í.12. QualqueÍ irregularidade que impeça a liquidâçào dâ despesa será comunicada ao fornecedor, íicando o

pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo parâ o pagamento iniciar-

se-á após regularização da situâÉo e/ou a reapresentaÉo do documento fiscal, náo acârretândo qualquer ônus para o

lvlunicípio de Campos de Júlio - MT.

í2. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

í 2.í. As despesas decorrenles desta contrataÉo estáo programedas em dotaÉo orçamentária própÍia, prevista

no orçamento do Municipio de Campos de Júlio - MT, para o exercício de 2023, e seráo indicadas no momenlo em que

as adiudicaÇóes Íorem realizadas.

13. FONTE DE RECURSOS

13.1. O valor da aquisição do Analisador Bioquímico, será pago conforme o orçamento de 2023, sito no órgão

06 - Secretaria Municipal de Saúde, na unidade 01 - Fundo Municipal dê Sâúdê, através:

-Complemento do elemento/dêsdobío: 4.4.90.52.08.00.00.00 - Aparel

í4. DAS OtSPOStÇÕES FtNAtS

í4.í A Nota de Empenho dã dês

8.666/93

ntos. ulensilios médicos-

ê prevê o art. 62, § 40, da Lei Federal n"

de Júlio - MT, 22 de novembro de 2023

CATüPOS DE
Semeondo Desenv

I
.zuffi*ts*"*

""*tS:àtU*ü,iliüt'Agente Administrativo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

lg
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Doteçãode custo
i 

centro

697
210Analisador Bioquimico - La

Jaqueline Soupinski

odontológico, laboratorial, hospitâlar. \/

contrato,

Secretária Muniôipal de.êaúde
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Filtros aplicados

ValoÍ Máximo Unit do Material Média Saneada Global Mediana Valor Unit do Material

R$215403,60 Rs144574,39 R$208701,80

ttome
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Relatório de Cotação: cotação rápida 5525

Pesquisâ realizada enlÍe 22/11 /2023 OA:4O:51 e 22/1'l /2023 09.02.54

Em confo.midade com a lnstrução Normativa No 65 de 07 de Julho de 2021

Método Matemático Aplrcsdo: Méd€ &itrnétics dos preçgs obtidos - Preço calculado com base na médE aÍiimética de todos os preços
selecionados pelo usuáíio pâra aquele dêterminâdo ]tem.
.dnainê t$t.u;& ,@inen6 lít 65 ü 07 rb J,lb da mlr, n*lúo 3a , @r§ rb Ftgs ê?rá mat.,tthz^b dn tkTrr§ío q)êcarlêta llÍ VJ{Ao.b t Étanath:o .rlÉ& Frt â

ílclntb th v.br $tharb'

Item I equrpamento laboratóio

QUÂNTIOÂDEPREçOS /
PROPOSÍAS

l/1

PBEÇO

ESTIMADO

RS 158.03440 (un)

PBEçO EST.

CALCULÁDO

Rs',r58.034,40

PEBCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: R§ I58.034,40

Detalhamento dos ltens

Datã

ticitação

a1/0? t2023

Píeço

Rs r 58,034,40

TOTAL

Bs I58.034,40

PreÇo CompÍâs
Govêrnâínentâis

óÍgão Público ldentificêÇão

FUNDÀCAO OSWALDO CRUZÍNSÍITUÍO DE ÍECNOLOGIA EM

IMUNOEIOLOGICOS

lnexigibilidâde

dê Licitâçào

N.236t2023
UASG:

254445

Valor Unrtáíro Rs 158.034,40

Vâloí Global Rs 158.034,40

Observâçáo

R§ r 58.034.40

Quantidade

1 Unidade

Descrição

tipo anâlisadoÍ automático, ÍÍÉtodo: por colorimetriê e turbidimetria, cômponênles: c/ Íihros ópticos. splicaÇão: p/ bioquímica

PreÇo (ComOÍôs Governômentais) 1r Prêço do FoÍnêcedor VencedoÍ
tna tai 5' íta lN 65.!c 07 dê Julho de 2021

Média dos Preços Obtidos: RS I58.034,40

llem'l: equipamento laboratório

Píêço Eêtimâdo: RS 158 034,40 (un) PeÍcentuali ' Preço Estimêdo Celculado: RS I 58.034,40 Médiâ dos Píeços Obltdos: BS 158.034,4(

ffi R.l.rónô g.Edo no dia 221112023 09.1513 (lP 190.115.74.139)
Côd Eo Vslid6çáo: psrZqIAIPS9%2lDsScdCZvT%ã4WhBFB 13PL%2blzbWlZHDÁpXd4 np NcsQ%3d%3d
hllp //w.banc.dêprms.@m,br/cônirrc6doÂ!têntlcld.dê1ok6n=psLzqfAlPso%252tosBcdczrÍ%252l4wnaFB13Pl%252bMbwlz8oÂpy\d4hpN.so%253d0Á253d

0rl0 015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

l



órgão

CaTMât

ObJeto:

Dêscíição:

Dâtâ:

Modalidadei

SHP.

!dentificaçáo:

Lote/ltem:

Fonte:

0r10016
FUNDÁCAO OSWALDO CÊUZ

INSTIÍUTO DE TECNOLOGIA EM IMUNOBIOLOGICOS

AquisiÇão de GENExPÊRT tV,4MóDULoS,GXtv-4"1"r 0c,cEPBElt)

EQUIPAMENTO LABORAÍÓRIO . EQUIPAMENTO úBORATóRIO, TIPO P/

ANÁLISE INTERAqÂO MoLECULÁÊ. AJUSTETECNoLoGIA MIcRoFLUIDoS,

RESULTADO ÍEMPO BEÂ1, CAPACIDADE COM MÓDULOS ATÉ 384 BEAÇÕES,

CARÁCTERíSTICA ADICIONAL ATÉ 4 SOLVENÍES

42!416 - Tipo P/ Análise lnteÍaçào Molecular I Aiuste: Tecnologia MicÍoÍluidos,

Fesultâdo Tempo Real I Capscrdade Com Módulos Até 384 Reações I

Câracteísticâ Adicronôli Até 4 Solventes

01 /07 /2023 00)0ô

lnêxigibilidêde de úcrtáqâo

NÃo

lne(igibilidode dê ücit6Ção N"

'23612023 t UASC254,'45

1J1

wwl^/.compÉsgovêínamentâis.gov

bí
,]

Unrdâde

RJ

Quâítidade

Uoidâde

UF

CNPJ Razão Sociâldo Fornecedor valor dâ Píopostâ Final

18.628.083/0002-04 CEPHETD BnÂStL TMPORÍACAO. EXpOBTACÂO E COMÊRC|O DÊ PÊODUÍOS DE RS 158.034,40
*VENCEDOR* DIAGNOSTICOS LTDA.

MâÍca'CEPHEID
F6bricantê: Fabícanlê nào inÍormado
Dêscíiçâor ÊoulPÂMÊNÍo LÂ8ORArÓRtO, TtPO P/ ANÁLrSE tNTEnAÇÃO MOLÊCULAn. ÂJUSÍÊÍ€CNOLOGTÀ MtCROFLUtDOS. RESULTADO TEMPO nEAL.
CAPACIDADE COM MÓDULOSATÉ 384 REAÇÔES, CÂRACÍEBÍSTICA ÂOICIONÁLATÉ 4SOIVENTES

Estado: Cidâdê: Endêrcço:

SP ll.pevl AV POnÍLEÂL 1.100

Nome de Contato
TENEZINHA 0 rl3s244383

Email:

terernha.manoel@cephêid,com

ffi R.rãróao g6Édo no dÉ 221112023 0§ 1s:13 (lP: rS0.115,74.139)
Códúo VaiidáÉo: psLZqíÀPSg%2los8cdCzvlrÁ2l4wn8F813PL%2bMbW\Z SDApXd4inp NcsO%3d%3d
hnpJ^vw.br.cod6pl@&ce,br/c.rtitl6dôa!r.nrlcid.d.?rok..FLzqÍÁrP§g%252lD3BcdczvT!Á252f4wn8FB13FL%252bi2bwizH0Âpv.dainpNéo%253d%253d 2ta



0r10017
91 lluoo oa corlçÃo

Preço estimado do item calculado pela Íórmulâ Média Aritmética dos preÇos obtidos:

Item 'l - equipamento laboratório

- 1 preço do ponal Compras Governamentais praticados pela AdminislraÇão Pública dê licitações homologadas/adjudicadas no dia

01 /O7 12023, calculado pela fóímula PreÇo do FoÍnecedor Vencedor.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

PÍeço do FornecedoÍ Vencedor

-Capta os píeÇos homoloqados para o item ou lote.

ffi Rêlãtório gêãdô nô dia 22t 11/2023 0S 15:13 (lP: 190 115.74.139)
tuiqo Vãlidaç&i p.LZqlÂ PSs%2rDsB.dczvT%2r4wôaFB 13PL962bs2bWZHDÀpXd4lnpNc5O%3d%3d
hfip / *w.bãn@dêp@co3.cô8.ôrceílli.€doÁul6ntlcldádo?lokên=psLZqlAPSq%252lD8AcdCZvÍ!r625ã4YVnBFBl3PL%252b*2bwlzHDÁpXd4 npNc5O%253dv0253d
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Extrâto dê fontes Utilizadâs neste Íelatório

Fontes utilizadas nesta cotaçâo:

ATENÇÃO - O Eanco de PÍesos é uma soluqâo tecnôlógicâ qÍê ateade aos pârâmetros de pesquisâ dispostos efi Leis vigentes,
ln§truçôes Noímâtivô§, Acórdãos, Reoulâmenlos, Dêcretos e PortaÍias. Sendo asgim, por rêuoií divêÍsâs fontes gove(namentais,
complemêntalês ê sitês dê dominio amplo, o sislemâ rão ê considêíãdô urnâ íontê e, §im, um mêio pàÍa q!ê âs pesquiôas sêjam
r€§Íizadâs dê forma sêgürâ, ágil ê êficâz.

1 - ComprasNet
www.comprasgovernamentais.gov.bf

Data:

Acessar a Íonte aqu

ffi RêlalóÍD gêÍado no dia 21112023 0915:13 (lP: l90 115.74.139)
Cód bo Varidaçáo: psLZqÍAPSg%2í0sAc!CZvrlã4Wn8FA 13PL%2br2bWtZ HOÀpXd4inpNcSO%3d'/"3d
hhp r/w.bancodopG@s.com.br/C€ditiGdoÁ!lenlicidadênoken=pslzqtÀPS9%2s2lDsBcdCZu:n/a2sX4Yln9FB13PloÁ252bMbWtZ HDppxd4 npNCSQ%253do/o253d
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VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Rio Maria

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA
Registro de Preços Eletrônico - N"017/2022-SRP

AMAMEDICAL SOLUCOES EM SAUDE EIRELI lTipo: Ltda/Eirêli - 1C123: Sim - Documento
32.'162.496/0001-96 - Endereço: Avonida: Hilário PereiÍa de Souza - CEP: 06010170 - UF: SP -
MunicÍpio: Osasco - Telefone: (í.1\ 4384-2494
Códlgô

0001 aoutsrfo oE uM aNALtSADoR BiooulMrco

Old.

1UN RS 157 990 00 R$ 157 9É0 00

TOTAL DO VENCEDOR RS 157,990,00

Valor Total: R$ 157.990,00

Págnra 1 ric I

I p-o191!c A âursfrrooEds do docum6rÍo port6 !6Í vônnclds no sir6 hrps //vâld.aquvo poíd.bcoópr.3pubtrc{s..om b.
: COlfPn/aA oElr6nro s.,â(,\. ol.ronÉâms.t no Ponsl ds CoÍnprãs Êúbr'câô êín 2211i2023 & 152soa
I PÚ!UA|8 côd'op v€nÍi5dôr 73F2c6

E.dtàíÉEl
Ià#tú?§ffi
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Estado do PaÍá

Prefeitura Municipal de Rio Maria

PLANILHA DESCRITIVA

VALOR VALOR

ITEI\í DEscRrÇÁo OUANT UNIOADE uNlTÁRto Rs ÍOÍAL R$

1 AoursrÇÁo DÉ uM ANALTSADoR BroeulMrco
AUToMÁTIco 1.000 UN DAOE 000

EsÉofrcaÇàa AQUTSçÀa OE ANALTSAOAR AoQUIMICO
AUÍaMAnco cov EstrciFtcaÇõEs MÉroDo oE
ENSAIO, LÀMPAOA OE HALOGENIO 12V/20W, 330 IESÍES
Dtsco oE REAâENTE cov 59 posrçôEs DE Rr4GEivrE
E 1 DE OE7ERGENÍE, OISCO OE AMOSTRA COM 71
posrÇóEs,rvcru,roo caL/ER4ooFEs. co/vrRolÉs
DETERGENTE E posrÇôEs DE EMEKIENcta Dtsco
coÚ 90 ÇUaEfÀs DE REACÀO, VOLU$E Dê A$OSIRA
ÇOM 2.1OOU- COM INCREMENÍO 01 UL VOLUME
MINIMO OE REAÇÁO OE 1fiUL, ÍLMrc MAXIMO OE
RÊAçÁO OE 10 MINUÍOS CONSUMO DE AGUA COM 6
LIIROS DE AGUA ÉM FUNCIONAIIENÍO, SISÍEMA
ÀUToMÀTIco DE UMPEZÀ coNÍRoLE DE
f EMPÉRA| URA. F ONÍÉ Au MÉNÍACÀO

Valoí lotâl da oroooslê oor êxtenso

Avenida Rio Maria, n.o660, Centro, Rio l\4aria-Pará

C.N.P.J n." 04.144.176/0001-78

000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

JUsTtFtcATtvA PARA ADÊsÃo A ATA DE REGTSTRo DE pREÇos

"Licitação. Registro dê Preços. Adesâo. A adesão a ata de registro de preços

(carona) esÍá cordlcionada à comprovação da adequação do objeto registrado às reais

necessdâdês do ótgão ou da entidade adercnte e à ventagem do pÍêço rêgistrado

em relâção aos pÍeços praticados no mercado onde serão edquiridos os bens ou

sêÍviços. (TCU, Acórdão n' í .20212014, Plenário.) (Grifamos.) "

Nesse condáo forâm realizadas pesquises de preço, conforme sê veriÍica dos orçamenlos em ânexos

que os valores propostos se encontram acima do valor regislrado na âla de registro dê prêço do Município dê

NoÍtelândia - MT, restando demonstÍado que a adesâo a refeÍida ata s€ torna mais vanlaiosa economicamente

para a administraÉo municipal.

Ademais ressalta-se ainda que a adesão a referida ata alênde o conslante no aíigo 15 da lei 8.666/93

colacionadâ a seguiÍ:

"Art. 15. As compras, semprê que possível, deverão:

l-Alender so princlpio da padronização, que imponha compatibilidade de

especiÍicaçóes técnicâs e de desêmpenho, observadas, quando for o caso, as

condições de manutenção, assisténcia técnicâ e garantia oferecidâs;

ll - ser pÍocessadas atrÊvês de sistema de rcgistro de preços

lll - submeteÍ-sê às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do selor

privâdo,

lV - sêr subdividldes êm tantaa parcelas quantas necessáriâs para aproveitar as

p6culiaridadês do mercado, visândo economicidade;

V - Balizar€e pelos preços praticedos no âmbito dos órgãos e entidades da

Administraçâo Pública.' G nfei

Assim, resta demonstrado que a adesáo a Ata de Registro de Preços cumpre os principios da

vantajosidadê, economicidade, eÍlcácia e eficiência, uma vez que, com este procedimenlo, o município de Campos

de Júlio estará adquirindo um produto já aceito por outra entidadê pública, fator que propicia segurança de que o

referido objeto atende a delerminados requisitos dê qualidade, e c,om um preço mais acessível em ÍelaÉo ao

pÍaticado pêlo mercado, devidamente compÍovado pela dúerença entre o preço registÍado e os orçados no

mercado, conforme orÇâmentos aprêsentados. 
\ y

, -)(-'/'
t1

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

J(i,
\./

O Municipio de Campos de Júlio-MT necessita contratar a empresa para eventual e íutura aquisiçáo de

um Analisador Automático BioquÍmico para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

Conforme Acórdáo n' '1.20212014 doÍ ribunal de Contas da Uniáo â aquisiÇão por meio do procedimento

denominado carona é aceitável desde que demonstrada a vantajosidade conforme se evidencia a seguir:

l./ Y Y^]
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUTIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio. mt.gov.br

I

Considerando ainda que a vantajosidade para a Administração Pública, reside na avaliação dos preços

constantes da Ata e na forma da aquisição do equipamento, consideÍândo que a adesáo à ata é um processo

menos moroso do que um processo licitatório comum.

Diânte disso, com pêsquisa de prêço, o modo escolhido parâ a aquisiÉo da solução em questão foi a

adêsâo à Ata de Regisúo de Preços do Município de Nortelândia - MT, uma vez que este procedimento gerará

economicidade e c€leridade processual para Campos de Júlio.

Campos dê Júlio, 22 de novembro de 2023

Secretária M

raeS

Saúde

CATTPOS DE IUL'O
Semeondo Desenvolvimento

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N. 779 W - Loteamento Bom .lardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚtto
SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAÚDE

Campos de Júlio - MT, 17 de novembro de 2023.

Comunicação Interna nq 030/2 023lSMSCJ/GS

Ao

Setor de Compras

Com meus cordiais cumprimentos, utilizo-me deste, para solicitar elaboração

do processo de adesão de ata para aquisição de um Analisador de Bioquímica no

valor de R$123.000,00 [cento e vinte e três mil reais), para o Laboratório
Municipal faqueline Soupinski, esta aquisição permitirá um amento significativo
no número de exames realizados por dia no setor.

fustificativa:

O laboratórÍo municipal é um componente ütal para o diagnóstico e tratamento

de pacientes. A aquisição de um analisador bioquímico é de extrema importância
para melhorar a eficiência e a precisão dos exames realizados.

1. Melhoria da EÍiciência: O analisador bioquímico automatiza o processo de

análise, permitindo que um grande número de amostras seja processado em

um curto período de tempo. lsso aumenta a eficiência do laboratório e reduz
o tempo de espera dos resultados dos exames para os pacientes;

2. Precisâo dos Resultados: O analisador bioquímico fornece resultados
precisos, minimizando a possibilidade de erros humanos. Isso garante que os

médicos recebam informações corretas e confiáveis para o diagnóstico e
tratamento dos pacientes;

3. Redução de Custos: Embora a aquisição do equipamento represente um
investimento inicial significativo, a longo prazo, a automação do processo de

análise pode resultar em economia de custos. Isso se deve à redução do

tempo de trabalho além de reduzir o uso dos laboratórios terceirizados.

Portanto, a aquisição de um analisador bÍoquímico é uma necessidade que visa
melhorar a qualidade dos serviços de saúde oferecidos aos pacientes.

As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária,

abaixo especificada:

Projeto/atividade 1.023

Rua Volmir Taborda Câmara, 395/E - centro - Campos de Júlio - Mato Grosso - CEP 78.307-000

(55) 3387-2800 R. 6000 - saude(acamposdeiulio.mt.sov.br / 5 h mail.com
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MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO

SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

Dotação: 210.

Subfunção:302.

Fonte de recurso: 010500.

Centro de Custo: 697 - Material Permanente - Laboratório

Encaminho em anexo os seguintes documentos: ATA de Registro de preços

ne1,8 /2O22, autorização da empresa fornecedora e documento de aceite da

Prefeitura Municipal de Nortelândia,

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar protestos

de estima e apreço,

Atenciosamente,
DANYELA SAMlRAffiE!ffi;fü:::il:",..,.,
G U I MARAES : 8299 m'ü'ffi*^s;**['lru' "

9910í34 #-:;:;lr
DANYELA SAMIRÁ GUIMARÃES

Secretária MuniciPal de Saúde

**.* .t':.5

('ub'*
\" I (r l?>

Rua Volmir Taborda Câmârâ, 395/E - centro - Campos de Júlio - Mato Grosso - CEP 78.307-000

(65) 3387-2800 R. 6000 - sa ude@ ca moosdeiu lio. mt sov.br / smsci@hotmôil.com

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
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-
ESTADO DE MATO GROSSO

www.cam posdelulio. mt.gov.br
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CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

CAIüPOS DE IUL'O
Semeondo Desenvolvimento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

Oficio no 542/ 20231G?.
Campos de Júlio 13 de novembro de 2023

Ao Senhor, PÍefeito

Jossimar José Fernandes

PrefêituÍa Municipal dê Nortêlândia - MT

Av. Pref. João Macaúba, no 82, Centro, Nortelândia - MT

Assunto: Adesão à Ata de Rêgistro de Prêços 3912022, referente ao Pregão Presêncial n' 1812022

Senhor PreÍeito

Ao cumprimenta-lo cordialmente, solicito de Vossa Senhoria, a possibilidade de Adesão à Ata de

Registro de Preços n' 3912022, refetente ao píegão presencial n" '1812022. A referida adesão visa a

aquisiçáo de um Analisador Automático Bioquimico, firmado entre a Prefeitura de Nortelândia - MT e a

empresa Vallen Diagnostica Comércio e Serviços LTDA, CNPJ 18.849.143/0001-38, conforme descritivo e

quantrdades constantes na relação a seguir.

Itêm DêBcrição Marca Qtd
Valor Unitário

(RS)
Vslor Total

(R$)

1

Analisador de Bioquímica - AnalisadoÍ
Automático Bioquímico, com veloddade de
pipêtagem de no mínimo 150 b8têE
fotomékicos por hora ou mais. ConforÍt
descrjtivo completo do termo de reÍerênda
da referida Ata.

Zybio t
Exc 200

01 RS 123.000,00 R$ 123.000,00

Registro quê a contrataÉo rÍBncionâda se figura como mêdida vantaiosa para a PreÍeitura Municipal

de Campos de Júlio - MT, a qual necessita dos itens citados e por este motivo, solicitamos que Vossa

Excêlência veíifique a possibilidade de adesâo a referida Ata de Registro de PÍeço.

Sem mais para o momento
Atenciosamente,

IRINEU ffiEx'$[:r]Ir,"tx,*
MARCOS ffit"'""r.x1'--" ",.

PA R M E G G lA N ifff n*.ft 'r"*.:"""
I :46205578034ffi;u:,,;.:L:,rr
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito Municipal
Prêfeitura Municipal de Campos de Júlio

,

I
t

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município dê Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Mâsutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP; 78307-000 -Fone (65) 3387-

2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

Oficio no 543/2023/cP.
Campos de Júlio 13 de novembro de 2023

A emprêsa,

Vallen Diagnóstica Comércio e Serviços LTDA

cNPJ 18.849.í43/0001 -38

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços 39/2022, refêrênte ao Pregão Presencial n" 1812022.

Senhor Fornecedor.

Ao cumprimenta-lo cordialmente, solicito de Vossa Senhoria, a possibilidade de Adêsáo à Ata de

Registro de Preços n" 3912022, rêfêrênte ao pÍegão presencial n" 3912022. A referida adesáo vtsa a

aquisição dê um Analisador Automátlco Bioquimico, Íirmado entre a Prefeitura de Nortelândia - MT e a

empresa Vallen Diagnostica Comércio e Serviços LTDA, CNPJ 18.849.143/0001-38, conforme descritivo e

quanlidades constantes na relaçâo a seguir.

Neste sentido formulamos consulta acerca da possibilidade da anuência para o fornecimento do

referido item para a prefeitura Municipal de Campos de Júlio.

Item De3eÍiçáo Marca otd
Valoí Unlt rlo

(Rt)
Valor Total

(R3)

1

Analisador de Bioquímica - Ana§sador
Automático BioquÍmico, com velocidàdc do
pipetãgem de no mínimo 150 testes
fotométricos por hora ou maB. ConfuÍÍno
descritivo completo do bímo d€ Íêbrênsâ
da reÍerida Ata.

01 R$ 123.000,00 R$ 123.000,00

r R r N E u MARCOSIilFi:âilii#i,.*:x ::lr"
PARM EGG lANl:4iã#;::;:?Li[,Í.1:ê,:ií-'"'

6205578034 ü* ..**
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Sem mais para o momento
Atenciosamente.

Prêfeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

Zybio I
Exc 200
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oFrcro No 321 12023t GBt ADM

AO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

Etu RESPOSTA AO OFtCtO N" 542t2023tGP

ASSUNTO - ANUÊNCIA ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO

RESPOSTA AO PEDIDO DE ADESÃO

Em resposta a vossa solicitação do Ofício n" 542l2O23lGP, de 13/11/2023, sobre

a possibilidade de adesão ao Ata de Registro de PreÇos no 03912022, oriundo do PREGÃO

PRESENCIAL N. 01812022, AOUTSTçÃO DE 02 (DUAS) MÁQUTNAS LABORATORTATS

(ANALISADOR HET,IATOLÓGICO E ANALISADOR DE BIOOUÍMICA) PARA ATENOER ÀS

NECESSIDADES DA SECREÍARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO,

Eu JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES, no uso de minhas atribuições legais,

AUTORIZO pedido de adesão da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, nos moldes

solicitados no ofício retro mencionado, uma vez que em c,onsulta de disponibilidade ao setor de

licitações e lurídico da preíeitura Municipal de Nortelândia, se torna possível a presentê adêsão

ora solicitada.

Nortelândia-MT, 14 de Novembro de 2023.
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IP.ço rúunklp.l PÍefelto PedÍo Coelho ormond
Avênidâ Prêfêito Joáo Macaúba, 1140, CLP 7&1.10

Tel.: (65) 3346-l 4 I I www.nortelandiô.mt.qov.br
fentr u

JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES

PREFEITO MUNICIPAL
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vERtFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 39DC-6EF8-73C7-FCDB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

, JOSSTMAR JOSÉ FERNANDES (CPF 5o3.XXX.XXX-04) em 16111t2023 09:56:57 (GMT-04:00)
Pap€l: Asslnânte

Emitido poír SuEAutoridadê CertiÍcâdora í Ooc (Assinâtura 1 Doc)

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://nortelandia. I doc.com.br/verificacaoi39DC-6EF8-73C7-FCDB



RE: OÍicio de Solicitação no 54212023 - Analisador Bioquímico - PreÍ. de Nortelandia 0í10 0J0
t Oe LicÍtaçâoNortelàndia<licitâcaonoítelandiâ@holmail.com,

ll) PaÍa compras.sms@camposdejulio.mt.gov.br <compras.sms@camposdêjUlio.mt.gov.br>

D.t! 16-11-202312:00

E)N" 32r -2023 - ANUENctÂ pREFEITURA MUNlctpÀL DE cAMpos DE JULto - ATA 039-2oz2.pdf(-395 KB)

Bom dla

Segue o oficio dê autorização solicitada reí a âta 039/2022 do referido pregão 018/2022

Ob.: A Autorização Via PUG já ertá autorizado.

Responsável pelo Aplic retirâr no PUG.

Atenciosameôte,

FAVOR CONFIRMÂR RECEBIMENTO

ROSA HELENA DADA SILVA

AGENTE AOMINISTRATIVO

I(ARINA DE SOUZA CORREIA

PREGoETRA oFrcrar, oE NoRTEúNon

De: Licitação Nortelândia <licitacaonortelandia@hotmail.com>

Enviâdo: terçajeiÍa, 14 de novembío de 2023 10lo2

PaÍâ: com pras.sms@ce mposdej u lio. mt.gov.br <com pras.sms@ ca mposdêjulio. mt. gov br>

Arsunto: RE: ôficio de Solicitação ne 542/2023 - Analisadoí Eioquímico - Pref. de Nortelandia

Bom diâ

Favor corÍigir o Oficio âlteíando o núme.o do Pregão Presêncial que o co'.rcto é L8/2O22

fAVOR CONTIRMAR RECEBIMENÍO

com pÍas-sms@ca m posdêju lio. mt. Bôv br <compÍas. sms@ca mposdejulio. mt. gov.br>

líviedo: segunda{êirã, 13 de novembro de 2023 17:24

Para: liaitâcaonortelandia @ hotmâal.com <licitâcâonortela ndia @hotmàil.com>

Cc: vallen diagnostica <comêrciâl@vâllendiaSnostica.com.br>

Assunto: Oficio dê Solicitãção ne 542/2023 - Analisador Eioquímico - Prei dê Nortelandiã

Boa târde

Seguê em anexo o oÍicio sobre á possibilidâde de Adesão a ata de

rêgrstro de preço no 39/2022, pregão prêsencial no 181202?.

AqLrisiÇâo de um Analisâdor Bioquimico.

Aguaídamos uma resposta o mâas breve possível

_sEcREÍAR|A MUNtctpAL DE sAúoE DE cAMpos DE JúLto

-Rua VolmirÍabordâ Câmara,395/E - Centro-

-Campos de Júlio MT-

-(65) 3387'2800 - Ramal6002,/ 6006 / 6007-
(65)99943-s4s2_

I



A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio-MT

0í1003 i

Cuiabá -MT - '14 de novembro de 2023

YALLEN

AUT0RTzACÃo pARA anFsÀo nE ATA

Resposta referente ao oF. N" 542t2o23tcP, a empresa VALLEN DlAGNosTlcA coMERcto E sERVIçosLTDA devidamente cadastrada no CNPJ sob n' 18.849.1+slooot -sa, seoiaaa naiua ôregório de MatosGuerra, no 190, Bairro: Santa Crrl?, CEp 78.0068-260, na Cidade Oe CriaUã_úi, i"l.'1-01;-jOSS_OOOZ, e-maitlçit?ggev4E!9i?gnost ' nes-le€to representãda-por sua procuradora regal, a sra. cRrsrANEMENDES DE MOURA, Portador (a) do CPF:421'.462.329{0 e nc r.r"'Szoia02-z-SóÉ-l,ri,, informa o aceitedâ adesão da Ala de Registro de Preços n' 39/zo2z do ireiao presenciat n. nnizz ai pieteitura Municipatde Nortelândia - MT, conforme item relacionado abaixo:

A{Â[ISADOR Â Íco DE BtoeuíMtca, coM CAPÂCIDADE
MÍNIMÂ DT pRoDUçÁo DE 240 ÍEsrEs FoÍoMÉTRtcos poR HoRÂ,

METODOT-OG|Â D€ poirTo Ír{at, TtMpo ftxo E
UTII.IZANDO
crNÉÍtco POR fOTOM€ÍRIA DE ÂBsoRçÃo E ruRBtotMEÍRtÂ,
urLtzaR úMpaDA HAIóGENÂ-ruNGsrÊNto E 

^pREsÉilrÂR 
t{o

MINIMO 12 COMPRIME NTOS DE OÍ{OA E ÍRE 34O E 8OO
NANôMETRos. EeutpÂMENTO DEVE APRESEÍTTÂR DETECTOR OE
NivEr DE r,ÍeutDos, pRoTtçÂo coNTRA cousÃo E ÂJUsrE
auroMÁTtco DE pRoFUNDtDADE DA pRoBE. cAp^ctDADE MíNtMA
DE 40 postçôEs PARÁ ÂMosfRAs StMULTÂÍ{EÀS No EQUIPAMENTO
f vot-uME DE asptÂÂçÃo Dr aMosrRA oÊ ilo MÁxtMo sout
UTIIIZAN AMOSTRÂS OE soRo, PtÂsMÂ, uR[{Â, Ft utDos
cÁsTRtcos, fr.utDos PLEURÂts E tÍeuon. possutR cÂpactDAot DE
No MÍNtMo 40 PosIçÔEs RCFRIGERÂoAs PÂRA REAGENIES
srMUrTÂN EOS NO EQUIPAMEI\]TO, T NO MÍTIMO 60 CUBETÂS DT
REÂçÃo ÓPncA coM I.AVAGIM ÂUToMÁncA PEIo
EeurpaMENÍo, E stsrEMÁ DE MtsruRA aurôNoMA. stsÍEMÂ
optRÁctoNÁt DEVERÁ sER stMptEs, tilrutÍtvo t EM [írGUÂ
PORTUGUESA, O IQUIPÂMEI{TO DEVE SER EM SISTEMAÂBERTO
ÍacErrÂR vÁRtÂs MAncÂs DE REAGENTES), REAuzaR cor{ÍRoEs
DE euÂuDÂoE coM Âvat-lÂçÂo DE wEsrcÂRD E caLlBRAçôrs DE
uM poNTo, Dots poNTos E vÁRtos poNÍos. o teutpaMEIÍo
oEVERÁ sER ENTREcuE cou rooos os penrçÉnrcós 

"rciilnrosPARA O FUNCIONAMENTo DO MESMO, TÂtS COMO: MOUSE,
IECTÂDO, MONITOR, CPU COM SISTTMA OPERÂCIOTÂL WINDOWS
10, ETc. o co suMo oE ÁGUA oEv€RÁ sEf, ll,lFERtoRA 5 t-trnospoR HoRÂ, arENsÂo oE auMENTAçÂo DEVEú sER Btvotr 1m _
24o V, EQUIPAMEiITo o€VERÁ sER oE 8Át.IcÂDA E TER PIso
MÁxrMo oE 65 xG. Â EMPREsÁ DEVÊRÁ oFERECÉR AsstsrÊ cta
TÉcNtc.a E cttNrÍFtca coM pRoFtsstoNÂt-EM uM nÁlo MÁxtMo DE
3M KM E 2{ IíORAS POR TELEFOI{E

Total da proposta: i23.OOO,O0 (Cento e vinte mil reais

VÀLLEND|ÁCNO5nC COMEEoOE 
^sr..dôd.íohrdrgh.tpôÍv ttEN

5ÉRV|ÇOS LTDÁ - CNPJ OI^6NOSTI(ACOMERCIOÉ SÉR\,1çOSLTDA
t3a49 r{t.ooo1r.3a. cRt( ÀNí aNF' r34 11i'ôoorl {.cRtsn^lE
MtNDtS DL MOUR^.aD! rrtl.Drs Dt MoUrü a?t.11.n2»01»-
o:,,ror r:g.oo - ooocr,ormn^.."^, ;:ff:::fi1,,.,3i:"., o...".

cA coMERCto E SERVIçOS LTDA
DE MOURA

VALLEN DIAGNOSTI
CRISTIANE MENDES
CPF: 421 .462.329-00
RG NO 3702802-2.SSP-MT
PROCURADORA LEGAL

vunmi8mrmrú00rsmsuu
CNPJ: t8.U9 t{3000r.38 - tE r35l3t88-.
Ruâ Grcgório Mstos Gu6ÍÍ.. no. ,100

BaiÍÍo: Ssnlâ ôru2 - Cuiebá - MÍ
CEP: 8.06&260 - TotcÍone;{66t 3ú6$000I
www.yallêndisgnortica. com. br

IÍEM DESCRICAO
UND QTD

MARCÁ/
MODÊI.O VLR.UNT VLR.TOTAL

UNO zYBrO / EXC 200 Rs 123.000.00 RS 123.000,00

TOTAL Rs 123.000,00

vaLLEN OtaGNOST|CA COMERCTO E SERVTçoS LTDÂ
CNPJ 18.849.i43r/000.Í-38 - tnsc. Esraduat: rg.St:.+Og+
ll,i. G*S^"I'"^!9_Ír149s Guerra. no 190. Santâ Cruz. Cuiabá/MT, CEp. 78.068-260Ietetone 65-3055{007 - WhatsaDo: 65-99260{27S _ E-maar: rjcitáoãv;'ün-a]ãqnostica.com.Ur
!44{ vallêndraonosltcá com.br

1
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YALLEN

- Diagnósticã

À pnererruRa MUNtctpAL DE cAMpos oe lúllo_ut
ATT, coMISSÃo DE LICITAçÃo

VÂILEN DIACNOSTICA COM ERCIO E

SERVIçOS L-IDA -CNpll
!8.849143/00013 38 - CR|9T|ANE

\,7 MENDEs DE MOURA-CpF:
421.4ó2 329{0 _ PnOCURADOR^
TE6ÁL

Resposta referenle ao oF. N'542/2023/GP, a empresa VALLEN DlAGNosTlcA CoMERCIO E SERVIçOSLTDA devidamente cadastrada no CNPJ sob no '18.849.143/0001-38, seoiaoã nãiua Gregório de MatosGuerra, no 190, Bairro: santa cruz, cEp 78.0068-260, na cidade de c;iaú;_úi, T;t.lil) aoss-oooz, 
"_r"itlrgl?:S9@ya]telqi?gno , nesle ato representada po'. 

"r" 
piã"rá;;" És;t, a Sra. CR.sIANE

- MENDES DE MOURA, porrador 
1à; oo cer: 42i.462.329-00 e RG Nà 3702802-2_Sõp-MT, DECLARA, sobas penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sm tãoiriirãao no presente processoricjtatório, ciente da obrigatoriedâde de decrarar ocorrênciás posteriores.

Declaração de lnexistência de Fato superveniente rmpeditivo da Habilitação

Cuiabá -MT - 14 de novembro de 2023

A$inôdod.íorôà dtgltât po.V LLE,,i
DIÁGNOSNCA COMER«O I 5EMçÔ5
LTDÀ -CNPI 18 3,19 !.r/@l3,ls-
CiI5T]ANT MENOES DÉ MOUNA.CPF:
a2r .6t_3r9s PRC|(UÂ^OôÂÀ taa,AL
Dàdor: 2023.11 t 4 OZ5t rO2 {a,OO

VALLEN DIAGNOSÍ
CRISTIANE Í\,ENDES

cA coMERCtO E SERVIçOS LTDA
DE MOURA

vruflumt&fr0r6mrslmuu
CIFJ: 16.E19,t.3rü0Í-36 - tE t35rtí6ül
Rur Orcgórto Mrios GucÍr., n . tg(,
Eaino: §snt Cruz - Culsbá - HT
CEP: 78.06&2ú0 - Í.h0.:(661 3G6.{nU

wsw. vrllcndlsgno!tic!. com.bÍ

CPF: 421 .462.329-00
RG NO 3702802-2-SSP-MT
PROCURADORA LEGAL

vaLLEN DTAGNOSTTCA COMERCTO E SERVTçOS LTDA
CNPJ: 18.849.143/0001-38 - tnsc. Esiâduât tS.SrS.+OS_I
Ruê:.Gregório de Matos GuerÍa, nô t90, Santa Cruz, Cuiâhé/MT, CEp 78.068-260Telerone: 65-30s5'0007 - wharsapp: 65-9926oozzô - E-Ãii, ii"iiia,a-rã'rÉ,iãonosti"a.co..u,
www-vallendiâonoslicâ.com.br
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: Diagnóstica

À pnererrunl MUNtctpAL DE cAupos DE JúLto-MT
ATT. COMTSSÃO DE L|CTTAçÃO

DECLARAÇÂO DE ATENDTMENTO AOS REQUTSTTOS DE HAB|LITAçÂO

Resposta referente ao OF. No 542l2O23lGP, a empresa VALLEN DIAGNOSTICA COMERCTO E SERVIçOS
LTDA devidamente cadastrada no CNPJ sob no 18.849. í 43/0001-38, sediada na Rua Gregório de Matos
Guerra, no '190, Bairro: Santa Cruz, CEP 78.0068-260, na Cidade de Cuiabá-MT, Tel. (65) 3055-0007, e-mait

'- licitacao@vallendiaonostica.com. br, neste ato representada por sua procuradora legal, a Sra. CRISTIANE
MENDES DE MouRA, Portador (a) do cPF: 421.462.329-00 e RG No 3702802-2-ssp-MT, DECLARA, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente certame, ciente da
ôbrigatoriedadê de declarar ocorrências postêriores.

Por ser expressão da verdade firmo a presente declaração

Cuiabá -MT - 14 de novembro de 2023

VALLEN

v LIEN D|^GNOSIC^COMERCTO t
sEnuços LToa - cNP.li
18.849. r 4llOO01l.3A, CnEIANE
MENDTS DE MOUÂÀ - CPFI

421 .1162.329{0 - PnOaUÀ^OOR^
LEGÀL

^ílh.do 
d. ,orm dEnJ por VALI.EN

Di^6NOSTl(A COMESC|O E StiM(O!
LÍOr (NPl: láôa9.larlom|3-33.
citSÍla[a MaNoas DÊ MouÂ^ - (pF:
azr 4032900 - PRO(UiÂDOâA LtcAr
Dàdôt20!l ll 1.107:51r53-0a0ô

VALLEN DTAGNOSTTCA COMERCTO E SERVIçOS LTDA
CRISTIANE I!4ENDES DE Í\,4OURA
CPF: 421.462.329-00
RG No 3702802-2-5SP-[VT
PROCURADORA LEGAL

VALLEN DTAGNOSTTCA COMERCTO E SERVTçOS LTDA
CNPJ: 18.84S.143/0001-38 - tnsc, Estaduat: 13.513.4684
Rua: Gregório de Malos Guêna, no '190, Santa Cruz, Cuiabá/MT, CEp: 78.068-260
Telefone: 65-3055-0007 - Whatsapp: 65-99260-0279 - E-maili licitacêô@vatlendiaonosticá.com.br
www.vallendiaonostica.com.bÍ

Yflrflumilü$üutrnrwrsüu
CilPJ: 18.849.t§ttml.38 - tE t3513.6&l
Rur Grcgórlo Mrloô Guar.. nó. !00
Bsino: §rnta Cruz - CulÉbl - mT
GEP: 7ü.06$280 - T.htunc:(flil 3066.0m7
wrr. vsll.ndla goo.tlsr.com.bÍ



YALLEN

DECLARAçÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

0í)003{

Cuiabá -MT - 14 de novembro de 2023

:::: Dia8nóstíca

Resposta reÍerente ao oF. No s42t2o?3lcip, a empresa VALLEN DIAGNosTcA coMERclo E sERVtçosLTDA devidamente cadastrada no CNPJ sob no 18.849.143/ooo 1-38, seoiaaà nãiua Giegório de Matos
Guerra, no 190, Baino: santa cruz, cEp z8.0068-260, na cidade de cuiabá-MT, ret. losyloss-0007, e_mail
li+?9Sg@y419!9r gn neste ato representada por sua procuradoia tegàt, a Sra. CR|ST|ANE
MENDES DE MouRA, poíador (â) do cpF: 421.462.329-00 e RG No 3702802-2_ss}_Mi, DECLARA, para
íins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no. 8.666, de 2 i de junho de t sgs, aciúiaã peta Lei no. 9.854,de 27.de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em tiabalho notumo. perigoso ouinsalubre e não emprega menor de dezesseiúnos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze ânos, na condição de aprendiz ( ).

À pnerelruRa MUNICIPAL DE cAMPos DE JÚLIo.MT
ATT. COMTSSÃO DE L|C|TAÇÃO

vÁLttN DtacNosltc^ coMERÚo t
r3,3,19.r4310001t- -anEÍ^NF
MINDE5 OE MOURÂ.CPF
42r,461329{O PROCURA00Â^LIG^r

^$i.àdo 
d. íorN d'9 ât porVALLÊN

or^cNosn(^ coM€Âcto E 5ER\,1çOS
LIOÁ -(NPt r 3 349.111/OOO13 33
CSISÍANE MENDÊ5DE MOUÂÂ -CPf:
121,4ó' 3?9{0 PâO(URA00RÂ LECAL
D.dor 202!.i !.t407:52Jr{r'00,

VALLEN DIAGNOSTI
CRISTIANE MENDES

cA coMERCtO E SERVTçOS LTDA
DE MOURA

v un üfiilfi[uurúrn t svr§uur
CNPJ: 1E.8a9. t13rü0r.38 - tE 136r 3{6&.
Rur Gng6rlo Matoc Gucrre. n.. tgo
Eaino: Sente Cruz - Cuiebâ - MÍ
CEP: 7E.00&260 - T.lctuno:{6§l 306S(m,
www.vellündiâgnorticr.com. br

CPF: 421.462.329-00
RG NO 3702802-2-SSP.MT
PROCURADORA LEGAL

VALLEN DTAGNOSTTCA COUERC|O E SERVTçOS LTDA
CNPJ: í8.849.í43l/000i-38 - tnsc. Estaduât: 1S.5tS.AOg-a
Ruâ: Gregório de Matos Gueíra, no igo, Saôta Cruz. Cuiabá/MT, CEp: 28.06&260
Telefone: 65-3055-0007 -Whatsapp: 6S-9926G0279 - E-rnait: ticitacaorôú ãndiãqnostica.com.br
www.vallendiaonostaca.com.br
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Resposta referente ao oF. No 54212of3tcP, a empresa VALLEN DIAGNOSTICA CoMERclo E SERVIçOSLTDA devidamente cadâstrada no CNPJ sob no 18.849 í43lOoOí-38, sediada na Rua Gregório de Màtos
.*,?^r..:rllt{ 190, Bairro: sânta cruz, cEp 78.0068-260, na cidade de cuiabá-MT, ràr. rosl 3055-0007, e-mait

1ryg:aoEYallendlaono nes,te ato representada por sua procuradora legal, a Sra. CRISTIANE
MENDES DE MOURA, Portador (a) do CPF: 421.462.329-00 e RG No 3702802-z-SsÉ-úr, e para os fins decumprimenlo do exlgido no processo licitatório, DECLARA, para os devidos fins de diÍeito legais, sob as penas
da Lêi que lomou conhecimento.de todas.as informações e das condiçõês e prazo de fornecimento para ocumprimento das obrigações objeto da licitação. Por ser expressão de verdade firmamos a presentê
declaração para que atinja todos os efeitos legais e cabíveis à espécie.

Diagnóstica

À paererrunl MUNtctpAL DE cAMpos DE JúLto-MT
ATT. COMTSSÃO DE LtCtrAçÃO

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECTMENTO

YALLEN

VAILEN DIAGNOSÍICA COMERCIO E

SERVIçOS LTDA-CNPll
r 8.849. r 4310001 3-18 CRtSTIANE
MENDTS DE MOURA, CPF:
421.462,129-00 - PFOCURAOORÂ
LE6AL

À!!inàdo d. íóh. dl9lràt por VALLEN
DI^GNOSTICâ EOMERCTO E SÉn!1çOS
LÍDÂ - CXPr: r 3 3/r9.t at|/000M,
(ftsn^NÉ Mtl{Ott DE MOUM.(Pf:
a?1.1162129,00- p8o(un^DoRÀ ta6^t
o.dos: 2023.r r ra0752 3t+r'@,

AGNOSTTCA COMERCTO E SERVTçOS LTDA
MENDES DE IUOURA

Cuiabá -MT - 14 de novembro de 2023

VALLEN DI
CRISTIANE

ruflumn6nümÍmrsl[§üu
CIPJ: 10.Ea9. tfimr{E - tE r3úr 3.€ü4
Rut Gru!6Ílo Haloô Gucrrr, n.. lg0
Boino; §anre Cruz - Culebâ - llT
CEP: 7€.@2ü0 - Trmm:G6l 306&0ú,
wut. val lrndlrgnoúlic!. oom, bÍ

CPF: 421.462.329-00
RG N" 3702802.2-SSP-MT
PROCURADORA LEGAL

VALLEN DtAcNosTtcA coMERC|O É SÊRVtços LToa
CNPJ: 18.84S.143/0001-38 - lnsc. Estáduai: tg.StS.aOa-í
Ruê:-Gregório de Matos GueÍÍa, no 190, Sanla Cru2, Cuiabá/MT, CEpi 78.068-260
Telerone: 65-3055-0007 -Whâtsapp: 65-9926M279 _ E-mait: ticitacao@vailànóaonosrica.com.br
wwwvallendiaonostica.corn.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUTIO

ESTADO DE MATO GROSSO
wwwcam posdeiulio. mt.gov.br

ATA ADERIDA

DE

22

PREFEIT CIPAL DE

Semeondo DesenvolvimenÍo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

li.
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PNEFEI TURA IIUNI CI PAL DE ONÍELAI{OI A

AVEt{lDÁ PnÉmÍO .PAO IIACAUBÀ Nr 82, CENTRO, C€P! 78430-000

dê
ârô

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS Nc 39/2022

Pregão Preaenclal Ne 1812022

Aos 2 dias do mês dê DezembÍo do 2022, dâ um lado o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELANDIA, com sede na
av€nida pÍeÍeito ioâo macauba, nestâ cidade, dovidsmentê inscrita no CGC/MF sob o n.o 03.425.170/0001-06, neste ato.
.epresentado pelo(a) PreÍelt'o(a), S(a). JOSSlil^R JOSE FERNANDES, brasileiro(a), portadoÍ do R.G. n." 351.773SSP e

.- scrito no CPF no 503.51 1 .841-04, Íesidêntô ê domiciliado na RUA ANTONIO OLIMPIO DE OLIVEIRA, bairro CENTRO nêsta

-,dade, nestê ato dênominado simplosmêntê Órgâo Gcrenclador da Atâ de Roglstrc do Prsços, reâlizadô por meio d6
PREGÃO PRE§ENCIAL No 1812022, e dô outro lado a empÍesa sdjudicatária nos itens abaixo, doravante denominadç
FORNECEOOR, tem êntr6 si, rusto ê avêngado a prssente Ata que, quando publicada, terá efêito de compromlsso
bm6clmcnto, nos termos do Aí. í5 da Loi no 8.666/93 e suas alteraqôes, observada as condiçôes estabelêcidas no
convocatôrio e consoânta as clâugulas quô so seguom:

I - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A pârtiÍ desla data, fica registÍado na PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELAND

Í
uÇ

o prêço do fomecodot Íeglstrâdo a seguir relacionado, ob.iêtivando a contralaçâo dê possoa jurldica psra AaUlSlÇÃO DE Oâ,
(DUAS) MAoulNAs LABoRAToRTATS (ANALTSADoÀ HEMAToLóGrco E ANALtsAboR DÉ BtooulMrôa) pnnÀ
ATENDER ÀS NECESSIDADES OA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Do MUNIcIPIo oE NoRTELÂNDIÁJMT. dd
âcordo com âs êspecificaçôes ê nas condlçôâs ôstabslêcidas no ato convocalório. E

=o)

oo
?

eo
l.l,

+
@g

,ínocedor
VALLEN DIAGNOSÍICÁ COMERCI O E SERVI oos LÍDA

123669 rrAU S OOA OE BtOCutMrCA

Odtalhârnanto
r.oo ra3.000.oooo 123

oE at@utMlcr . arit usÂocn ruToÀraÍt@ EtootJrul@, @M vEt"ooo^oE oE ptPETÀGEM OE ÀtO MlNliJtO i50
ÍEsrÉ§ Forolr€rEco§ PoÊ Hoa ou M^rs: Mr Nr rao oÉ 30 orJ u^r s po6looEs sMULT^r{EAs co ÊÊFÊoEi^cro p H

BEAGENTES, @U CHAVE OE UAA E D€3,]ôA SÊPARAOA. PÉÊÀIITINDO DE6LIOAB O ECIUIPAMENÍO Ê MATiTEA A ÊEFHCIEa^CâO OOS
iEr0€NT€S AÍrvAr MI NIMO OE CO POd@€§, OU MÀt § gMUIlANE S, OÊ CT BET^S OE nÉAClDi s srÉM^ ÁUÍOil^trco OUE
!^V€ E S€OIJE A§ OJAATAS DE INô,BÀCAO p RA ÂÉ^C Oi aO OU MÀlS pOsCOêS A MULT^I\IE SpÂa AMO§IÊ S DÊ pAClEt{ÍEs
ô(]E FosslBUÍE!4 o u9o oÊ Mlcs Írrsôs otJ TU6o6 FRrM^Àos p Â^ 

^Àto6rÊrs 
oE p oE{TÉs E ou ctuBR^ooÂEs Ê ou

@NÍrcl€§i OEVE ÊOEqJlF §€À§A x^ 
^(ULH 

AFEr^OOF^ OE AMOsÍa gBE 0€NTES ouE rNoroUE coí\a ÀIEATÁ SONOrc E EM
IEL^. {O (:rS OE F tTA OÊ AllOÍíE^S E O{.' OE F&Í^ OE ÊFr{l€NrES OEVB 

^CATAR 
AMOSÍFI^S OE URc€Nq^ pAA OUE,

uE€t o ot 
^Noo 

HoIJVER UrÂ{ ioTtx EM 
^ttoÀaEfÍÍo

fi

-9
H
x

,8

o

=
o

I
I

O{PJ
18.849. Í 43/000't-38

RUA LUIS PHILIPPE PEFEIBA LEITE

Êndâreço N0

490
8aiíro
JAHDIM ALVOffADÂ

Odad€

CUIABA
cÉP
78048602

coMERCr AL@VALLÊNDt AGNOSTI CA.@M.BR

Email Íelelone
6530550007

Rêpr€sontante L30âl CPF

329.151 .951-53

rrE côDrôo DEsc-nt Ut{. FORI{. llAFCA OUANT. VL UNIT. VL

ÍOTAT 123.000

I

I

t-
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PNEFEITUHÂ IIUNIOPAL DE NORÍEI-ANOIÂ

AVENIDA PnEFÉÍO ,DAO IACÀUBA, Nc 82, CE}{ÍRO, C€Pr ?8a30-000

2 - DA EXPECTATIVA OO FORNECIMENTO: O âlustê com o fornêcêdor rogistrado sorá Íormalizado pola PREFEITURA
MUNICIPAL DE NORTELANDIA m€diante sssinalura d6 Contralo s/ou ístirada ds Nota dê Empsnho, obsorvadas âs
disposições contidas no Edltel do Prêgáo PÍesencial No 1812022.
2.1 - O comPromisso de entrega e êxecuÉo só estará caracterizado mediante Contrato e/ou Notâ dê Empenho, decorrente
desta Ata de RegistÍo do Preços e Edital do Prêgão Presencial No 1812022.
2.2 - O ÍomocedoÍ registrado, d€ntro dos quantitstivos êsümados, fics obrigado I atender todos os pêdidos êfêtuâdos durânte
a validâde desta Ata de Rêgistro de Preços.
2.3 - A ontrsgâ do(s) item(s) dêverá ssr efêtuada conÍormô Captulo XVI do Edital do PÍegâo Prêsenciâl No 1812022.
2.4 - Todâs âs psnalidades s as sançÕes contides no Edibl do Progão 1812022 aplicÀm-se sob a AtB de Registro de PreÇo.

s
3- DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELANDIA adotará a prática ô
todos os atos necessários ao controle e administração da prosente Ata. e
3.í - Nos têrmos do art. 15, § 40 da Lêi 8.666/93 a dREFEITURA MUNtctPAL OE NORTELANDIA não está obrioada a adoui8
êxclusivamonte por intênnádio dssta Ata, durante o sêu pêriodo dê vigência, os produtos cuios prgços nêla êstejãm registradd,
podendo adotar pára tanlo, uma licitsção sspociÍica, assegurândo-se, todâvia, I preferência de fôrnecimento àos registraoô§.
no caso de igualdado dê condiçÕo§. B.
3.2 - A prêsente Ate de Registro de Preço poderá ser usada pêlo Ôrgão Gêrenciador ou qualquar outro ôrgáo e entidade dBAdministtâçáo quê não tenhâ participado do cêrtame mediants prévia consulta ao órgáo gerenciador oá a16, o"ro" qrá
devidemente comprovada a vantagem.
4---OO-S P-REÇOS: e nra oe negistro do Preços podêrá soÍrêr allerâçôes, obedecidas às disposiçõos contidas no art. es, oa r-$
no 8.6ô6/93.
4.1 * o prêço registrado para cada item podêrá ser revislo om Íacê de eventuâl roduÉo daquelês praticados no mercado, Sde fato que eleve o custo dos bons rêgistrados. 

E4'1 í - Quando o preÇo inicialmente r9g]$raqo paía câda itêm, poÍ motivo supêrvenientê, tornar-se superior ao preço pratica§no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELANDIA convocará o ticitante rsgistrado yisando à 
"ágoà"ia; 

pã8redução de preços e sua adêquaçáo àquela praticado pelo mercado. Í
4.1.2 -_FrustÍadâ a nêgociação, o bmêcedor ssrá libêrado do compromisso assumido. ü

'2"1 - Na hipótêse do subitem ântorior, e PREFÊITURA MUNICIPAL DE NoRTELANDIA cônvooará o" au-u$-Íornecedores, na ordêm de clessiÍicaçâo do procêsso licitatôrio para o item om questão, visando igual oporlunidade dÊnegociação. 
E

4'2 - Quando o preço do moÍcado para dotorminado itêm tomar-se supêrior aos preços rsgistrados e, o fornecedor registrad§,mediânte requerimento devidamonte comprovado, não puder cumprir ô compromis;-" ó,üã;;;;rcisdor da ara poderá: E4.2.í - Libârar o fomecedor do compromisso eesumido, sem apticação de pênatidadê, conÍii."íoo 
" 

,!ã0"i"-ão!"àá-Jo. tcomprôvantôs aprêsentados, dêsdê que o roquerimonto ocona ante§ do pedldo dê fomecimênto. - - --- -"---§
4'2'2 - Convocar os d€mais Íomecodotes classiíicados para o it€m, visando iguel oportunidado ds negociaçào. §4.3 - Não.havêndo êxito nas negociaçôes, a PREFEITÚRA MUNtctpAL DE úonrÉúr.ror,c piúoããã rJoó"çao oo item e§questáo, da Ata de Regisko dê Preços, adotândo âs medidas cabívêis para obtenção da contLLção mais vantalosa. E4.4 - Durantê o pêíiodo ds varidade da Ata de Rêgisro de preços, os pr"ço. nao .ãão;;"úi;;;""arra& 5supeÍveniênciâ de normas fedarâis aplicáveis a espécie. - - -- "C E
1'§-:o-d11":qf!"1 do prêço ontre â proposta iniciâl do íornêcêdor dotôntor d. Ata e â pôequisâ ctê mêrcádo 

"r",.r.ao áãPREFEITURA MUNIcIPAL DÊ NORTELANDIA à época da licitsÉo, bem como sventuais dosconros p- ãr" 
"."Ãã,o.".iESsempre mantidos. t,J o

q§eB
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5 - DA vALloÂDE OA ATA DE REOISTRO DE PREçOS E PAGAITENTO: A presente Ata terá vatidade dê 12 (doze) mcontada a partir da data de sua assinatura. Q pagamãnto será sfetuado conforme sdital nã .áõrini. oomçao orçamentá
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PflEfB TURA MUNIOPÂL DE NOBTEIÁNDIÂ

AVEtllOÀ PRÊFE|ÍO.!AO ITACAUBA Nc 42, CE TnO, CEp: 78430-000

6 - DA D|VULGÀÇÃO DA ATA OE REGISTRO OE PREçOS: A publicaçáo rosumida desta Ata de Rêgistro de Pregos na

imprênsâ oÍicial, Diário Oficial dê Contas TCE/MT que á condição indispên6ável para suâ eficácia, será providenciada pelo

OÍgáo Gorenciador até o quinto dia útil do mê6 soguinte ao de sua assinsturâ.
7 - DO FORO: O Foro para dirimir questôes relativas ao prôsentê compromisso de Íomêcimsnto será o Foro da Comarca de

NORTELANDIA, com prejuizo a qualquêr outro, por mais privilogiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o prasente instrum€nto em 3 (três) vias de igual teoÍ e forma, para todos
os fins previstos em dirêito, na presença das duas tostemunhas abaixo identilicâdas, que a tudo assistiram e que também o
subscravem.
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EXTRATO ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO
PREGÃO PRESENCIA L OI8I2O22

ATÀ DE REGL§TRO DE PREÇO N': 03912022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) NTÁQUINAS LABORATORIAIS

(ANALISÀDOR IíEMATOLÓGICO E ANALISADOR DE BIOQUÍI!ÍICA) PARA

ATENDER ÀS XTCSSSTOADES DA SECRETARIÂ MUNICIPAL DE SAÚDE DO

}IIUNICÍPIO Dtr NORTELÂNDIA/MT

CONTRATADA: VALLEN DIAGNOS'I'ICA COMITRCIO l, SIIRVICOS I.TDA

vALoR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ rm.{n0,00

CNPJ: I 8.849. l4-1/0001-38

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N": O4lrl2$22

OTJJETO: AQUISIÇÂO DE 02 (DUAS) MÁQUINAS LABORATORIAIS
(ANAT,I§ADOR HEMATÔLÓGICO E ANALISADOR DE BIOQUÍIVÍICA) PARA
ATENDER ÀS XSCESSDEDES DA SECRETARH MUNICIPAL DE SAÚDE DO
}ÍUNICÍPIO DE NORTELÂNDIA/MT

CONTRATADA: NORTELAB COMERCIO ATACADISTA DE PRoDUTos
LABORATORIAIS LTDA
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ ó2.fi)0,00

CNPJ: 28.729. 142(n0t-03

Dcpr rt! Íncnto do Llcltaçôcc -

ProSoclro w"

Noíclilndia/MT,, * *^-tffi
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.61 4. 51 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P.: 78319-000- Campos de Júlio - MT

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitaÇáo do setor de compras e licitaçôes para verificar a existência dê recursos
orÇamentários para assegurar o pagamento das obÍigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

t l- HA recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotaÇão (Ões) especificada (s)

abaixo:

t I - NÁO HA recursos orçamentários para pagamento das obrigaçôes;

Íf,I - AOesao a Ata de Registro de Preços, com necessidade de saldo orçamentário no momento da aquisiçáo.

[ ]- Sistema de Registro de Preços, com indicação de dotaçâo no momento da aquisição.

DADOS OO PROCESSO:

N do Processo/Ano. 15O 12023

Data do Processo: 2411112023

Modalidade: Adesáo a Ata de Registro de Preços / Pregão Presencial

Objeto do PÍocesso; Adêsáo à Ata de Registro de Preços n' 3912022, originada do Pregào Presencial no

1812022, .ealizado pelo lvlunicípio de Nortelândia - MT, para aquisiÇâo de 01 (um) equipamento laboratorial
analisador de bioquímica.

Recursos orçamentários

F icha
Exer

Fic.
Unid. Exec. Funcional Categoria Fonte Recurso Valor Saldo

210 2Q23 020601 10,302.0004, 1023.0000 4.4.90.52.08.00 1.1.500 123.000,00 24.680,90

Camp os de Júlio - MÍ , 2411 I 12023

S o Sán VEpl

J



Ltlritil4,j
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚttO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camPosdejulio. mt.gov.br

Processo Licitatório no 15012023

Tipo: Menor Preço / Aquisição.

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO DE ADESÃO

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Autorizo a Adesã 912022, originada do

e Nortelândia - MT,Pregão Presencial

para aquisição de sador de bioquímica,

com valor R$ 123

Municipal de Saúde

edês da Secretaria

lrin Pa rmegg ia n i

Prefeito Municipal

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom lardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

Adesão a Ata de Registro de Preços. Pregão Presencial.

\

Campos de Júlio - MT,2411112023.
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5PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULTO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdelulio.nlt.gov.br

nomêaÇão do candidato ora convocado.

Art. 40 Essa ria entra e vigor na ata de sua

publicaçào

Registre-se e pu tque-sê.

Campos de Júlio, 1 dê junho dê 020.

CAMPOS DE JULIO

PORTARIA NO.127, DE 15 DE JUNHO DE 2020.

NOTIEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAR CARGO

DE PROVITENTO EFETIVO DE PREGOEIRO.

JosÉ oDlL DA slLtíA, Prefeito do Municipio de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso' no uso de suas atribuiçôes legais e'

COTVSTDERA,VDO as disposiçõe s preconizadas no adigo tr e da §

2o do artigo 17 do Estatuta dos Servrdores Púbticos' instituida pela Lei

Comptementar no. OO1 , de 15 de iulho de 2008

COTVSTDERÁIVDO o disposto no artigo 2o e artigo 4o do e-dit-al de

convocaçãon"-41'delSdejunho.de2o2oedoeditaldocenamenol/2016:

RESOLVE:

ÀrL lo Nomear o segundo candidato na ordem de

classificaçáo do c§rteme regldo pelo ãdital no 1/2016, ERtc RoDRlGo

iÉrrexÀN ao caÍgo de provimento efetivo de Pregoeiro' para tomar posse

"" 
pi"." Àai-ó õe SO (trinta) dias, contados da publicação da presente

portaria.

^rL 
f O servidor deverá preencher todos os requisitos

necessários a posse no prazo previsto no artigo pÍim€iro' sob pena de ser

tornado sem eieito o prêsente ato de nomeação, na forma do § 60 do artigo

27 do Estâtuto dos Sárvidores Públicos de Canpos de Júlio, instituído pela

Lei Complementar no 001, de 15 de julho de 2008'

Art. 30. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades na

apre§entaÉo dos documentos -.xigidos no edital do certame, verificadas a

qualquer ierpo, acatretará na nulidade de pleno direito do ato de

l{--^.-.l-
JOSÉ ODIL SILVA

Préfeito de Cam os de JúlJ"

Av. Valdir Masutti, ne 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEp 78.307-OOO - Fone/Fâx: (65) 3387-2EOO

1



'16 de Junho dê 2020 'Jomâl Oficial Elêtíônrco dor Municípos do Estâdo de M3!o Gros6o ' ANO XV I N' 3.500

AÍ! 2c A sgÍvrdorô devcía pí€endlú todo6 os requisdos ncccssálios a

po6§s oo prazo pÍevisto no 6Ítigo pÍlmoiro, sob p€nâ d€ sor tomado 8em

efeitg o pregentô sto ds íomeâçéo, na íoÍma do § 6o do anigo 27 do Estê
tuto dos Soívidor6s Públlcos ds Campos dê Julp. rnsltuido pela Ler Corn-
pleÍlontar n' 001. dê 15 de lulho d€ 2008.

A.t 3'. A nêxatid,alo das anÍmâtivâs dou irr€guladdados nB apGsantaçào
dos docuÍneolos exqidos no editâl do cêítame, venfiôádas Ê quahuoÍ úBm-

po. aÇâíelará na nulidado de pleno direilo do 8to de nomesçâo da c€ndi'

data ora @nvocada,

A.t. 4' Essa portaria enlÍâ eÍn vigor na dala de sua pu5licaçár, relroegindo

os ssus afertos ao dia 10 d€ riarço do 20?0.

Rlgl.Lo-§e € publiquo€a.

Câmpos de Júlio. 15 dê junho de 2020.

JOSÊ OUL DA SILVA

PÍ.Lilo d. C.mpo3 dr Júli§

CHÉFE OÉ GÂBINETE
PORTARIA Nô.125, OE 15 OE JUNHO DÉ 2O2O

iO}IEIA SERVIOOR PUBLICO PARA OCUPAR CARGO DE PROVI-

-mErro eFervo oE AcENTE DE coüBATE Às ENoEMrAs. AcÉ
JOSÊ OÍ)lL DÂ SILVA. PrêíG[o do Mlnrclpao dê Cámpo3 d6 Júlio. Estsdo
de Mâlo GÍossô, no uso de suas âlnburçóeslegáis ê,

GO TSTDEÀ{I/OO o dsposlo no aiigo 20 e atligo ? dó edilalde conwca-

çâo n' 37, de 22 de fiaio cto 2020 e do edilal do cenaoô no 1 2020:

RESOLVE:

AÉ lo Nomear a servidors QUÉL| PRlSCltÁ SANTOS OÊ LlÍrlA ao câÍgo
Ce provirnenüC eíetivo de Agênte de Combâte às Endemis6-AcE regidO
pelo eorld no 1/2020. para tomar posse no píazo márimo de 30 (tnnla) di-
ãs, contados da Dubl,cêçào dE prBsênb poÍtaria.

^.t. 
2. A sêívÉorâ dever§ p6g1g6s todos os roquBitos necagsárioa a

posso no prazo previsto no aÉiso primotro. sob p€na dê âor lomado 6!m
eforlo o pÍesânls âto de nomeação. na formâ do § 6. do âítigo 27 dô EBtê
tulo do3 Servido.es Públicos de Campos de Jüio. instituido p€la Lor Com-
plBmlntar no 001. de 15 ds iulho do 2008.

Art 3ô. A inêratjdão das êfirrnativas e,toú iír@gulsridades na aFrcaentâgáo
dos documenils êxigtdos no editâldo csrtam€. venficadas e quelquêr tem-
10, acaÍretará n6 nuldad6 do plono diígío do aüc d€ nom€oÇáo da candi-

Vdata ora mnvocada.

Aít 4' Êssa poÍtaíiâ onlra €m vigoÍ na dala dê súa pudicsçào. Íetrosoindo
os seus eíertos ao dia 22 de úáo éo 2020.

R.gi!tr€-úô a publhu.-aâ.

Campoa c6 Júlio 15 d€ Junho de 2020.

JOSÊ OD|L DA SrLVÂ

Prêialto do Campos d! Júllo

CHEFE OE GAEINEÍE
PORÍARIA N'.123, DE 15 OE JUNHO DE 2020.

}{OI,IEIA §ERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAR CÂRGO OE PROVI.
I{ENTO EFEÍIVO DE AGENTE OÉ COUBATE AS ENDE IAS. ACÊ

JOSÉ OOIL OA SILVA. Prel.ito do Mlntcipro d6 Campos dê Júliô Estado
de Mato GÍosso. no uso ds suas êhbuições legaig e,

COÍVSTDERÁ,VDO o dis ,osto no adigo ? e aftigo 7 do ed al de convoça-

çáo no. 37. dê 22 & fiao de 2020 e do odílÊl do cedame no 1/2020;

RESOLVE:

dbtiomuôrcapal.org/mt/amm . wúw.alY)nr.or!.br 6B Assinado Digilalmente

Âô ln Nornear o sêrvrdor HI/ÂGO VINICIUS DE ÍIORÁES CRUZ ao cargo

d€ provimênlo ôÍetivô d6 Agente do Combâts âs Endsmiss-AcE, íogido

polo edital no 1/2020 pêra lorn€Í pos6e no píazo máximo ds 30 (trinta) di-

49, contados da publicaÇâo da prssnte ponana.

AÉ. f O g€rvidor dêvorá pteenchêr lodo€ o§ rêquisito§ nece§sános a pos-

so no prazo provÉto no art,go prjrn6ilo. sob pên€ de §€r tomado sôm eíêito

o píessniê alo de nomeâ9áo. na íoíma dô § 6ó Co artigo 27 do Estaluto dos

Servidores Públicos de Csmpos de Jüio, inslituÍdo pêlã Lôi Complêmentaí

nô 001. dê 15 de julho de 2008.

AÍi f. A inexátidáo das aÍi.nÉlrva§ e/ou iÍregularidades na apreaentâçdo

dos doôúmonlqs €xigidos no êdltal do cortâme vgíticâdas a gudquâr tem-

po, acsnglará nâ nulldâdB d€ plano drrêtto do ato de nomosçáo do candF

dlto ora convocado.

Aê ilo Essa podaria eítra om vigor na dtla do sús publicâçáo, .otroaglndo

os §e!§ eÍêitos ao dis 22 óe maio de 2020.

Registía{a a públiq!.{r.

Campos do Jú|rc l5 de iunho de 2020.

JOSÊ ODIL DÂ SILVA

P.efêito d. Csínpo3 do Júllo

CHEFE DE GÂBIIÊTE
PORTARIÀ NO.í22, OE 15 DE JUNHO OE 2020.

I'IOMEIÂ SERVIOOft PÚBLICO PARA OCUPAR CÀROO DÉ PROVI.

XENTO EfETIVO DE AGENTÊ OE COÚBATÉ AS ÊI{OETIIÂ$ ACE

JO9É OotL oA glLva. P.eíeito do Munrclpio de campos ds Júlo Êstado

do Mato Grosso, no usô d6 3uss atriburçôês logais e,

CONSÉreRÀNoO o disposto no aíligo 2o e adgo 3" do eúlal de @nvoca-

çro no. 37. de 22 de maio de 2020 e do edital do cedama no 't/2020;

RÊ30L\'É;

Àrt 1ó Noínââr a ssrvrdoÍE EOUÂRDÂ RIBEIRO OE PAULA ao cargo de
provrmênto eíehvo de Agent€ d€ Combate às Endemras-AcE. regido pê-

lo êdrlâl n' Í/2020, p6Ía tomaÍ possÊ no pÍâzo Ínâxrmo de 30 (trinta) dia6.

conladG de publicâçáo da presenle portaÍiâ.

AÊ 2. A sewrdora dêverá pÍeencher lodog os requisilos necessários a

poEsê nô prazo prêviito no aÉigg píiírrei.o sob psna dg 6er tôrnado sem
sÍeito o prê6ent€ âto de nomoação. na Íorma do § 6. do aÍligo 27 do Esta-
tulo dos S.Ívidoígs Públicos dê Campos de Júlio, instrtuido pêla L6r Com-
plemenlar no 001, de 15 do julho de 2008.

Âtt. 3e. A in€ratidão das aíiímelryâs €/ou iÍregllaíidades ns ap.esentaçâo
dos documentos exrgidos no edital do cerlem€, veriÍcadas a quelquer tem-
po, ac€n9lará na nulidade de d€no direito do ato de nomêaçâo da c€ndi-
datâ o.a convocada.

A.t 4o Essa portada ent.a em vigor na data de sua publrcaÇáo íetroâgindo
os sêus oíoíos ao diê 22 dê maro dê 2020.

Roglrtrà€o c publiqus.!..

Campo6 dü Júlro, 15 de lunho de 2020.

JO§É O§lL DA SILVA

Fr.Gllo do C.mpos dê Júllo

NOMEIA SERVIOOR PÚBLICO PARA OCUPAR CARGO OE PROVI-

MENÍO EFETIVO DÉ PRECOEIRO.

JOSÊ ODIL DA SILVA. Preíeilo do Municipio de Campos de Jülio, Êslado

de M6lo Grosgo. no úso de sua6 atribúrÇões lôgais e,

,



',6 de Junho de 2020 'Jomd Oíiciâl El€tíônrco dot Municlpios do E§tedo de Mato Gíosso ' ANO XV I N' 3.500

COIYSTDER'iI,OO as dispostç&s p'âcíl,.lzadas no 8,tigp f e do § 2" do

aleo 17 ú Estalulo dos S6/vdoÉs Púàrico.r, h§iluldo pê18 Lêi Complo-
d€ntat h6 001, ds 15 da iulho do 2008,

COfls,OER TíDO o disparto oo adigo 2o ê adigo 4o do edital de convoc*
çào no 11. de l5 de jqho de ?O2O e do edital do ccdano no 112014.

RÊ§OLVÊ:

A.! t' Nornêar o segundo cânddato na oIdêm de clâssiírcâçáo do ceílâ-
me regrdo pelo edital n" Í/2016, EnlC ROORIGO PÉÍTENÂI{ ao cargo de
provim€nto sÍ.tivo ds Pr§goliro, parE tomar pos§e no prazo máximo dr 30
(t'inta) diâ§, contâdo6 dâ publicaç5o da prescnto portana.

Art. , O sorvidor d€veÉ prgenchú todos os r€quisitos n€cessanos a por-

sê 
^o 

prazo pÍova§to no artrgo píim€iro, sob pona do seí tomado §€m 6í€ito

o p.esênte ato de nomeaçào. na forma do § 60 do êrtioo 2/ do Estalulo dos

Ssrvdores Públlco6 de Cãmpos ds Júlio, listituido psh Lei complêmentaÍ
n' 001, do 15 do Julho de 2008.

AÊ 3r, A rnêraldão das afirmativês o/ou irÍcgdaridados na apresentaçâo
do8 documentos exigidos no editaldo csÍtamê, wrlllcâdâÊ â qualquer ism-
po acanotará na nulidsde de pleno dreilo do âto de nomeação do cândi-

dato ora convocado.

\//rÊ ,l'E§sa portaris enlÍa em vigor na daia ds sua publicaçáo.

R.gi.tr.-.ô . publiqua-€a.

Cámpos de Júlio, 15 de lunho d6 2020.

JOSÉ O[)lL DA S|LV^

Pr.ílito de Clmpos dt Júllo

CI{ÉFÉ OÉ GABINETE
PORTARIA N'.129, DE 

'5 
DE JUIIHO DÉ 2020.

NO EIA SERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAi CARGO BE PROVI.
ÍüENÍO EFENVO OE AGENTE AO IIIISTRÂÍMO-

JOSÉ OI,|L DA SILVÂ. Preíetu do Municlpo óe CaÍnpos dê Jútio. Estodo
Ce Mato Grosso, no uso de suss ahbuiçóos legais ê,

CO^,SrDERÁIíOO as d,sposições procanizddds no aíigo 8ô e da § 20 do
Bdigo 17 do êslaÍuto oôs So/vrdorss Púbrcos. instiluido pêla Ls Compla-
ôentaín oo1. de 15 de futha dê 2009.

CO,íSTOERÁrúDO o dÀpô,sto no afligo ? o otligo 10 do editat de convoca-
çào n' 4 2 da 1 5 da junha de 2020 a do édita I do cêrlema rf 1 f2O 1 6:

\r.lE3()LVE:
AÍL lc Nome8í o v[]ésmo s€gundo candÉato na oídsm de dasEÍíicação
do cêrtam€ regido peb edital no í/20i6, JOSEttt,LÍO ROSÂ DE JEst§
ao caÍgo d€ povlmênto oÍoüvo de Agonlo Admfi,ôtrativo. paÍa tomar I,06-
§e no prazo maxtmo de 30 (trinta) dra5. contados da publtc€Ção da pÍe$er!.
te porlâria.

AÍt 2ô O sgrvidor deverá proêrch€í todo6 os roquisitos ngcassários a pos-
sê no pÉzo prsvisto no aíligo pfimelÍo. sob pona de 66a lomâdo sem efol(o
o p.esente âlo de noínêaçào. na Íorma do § 6P do ar qo 27 do Eslalulo dos
Ssrvidorss Públlcos dô Câmpo8 dê Júlio, tnstituido pêla Lol Complêmsntâí
no 001, dê 15 dê,ulho ds 2008.

AÍt 3'. A rnoxâtdào das afimaüvas ê/ou irrogLdaridâdos na aproscntaÇão
dôs documenios êxigidos no êdital do cedêmê, verrícádâ3 a quslqucí terÍF
p0. aqarreiará nâ nulidado dê pl€no dirê o (b aio de nomeaçáo do cândl-
dalo oíâ convocsdo.

AÊ 4' Essâ porraria entra em vlgoú na data de sua publbaçáo.

R.glrtÍa-!o o publlqu"€9.

Câmpos oê Júlio, 15 de iunho ds 2020.

JOSÊ OÔlL DA SrLv

Pr3Íalto dr Campor de Júllo

di8ÍiomunicitEl.org/mUamm ! uíww.âmn:.org.bÍ Assrnado Digilal'rlenlê

CHEFÊ DE GABINEÍE
LÉI Nô, 1..141, DE IO OE JUNHO DÊ 2020.

DISPÔE §OBRE A AÍ{PUAçÃO DO QUÂ NÍAÍIVO DE VAGAS DO

CARGO OE TATUREZA PERT'A}IETTE DE AGÉNÍE ADMNISTRAN-
vo.

JO§É OOIL DA glLVÁ" Proíello do Municipio dc Campos de Júlio. Eslado

dc Mato Grosso, no uso do suss âErbuiçó€s lagais.lâ: sabêrque a Câma-

ía Legrst8tiva Municrpâl aprovou e ole sanc'ona e promul!â â sêguinte ler'

Art lc. Fics ampliado em quako vaqas o quantitallvô alual oo cargo eteti-

vo dê Agente Adminl3trstrvo. c.iado P€is Lo, n"148 d6í9dêabrildê2001.
passândo a vigora. com 39 (lrinia e nove) vagas.

AÍü ? O ingÍ€sso ê pÍeonchimênto dâ vaga Ígferida no ânigo primêiro Ê

ssgundo será poí meio de concurso público, no§ lermoÊ do inciso ll do ar-

trgo 37 da Const{uiçáo Federal.

Arl. 30 As dosposas dscoíBntss da presente lai, nos tarmo§ do lncrso l,

do ârleo 169. da Conslituiçáo Fodoral, s€ráo at€ndld8s pol dotâção orça-

mentáÍia p.ópíiâ, êstando o Poder Ex9cutivo aulodzado á píocêdeÍ ás al-

teraqôgs logals necessárias ao adimpleínento dess8.

Art 4c Êssâ lei entra em vigoÍ nâ datâ d€ sua publrcaçio,

Campos de Júlio. 10 de iunho de 2020.

JO§Ê OD|L OÀ S|LVA

Prrrc,to dc Crmpos dc Júlio

CIIEFÉ OE GAAINETE
PORTARTA N". Í2r, OE 15 DE JUNHO OÉ 2020.

coricEDE LrcÉitçA aÍER TDAoE A sÉRvrDoRA ouÊ MEtttcroNA.

JOsÊ ODIL DA SILVA, PÍeÍêito do Municipio do Campos de Júlio. Esrado

dg Mato Grasgo, no úso dE suas alriburçõas legais e.

COíVSTDER^IúDO o disposlo no adigo 134 do Eslotuto dos Soílido'P,s Pú-
blicos Muniapa$, inslttuido pela Let Complementar no 001. de 15 do tulho
dê 2008:

COHSIDÉRANOO o ateslado médico @ocedeodo licênçê matomidsde à
sêNidora àdia nle aOfi ioêd a.

RESOLVE:

Ari t' Conc€der lic€hça mabrndadê à 6êrvidors JACQUÉUNE ALVE8
BORBA DE OIIVEIRA OÉÍTllER. admitida n€ Íoíma do inciso ll da Cons-
tituiçâo Fêd6ral e oomêadâ êm cÊrâtor êtotivo pâra o carso de Eníarmeiro
pad.ào. atíavôs da Pôrtarlà nô.286, d6 '13 de luôho de 2017, pCô prârD d€
120 (cento s vrnto) dias. compulados â panir do dla 3'1 ds maro do lluentê
ano.

Att f Esss ponaria ôntra em vigor na dâta de sua públicsçáo, retroagrndo
os sous sÍêilo8 ao dia 3'l d6 mab dÊ 2020.

R.girtÍo.e o publiquG.tc.

Campos de Júlio. 'i5 d9lunho do 2020.

JOAÉ ODIL OA SILVA

P.!í.lto d! Cernpoi d. Júllo

CHEFE DÉ GABINETE
LEI N' í-'42, DE 10 DÊ JUNHO OE 2020.

RATIFEA O PROTOCOLO DÊ INÍENçÔES OESTITIAOO A INÍEGRA.
çÀo oo trruNrclpro oÉ calrpos oE JúLro ao coNsôRcro aliBl-
ENÍÂL DO CHAPÁDÃO DôS PARÊCIA.COAII.IPÀ.

JOSÉ ODIL DA SILVÂ. Preíeilo do Muôiclpio de Campos d6 Julio. Estado
do Malo Grosso, no uso dc auas atribuiçóes lê96r§, íaz saber qua a Cáma-

íâ Looislotva Munrcipal aprovou e olo sancrona o prômuloa a sêgLrinlê lêi
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EDITÂL PRECAO PRI]SENCIAL N' OIE/2Ü22
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECO§

r - DA COMUNTCAÇÃO

A PreÍ'eitura Municipal de Nortelôndia,MT, através do Pregociro Oficial dcsignado pcla Portaria n".24112022 rorna público.
para conhecimento dos interessados que na data, horário e local atraixo indicado, com obediência a t,ei N". 10.520 dc l7 dc
Julho de 1002, subsidisriâmcnte à Lei Nô. 8.666/93 c suas alt€rações posteriorcs, Dccrelo Fedcral 3.555/2000 quc rcgulamcnra
o Pregão e 7 .892/2013 quc regulamcota o Sistemâ de Registro de Pr€ços, DscÍÊtos Municipais N". 006i2007 c 01012007, c Lei
Conrplementar n". 123 de 14 de dez€mbÍo de 2006 que Insritüi o Estaruto Naciooal da ME e EPP, fará realizar licitação na
modalidade PREGÃo PRESENCTÀL - STSTEMA DE REGISTRO Df, pnEÇOS, COM cRlTÉRto DE
JUT CAMENTO DE MENOR PREÇO BOR !TEM, desrinâdo À AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) N|ÀQU!N^S
LABORATORIAIS (ANALISÀDOR HEMATOLÓGICO E ANALISÂDOR DE BIOQU|MICA) PARÂ A'I'ONDOR
Às NEcEsslDADEs DA sEcRETARtA MUNrcrpAL DE SAúDE Do MUNtclpro DE NoRTELÂNDiA/N|T.
m€dianl€ as condições catabêlecidâs no prcsentc instrumento convocstório c seus anexos,

DATA DA REALIZAÇÂO:02 DE AGO§TO DE 2022
IIORÀ:0th00m
LOCAL: SALA DE LICITAÇÔES da Prâfcitura Municipat de Nonetândis/MT

2 - Ix) OBJETO

0(lc0.1g "
"1+

o presente PREGÀO PRESENCIAL tcm por oBJETô: REGtsTRo DE pREÇo§ coM VALIDADI PARA 12 (DOZE)
MESES PARA FTJT[.]RÀ O EVENTTJAT, AQT]TSIÇÃO D§ 02 (DUA§) MÁQUTNAS LABORATORIA'S
(ANALISADOR HEMATOLÓGICO E ANALISADOR Df, BIOQUÍMICA) PARA ATONDf,,R À§ NECf,SSIDADE§
D^ SECRETARIA MUNICIPÂL DE SAÚDE Do MUNrciPto DE NoRTELÂNDIA./MT, conÍtlrme desgito no Aoexo
I desÍc Edital.

J. DA DOTAÇÀO ORÇÀMENTÁruA

S1]CRE'I'ARTÀ DOT Rf,DLIZIIX)
DI]SECRETARIA MUNICIPA LDESA (lI .l000.í I 02 8006 00I 33 90.44 200005 6.2 I2 0000000 103? ,í,!

.I . DÂ PÂRTICTPAÇÃO

4'l Podcrão panicipar do cêrtEme todas as cmpresâs que compmvaÍem urEvés de documentação quc a alividadc cco
cmpresa é pcninente e compatível c que atcndcrçm a todas as exigências constantes dcstc Edital e seus Ane
4.2 pÍeencham as condiçôes de credenciamenro constântcs deste Edital.
{.3 Os i tercssados quc não estâo cadastrados no sistema de compras c licitaçõcs nesta prefe
mesnro lnles da datrt e horário quc oconüá a sessão. podcndo ettl8r cm çontanto no t€lcÍione (
rnail licitrcao noíchndia@hotmall.com, ou pcssoalmente no setl]r dc cadastros dest' prdeitura.

I

4.3.1 Os

4.3.1.1

doc umentos para cadastÍo são os seguintcs:
Estatuto social. contrsto social ou outro i[strumento de registro comercial,

(âcompanhados dc toda-s as altcaçôes ou da consolidaçlo respccriva) ou, tr.tsndo-se dê
rcgistrado no Caíório d. Rcgistro Civil dc pcssoa§ Juridicas, no qual estcjam cxpressos
assumir obrigsções cm decon€nciâ ds tal invostidura. Se emprcsa individual: o rcgfufoo oomcrci
.1,1.1.2 C€dula dc idcntidade de todos o(s) sócio(s) proprieúrio(s);
4..l.lJ Número da inscriçào Estadual c Municipal;
4,3,1.í Númerü de lelefonc fixo da empresa e e-mailt
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4.3.1.5 Insffição no Cadsstro Nacionât de pcssoas Juídicas (CNpj).
4'4 sob pens de desclassi§caçâo' os intcrcssados a panicipar do prescntc prÊgão deverâo razer a documenbção originat ou
fotocôpias dãs mesmas aurenticadas por canório.
4.4.1 Só s€rão aceitas cópias lcgÍvcis.
4.t.2 Nto sêrno âceitos documentos com rasuÍas, cspccialmcnte nas dsks.
4'4J o (A) PrcSoeim(8) (a) rescrve-sc o dir€ito dc solicitar o original dc qualquer documento, scmpÍ" que river dúvida ejulgar
necessário.

4.4.4 Os documentqs em cópias simples podcrõo 3eÍ autcntiçados pelo(a) prcgociro(a) ou Mcmbros da Equipc de Apoio. dcsde
que acompanhados dos originais.
4'5 As validades psra os documento§ apresentados strão aquehs quc cónstântes dc cada documcnto ou Êstabelecidos em lei.4'5'l Nos casos omissos. a comissâo Permaneote de l,iciraçâo consideraÉ como prâzo de validade o de go (noventa) dias
contados da dsaa de sua cmissiío.
4'6 As licitrn'es p&tiÇipantes arcsreo coír l,odos os custos dccorrentes da €laboÍação e aprcscntação de suss proposhs.
4.7 Não scrá admitida ncsra licitação a parricipaçârr de empresas:
4'7'l Pessoas Jurídicas que foram pcnalizadas adminislrativa ou çriminElmcntê em tunçãô de infraçôcs embientais;4'7'2 Inidôncas ou punidas com suspcnsão poÍ órylo da Administraçlo pública Dircls ou Indircta, na! csfcras Fed€rsl.Estadual ou Municipal' desdc quc o Ato tcnhâ sido publicado na imprensa oficial ou rcgistrado no cadastÍo dc Fom€cedoresdo Município' conforme o caso, p€lo órgâo quc o praticou cnquanto p€rdur8rcm os motivos dcterminant€s da puniçào:
'l'7'! Emprcsa ou firma cujos diretorcs' rcsponúveis legais técnicos. membros de consclho técoico, consultivo, delibcrâtivo,administrativo ou sócio figuÍc como servidor ou dirigcntc de órgâo ou entidade conraante ou respon;ável pcla licitação;4.7.3,1 Caso conslatado, ainda que & posteriori ral situaçao, a cmpress licitantc scrÁ dcsqualificada, ficando esta c seusreprescnrântes incu6os nas sançõcs previstas no An. 90 da Lêi S.66ó/t3.
l'7'4 Empresâs que cnrre scus sócios figurç como sócio de outra cmpÍesa paÍticipante desse mesmo ceÍamei4.?.5 Pessos Fisica ou JuÍidica quc teoha sido iodicadn nurta ,."., li"iriil,o corno subçontralada de outro licitanre:.1.7.6 Estrangeirss que não funcioncm no pais;
4'8 sob pena de inabilitaçro ou dcsclassiÍicaçào, todos os documcntos apr*€ntâdos dcveúo Ícferir-se ao n*smo cNpJconsta te na Prcposta de preços, exceto aqu.les documenlos que pcla própria narurêz&, comprovâdâmcnte, lorcm emitidossomentc cm nome da mstÍiz.

111.s]il'* aprcsentrçâo dâ pÍopo§ta.comerciâl coÍresponde à indicoçâo, por parrc dâ liciranrc, de quc inexisrem tatos que

flnffa:#1:"icipaçáo 
nâ prÊscntc licit ção' eximindo sssim a comissâo pcrÍnaocnrc de Licir,ação do disposro oo Arr_ 97

4'9'l Fica a licirantc obrigada E informar, sob as penalidades cabiveis, a supervcniência de fato impedilivo da habiliração, sccste ocorrcr após a abeÉula do ccíamc.
4.10 A panicipaçào nesta licitação significa:
4,10.1 Eslar cicnre das condições da |icilaçâo;
4.I01 Assumir a rcsponsabilidadc pela autenticidade de todos os documcntos aprescntados;
4.1 03 Forn€cer qüaisquer informações comP lcmcnhÍcs solicitâdas pclo pregoeiro;
4.10,4 Manrcr, durante roda 8 vigência da Ata de Rcgistro dc prcços, am compatibilidadc com at obritodas as condiçóes para habilitsção exigidas na licitaç6o.
4.10.5 Quc s cmprcsa c as pcssoas quc a reprcsçotam lcram este edital, conhecem e ooncorddeveres e dircitos aqui descritos:
{,10.6 Conheccm a legislaçáo dcsta modal idadc de licilação, beÍn como Àquelas que indirtlamcflí.10,7 Conhecem e entendem a dinâmica e opcrácionalizaçâo do prcgão cm sua fo

gaçôes

rma4.10,8 Tcm plcna ciêocia de que n[o cabe, aÉs sua 8beíura, alcgaçâo dc dcscoohecfomecimcnto ou panicipaçâo ou qucstionamcnto quanto a(, seu conteúdo. Ante. de êldeverào ler atcnlamenk todo o edital, e dcmais documentos anexos

,
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6.2 Nos tennos dos ârrigos 42 c 43 da L,ei Complemcntar n" 123 , de l4 dc dczembro de 2006, e da Lei Complcmcltar o" 155.dc 27 de outubm de 2016, as microempresas e emprc§as de pcqueno poÍ€ devêÍão aprcsentaÍ toda a documcntação exigidapara efcito de comprovação dc reguleridadc fiscal e l.rbâlh rsla, mesmo quc êsta apresentc algumâ rlsEiçâo.ó.2.1 Havendo qlgums resriçâo na comprovasão da rcgul aridade fiscal, slrá assâgurado o prazo dc 05 (cioço) dias úteis, cu.lole.mo iniçial oomspondcrá ao momênto rm que o p(rpon§nte for dcclarado o vcncedor do certame. prorr«rgávcis por igualperiodo, a critério da Administraçâo pública. para a regulari zação ds documêntaçÀo, prgamcnlo ou parcelamento do debiro. eemissâo dc eventuais cenidões ncgativas ou positivas com efei to dc c!íidâo negalivs. Evcntual intarposiÇào de rccurso contraa decisào quc declara o venccdor do ccname não suspendorá o prazo supracitado,
6.3 A nâo rcgularizâção da documcntação no prazo previsto no subitcm 6.2.1, implicará dccadência do di Íeiio ao registso depreços, scm prcjuízo d&s sEoçõcs prÊvislâs rlo anigo g l dâ Lei Federal n.'8.666/93, scndo facultado à Administraçâo corvocarpa.a nova sessão pública os licitantcs rcmanesccntes, na ordem de classificaçlo, para fomccimcnto, ou revogar a lici

5'l S|§TEMA DE REGISTRo DE PREÇos (sRP) - conjunto dc proccdimêntos peÍa rcgistro formal de preços relativos à
prestaçll,o de scrviços e aquisiçào de bans, para contratações fururas.
5'2 ATA DE REGISTRo DF. PREÇos - documento vinculativo, obrigacional, com caracteÍÍstica de compromisso paÍa íutura
contât84ào' oode s€ registÍam os preços' fomccedorcs, órgôos panicipantes e condigões a sercm praticadas, conforme x
disposiçõcs contidas no iosüumcnto colvocatório e propostss apresentadas.
5J Após a homologaçào da presente licitação será assinada a,{'lA DE REGISTRo DE pREÇos entre as panes, conforme
Ancxo Vll, com prazo de VALIDADE DE 12 (IrozE) MEsEs, contado ds darâ da sua assiratura.
5'4 o preço rogistrado c a indicaçâo dor rerpcctivos fomcccdorcs scúo publicados trimcstrâlmcntc na imprcnsa oficial c
divulgados cm meio cletrôniço, dursflte a vigênsiâ da Atâ dc Registro dc preços.
5'§ A existência de prcços rcgistrados nilo obriga a Administraçâo I firm8r âs contrataçõcs que delcs podedo advir.
facultando-sc a realizaçâo dc licilâçâo especlÍica par! a aquisiçâo pretendids, sendo âssegurado ao bcoeficiório do rcgistro Iprcfcrência dc fomccimcDto em igualdadc dc condições.
5'6 A ATA DE REclsrRo DE PREÇos, durante a sua vigênciâ, podeú sêr utilizad8 por quâlqucr órgeo ou entidãde daAdministraçi'o que Ílao tenha paíicipedo do c€rtamc licitatoiio, mcàiantc prévia corsulta ao órgiro geÍêncisdo( dcsde quc
devidamcntc compmvada â vantagam.

6 - PARTICIPAÇÃO DE MTCR,OEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

6'l consideram'se Micro€mpresâs (ME) ou Empresas de Pequeno Pone (EPp) para efeitos de panicipaçâo no pÍêsentc
certamc' àquelss quc sc cnquadrem no disposto no anigo J" d8 Lei complemcntâr no 123, dc 14 de dczcmbro dc 2006, e da Leicomplemeniar n' 147, de 07 dc agosl,o de 2014, ç que nâo se .r"oniru, em nenhumâ das vedarões dÉscritas no §4o doscitôdos anigos.

ó.4 Será asscgurado, como critério de desempate. em scndo e caso, p tocctlimento de sorteio
ó.§ A microempresâ ou empresa dc pcqucno pone que usufruir dos beneficios de que kâtâ a Lei ComplementaÍ noLci Compf€menlar n". I 47 I I 4, dcycÍá aprsscntar, na lbrma da lei , Juntameme com os documentos de habilitaçâo, a dde guc nâo r crcontra cm nênhumr das situâ9ôes do §4. do artigo 3'dcsse mcsmo diploma (Anexo lll)
7 - ESC'LARf,CIMINTO§ E IMPUGNAÇÃO DO ED]'T'AL

7.1 As impugn açôcs ou pcdidos dc çsclarccimentos ao edital scrão recebidos até 02para o reccb imento das pÍopostas. mêdianlc protocolo na prefeitura Mu
licitacaono rtehndieí@ hotrnril.com, dirigida ao pregociro, apontando dc forma clara
que entendem causarem vtclo ao mesmo
7.1.2 Âs p€tições deverão scr protocolEdrs devidamente instmíd.s com . idcntificegÀo dr
razâo social c tclefône psra contslo) e scrâo rcspondidas pelo Pregoeiro(8) no prazo de 24 (vi
7,2 §e a impugnaçâo ao edital for reconhccida e julgada procedente, serâo corigldos os v

(ação,

,

I

proposta seja afetad!, nova dats será designada para a leâlização do cenamc
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8. D'O CREDINCIAMENTo

***QUANDO O§ DOCUMENTOS SUPRACITADOS FOREM APRESENTADOS NO CRf,DENCIAMENTONÂo flÁ NEcEsstDADE DE APRESENTAR NOVAMENTE NO ENVELOPE DE DOCT]MENTAÇAo:c) IERMO DE CREDENCIAMENTo íModclo Anexo lV). assinado pelo Sócio Admi nistrador da empresa, conlpoderes paÍa que a pessoa credenciada possa manifestar-se cm scu nome cm qualquer fase deste Pregào, notadamentc paraform ula. pÍoposta, lsncçs vcrbsis, dcclersr a intcnção de rcco.Ílr ou renunciar ao dircito de inte.por rccu.sos, via original. (sco reprcscntantr Íor o Sócio Adminhtrrdor da emprasr ou procurador com podereg para rcprcscntrçio é dispenisdo oreÍerido Tf,RMO DE CRt]DENCTAME NTO - Mod€lo Anero lV):
d) DEcLÂRÂÇÂo DE euE cr/ MpR§ coM os REQtrtstTos DE H.{A|LITAÇÃO (Modslo Anexo v)€) NIICROEMPRESAS E EMPRE§ÂS DE PEeUENO poR.IE: ,qs empÍcsas que prctcnderem fruir das prenogrtivasda Lei Complcmentor n" 123106 e Lci Complcmentar n.. 147l14 deverão apresenlar; no Credenciamênto, documênto conformemodelo ANEXO lll c compmvâr tsl situação por meio da CERTTDÃO SIMPI-IFICADA EMITIDA PELA JUNTACOIVÍERCIAL OU CARTÓRIO COMPETENTE. A certidto deveró têr sido

7'J oçorrendo impugnação de caráter mêram€nte protclatório, enscjando a§sim o rctardamento 4a execuçâo do ceíâme, a
âutoridâdc competcntc Podcrá' &§sêgursdo o con§âditório e a ampla defcsa, apticar a pcna cstabclecida no 8rtigo 7o da t.,ei
Fcderal 10.520i2002 e legislação vigentc.
7'í Quem impedir' pcnurbar ou fraudar, asscgurado contrsdilório e a ampla defesâ, a realiz!çào de quâlquer ato do
pnr'ccdimento licitaório' incoÍÉrá cm pena de detençáo, dc 6 (scis) m€ses a 2 (dois) anos, c multa nos tcrmos do aíigo 93 da
Lci Federâl n. 8.ó66193.

E l No dia, hora e local desiSnados p8.a o rccebimento dos envelopes, câdâ licitante devcrá se aprcscntar ao prcgoeiÍo(a) e áEquipe de Apoio pârâ o seu crcdcnciamcnto' ato quc prccede a cntrcga dos cnveropes contendo a propôstâ de prcços e
documentação dc habilitaçÀo.

E.2 Pora o crcdcnciamcnto dcverão sêr sprcscntados os scguinÍes documenios:
r) cópia do RG e cPF ou documento oficial que contcnha foto do represcntantdpÍocurrdor da emprcsa ,,a sessão. (osdocumcntor dcvêrro scr sprcs€.'tsdor cm 

"opir 
.utetldcadr ou .impr".. dGsd€ qucjunro cstcje o originrr);

b) cópi8 do esrdulo social' contràto sociâl ou outÍo instrumenro de regisro comercial, rcgistradã na Junta comcrcial(acompanhados dc todas cs 8her8ções ou da consolidaçào rcspectiva) ou, tratando_sc de socicdaàes civis, o ato constitutivoregistÍ8dq oo caíório de Rcgistro civil de Pessoru Juridicas, no qusl estejam exprcssos seus podercs para excrccr direiios eassumir obrigações em decorrência dc tal iovestidurâ. sc empresa individual: o registro comercial. E cóplA DA gÉDULA
DE IDE,\-TIDADE Do(s) sÓclo(s) PRoPRlllrÁRlqs). (os docomfltos deyerío ler rpreren{rdo' em cópireutentic|ds ou !impl€s, dclde qlc junto eíEr o origlrrl);

rntcriores i dstr prrvistt prrr o ccra.me, sob peni dê nÀo rccia.bilid.dê
rmitidi no! 90 (íoveot.) di8s imedirra

COMERCIAL.
f) ,T CONSULTA DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NÃO §UB§TITUI A CERTIDÃO DA J

E.3 A não e rcg8 da Dcclaraçào dc Enquâdrsmento de Microcmprcsa ou de Emprcsa de Pequeno poÉe. ou aprcscndocumenro difercnre do cxigido, imp licaá na anulação do direito da mesma em usufruir o regime difcrencl,ei Complementar n" l?3/0ó, L€i Complementar n.. l.í7ll{, Decrcto t.53E/20 15.
8.4 A licitantc que não âpÍescntâr rcprgsefltante legal na sessão pública ou quc o identificar e I
aprlscntada.
t,5 Nenhuma pessoa,

dÀs reprcseotadas.

t,6 Seá admitido Epcnls um rcpreseoLante para cada licitantc credenciada, seüdo qlrG
uma crcd€nciada. cxçcto nos casos dc rcprcsentações para lotcs/itens distintos
t.7 caso haja a substiruição do rcprescttanre, deveú o novo representanr, cxibir

. Someríc acrá

ainda quc munida de procuração, podarl reprcsertar mais de uma em

,

condição, para que a licitantc possa participar das dcmais Íàscs do procedimento licitatório

a

I
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8.6 A ausência do credenciado, em qualquer monrento da sÊssâo, impoíará a imediata exclusilo da licitante por ele

Íepresentadâ, salvo aütorizâçâo expresss do Pregoeiro.

8.9 O credcnciamento da licitantc imtr lica â rcsponsatlilidade lcgal dests e de seu representante legal e a prcsunçâo de sua

capacidadc tccnica parE rcalização das trsnsações incrcntes ao prcgào prcscncial.

E,lo Os docum€nto3 crieidos orm o crcdcncirmcnto d€vcrlo vir FORÂ DOS ENVEI,OPE§ dc PROPO§TA DE
PRECOS s DOCUMENTOS DE IlABILITACÂO, sendo âprcscntados âo(a) PÍÊgociro(s) quardo solicitados.
t,I I Os documentos de credenciamenlo s€râo raidos pelo(a) Pregociro(a) € equipe de apoio c j untâdos ao prucesso licitatório.
8,12 As cmpresâs que enviarem envelopc llgJjDÍssg[!!tr8 prcsentc ía abc[urâ do cartame dcverào encaminhar u

DECLARÂÇÃO DO ANEXO V, DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO.

9 _ RECEBI]IÍENTO E ABT,RTURA DOS f,Nl'ELOPES

9.1 Os envclopes contcndo a proposta e os documcntos dc hEbiliração serão reccbidos na scssfu pública do Prcgão. após o
crcdcnçiamcnto dos intcrcssados quc se aprescntarcm para panicipar do ccname.
9.2 A sessào s€rá conduzida pclo Prcgociro com o âux{lio da Equipc dc Apoio, designados nos autos do processo êm epígrafc.
0.3 A proposta c os documentos pâÍa habilitâçâo dêverão ser apresentados, separadamente em envelopes fechâdos.
indevassáveis e rubricados no fccho, conteodo em sua paÍe extcma, além do nomc da proponcntc, os scguintcs diz.res:

Drpôrttrncrto d. Ucft.çôÕ '
Pltgoclro

ENVELOPD I
À pral:Fl:lrt]RA MUNlctp t, D[ NoRTELÂNDtÀ-lr{r

PRf,GÃo PRESENCIAL N. Iú22
AAERTIT RÁ DtÂ: 

-/-/2Oltã-UrPROPOSTA COMÊRChL

*

ENVELOPE TI
À PREFEtruR l{uNtclpal- DE NoRTf,LÂNDtA

PREGÀO PRESf,I\('IAL N" NO22
,\BERTC,RA DlÀ: I N2L Ar Hr"

uegtLrrACÃo

9.4 lnicialmcntc serâ abcío o Envelopc dss Propostas d€ Preços c, aÉs, o Envclop€ dos Documcntos de Habilitâção.
9.5 A sessão será conduzida pclo PÍegoôiÍo(a) com o auxílio da Equipe de Apoio, dcsignados nos autos do processo em
cpígrafe.
9.ó A ausência d. dizcr.s na part. Êxtcma do cnvclope íão constituinâ motivo pa.a dcsclassificaçâo da licitantc quc podcrá
regulariá-lo no alo da cntrcga;
9.7 Caso cvcntualmcntc ocorm a abcrtura do Envclope 02 (Habilitâçào) antcs do Envclopc de Proposta dc prcços, êste serd
novamcntc lacrado scm aúlisc dc scu contcúdo c rubricado o lâcrc por todos os pr.scntcs;
9.8 Os envelopes dc habilitação nào abenos, Íicarâo à disposição dos licitantcs paÍa rctirada, na Seção de Liciraçõcs, pclo
prazo dc atc 60 dias, após a homologEçào do ccrtame;
9.9 Os envelopes que não forem rctirados, no prezo e loçal supracitado podeú ser inutilizsdo pelâ Adminisiração.

IO - DO ('ONTÊI.]DO DO f,NVELOPE PROPOSTÀ

l0' I A s propostâs dcverào obed€cer às cspelificaçôes deste instrumen[o Çorvocâtório e anexo, que dele fazcm paÍte i
I0.2 Â proposta deverá ser claborada prcferencialmente em papel rimbrado da emprcsa e redigida em língua
qualto às expressôes técnicas dc uso concnte, com suas páginas numcradas sequcncialmcnte, sem .Ílsuras,
ou cnlrclinhas e seÍ datsds e assinada pclo rcprcsentante legal da licitante ou pclo
conforme modelo Anêxo II ao Editsl.
10.3 A proposta de prcço dcvcrá contcr os seguintcs elementos:

r) Nome, endercç.o, telcfone, fsx, e-mail: i;
b) CNPJ c inscriçAo cstadual;

c) Númcro do Prcgào Presencial;
d) D€scrição dctalhada dos itcns cotrdos. cm confoÍÍnidadc com às cspcci

obrigatório informar a MARCA dos itens cotâdos.
e) PÍazo dÊ validade não inferior a 60 dias a contar da datâ de Btlertura desto.prêgâo

10.4 Nào scrào considcradas as propostas que deixarem de arcndcr, no todo ou cm

scjan omissas ou quc aprcsçntcm irrcgularidades insaniveis. bem como aquclas mani

,

I
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se coÍro tsis, as quc conlivcrcm valores irisórios ou cxccssivos, ou aquelas quc ofcnrrcm a\
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10.§ Após aprcsentação e aceitàçâo da proposta, Íâô caberá desistêncíâ, 3alvo por motivo jüsto deconcnte de fato

superveniente c accito pclo pregoeiro.

10.6 Á aprcsentaçâo dâ proposta implicará na plena accitaçào por paíte do proponente das condiÉcs estabelecidas neste Ediral

c seus Ancxo§.
10.7 Nâo seú admitida coteção infeÍior ou superior à quantidade prevista neste Edital.
I0.t A Proposta Comercial apresentada cm dcsacordo com estc Edital ou o prccnchimento incorreto dos itens ncccssários para

o julgamento implicará na desclassificação.

I I . ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREçOS f, DISPUTA DE LANCE§ VERBÂIS

I l.l A p.esente licitrçâo tem por objctivo SELECIONAR A PROPOSTÀ MAI§ VÂNTAJOSA PARA A
ADMINISTRAçÃO, tcndo como critério dG julgsmento o MENOR PREÇO POR ITEM.
I1.2 Após 8 úenuÍa dos cnvclopes contendo es pÍoposüas, a cquipc dc agrio ordcnáJas-á em o.dcm dccrcsçcntc dc prcços e
em seguida idcntificârá a proposta de menor preço, classiÍicando o seu autor, cujo conteúdô stcnda as cspccificações do Edital
e em seguida as propostas oom valorcs sucessivos c superiorcs até l0 (dez) pontos pcrcêntusis rclativâmcnte à de menot preço:
ll.3 O conrcúdo das propostas do subitem anterior scrá analisado, desclassificando aquclas cujo objao não atcnda às

cspcciÍicaçõcs, prazos e condições fixados no Edital;
I t.4 Nâo havcndo, no minimo, 03 GRÊ§) PROPO§TÀS vÁLIDAs nos termos do subitem ll.2.serão selecionader sté três
melhorcs proposta.s e os seus âutorês convidados a pariicipar dos lances verbais, quaisqucr quc scjam os preços pôr ITEM
oferecidos nas propostas esçritas;

I1.5 Caso osorra à aprescntação de duas ou mais propostas originais dc prcços iguais, observadrs as especificaçôes técnicas e
parâmctros mlnimos de descmpenho e qualidade dcÍinidos no Edital, todos os proponcntes com o MESMO PRf,ÇO scrão
convidados I psrticipêÍ dos lances vcrbais e caso as lisitsntes classificadas se Ílcusarem a deÍ lances e conscquentemenk
persistindo a igualdade de prcços scrá adotado o criÉrio de desempate por soncio na forma do Art. 45, parágrafo 2.. da Lei
8.6óói93 e alteraçôcs postcriorcs, no própri8 sessão:

I l.ó O Prcgociro(a) convideÍá individuâlm€nte as licitaoÍes classificadas, dc forma scquencial, a apresentsr lencss vcrbais. que
dcvcrào scr formulados dc forma sucessiva, em valores distintos e cresccntes para o dcsconto sobre o valor de refeÉncia.
I l.ó.1 Scú vcdado. poítanto a ofcns dc lânce com v ista ao empate;
I t.6.2 O primciro lance verbal dâ scssão dcveÍá ser de valor inferior ao da proposta escritâ de menor preço e os demais lanccs
deverão cobrir o lance de menor valor;
I l.ó.J Caso nâo se rcalizc lancÇs verbais, scrào vcrifiçados a conformidadc cntre a proposta escrha de menor prcço e o valor
cstimado pêra a sontratsçâo,
I1.7 Os lanccs dcvcrâo íicar adstritos À rcdução dos pr€ços, não se admitindo ofcnas destinadas a altcrar outros clc
proposta cscritq
I l.E Quando convidado a ofcrtú sru lancc, o rcprcscnlante ds licitantç poderá rcquercr tcmpo, para analisar seus cu
para consultar tcrceiros, podcndo, para tanto, valer-se de telefone celular e ourros;
ll.9 A ausência dç rcpÍcscntante crcdcnciado ou a desistêoçia cm apreseotar lanc€ vcôal. quando convocado
Prego€iro(s), implicará s exclusão
cfcito dc ordcnaçào das pmFnstas;

da licir8nle da etaps de lances verbais c na msnutenção do preço aPres entado por

I L l0 O çnccrramcnto da fase compctitivs dar-se-ô quando, indagados pelo(a) Pregociro(a),
desinteresse em apresentar oovos lances;
I l.l I Caso não se realizcm lances vctbais, scú verificada a conformidade cntrc a
cstimado para â contÍatâção;

proposta cs

I l. I l.l Osorre ndo a hiÉtcsc acima c havendo cmpalc na proposta çscrita, a classificação
sessão:

I l.12 Declarada cnccrrada a ctapa dc lanccs scrào classificadâs as ofcrtas ns
descontos ofçrecidos;
I I . I 3 Não podcrá haveÍ dcsistência dos lmccs ofcrtados;
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ll.l4 O(A) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade dâ propostE, qusnto âo valor aprcsentado pcla primeira classificad4
decidindo motivadamcnte a rcspcito, podcndo, para tanto, requerer a análise da órca demandante para dar mais scgurança no
processo de aprovação dc proposta;

I l.l5 Scndo acciüivel a ofcnq scni vcrificado o atcndimcnto das condiçôes de habilit!ção da licitantc que a tiver forÍIulado:
I l.16 Se a ofena não for aceiúvel, o(a) PreSociro(8) cxaminará as ofenas subscqucnlcs, na ordem de classificaçào, aÍé a
apuração de uma proposta que at€nda lodas as exigências;
ll'17 vcrificando-sc, no curso da análise, o dcscumprimcnto uos rcquisitos estâbelecidos orste Edital e seus Áncxos. a
licitante será declarada desclassifi cada pelo(a) Prcgo€ir§(a);

I2 . DOS LÀNCES

12'l O Prcgociro convidará individualmente os autores dss propostas clessificadâs a formular tanccs de forma sequcncial, a
panir do autor da p«rposta dc maior valor c os demais çm ordem dec.Ês€€ntc ,ro caso d€ cÍrpatc.
12.2 Os lancca devcrilo ser foÍmulados cm valores não inferiorcs a duas cEsss decimais.
l2J A etapa de lanccs §erá considerada ancerrada quando todos os panicipantcs dcssa etapa declinaÍ d8 formulâçãô dc lances.
12.{ Á dcsistência em sprÊscntrr lanccs vcrbais, quando convocado pclo prcgociro, implicará a cxclusâo do licitantc da ctapa
de lances e nâ msnutcnção do últinro prcço aprcsentado pclo licitante, para cfeito dc ordenação das pmpostas. Caso não sc
realize lancc verbEl, serô verificado a conformidade entrc a proposta escrita dc menor preço e o vâlor êstimado para I
contrat çâo.
I2.5 Nâo podcni havcr dcsislência dos laoccs ofenados, sujcitaodo-sc a proponcnte desist€ntc as pcralidades constlntcs na
lcgislstão vigente;
12.ó Encêrrada a ctapa de lânccs, scrão classificadas as propostas sclccionadas e oão selecionadss. scndo verificada a
oconência de cmpatc técnico, stravés dos tcrmos do art. ,14 da Lei ComplementaÍ no. | 23106 scrá asscgurada. como crirério de
dcsempalc' prcfcrência dc contrataçilo para as microemprcsôs c cmprcsâlr de pcqucno ponc. para â etaps dc lançes.
considerando-se para as selecionadâs o último lance ofenado.
12.6.1 Enl€ndc-§ç por cmpatc técnico aqucla situação cm quc as pÍopostas aprcscntadas pclas microcmprcsas c empresas de
pequeno pone sejam iguais ou até 5 o/o (cinco poÍ cento) supêriores à pmposta mois bem classificada.
12.6'2 P8ra efeito do disPosto ao subitcm 12.6.1 acima, ocorendo o cmpate técnico, s€râo adotados os seguintes
proced imcn tos:

.) a miçÍoemprcss ou a empresa dc pequcno porte mais bem classificada scní convocada para, cm qucrcndo, âpresentar
nova proposta inferior Àquela considcrada vcnccdora do cenamc, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o €nccrrarnento
dos lanc€s, sob p€ns de p.€§lusão, siruação cm que scrá a<ljudicado em scu favor o objcto licitado;

ÍU

b) não ocorrendo a contÍatsçâo da microcmpresa ou €mprqsa de pequcno porte, na forma ds alírleo .,a,' acima. s
convocâda§ as .emancsccntcs quc porvcntura se enquadrem na hipótese do subitem 12.ó.I 8cima. na ordem classi
o excrcício do mesmo direito-

c) no ca-rc de cquivalênc
enconrem no inlcrvalo çstabclcc
que primciro podeú &pnesenur melhor ofena:
12.7 O Prcgociro podcú ncgoçiar com o sutor da oÊrta de maior valor com vistas à Írduçào do
l2.t Aús e negociaçâo se houver, o pregociro examinará a aceitabilidade do menor preço.
t2.9 Se a oferta não for accitávcl, ou sc a licitantc dcsatcndcr as cxigências para a habilitaçâo,
subsequenle de preço. negociará com o seu autor, dccidirá sobre a sua aceitabili{adc e.
condições de habilitaçâo e assim sucessivamente, até a apuração de uma ofena acei6vol
habilitação, çaso em quc scrá dcclsrado vcocedor.
12. t0 CsnsidersdÀ oceitêvêl ô oferts dê menor prcço. §c!ó obcÉo ô Env.lopê n". , êontêndo
lr,l I Eventuais falhas omissôes ou outras irregularidadcs nas propostas dos prcços podcúo
processamenlo do Pregào.

ia dos valores aprosentados pclas miroempresas e empresas de pequeno pone
ido no subitcm 12.6.1 acima. será rcalizado soncio cntrr clas para quc sc identifiq

I
-

I
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l3'l Seá considerada habilitada a licitante que aprcseotar os documenlos a seguir listados. obsewando que:
l3.l.l A liciBnte que dcclarar quc cumpÍc os requisitos de húilitação e não os cumprir scrá inabilitada e sujcita às

penalidades legais:

ll.l.2 Constitucm motivos para inabüitação dâ liçitantc, rcssalvada a hiÉtêsc dc sancamcnto da documcntaçÀo, prçvist8 no
subitem 11.1.2.4:

13.1.2.1 A nâo aprescntaçilo da documentâção exigida para hsbilitEçãoi
13.1.2,2 A substituiçâo dos documcntos exigidos para habilitaçâo por protocolos de rcquerimeoto;
l3't.23 A apresenlação dc documentação de habilitaçâo quc contraí8r qualquer dispositivo contido cm Lei vigente e dcste
Edital ou um dc scus Ancxos:
13.1,2.4 Os documcntos neccssários à habilihçâo quc pudcrcm ser extraídos via intemer comprovando sua vslidâde, serâo
impressos, cxccpcionalmcnte, pclo(a) Pregoeiro(a) ou um dos mcmbros da equipc de apoio, apenas para cfeitos de
çomprovaçâo de autenticidade dsquclcs apr€sentados;
l3.lr'5 O envelope refercntc aos documç os dc hsbilitaçâo DEVERÁ cootçr os documentos ORICINÁIS atualizados. ou
cópia de cada documenlo individualmente AUTENTICÂDA, ou ainda. cópias simples que poderáo sÊr autenticadas pelo (a)
Pregociro(a) ou sua Equipe de Apoio no ato dc abeÍturâ da documentaçâo dc habilitaçào, devcndo estff acompanhadas dos
rcspêctivos originais, nÃo sc aplicando aos documcntos quc pudcrcm sêr extraídos via inrêrflct;
13.1.2.5.1 Somente scrá aulenticada por scrvidor desrâ Prefcitura, cópia ficl dc documcnto original, se apÍesentado o
documento ORIGINAL.
!3'l'2'6 Todos os documêÍlos da licitantc dcverâo cstar çom númcrs do CNPJ e com o cndcreço r€spectiyo da mesma" salvo
os casos onde a licitantc é filial e quc pcla própria natureza, comprovadamcnrc, forcm cmitidos somcnte em nome da matriz.
l3.lJ Âs çeÍidõcs e/ou documentos que pcla própria natureza cxigcm prszos G quc nâo constt dsta dc validade. considerar-sc-
á 90 (noyenta) dias. ânterior I dats d8 abeÍtura do cenâmc.

I4 . DO CONTEÚDO DO &NVELOPE'DOCUMENTOS PARA HABTLTTAÇÃO"

l4'l os documentos dc habilitaçào, quc devcrão scr apresentados na scssâo pública, de forma numerada. scquencial e inseridos
no Envclopr no 02, sil,o os seguintes:
l4.l.l Declsrâçío dc incxistência dc falo supervenicntc impeditivo de habilitação, na forma do Aí. 32. §2§, ds Lei no g.666/93.
(Anêro Vl );

r) A micro€mprc§a e emprcsa dc pequeoo poí€ quc, nos tcrmos da Lei Complcmcntar n" 12312006. possuiÍ algüma
restrição na documcntação refercntc À regularidade fiscal, csta deverâ ser mcncionada" como ressalva, na supracibda
declaração.

b) A microemprcsa ou çmprcsa de plqucno porte que usuÊuir dos beneíicios de quc trata a Lçi Complem
123/2006 deveá âpreGentrr, nâ fiorm. da lei, juntamente com os doçumcntos de habil itaçâo, c dcclaraçilo de quc
êocontra cm nenhuma das situaçôes do §4' do art. l' da mesma Lei Comptementar, (Anexo lll);
l4'l' DcclaÍação d€ que recebcu os documentos e de que tomou conhccimento de todâs as informações e das condiçõ
para o cumprimcnro dss obrigaçõ€s obj€to da licitação_ (Anero Vl);
14.13 Dcclaraçâo dc sujciçào c coocordância com as condições estabelecidas no Edital. (Ancro vl):
14.1.4 DeclarsçÀo quc nâo possui cm scu quadro de pessoal, cmprcgado(s) çom mcnos do
nolurno, pcrigoso ou ingalubrc c mcnorcs de l6 (dcz€sseis) anos cnr qualquer trabalho, salvo
de l4 (quatorzc) aoos, nos tcrmos do iociso XXX|ll, do arrigo 7" da Consthuiçâo da Rcpúbl
8.ó66193. (An.xo Vt);
14,1.5 Declaraçâo dâ licitante, sob as p€o8s do Art. 299 do Código penal, de quc teni à
venha a vencsr o ccrtame (An€xo Vl);
ll"r"6 D.clarat!ô dâ própris EmpÍ.râ de que nito .xi.tc.n aau qurdro dc êmprsa.dos,
de gcrência, admioistração ou tomada de dccisão. (^rero Vl):

lí.2 DOCI|M0NTOS RELAT|VOS À H.lUtlluçÃo JURiDtCÀ: A§ emplrsa§
seguinte documentagão: (rprcaentado cm cópie .utentic.ds ou simptes, dêsdc que juúc
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14.2.1 Cédula de tdentidade, do repÍescnlante da empresa proponênte ou do propriêtârio, ou respoosávcl pcla empresa e

assinanrc da pmposta;

t4,2.1.1 Fica dispcnssdo no caso d€ Sociedadc Anônima.

14.2.2 Regis(ro Comerçial, no caso dc emprcsa individualr
14.2J Ato Constitutiv§, Estaluto ou ContÍato SoÇial em vigor devida$ente regisrado, em sc trstando de soçiedades

comerciais e, no caso de sociedadÊs por ações, acompsnhado dc documenlos dc elcição de seus administÍldorcsi

l4.2J.l Os documentos em apreço dcverâo cstsr aconrpanhados de todÀs Es alteraçõcs ou da consolidação rcspcctive.

14.2.4 InscÍiçio do Ato Constitutivo, ro caso de sociedadcs civis, acompanhada de prova de diretoria em cxercicio;

14.2,.í,1 Fica dispcnsado à âpresentaçâo dos documcntos que a cmprcs3 que jó aprcssniou no credenciamcnto do prcscntc

cename.

14.2.5 Decrcto de autoriznçâo, cm sc trataÍdo de emprcsa ou sociedadc cstrângeira em funcionamento no País, e ato de rcgistm

ou autoÍização paÍa funcionameno expedido pclo órgào competentc, quando I atividadc assim o exigir.

14.3 A docum€ntaçào rclativa À REGULARIDADE F|§CAL E TRÀBALHI§TA consistirá na aprescnlaçâo dos seguintes

documcntos:
14.3,1 Prova dc inscrição ío Cadasro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ):

14.3.2 INSCRIçÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUTNTES ESTÁDUÁL F:/OU MUNICTPAL, rclariva ao domiçiiio ou
sede do licitÂnte, peíincnte âo scu ramo dc atiyidade e compatlvcl com o objeto Contrâtual;
14,3.3 Prova de Rcgularidadc com a Fazcnda Fcdcral, quc dcverá scr comprovada aravcs da aprcsentaçâo dc Ccrtidào de
'fributos e a Divida Ativa da Uniâo;
14.3.4 Prova de regularidadc com À Pazenda Municipal (sede da lisitante) por meio ds Cêiidâo Negativa de Débito dc
Tributos Municipais;
14.3.5 Prova dc rcgularidade com a Fâzenda EstâduâI, por meio de Certidâo Negativa de Débito de TÍibutos EstadMis: ou
certidão conjunts de pêndência tribuúrias e nâo ributórias junto à SEFAZ e à PGE Pmcuradoria Gcral do Estado.
14'3.6 Prova de rcgularidade rclativa âo Fundo dc Carartia por Tcmpo de Seniço (FOT§). êmitido pela Caixa Ecônômicâ
Fcdcral:
14.3.7 Ccrtidão Ncgativa dc Débito Trabalhisra;
14.3.t A prova dc rcgularidadc dcvcni scr fcita por Cenidão NÊgativa ou Ceíidâo Positiva com efcitos de Ncgativa;

14.,1 Relativos ao FUNCIONAMENTO t)o ESTABELSCTMENTO:
l.l.4.l Alvará de Localizaçâo e Funcionanrento.

Dop.rt mcnto dc Lldt çôÕ -
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14.§ Relariyos à QUALIFTCAÇÂO TÉCNtCA:
14.5'l Atcslado (s) de capacidade técnica emitido por pessoajurídica de direito público ou privado. comprovando aptidã
o descmpenho dc atividadcs compatlveis e peíincntes com o objeto da p.cscntc licitação. se o stestado for cmitido por
juridica de direito privado. dcveÍá constar o rcçonhecimento de Íirma passadô çm çartório rlo titular da cmprcsa que fi
declaração.

14.5.1,1 Não scrâo ac€itos arcstados cmitidos pcla própria licitanrc

l.{.6 Documentaçâo Rclariva à QUALTFICAÇÃO ECONôMtCO-FtNANCEtRA:
l.l.ó,1 Ceíidlo Negariva de Falênciâ ou Reçupsração .ludicial vig€nt§, çxpedida pelo Disrribui
1.1.ó.2 Balanço palrimoÍlial do exercício social do aoo do úhimo exercicio já exigíval, a
documcntação equivalente, que comprove a boa situaçâo financeira da cmpresa. vedada Sua s
balanços proviúrios; LÀ
14.63 Para ss cmprcses que sâo fscultad&s s eprescntâçâo do Bâlanço patrimonial pclo FI
Lucro Presumido, LucÍo Arbitrado e Oprânaes pelo SiÍtrples Nscional (Epp ç ME) cln
aprcscntar DcclaÍaçào de Impostô de Rcnda de Pessoa Jurídica - lRpJ ref€rente ú lno do úhi

I5 - ANALISE DOS DOCTIMENTOS DE HABILITAÇÃO
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l5.l EnceÍrâda a fasc dc lances pcrâ o objsto licitado, o1a) PÍegoeiro(a) proc€d€rá à abcrturs do envclopc contcndo os

documentos de habilitação dâ licilânte que apresentou a mclhor proposta, vcrificando sua rcgularidadc:

15.2 Constatado o atendimeÍto das cxigênci8s dcste Editsl, s licitante seÍá dcclarada venccdora, sendo-lhc o objeto do ccnamc,

caso não hqja inrerposiçÂo de recursos:

15.3 Caso a licitarte classificada em primciro lugar scja inabilitada, o(a) PÍegôeiÍo(Â) cxaminaú â habilitsção das licitantes

com as ofeías subscquentes e a quslificação destas, m ordem de classificação, até a apuraçào de uma ptoposts quc atenda aos

requisitos do Edital;

t3.4 Quando todas as licitantcs lbrcm inabilitadas, o(a) Prcgoeiro(a) podcrÁ suspender a scssão e fixar as licilantes o pmzo dc

0E (oito) dias üteis para I apÍÉs€ntação dc nova habilitação, escoimados os vicios rpontados para cada licitantc. conforme

dctermina o Aí. ,18. §3'da L.i n'8.óó6/93, msntndo-se a classiÍicação das proposEs e lance veÍbeisi

15.5 Da suspcnsão da scssâo pública dc rtalizâçào do pregão s€rá lavrada ata circunstânciada com todos os vicios apo sdos de

todas as licitantcs, assineda pclos rcpresentantes pÍcsêntês, pêlo(a) PÍcgociro(a) c pcla Equipe dc Apoio.

16.l Os recursos deverâo scr manife$ados, verbalmente, no final da sessáo, apôs a declaração do vencedor pelo {a}
Pregoeiro(s) (a), devendo s licitante irtercssada iodicar o (s) ato (s) ataçado (s) e a sintcsc das suas razões (motivaçâo), que

seÍão registrsdos cm &ta;

16.2 O (A) Prcgo€in(s) (â) indefcriú r€cuÍsos intcmpestivos, imotiv8dos ou prcpostos Flor quem não tem poderes, negando-

lhes, desse modo, processamÊnto, devendo tal dccisáo, com scu fundamcnao, sçr consignada em ata;

16.3 Intcrposto o recurso c aprcscntada suE motivação sucinu na r€uniio, a liciunre poderájunur. no prazo dc 03 (três) dias.

contados do dia subssquente à realizaçâo do pregâo, mcmoriais contcndo râzõ€s quc rcforcem os fundamentos iniciais. Nâo

será permitida a extcnsão do Íccurso. nos memoriais mencionados, â atos não impugnados na sessão:

16.4 As dcmsis licitaot€s, ficsndo intimadas desdc logo na pópriâ sessào. poderiro aprcseotar suas contrarrazõcs no mesmo
local e no mesmo lâpso do subitem antcrior, conhdo do encerranrento do prazo do Íecorrent€ para I aprcsentaçâo das razões.

sendo-lhes asscgurada vists imediala dos autos:
ló.5 A falta de manifêstaçÍlo imedists e motivada da intcnção dc interpor recurso. no momcnto da sessão dcstc Prcgão,
irnplicará decadência dessc dircito da lichantc, podendo o (a) Prcgoeiro(a) (a) prosseguir com o ccname;
16.6 Prcenchidas as condiçõÊs da admissibilidade, o rccurso scrá proccssado da seguinte forma:
16.ó.1 O (^) PregoÊiÍo(a) (a) aguaÍdará os prazos destinados à aprcscntação dos memoriais dc razõcs e contrarrazlies:
16.ó.2 Ençcrrados os pr&.os acima, o (a) Pregociro(a) (a) irá snalisar o rccurso impetrado por cscrio, suâs râóes c
contrarrazõ€s, podcndo rcconsidcrar sua decisão, no prazo de 03 três) diss úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir à

Dcpertrrrcnb dc tlclttçõÕ -
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autoridade superior dcvidamentc informados, dcvcndo, ncsse caso, a dcçisâo scr profcrida dentro do prazo de 03 (três)
úteis. contados do reccbimcoto do rccurso.
16.7 O acolhimcnto dc rccurso impoíaú a invalidaçito spenas dos atos insuscííveis dc aprovcitamcntoi
ló'8 Decididos os r.cursos e constatâda a rcgularidade dos atos proccdimcntlis pelâ autoridâdc competcnte, cste dec
licitente vencedor e homologará o procedimento licitatórjo;
16.9 O re§ultsdo do recurrc scrá intimado dirctamcnte a cmprcsa intcrcssada, ficando s dccisào retida nos
ló.10 O recurso contra dccisão do (a) PÍEgoeiro(a) (a) não terá cfcito suspensivo quanto à di
16.l I Ocorrendo manifestação ou interposiçAo dc recurso de carâtcr nlcramcnte pÍotclatório,
da execuçâo do ccíamc. a autoridadc competente poderá, asscgurado o confaditório c I
estabelecida Íro anigo 7o da Lei Fcdcral no 10.520/02 e leBislação vigente;
ló.12 Os autos do proccdimcnto permanecerâo com vista franqueada aos intcressado4 no
sedç da Prcfeitura Municipal - Dcpartsmento de Licitaçôçs, siro à Avenida prefeiro Joàô
Ccntro - Nonclândia.rM'Í:
ró.lJ Â ausência de manifesraçâo imediata e lnotivadâ da licilânte impoíará a decadência do
do objcto do cename pela Prcgociro(a) à licirante v€nccdora e o encaminhsmento dd
homologaçáo
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l7.l A dcclaraçào dc vcrccdor para o rcgisto de prcços ao objeo licitado, feita pclo (a) Prcgoeiro(a) (a), ficará sujeita a
homologsçâo da autoridade compeEnte dests PrÊfcitura.
17.2 O venccdor dcv*á assinar a Ata dc Sistcma dc Rcgislro dc Prcços, oo prszo de até 3 (três) dias ú1eis, a contar da
notiÍicaçâo.

17,3 A ânul8çâo do procedimento liciorório induz à do contrao.
17.4 Os licitantes oto tcrto direito à indeniução cm dêçorÉocia da anulação do procedimento licitatório.

18 - ATA Df, RECTSTRO DE PREÇOS U CON',t'RA',ÍO

It.l As obrigaçõcs dccorrcntcs dcstc Prrgào consubsto[çiEÍ-sc-ão cm MINUTAS:
lE.2 Ata dc Rcgistro dc Prcço (Ancxo Vtl);
lE.2.l Ata de Rcgistro tení suâ vigência por l2 (dozê) mcscs, contados a partir da daia dc sua assinaturÀ satisfeiros os demais
requisiros desra norm4 conformc o inciso Ill do § 3" do Art. l5 da Lei n. t.6óó, de 1993;
It.2.2 A assinEtuÍa da Ata dc Registro dc Prcços nâo implica na obrigÀtoriedsdc da aquisiçâo da rotalidadc dos irens
registrados, tendo cm viíâ que o registro dc preços seÍve para asscgurar prcfcrência à fúurâ aquisigão. dcítro do prazo de
vigência;

1E.23 A Ata dc Registro devcú ser assinsda pclo rêprcscntantc legâl da empresâ venccdorr, mcdisotc aprcsentaçâo do at6
conslitutivo' conraro socisl ou documento que comprove os podcrcs para tal investidura e cédula dc idcntidade do
reprcsentantc, ca§o osses documcntos nâo constcm dos auto§ do pÍoccsso licitsório;
lE23'I o prozo pam assinatura da ÀtE de Registro será de 0f (tr€s) dias, contados da convocação fomral da licitante
vsncedora.

lE.3 Contrâto Administrativo (Anexo Vttl);
16.3.1 o contrato tcrá sua vigência fixada cm cláusuls pópria e contsda 8 psnir da data de sua assinarura:
l8'3, A assinatura do Contrato implica no compromisso de aquisiçâo apeÍas com a emprc$ conlratada, tendo em vista os
cfcitos juridicos da adj udicaçiioi
lE'3J o conrato deverá scr assinado pelo representsnte legal ds eÍnprcss vcnccdora, mcdiante apresenração do aro
çonstitutivo' contÍato soçiâl ou documcnto qur compÍovc os podcrcs paÍa t8l invcsridura ê céduls de identidadc do
representante, caso esscs documeoios não constem dos autos do pÍocesso licitatório;
It'33' l Ô prezo para a§sioatu.a do contrato scná dc ol (três) dia§, contâdos da convocaçâo formal da licitantc vcncedora.
lE'4 conslituem motivos p8ra a rescisão do contrato as §ituaçõ§s rcfcridas oos artigo§ 77 ç 7g da Lci Fedcral n. g.ó66i93 e
suas altcragõcs, bem como as prcvistás üo itcm l7 deste Edital.

19 - DA REVTSÃO DO§ VALOnES

l9'l Os pÍcços contratadô§ podcrâo scr rcvistos, obscrvadas as disposiçõcs conttdas na alÍnea .d" do inciso ÍÍ do c
artigo 65 da Lei Fedcral nô t.ó66193 e â cxpêdiçâo dos respecrivos Termos Adirivos.

20 - DA RESCISÃO DO CONTRÀTO

20.1 O Contrato poderá ser rcscindido quando:
20,1,1 Descumprir as cláusulas e condições do instrumenlo de üonrsto:
20.12 Não retirar a Nota de Empcnho. Aulorizâçào dc prcsfação de serviços ou
csrabelÊcido pch Administrêção, scm justifi caliva aseitável:
2O.1J Não eceitor reduzir o§ o§éscimoô ay'ou suprcssõcs quc sc fizçrcm n.ccrsáriàs, obsc
do âÍtigô ó5 da Lei Fcderal n. 8.6ó619.]; ou
20.1.4 §ofrÊr sângil,o prevista nos incisos Ill ou lV do caput do anigo g7 da Lei Federal o" I
Federal n" I0.520/2OA2.
20.2 A rescisào do Contrato scrá formalizada por despacho da autoridadê com
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20J A .escisão poderá oconer por fato supervenieniô, desorrente dc caso fornrito ou força maior, quc prcjudique o

cumprimeno da ata, devidamcnte compmvados ejustificados:
203.1 Por razão de intcressc público; ou

203.2 A pcdido da Presradoa

2I . DA EXECTJÇÃO DOS SERVIÇOS

2l.l Á cxccuçeo do objeto sená dc acordo com as necessidad€s da contrâtânte mediaate Q§B§!!-Q[§§§!ÇQ§ expedida

pelo Contratânt€, úe o esgotüscnlo total, se necêssáÍio, do objeto deste Edital, pclo peíodo da vigência dcsta Âta de rcgistro

de preços;

21.2 O objcto constantc destc Edital podcrá scr adquirido no todo ou em panc, de acordo com a conveniência administrativa,

obsewados os limites de suprsssão previsto no aíigo 65, §l'da Lei Fcdcml n't.666193;
213 Os itcns licitados scrào avaliados cm rclaçào à conformidadc, cspccificação, bcm como qualidade c quôntidade. de

âcordo com o Edital, âpós, a Nots FissEl serâ arcstsda c encaminhada para pagameno;
21.4 O recebimento nâo excluirá a prestadora da rcsponsabilidadc civil, nem ético-profissional, pela pcrfcita Prestação dos

serviços. denno dos limitcs cslâbelecidos pcla L€i Federal no 8.6óó193:

21.5 A PrcstâdoÍâ ficaú obrigada a corrigir, às suâs expcn§as, no todo ou cm pârte, o objeto destc Registro em que se

verificarem vicios ou incorre@es rcsultantcs do OBJETO execurado;

21,6 O município represcntado pela Prcfeitura rejcitanÁ, rn todo ou em pane, o OBJETO prestado cm dcsacordo çom a ordcnr

de serviços e com as normas d6te Ediral;
21.7 Para os casos dc rcjciçâo dos OBJETOS será prorr<rgado automâticamcnE o stcstado de recebimento pnrporcionalmente

ao prazo de reposição. o que, cons€quentcmcnte, provocará a prorrog8ção do pagamento da rcspcctivs nota fiscalifatura. scm

qualquer ônus adicional para o lvluoicípio de NORTELÂNDIA reprcscntado pela Prcfcitura Municipal.
2L7.! Fm se verifioando problemas na cxccução dos servigos, a Preíadors scrá informada para corrigi-los imedirtimcnte.
ficâfldo nesse período inteíompida a contagem do prazo para recebimento dcfinitivo.

22 - DO PACAMENTO

22.1 Pelo ficl c pcrfeito fomccimcnlo do objeto dcstâ licitaçâo, a Prcfcitura pagaá o prcço corrcspondente à quantis solicitada
em REAIS (RS), mediôntc a cntrtga da Nota Fiscsl, dcvidamcnte atcstad8 pcls contratantc, quc c.orÍcspondcrá ao valor dos
OBJEI'OS íisrnecidol
22.2 No ptcço a ser pago dlvcrào cstar inclusês todâs as despcsas incrcntes a: salários, encargos sociais, ributários,

Dapaít rFnto d. Lblt.9õc -

Pngpclro :**-

lrâbalhistas e comcrciais, scrviços, frctes, cnfim todas âs despesas ncÇcssáÍiâs ao fomecimento do objelo deste Pregãol
223 Os pagamcnúos scrão eêtuados no prazo máximo de até 30 dias, contados dâ aprescntâção dâ Nota fiscal devid
atcsuda pelo responsáyrl;
223.1 A nota fiscal dcvcrá corúcr no vcrso atcstados tirmados pelo scÍvidor encffregado de fiscalizgr o recebi
comprovando a cnrÊga do objeto conürstado;
223.1.1 A Nora Fiscal rcfcrente aos servigos devcró ser emitida nominal a: PrcÍêlturr Municiprl dc NOR
CNP, Í' 03..125. I 70/000 t -06, Avcridr PrcÍeito Joio Macrúbr, t 1.10, CEP 78.430-tt00, C
,2.3.1.7 A PÍtsaadora deveÍá indicar no corpo da nota Íiscal o númcro e nome do banco, agê
deverá ser feito o pagamento, via ordcm bancáriai
22.4 O pagamenao s€Íâ feito por meio de ordem banüária, íomsda junto ao Bancs do Erasil
discriminado na nota liscal.

23 - DÀs sA'NçóEs 
^DMtNrsrR^Ttv^s

23.1 O descumprimcnto injustificado das obrigaçóes assumidas oos termos dssta Bditâl suje
multas, consoantc o caput € §§ do 

^n. 
86 da Lci no 8.666/91 e alteraçõcs postcriots§..

Proposta Comcrcial vcnccdors, ns foÍma scguintc:
23.I.1 Quânto À obrigaçào dr assinatura do Ata de Registro de Preços no prazo estabelec idoi f aa
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a) Arraso até 05 (cinco) dias, mults de 2olo (dois por cento):

b) A panir do 6" (sexto) aré o limite do 10" (decimo) dia. multa de 47o (quatro poÍ cento), caÍacterizando-se a

inexecução lotsl da obrigaçlo a partir do I l' (décimo primeiro) dia de aftaso.

2.1.1.2 Quanto às obrigações de solução de quaisquer problunas com os itcns adquiridos:
r) Atraso até 02 (dois) dias, multa dc 2olo (dois por cento)i
b) A paÍtiÍ do 3" (terccirô) até o limite do 5" (quinto) dia. multa dc 47o (quatro poí c€nto), caracterizando-se a

incxccução total da obrigaçto 8 psnir do 6o (sexto) dis de atr8so.
23.2 Scrn prcjuízo das sançõcs cominadas no An. 87, l, lll c IV, da Lci 8.666/93, pela inexeçuçâo total ou parcial do obj cro, a

Administrâçâo poderá garantida a prévia € amplâ defesâ, aplicar à licitÂnte vencedora multa de até l07o (dez por cenlo) sobre

o valor totsl da Proposta vencedora;

233 Se â Licitante vcncedora se recusar a assinar s Ata de Registro de Preços injustificadameorc, gârantida prévia e ampla
dcfesa. alem da multa pecuniári4 podená, ainda, sofrer às seguintes pcnalidades:

233.1 Suspcnsão temporária de paÍticipâÍ dc licitaçÕes c hnpcdimento de contratar com o Município de NORTELÂNDIA -

Prcfcitura Municipal, por prazo de até 02 (dois) anosl
23J.2 DcclarsçAo de inidoncidade paro licitar ou contratar com a AdministÍação Públíca por até 05 (cinco) anos.
23.4 A Prcstadora que dçixar dÇ cnÚegsr ou aprcsentsr documentação falsa exigida para o çcrtsme, cnscjar o rêtaídamcnto da

excçução de seu objeto, nao mantivcr a propost& falhar ou fiaudar durarlc o fomccimcnb, componâr-se de modo inidôneo ou
cometcr íi"ude fiscal, garantida prévi8 e amplâ dcfcsÀ ticEÍá suspcnsa dc liciar mm csta Prcfeiturs pclo prszo de ate 02
(dois) anos ou ser declarada inidônea pclo prazo dc 05 (cinco) anos. s€ for o cÂso, scrn pÍejuizo de ação penal concspondcntc
na forma da lei.
23.5 A multa, cvcntualmcnlc impostr à Prcstadora, scrá automalicamcnte descontada da fatura I que fizcr jus, acrcscida dc
juros moratóÍiôs de l% (um por certo) ao mês. Caso a Prestêdora não tenha nenhum valor a receber deste Municipio -
Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo dc 05 (ci[co) dias úteis, contÀdos dc suâ intimação, pars efetuaÍ o pagamento da multa.
Após esse prazo, nfu scndo cfctusdo o psgamcnto, scus dados serâo cncaminhados ao Órgão competcnte para que seja inscrita
na dívida ativa do Município, podcndo, aiods 8 Administraçeo proc€dcr À cobrsnçajudicisl dâ multai
23.6 As multas prcvistas nÇst6 §cção não cximem a Prcstadom da rcparação dos evcntuais danos, pcrdas ou prcjuizos que scu
ato punivcl vetha causâr à AdministrâÇâo;
23.7 Do ato qra aplicar Penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a conraÍ da ciência da intimâçâo.
podendo a Admini§t.ação reconsiderar sua dccisào ou nesse prazo cncaminhá-la dcvidâmentc informada para a apreciaçâo c
decisão superior, dcntro do mesmo prazo.

24 - DAS D|SPOSTÇÔES GERAIS

út,

24.1 E fscultôdo ao (s) Prcgoeiro(a) (a) ou sutoridade superior, cm qualqucr fasc da licitâÉo, a promoçào
dcstinada a csclrrccer ou complemcnhr a inskuçâo do processo. vedada a inclusáo poslerior de documento ou in
dcveris constâÍ no ato d8 scssão públisa;
24.2 A autoridadc compdcnta podcrá revogar a licitação por razôes de intcressç público dcrivado dc fato
dcvidamenre comprovrdo, pcnincntc e suficicnre parajustificsr tâl conduta, dcvendo anulá-la por ilegalid
provocaçào dc qualqucr pcssoa, medianle ato escrito e fundamÊnmdo;
24.2.1 As licitantes não tcrâo direito à ind€nização sm deconênciâ da anulação do p
direito da Prcsradora, dc boa-fé, ser rcssarcida pclos encargos que tirer supoíado no dcçorrer da
24.3 As proponentes sâo responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaç§g c dos
qualqucr Íase da lichação, assumindo ainda, todm os cu§tos dc prÊparaçâo e aprcsentrçlo
Prçfeitura nâo s€rá, êm ncnhum caso, responúvcl por csscs custos. indcp€nd.ntêmcntc
proccsso licitatôrio;
2,1.{ NÀo havcndo cxpcdiente ou ocorreodo qualquer íàto supcneniçnte quc impcça a real
a sessâo será redesignada para o primciro dia útil subsequentc, ao mesmo hoário c looal aqui

rle dil

haja comunicaçâo do(a) Pregociro(a) €m outro senrido;
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24.5 Na contagem dos prazos esrab€lccidos neste Edital e seus Ancxos cxcluit-se-á o dia do início c incluir-sc-á o do

vencimento. Só sc iniciam e vcnccm os prazos em dias dc cxpediente normal da Prefeitura Municipal de

NORTELÂNDIA/MT;
24.6 O desatendimenlo dc exigências formsis não essenciáis não imponará no afastamento da licitantc, desde que seja

possível a aferição da sua qualificação c a exata compÍccnsào da sua pmposta" durante a rcalizaçÂo da sesgo pública de

Pregâo Presenciâll

2,1.7 As normas que disciplinam cstc Prcgáo scrào sempre intcrprelâdas em favor da ampliaçâo da disputs cntrc r)s

intcressados, scm compmmclimcnto da segurança do proccsso:

24'8 A homologagão do resultado dcsta licitâção nâo implicaÍá direito à cxccuÉo;
24,9 Aos casos omissos aplicam-se as disposiçôes constantes da Lei n' 10.520/2002, da Lei 8.666193 e âlterações postcriores.

24.10 Podcrá o(a) Pregociro(a) no interesse da administnçõo, relevar omissões puramente formais, detde que:

24,10.1 Não compromctrm a lisurâ c o caráter competitivo da licitaçâo;
24,102 Possâm seÍ sanâdas, no prazo dacrmioado pclo(Et PÍ€goeim(a);
24.1I Da reunião, lavrar-s€-á ata circunstanciÀda, na qu8.l scrão registradrs as ocorrências rclevântes, devendo a mesma" ao

Íinal, ser assinada pclo(a) PÍegociro(a) e I equipe dc apoio, scndo-lhes facultado esse direito;
24.12 Sào partcs intcgrantes deste Edital:

ANEXO I _ TERMO DE REFÊRâNCTAi

/\NEXO ll* MODELO DE PROPOSTA DE PRE(:O§;

ANEXO III _ DECLAR,AÇÃO ME E f,PP;

ANEXO lV --CÂRTA DE CREDENCIAM ENl Or

ANExo v - REQLIISITOS DE HÂBtLlTAÇÃoi

ANEXO vr- DECI.ARAÇÔ0S DrVf,R§ÀSi

ANEXO vll '- ATA Dt; REGISIRO DE PREÇOSi

ÀNÊXO VIII - CONTRA'I'O ADMINÍSTRATIVO;

Nonelândia/MT, l5 de Julho de

GÁBRIEL LAE T,'AGÁLHÃES RUPOLO
PREGOEIRO OFICIAL
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ITEM lT t:rlt QTD VALOR TOTALt)ES('RICAO
tiND

FORN

0l 323669

ANALT§âpon DE !|OQUIMÍCA ÁUDMAX
EVOLUTION VELOCIDADE NOMINAL: lE0

TESTES FOTOM Ér n lCOSlgOne:
- 540 TESTES QUANDO COMaINADOS

COM ISE (OPCION AL ). REAGNETE
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS;

ATÉ ro PosrÇÔEsi
REFRIGERADA: VOLUME DE

ASPIRAÇÃO:t0 A 300 tvlLr
DETECTOR DIGITAL DE NiVE,L DE

LÍQUIDoS. AMo§TRAs
LEITOR DE CÓDIOO DE BARRAS:

40 POSrÇÔES;
VOLUME DE ASPIRAÇÀO:2 A 35 MLI

DETECTOR DIOITÂL OC NiVCL OE
LiQU IDoS;

ILUIÇÃO AUTOMÁTICA DE AMOSTRAS.
REAÇÂO

56 CUB ETA§;
VOLUME MiNIMO DE REAÇÃO; IOO ML:
MONITORAMENTO EM TEMPO REALI

vERrFrcAÇÂo AUTOMÁTICA DE LEITURA
DAS CU BETA S.

M ETODOLOG I ÂSPERM I TE EXECUTAR 80
TESTES COLORIMÉTRICOS. ALÉM DOS
TRÊs PARÂMETRos Do MÓDUT,o IsE

(oPCloNAL);
cÂ LI B RAÇÔES LtN EARE S. NÀO-LTNEARES

co rv, vrsuALlzAÇÃo aRÁFtcA DAS
CURVAS. SI§TEMA FOTOMÉ'TRICO

F'OTÔMETRO COM CRADts DE DIFRAÇÀO
COM I2 DIFERENTES COIVIPRIMENTOS DE

oNDA (340, 380, 405, 450. 480, 505, 546,
570, 600, 660, 700 E 8OO NM ); t-.EtTt"]RA

B I CROM ÁTIC A;
LÁMpADA HALócENA DE TUr.(csrÊNlo.

SISTEMA DE LAVAGEM
LAVACEM AUTOMÁTICA DAS CUBE'TAS

DE RÊAÇÂO;
UTILIZA SOLUÇÃO ALCA LIN A: LA V AO EM

T]NIDÂD
E

I

0
l4

T

,

f

0ttQryp

OBJETO * REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE PARA 12 (DOZE) MESES PARA FUTURÁ E f,VENTI.]AL
AQUISTÇÀO DE 02 (DUAS) MÁQUINÂS LABORATORIAIS (ANAI,TSADOR Hf,MATOLÓGTCO E ANALTSADOR
DE BIOQU|MICA) PARA ÀTENDER ÀS NECESSTDADES DA §ECRETARIA MUNICIPAL UU SIÚOT OO

MUNICIPIO DE NORTELÂNDtA,/MT, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DESTE FDITAL.
AQUTSTÇÂO - SERÁ FErTA A AQU tSlÇÃO CONFORT!{E NECESSTDADE DE CONSUMO.
VALIDADE DA PROPOSTA - óO (SESSENTA) DIAS
LOCAL DE ENTREGA - NO ALMOXARIFADO CENTRÁL DA PREFEITURÁ MUNICIPAL OU OUTRO LOCÀL
DESIONADO PELA MUNICIPALIDADE.
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DE SONDA IN'I'ERNA E
EXTERNAMENTE.SISTEITÂ DI:

H OMOC EN E l ZAÇÃO
I.JTILIZA Ão DE UM Ho]\'IOCENEI ZA DOR

I

I

1) .l23668

VELOCIDADE NOMINAL ó7 AMOSTRAS/HORÂS
NÚMERo DE PARÂM ETROS:

20 PARÂMETROS (WBC, LYMozo, LYM#,
MID%, MID#, CRANo,â, CRAN#, RBC, HGB.
Itcl. MCV. MCH. MCHC. RDW%, RDW^,

PLT, MPV, PDW, PCT E LPCR).
REACENTES UTILIZA APENÁS DOIS TIPOS

DE REAGENTES (DILUENTE E

HEMOLISANTE)I PRESENÇA DE
DETECTORES DE NiVEL NOS

RESERVATÓRIOS DOS REAC ENTES.
AM OSTRA§:

VOLUME DE ASPIRAÇÂO: IOO PL DE
SANGUE TOTAL; LEITOR DE CÓDIGO DE

BARRAS.
M ETODO LOG TÀ S: I M P E DÂN CI A: FOTOM ET

RIA (HEMOCLOBINA) LIVRE DE
CIANETO.§ISTEMA DE PTPETAGEM:

SONDAS INDÊPENDENTES PA RÁ
ASPIRAçÀO DE SÂNCUÊ TOTAL,

ÂMOSTRAS PRE.DILUIDAS E
DISPENSAÇÃO DO DILUENTE

(DISPENSAÇÂO AUI OLtÁ nCÂ DO
DÍLUENTE PARA UMA DILUIÇÃO DE

I ;225 ); ADAPTÂDOR DE MICROPIPETAS
COM VOLUME DE 20 pl- PARA AMOSTRAS

DE VÔLUME REDI,]ZIDO COMO
PEDIÁTRICAS, DI SPON ÍVEL NO MODELO

PADRÃO.
SISTEMÂ DE IIOMOGENEIZAÇÃO!
HOMOGENEIZADOR DE ÂMOSTRAS
DIS PON iVEL NO MODEI-O PADRÀO.

ARMAZENAM EN1'O DE DADOS:
MEMORIZA OS ÚLTIMOS I .OOO

RESULTADOS.
SISTEMA DE lNTERFACE:

SAíDA USB; POSSUI ADAPTADOR PÂRA
RS232. OPCIONAL.

SOFTWARE:SOFTW A RE AMIGÁVEI- EM
PORTUCUÊS (OUTROS rDrOMÂS

DISPONIVEIS}; TEI,A COLORIDA DE
cRrsTAr, LiQUIDO - TOUCH SCREEN;

vrsuALrzAÇÂo Dos RESULTADoS COM
CADA HISTOCRAMÁ OU COM O

INTERVALO DE REFERÊNCIÂ PARA CADÁ
PARÂMETRO: LIBERAÇÂo DE FT,Acs

PARA RESULTADOS FORA DA
N ORM AL'DADE. CON'T ROL E DE

QUALIDADE:
SOFTWARE INCLUSO QUE PTiRMITE

VISUALIZAR E IMPRIMIR GRÁFICOS DE
LEVEY-JENNINGS, COM OS CONTROLES

AN AI,ISADOR MA tco sDH-20
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OU AS AMOSTRAS (CRAFICO X.B)

ANf,,XO I
TERMO DE REFERÊNCIA,/PROJETO BÁSICO

I.I AQUISIÇÀO DE 02 (DUAS) MÁQUINAS LABORÂTORIAIS (ANALISADOR

HEMATOLÓGICO E ANALISAITOR BIOQUiwtlcol, para atender às necessidades da Secreraria

Municipal de Saúde. conforme condições. quantidades e exigências eshbelecidâs neste ínstrumento.

l'2 O objeto a ser adquirido nesse processo enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns. de que

tratam a Lei no 10.520/02, por possuir padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado.

1.3 A opr;ão pela adoçilo do Sistema de Registro de Preços (SRP) deve-se ao fato de este sistema ser um
forte aliado aos princípios da eficiência e rja cconomicidade, por ser um procedimento que resulta em
Yantagens à Administração. reduzindo I quântidade dc licitações, por rcgistrar preços e disponibilizá-los
por um ano' em Ata, para quando surgir à necessidade, executar o objeto registrado, sem ôntraves
burocráticos. etc, Assim, enquadra-se no Decreto n 7.g92/2013, aÉigo 3.. inciso lV:

Oee.ÍtrDDnto d6 Lblt.çÕ€3 -
Pltgocho 'iltr*- ,k,

TOTAL R§ 24I J87.OO

'Árt. 3'O Sistcma dc Rcgislro de prcços podcrá scr âdotado nas scguintcs hipótcscs:
IV - quando, pela naturcza do olrjcto, não for possível deÍinir pieviamente o quantiÍarivr)
dcmândado pêla AdministBçáo:"

l4 o ordenamento das proposÍas será pero tipo MENOR pRrÇo poR ITEM. que se const
critério de seleção da propostâ mais vantajosa, urilizado para cômpras de modo gerar e

bens e servigos,

1.5 A Ata de Registro de Preços gerada tem característica de compromisso

vigência de l2 (doze) meses. a contar da sua assinatura.

I -DOoI nTO

I

5er

\
) I2 _ I)A J I]S'I'IFICATI!'A T' ()BJ&-rIVo DA C()N.I,RA1'ACÃ()

2.t A aquisição do cquipamento atenderá as demandas "o;m*rr-*l:t
beneflcios serâo: melhorar a qualidade de atendimenro no ômbiro 

"fl
Pr4o hmklpd ÊoÍdto p.dro Coclho OÍmôrrd f
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laboratoriais com rapidez, eficiência e cm tempo oportuno. Baseia-se tal aquisição dos Equipamentos c

Materiâis Permanentes, onde o Município de Nortelândia oportunizará uma reestruturação e melhoria dos

trabalhos realizados nas Unidades de Saúde do Município, garantindo conforto e segurança à população

usuária do Sisteme Único de Saúde - St]S.

2.2 A estimativa da quantidade a ser adquirida/baseou-se na grupo populacional que será atendido: ó.,Í36

PESSOAS.

2.3 O objetivo da aquisição, portanto é de suma importáncia.

Dap.rtrm.do dc thtt çôú .

PrtÍoal.o "*r*

I

I

J - DO PRAZO DE ENTREGA E DO§ CRI'I'ÉRIOS Df, ACEITAÇÃO DOOBJETO

3.1 0 prazo de enüêgs dos bens é de 30 (trinu) dias, contados do recebimento do Empcnho pela empnrsa

sclecionada.

3.2 0 objeto do contrato deveú ser entrsgue em embalagem original da fábrica, acompanhada de Nota

Fiscal/Fatura nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde.

3.3 Os bens serão reccbidos definitivamente no pÍazo de até 30 (trinra) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação tla qualidade e quantidadê do material e consequente accitação
mcdiante "aresto" na notâ fiscalitàrura, cireunstanciado pelo REspoNsÁvEL pELo
ACOMPANHAMENTO E FISCALÍZAÇÀ0 DO pRocEsso.

3'4 o recebimento provisório ou definitivo do objeto nâo exclui a responsabilidade da contratada pelos
prcjuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

3'5 os bens poderão ser rcjeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
const&ntes neste Termo dc Referência e na proposta, devendo scr substituídos no prazo dr

apresentar defeitos ou ínconeções resultantes da fabricação ou d. q," *rr"ffi
existâ no mercado, ou que estejam lora de linha de fabricação e. razao.dcolhçtr

.:,l!"'
q u('.
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por qualquer outro motivo o fabricante não mais o produza, no Prazo máximo de 15 lquinze) dias

corridos, a contar do dia seguinte ao da notificação de inconformidade.

4.3 O pedido de substituição ou reparo do objeto. durante o período de garsntiâ" poderá ser formalizado

por telefone. e-mail, oficio ou outro meio hábil de comunicação.

I
5.1 A Contratsda deve cumprir todas as obrigaçõcs constantes neste teÍÍno e firmadas na sua proposta.

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as dêsp€sas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

5.1.1 Efetuar â entrega do objcto em perfeitas condições. conforme especificações, prazo e local

constântes no termo de referÉncia, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicaçôes

refercntÊs a: marc&t fabricante, modelo. procedência e prazo de garantia ou validade/ quantidade de

material e/ou descriçâo dos serviços executados mencionadas (os) neste termo de referência:

5.1.2 Os dados constantes na identificação da embalagem de ranspone no que se refere a lote, datâ de

validade e fabricação. nome do produto, quantitativo. etc., deverão corresponder ao conteúdo;

5. I .3 Responsabilizar-se pelos vÍc ios e danos decorrehtes do objeto, de acordo com os artigos I 2, t 3 e I 7

a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990)t

5.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no pftrzo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos, bem como corrigir os serviços não execuados de acordo com o termo de

rrferência e editall

5.1.5 Comunicar à Contratante, no pra:zo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

Entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida comprov

5.1.6 Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas;

5.1 .7 Realizar o transporte do material conÍbrme as exigências para os produ

quanto a pó e variações de temp€ratura. quando for o caso;

5.1.8 Sujeitar-se à ampla e irrcstrita fiscalização por paíe da Admin

esclarccimentos sol icitados:

5.1.9 Não transferir Â terceiros, total ou parcialmente. o objeto desta lici

dos serviços a que está obrigada sem prévio âssentimenb por escrito da PREFE

I
á

NORTELÂNDÍA/MT.

I

5 - DOS DR,VERE§ E Rtr§PON§ABILTDADES DA CONTRATÀDA
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6.1 São obrigações da Contratante:

6. | . I Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexosi

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍbrmidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especiÍlcâções constantes do Edital e da proposta, para fins de accitâção e recebimento definitivo:

6.1.3 Comunicar à Contratada, por cscrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para quc sejâ substituído, reparado ou corrigido;

6. t.4 Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contrstada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

6.I .5 Efetuar o pagamento à Contratadâ no valor correspondente ao fomecimento do objeto/execução do

serviço, no prazo e forma estabelecidos no Editat e seus anexos;

6.1.ó Exigir o cumprimento dc todos os compronrissos assumidos pela empresa fomecedora, de acordo

com os termos de sus proposB;

6.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo íomecedor;

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do preseote objeto, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contrâtada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.1 Comete infragão administrativa nos termos da Lei n" 10.520. de 2002, a Contratada que:

7.1 .l Inexecutar total ou percialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

7.1 .2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

7.1 .3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. I .4 comportar-se de modo inidôneo;

7.1 .5 cometer fraude fiscal;

7.2 Pela inexecução total ou pârcial

CONTRATADA as seguintes sançôes:

7.2.1 Advertência. por faltas leves, assim entendidas aquelas que não

para a Contratante;

do objcto deste contrato. a Admi

,

I
inadimplida. até o limitc dc 20 (vinte) dias;

I
l/,

6 _ DOS DEVER"E,S E RESPONSABILIDADES DA CON'IRATANTE

7 - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

7.2.2 mul:u moratória de 0,5% (meio por cento) por dia dc atraso ,,1ir4i4*a" U

I
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7.2.3 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentuâl do subitem acima. será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

7.2.4 suspensão de licitar c impedimento de contratar com o órgão, enridade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

7.2.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatãÍ com a Administração Pública, enquanro

perdurarem os motivos determinantcs da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante â

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

7.3 As sangões previstas no subitem anterior poderào ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as

de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

7.4 TamMm ficam sujeitas às pcnaridades do art. g7, llr e tv da Lri no g.66ó, de 1993, Íts empresas ou
profissionais que:

7'4' l tenham sofrido condenação dcfinitiva por praticsr, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimenro
de quaisquer triburos;
'1.4.2 tenharn praticado atos irícitos visando a frustrar os objctivos da ricitação;
7'4'3 demonstrem não possuir idoneidade para conlratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

7'5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
asseguraá o contraditório e a ampla defesa à contrauda, observando-se o procedimento previsto na Lei
no 8.6ó6, de 1993, e subsidiariamcntc a Lei n" 9.7g4, de I999.
7'6 As multss dsvidas e/ou prejuízos causa<los à contrâtante serão deduzidos dos valores a sErem
ou recolhidos em favor do Município. ou deduzidos da garantia, ou ainda. quando for o caso,

i4

pagos.

;- l;;Y

inscritos na Dívida Ativa do Município c cobrados judicialmente.

7 '^7 caso a contratânte derermine. a murta deverá ser recorhida no pftrzo máximo de 05 (cÍNCo)
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade com
7.8 Caso o vator da multa não seja suficiente para cobrir os prejuÍzos causados
Município poderá cobrar o valor remanescente ju<Iicialmente, conforme artigo 4 I
7.9 A autoridade compelente, na aplicação das sanções, tevará cm cons
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
princípio da proporcional idade.

I
I
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1'OTALVALOR
IIND

FORN Q'IDDESCRICAOITEM t-rENt

UNIDAD
EOI

EVOLUTION vELOCI DADE NOMIN AL: 1 80
TESTES FOTOM ÉTR I COS/ HORA;

- 540 TESTES QUANDO COMBINADOS
COM ISE (OPCIONAL). ROACNETE
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS;

ATÉ EO POSIÇÓES:
REFRIOERADA; VOl,tlME DE

ASPIRAÇÀO:10 A 100 ML;
DETECTOR DIGtTAI, DE NIVEL DE

LiQUIDOS. AMOSTRAS
LEITOR DE CODIGO DE BÁRRAS;

40 POSIÇÔESi
vOL UME DE ASPÍRAÇÁO: 2 A 35 ML;

DETECTOR DICITAI. DE NÍVEL DE
LIQU r DO§i

rLUtÇÃo A (ÍTOMÁTIcA DL AMOSTRAS.
RE AÇ ÁO

56 CU BETAS:
VOLUME MINIMO DE REAÇÃO: IOO ML;

MONI'TORAMENTO EM IEMPO REAL;
VERIFICAÇÃO AUTOMÁTICÂ DE LEITURA

DAS CUBETAS.
METODOLOGIASPERMITE EXECU'TAR EO

TESTES COLORIMÉTRICOS. ALÉM DOS
TRÊS PARÂMÊTROS DO MÓDUI-O ISE

(OPCIONAL);
CALIBRAÇÔES LINEARES, NÀO-LINEARES

coM VISUALIZAÇÃO GRÁFICÂ DÂS
CU RVAS. STSTEMA FOTOMÉTRICO

FOTOMETRO COM GRADE DE DIFRAÇÃO
COM I2 DIFERENTES COMPRIMENTOS DE

oNDA (340, 380, 405, 450, 480, 50-§, 546,
570, 600, óó0, 700 E 8o0 NM); LEITURA

B I CROM AT IC A;
LÂMPADA HALÓGENA DE TUNGSTÊNIO.

SISTEMA DE L.{VAGEM
LAVAGEM AUTOMÁTICA DAS CUBETAS

DE REAÇÃO;
UTILIZA SOLUÇÀO AI,CALINA:LAVACEM

DE SONDA INTFJRN A É

EXT E RN A M ENT E. SI STE M A D§
HOMOG EN E tZ^ÇÃO
Ão DE uM r-lotvlocEN Ê lzADoR.123ó69

ANALISADOR DE BIOQ(I MICA AUD!\,IAX

UTILIZA

32.166I

VELOCIDADE NOMINAL ó7 I\MOSTRAS/HORAS
N{,MERO DE PARÂM E.f ROS:

20 PARÂME'TROS (WBC. LYM%. LYN'I},
MID%, MID#, CRAN%, CRAN#, RBC, I'ICB,
HCT, MCv. MCH, MCHC. RDWo/o' RDWA'

PLT MPV, PDW, PCT E I-PCR

sr)H-20ÂNÂI,ISÀDÔR HEMA

UNIDAD
E0l

,

I
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REAOENTES LITILiZA ÁPÊlN^S DOIS TIPOS
DE REAOENTES (DILUENTE E

HEMOLISANTE); PRESENÇÂ DE
DETÉC1'ORES DE NiVEL NOS

RESERVATÔRIOS DOS R EAC ENl'ES.
A M OSTRÀ§:

voLUME DE ASPTRAÇÃo: roo pL DE
SANCUE TOT^Li LEIIOR DE CODICO DE

BARRA§.
M ETODOLOG IAS: I MP EDÂNC I A:}'OTOMET

RIA (HEMOCLOBINA) LIVRÊ DE
CIANETO.§ISIEMA DE PIPETAGE[I:

SONDAS INDEPENDENTES PA RA
ASPIRAÇÃO DE SÁNGUE TOTAL.

AMOSTRAS PRE.DILUIDAS E
DTSPENSAÇÀO DO DTLUTNTE

( DTSPENSAçÀ O lr.rrOlrÀr'ica oo
DILUENTE PARA UMA DILUIÇÀO DE

l:225); ADAPTÁDOR DE M ICROPIPETÂS
COM VOLUME DE 20 pL PARÂ AMOSTRAS

DT VOLUME REDTJZIDO COMO
PEDIÁTRICAS, DISPONiVET, NO I}IODE LO

PA D RÀO.
SISTEMA DE HOMOG]:NEIZAÇÀO:
HOMOGENEIZADOR DE AMOSTRAS
DISPONiVEL NO MODELO PADRÃO.

ARMAZENAMENTO DT) DADOS:
MEMORTZA OS Ú L'rrM()S L000

RESULTADÔS.
SISTEMA DE INTERT'ACE:

SAíDA U§B; POssUI AD-4PTADoR PARA
RS23 2, OPCTONÁL.

SOFTWÂRE:SOFTWARE AM IGÁVEL EM
PORTUGUÊS (OUTROS ÍDIOMAS

DISPONíV EI S ): TEL A CoI-ORIDA DE
C RI STAL LíQUIDO. TOUCII SCREEN:

vrsuA r-rzAÇÃo Dos RÊSULTADOS COM
CADA HISTOGRAMA OU COM O

INTERVALO DE REFERÊNCIA PARA CADA
PARÂMETRO; LIBERAÇÀO DE Fl,AGS

PARA RESU LTADOS FORT\ DA
NORM A L IDA DE. CONTROLf, DE

QUALIDADf,:
SOFTWARE INCLtiSO QUE PERIví ITE

VISUALIZAR E IMPRIMIR GRÁFICOS DE
LEVEY.JENNINGS, COM ()5 CONTROLES

OU AS AMOSTRAS CRÁFICO X.B

8. I O Valor global estimado da aquisiçào é dc: R$ 241.387,00 («luzentos e q

e oitenta e sete reais).

{b**

IfI

'r'oTAL RS 241.3t7,00
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9.1 O responsável pela fiscalização e acompanhamento do processo é Leonardo Romos Comes. Este

ficará responsável pelas informações técnicas neccssárias para fiel cumprimento do objeto desta

contratação/aquisição e frscalizaçilo.

9.2 A fiscalização d€ que trâta este irem náo exclui ncm redrz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceims. por qualquer inegularidirde, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios. e, na ocorrência destâ, nâo implica em conesponsabilidade da Administração ou de seus

âgentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n'8.6óó, de 1993.

Nortelândia./MT, 04 de Julho de 2022.

tr.LAVIo VINi(]IUS FONSECA DE SÁ
SECRE TÁIII() IUNICIPAL DE SAÚDÍ.,
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A (Prcfeiturs Muniçipâl dc NoÍtelândidMT)

PREGÃO N" _/2022
sEssÃo PÚBLrcA . _t _t2§22
HORÁruO; _ HORÁS

Ol)serrrçlo para cadr iaeÍr ds liciteçto colrdo: rilol. linrit{dr, à , ídürts) crsá$ decilrsir. ent slgsricolos sróbico§.

§\prtsí) etn mo.dâ ngciornl,

Prazo de validadc da pÍoposts: ó0 dias (nfu infeliqr a sessenta dios)

Dectaração dc quc o prodúo ofcnado contempla E inrcgralidsde das espccificaçôcs constaotcs do Tcrmo de

Rcfçrênçia, Anexo ",{" do Edital G quc concorda c clrnrprirÁ todas ss suas pÍcscriçõc§.

DcclâÍaçfu cxprcssd dc que os preços cofltidos na proposta incluem todos os cuslos e dêspçsss, tais como c 3êm §e

limitsr a cuslos dirctos c indiretos, tributos incident€s. taxa de âdministraçâo. mâtcriâis. serviços. cncargos sociais,

kâbalhistas seguros, lucÍo c outms ncccssáÍios âo cumprimeÍlto intsgÍâl do objclo licitado.

Prazo dc cntrega _
Drdo3 da cmprcsr

Razão Soçial:

lnscição Estadual:

EndcÍ€ço:

E-mail:

Dados bancários:

,^[

CNPJ:

'felefone Fac-similc:

Local e data

Àssinetura e carimbo
( rcprescntante legal)

,

/

DESCRTÇÁO QUANT TJNID VALOR
UNIl'

VÂLOR
TO'I'AL

MARCA

Item l-A Descriçào dctalhada 0l
c2

06

00,00 00,00

Item 2 - B Descrição delalhada 00,00 00,00

Itcm 3 - C Dêscriçâo detalhada 00.00 00.00

Itçm .l - D DÊscrição dctalhada

Item 5 - E DcscÍição detalhads

0:I

l2
00,00 00,00

00,00 00,00

TOTAI, GERAI, 00.00

t

.{\EX(t -, i}lot)L.l.o D.r PRoP0STA

Proposlâ quc faz a cmprcsa *- cnr conformidade com o Edital dc Prcgãô n' 

-/2022.
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ANIXO llt

MoDELo DA DECLARÂÇÁ«r plnl ME E Epp
(EMPREcADoR rtss«x .luniotc.ly

(Papel Timbrado da Dmpresa)

A Prefeitura Municipâl de NORTELANDIA
Ref. Edital de Licitaçào na modalidade Pregào Presencial para Registro de Preços no r*rtlr*§*.

Para fins de participação na licitâçâo (lndioâr o n'dâ licitaçâo), â(o) (Nome Completo do Proponenre),
CNPJ n'(N" do CNPJ), s€diada nâ (Endereço Complelo), declâr4 sob as penas da Lei que é (Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso), nâ forma da [,ei ComplementâÍ Federal no 123, de 14 de dezembro
de 2006.

E que está apta a usufruir dos beneÍiciôs e vantagens legalmente instituídâs p,oÍ nâo se enquadrar em
nenhuma das vedações legais impostas pclo § 4e do Art.3L{a Lei Complementar Fcderal n" l2l, de 14 de
dezembro de 2006.

l"ocàl c Data

Assinaturâ do Representante Legal
CPF

Carimbo de CNPJ da Empresa

j
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ÀNEXO IV

MODELO DE TERMO DE CRf,DENCIAMENTO
(Papel Tinrbrado da Empresa)

pntCÀO pREsf,NCIAL N.o ****/i*t**

Por meio do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) poíâdo(a) do RG
........e do CPF n.o................ a participar da licitaçâo instaurada pelo Município de

NORTELANDIA - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão Prcsencial n.ô ***120r.*r na qualidade de
represenmnt€ legal. outorgendo-lhe poderes para pronunciar-se em nome da emprcsa...............,,.....,..-............... benr
como rubricar a documentação de HABILI IAÇÁO e das PROPOS'rAS, manifestar. preslar todos os
esclâÍecimentos à nossa Proposta de Prego, formular propostâs, oíeíar lances verbais, renunciar direitos. interpor
ou desistir de recursos e pralicar lodos os demais âtos inerenles ao ceÍtâme.
Informrclo ImDorlrDlÊ:
CNPJ n':
lnscrição Estadual no:

Razâo Social:
Nome dê I.antasia:

Local e data.

Direlor ou Represenunte l,egal
(larirnbo da Empresa

(Obs.: este documêrto deve scr entrcgue no ato de credenciam€nto do licitantc).

I

-l

\
í /

\

I
-/)

/

/ 7

1il ,

a



0r)00
It

7f
D.p.7t rEüb d. tlclta§õü '

Prlortrc $'*-TW

.{NEX() V

MODELO DÀ DECT,ARAÇÁO OT] REQUISITOS DE HABILITAÇAO

-r4
Hr.àí. iladra - Lra.L.-.

Dec laramos, para todos os efeitos legais. que a empresa

reúne todos os requisitos de habilitação exigidas no Edital, bem

ern Edital de Pregão Presencial no r*ttlzo*i'!

-_, 

CNPJ n'
como de que está ciente e concorda com o disPosto

Locdl e Dala

Assinatura do Represennnte Legal
CPF

. Carimbo de CNPJ da EmPresa

OB§: No caso de Microemprcsa ou Emprêsâ de Pequeno Porte que, nos termos da Lei ComplemeÍtt^Í n" 127106.

possuir alguma restrição na documentaçào refere;E à regularidade fiscal, será flexibilizado os efeitos desta

declaraçãol estando a Microemprcsa ou Empresa de Pequeno Porte obrigada a aPresentaÍ o documento com

reslÍiçào junto ao envelope de habiliuçb. sob pena de desclassificação.
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MoDELo or orcr,lnaçÔf s DIvERSAS

Em curnprimento as determinaçÕes da Lei, DECLARAMOS, p8Ía Íins de PaÍicipação no Pregão

Prcscncial no J.**i/20r.* que:
l. Até a presente dala, inexistenr thtos supervenientes impeditivos püa habilitação no pÍesente processo

licirarório, ciente da obrigatoriedade de declarar eventuais oconências posterior€s;

2. Recebenros os documenios e tomâmos conhecimento de todas as intbrmações e da§ condiçÔes locais

para o cumprimento das obÍigsçÕes objeto da licitaçâo;
J. Concordamos e sujeitamo-nos com as condições e teor estabelecidos no Edital;

4. Para Íins do disposto no inciso v do ârt. 27 da Lei n' 8.666. de 2l de junho de 1993, que não

empregarnos menor de dezoilo a[os em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de

dezesseis anos, salvo na condiçào de aprendia a paíir de quatorze ânosl

5. Sob as pcnas do Art. 299 do código Pcnal, de que terá a disponibilidade, çaso venha â vencer o

certâme, dos OBJETOS liciados para realii.ar a entrega nos prazos e/ou condições previstasi e

6. Nào possuem em scu quadro de pessoal. funcionários públicos peíencentes ao quadro da Prefeitura

Municipal de NORTELÂNDIA, nos termos do inciso lll, do anigo 9'da Lei 86óó/93.

Por ser a expressâo da verdade. rePresentante legal desla emprcsa, firmo a prescnte.

ANEX() VI

l-ocal e Data

Assinatura do Representante Legal
CPF

Carimbo de CNPJ da Empresâ
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ANf,XO Vlr
pRECÃO pRESI,NCIAL No t *..20**

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No *r*/20**
PROCESSO DE CO]IIPRA NO i**/20**.

Pelo presente insfumento o MUNICiPIO Df, NORT'ELÂNDIA"/MT, pessoa jurídica de direito público inrerno,
inscrito no CNPJ/MF n.' XX.XXX.XXXfXXXX-XX. coln sede âdministrativâ a Rua XXXXX. no XXX. tlairrÔ
XXXX. doravante denominado Órglo Gerenciador. nesl€ ato representado pelâ sua autoridade compelenle Sr.
XXXXXXXXXXX, RESOLVE regisrar os preços da cmpresa
(qualiÍicação completa), de acordo com a classiÍicação por ela alcançada no cename em epígraÍ'e, visando a

AQTII§IÇÂO DE 02 (DUAS) MÁQUINAS LABORATORIAIS (ANALISADOR
HEMATOLÓGICO E ANALISAD()R DE BTOQITiMICA) PARA ATENDER As
NECESSIDADES DA SECRETARIA MI,INICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO Dtr
NPRTELÂNDIA/MT. conforme quantidades estirnsdas e .valores constantes da presente ARI). atendentlo as
condições prerislas no Erlital do Pregão l'resenoial para Registro de Preço no í***/20**. sujeitando-se as panes às
rrormas constantes da Lei Federal n.' 10.520 de 1710712002, pelo Decreto Federal n-' 1.555/2000; Decreto Federàl
n." 1.892nO11e Decreto Municipal n.o 017/2013, e. ainda, pela Lei no E.óó6 de 21106/1993. bem como as demais
normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

. it.:l;: r.D(}q-BIDTo .j,.:,J. ..F§1r,:

I.I. REGISTRO DE PRf,ÇOS PARÁ FU'T'URÀ E EVENTUAL -AQT]ISIÇÂO DE 02 (DUAS)
MAQUINAS LABORATORIAIS (ANALISADOR HEMATOLóGICO E ANALISADOR Df,
BIOQUiMICA) PARA A.TEND}:R Às NECESSIDADES DA §ECRETARJA MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICIPIO DE NPRTELÂN»tAnff, conlbrme especificaçÕes deralhadas e descritas pelo
item ? abaixo.
1.2. As qLrantidades a serem execulâdas constârtcs do'Iernro de ReíeÍênciâ que acompanhorr o lidilal da licitaçâo
sáo estimadas.
l.J. C)s instrumentos contratuais seráo substitrrido-s por outros documentos hábeis, nos tsltnos do aÍ(. 62 c
parágrafbs da Lei Federal n.'8.óó6193.. .asa.16{@[!aBl[.f§[EcrrrcaÇÃo](walfl§á&.EpREÇQ.ii ] ;
2.1. A licitante rencedora. o objeto. o quantitati\o. ii5 cspccillcaçôes e os preços registrados. seguern relaciontrdos
abaixo:
2.2. PRES ADORÀ REGISTRADÂ:

Item

I.E N':
EMPRESA:

CNPJ N":

Í]N DERE BAIRRO;

Ê.MA II,:
CEP:

RS Untt- R§ T(

L\

CIDADE:
TELEFONE:

REPRESHNTANTE LEGAI-:

Descríçâo ()tdc.

2.3. Em obsen,ância ao art. I lt inciso II e § 4'r.lo Dêcreto no 7.892/2013. para fins
de impossibilidâde de alendimento pelo prinreiro colocado da Ar4 ficrlrr tegi

t

a

3.1. O preço unitário rcgislrado para a empresa sigratária deste instrume nto é

a

)
;

comprometendo-se a executar o objeto nas mesmas condiçôes, caracteÍísticâs e pt€ços inic{l
3, DO VALOR

ilnnte nir I'lâliillrô

lN',

]
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Demonslrativâ de Preços e Classificaçito.
3.2' Em cada execuçâo do objao, o pÍeço total selá o valor unitário multiplicado pela quantidade de que se deseja
do objeto;
3.3. E vedado qualqucr rcqiu*e de preços fora das hipóreses lêgais previstss;
J.4. Caso r€ste frrlsrada também a ncgociaçâo conr as deàais emprcsas, o Órglo Gcrctrchd3r cancelaÍá total ou
parcialmenre esta Ata adohndo as mcdidas cabíveis püs as oovas contrataçôesãcsejadas;
3.5. Visando subsidiar eventuais rcüsoes, o Órglo ôerencirdor ordenará a rcalizaçâo de nova pesquisa de preços;
3.ó_. Nos proços unitários registrados estão incluidas todas as despesâs e taxas dà qualquer áspcie rclativas aoffiffi,4.t. A prcsente Ata terá validade pclo prazo de 12 (dozê) meú conaaos a panii aa Oia ã-iua assinatuia,
impronogáveis.
4.2. Durante o prazo de validade da .Ata de Registro de Preços, o Órglo Gerencisdor ou Aderente nâo ficârá
obrigado a contrelar o objeto exclusivame e da Presladora registrada, podendo rcalizar nova licitação quando
julgar oportuno e convonienle, ou mesmo proceder às contratações por dispcnsa ou incxigibilidade, sc io, o 

"aso,não cabendo qualquer tipo de recurso ou indenizaçâo à enrpresa signatária, observado elm todo caso as condiçôes
de prcferênci4
4.3..4 paÍtiÍ da vigência ds Ata de Regisko de Prcços, a Prcstadora se obriga a cumprir, nâ íntegra. todss &s
condições estabclccidas' ficando sujeita. inclusive, às penalidades pelo desõrmprimento 

'de 
qualquer de suas

cláusulas.â";ffiil**ffisi;i:w
1l: |.ry:ê""i" d: Ala de Rcgistro dà rrçoe Íicarú i'cúg"ãâ se".eiari"frurt"iprr d" c*rd;ã6; rináçã que
representa o Orglo Gcrcochdor;

:1--i,§_0._ l:.S..l:T, 
d: hcços oriunda desre cename, durante sua vigência. podená a critério do órgto

:':r:rc,roor' s€r utrrizeda por órgãos € eÍItidades intcÍessadas, desde que previamentcaurorizado;
5.J. Os órgãos ou entidades intercssadas na^ utilização da Ata de Registro ie preços deverão encaminh$ solicitsçàoprÉvia à Prefeitura Municipal de NORIIELÂNDiAiMT:
5.4. A utilizaçào desta AÍa por outro órgao ou entidade Íicu condicionada aos seguintes pressuÍ,ostos:
ll Não comprometimento da c€pacidâde operacionál da prestadora; eb) Anuência exprcssa da'presuiora

idâde. so

.52010

I - O prazo pâÍa a entrega e/ou execução seÍá,Je imedialo e a@s a soli citação de
corn as necessidades, pelo setor de cornpras, ser emitida a devida ordem de
de cumprimenÍo destc prazo serem aplicadas a:, sanções estipuladai neste ed
8.2 - Os prazos de adimplemenro das. t'uturas obrigações contratadas admitem
espcciÍicadas no inc. Il do artigo 57 daLei hedéral n. ".8.66ó191.- Os produtos dever:lo ser entreguês <te acoido com os padtões de qualidadc,
transpone, respeiudas as quantidades solicitadas pela Con tratanle e observadas as
pres€nte edilâl e no respeclivo contrâto
8.4 - OErriodo de contrataçâo fica determinado à l2 (doze) Í esesI

I
9.1. O recebimento provisório ocôrrerá no nromento da entregâ âo rÊpresent

I

lll

decorrente das adesões à Ata de
quinluplo do.quântilativo de cada item registrado:

7-
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verificará e confrontaní a qualidade e quantidade do objeto executado com aquele constante da Ordem de Servicosi
9.2, O recebimento definitivo perfaz-sc pela liqtridaçio da despesa nos termos do artigo ó3, §2". inciso lll da Lei
Federal n. " 4.320/64i
9.3, Em se verificando vícios na execugâo do rújeto, a Prestadora será informada para conigi-lo imediatamenle,
Íica-rdo nesse período interrompida a contagçrn do prazo pa.ra recebimento definitivo;
9.{. Em relação â eventuais decréscimos. não se aplica a rcgra contida no Art. 65, §2", inciso ll, da Lei Federal n'.
8.666/93. oodcndo ser rmuisirada ouantidsde inferior à reqistrâdÀ indeoendente de anuência da Prestadora.

*'-==.-- ^j=

IO.I. DAS OBRIGAÇÔES DO óRGÃO GERENCIADOR:
l0.l.l - Convocar a licitante vcncedora, em conformidade com o art. ó4 da Lei n'. 8.ó6ó193, para retirâr a Ordem
de Fomesimcnto;
10.1,2 - Fomecer à empresa a ser contratsdâ todí§. as informaçÕes e esclúocimentos que venham a ser solicitadas
relâtivamente ao objeto deste Edita.l;
I0,1.3 - Efetuar o pâgamcnto nas condiçôes de preço e prÊzo estabelecidos nesle Editâll
10.1.4 - NolificaÍ por escrito, à contrÀtada. totla e qualquer irregularidade conslatada durante a execução e no
recebimento dos objetos;
10.1.5 - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pcla contratad4 bem como s€jam mantidas
todâs as condições de habilitação e qualificaçlto exigidas na licitação;
10.1.6 - Proporcionar todas as facilidades par6 que o fomecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas
e condições deste pÍocessô de vendai
10.t.7 Rejeitar, no'todo ou €m parte. as mercádorias e./ou produtos entregues em desacordo com as obrigações
assum idas 6rclo fornecedor:
10.1,8 Custear os va-lores de substiruiçâo, ÍepaÍo e/ou maoutenção do equipamento daniíicado por uso inconeto.
acidentes e/ou dânos causados por qualquer ação alheia so conhecimenlo e/ou não autorizadas pela hestadora dos
Serviços, nos equipamentos cedidos ern comodato.paÍa êxecução do objeto da presl8ção dos serviçosi
10.1.9 Responsabilizar-se pela guarda e bom uso, dos equipamqntos cedidos em comodato durante a vigência do
contrato. restituindo-os ao término nari m€srnas condições ein que os recebeu, indenizando polo valor de mercado
do Produto idêntico ou ns ausência dcsse de um similar, nas mesmâs condições que o recebeu e com no mínimo as
mesmas características e funciona lidadcs.
I0.2. DAS OBRIGAÇÔES DA PRESTADORÀ DE SERVIçOS REGTSTRADÂ:
10.2.1. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesaras condições contÍatuâis, os acréscimos ou supressôes que se
fizerem necessárias de até 25olo (vinte e cinco por centol conforme trâta o § lo do âri. 65, da Lei n". 8.6óó193.
10.2.2. Assinar a Atã de Sistema de ReBistÍo de Preios. no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar da notificaçâo.
10.2,3. Custcar a substit utção, reparo e/ou lnânutençtro do equipanrenÍo que âpresentarem não conformidrdes
especiticaçÕes do Termo de Referência quanto ao íuncionamento e funcionalidades acaÍretadâs exclusivamen
defeito de fabricação e não ocasionados por uso indevido. incorreto ou quaisquer dânos acarÍêtados
extemos de qualquer nâtureza, âlheios âo conhecime[tô bem cbmo, nâo autorizados pela Prestadora dos
10.2.4. Uma vez comunicada de que a Prefeitura Municipal de NORTELÂNDIA efitivará a contratação. a I
vcncedora dcverá comparecer em ate 02 (dois) dias úteis seguintes à comunicâçAo,
Registro de Preços dou retirada da Ordem de Fomecimento, sob pena de decair do

para assi

prejuÍ?-o das sanções prcvistâs neste Editel. Assinedo a Ata ô/ou recebida a Ordem
vencedora do certame obriga-se a:
a) Proceder ao fornecimento, dentro das condições. prazos e preços ajustâdos na Atâ de
b) Encaminhar a Nota Fiscal à Secretaria para atesto e posterior encaminhanren toa
efetivaçâo do pagamento devido;
c) Prestar esclarecimenros que forem solicitados pelo setor de cornpras,
fiscalizador, cujas r€clamações se obrigam a atcnder prontameoiei
d) Assumir a responsabilidade pôr todas as providências e obrigações
acidentes de trabalho quando. em ocorência da espécie, forenr vítimas
serviçosi

estâbeleci
OS seus em

rlae) Nâo lransferiÍ a terceiros. qu€r tolal ou parcialnrente, o objeto a ser c
Prelêitura Municipal de NORTELÀNDIA-tr,ÍT;

)r

Ata

a1

\
F$ô lâdr{dDJ Ê.t iao H.o Coalho Gtnond
ârl.lrktà Pr.{dto Joao M&.úb4 1 i4{), (.iP 78410 SX
ICj (65) llt& l{1 I *wü.orhl.ndl.-mtgov.br \
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f) As não conformidades quc impo§ibilitem e nraoutênçâo das arividades. da Municipalidade, scrâo traBdas em
ação corrctiva c/ou de contorno, que possibilite a continuidade das operações afetadas, no prazo dc 24 (vinte e
quatro) horas, a partir da notificação do clicnre nos canais de atendimento definidos no projeto de implântaçâo e
relâcionados ao supoíe;
g) ArcâÍ com todas as dcspcsas diretas ou indiretss,.decorrcntes as obrigações assumidas sem qualqucr ônus para a
PM NORTELANDIA.XX;
h) Manter as condiçt es de húilitâçâo e qualificaçâo exigidas pâra s suâ contrs8çâoi
i) Na hipótese dc complementaçâo, I Contrúada deverá fazê-la em conformidade com a indicaçào do Contratante,
imediatamente conlados da notificação por escrito. mantidos o prcço inicialmente contratadol
j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a terceiros, deconentcs de sua culpa ou

:;i:1',f11T:, ffi|[r,ntaêry*
11.1. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 4 desta Ata de Registro de Preços e, em atendimento
ao An. 19 do Decreto Federal n" 7,892Í2013, é vedado qualquer reqiustamento de preços, sté que scja completado
o período de l2 (dozÉ) meses contados a panir da dalâ de sua assinatura.

- -==--_..: - - --
12.1. Conforme preccitua o Art. 17 do Decreto i"'1,892/13 e Decreto Municipal n" 017/2013 no seu Aí. 16, os
preços registrados poderâo scÍ rêvistos em deconência de eventual rcdução dos pr€ços praricados no mercado ou de
fato supeÍvenicnte que eleve o custo dos serviçôs ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações j unto as Prantadoras, observadas a-s disposições contidas na alínea "d" do inciso do caput do Art. 65
da Lei Federal n." 8.666/193;
12.2. Nas revisões de preços rÊgistÍsdos deverão scr ohservados os Art. I E,19, 20 e 2l do Decrao n' 1.89212013,
bem como oArt. 17, 18, l9e20docrpítulo Vtl do DccÍero Municipal n" 017/2013, conforme segue:
12.2.1. Quando o prcço registrado sê toÍnar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente. o
Orglo G€rencirdor mnvocará as Prcstadoras para negociarem a rêdução dos preços aos valores praticados pelo
mercado;
12.2'1.1. As Prcstadoras que n[o aceitarem reduzir scus preços aos valores pÍaticados pelo mercado serão liberados
do compromisso assumido, sem aplicação de pcnalidade;
12,2.1.2. A ordem de classificação das Prestqdoras que acêitarem rcduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classifi caçâo original.
12.2.2. Quando o. prego dê mercado se tornar superior âos pr.eços rogistrados e a Prestadora não puder cumprir o
cornpromisso, o Órglo Gcrenclrdor poderá:
a) Liberar a Prestadoru do compromisso assumido. s€m aplicâção da penâlidâde se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes aprescntados; c
b) Convocar as demais prcstadoras para assegurar igual opoíunidade de negociação;

rágnfo único, Não havendo êxito nas negociações, o órgâo Gerenciador deverá proceder à revogação

lJ.l. Á Atâ de Registro dc Preços poderá ser cancelada, total ou parcialmentc, de forma unilat.{d pel
Ge rencisdor, quando:

llcgistro (le I)rcçlrs. ildollndo as mediilas clhír'ei. parlr ohtcnçio dl] ct)ntrataçii(l ntai\ \,llllilto\il.
13. DO CAN(JELAIIENTO DA ÀTA

. Descumprir as condiçÕes da Ata de Regislro de prcços:
r Não retirar a Nota de Empenho e/ou Ordern de Servicos no prazo estabelec
justificativa aceitável;

Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar
mercado;

Sofrcr sanção previstâ nos inci
Lei ne 10.520. de 200?.

Demais sançôes previstas no Edilal e Termo de Rel-eréncia.

. A Prestadora que não se dispuser a refazer os serviços que vierem a apresenar. Â Prestadora não cumprir com as obrigâçõcs consrantes desre instrt&Oto; e

,
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I
DagaÍt rna.tto ó. Llclteçàtl -

Ptralo.lro lffi
tní!êr. fiadp.a a l§rafrar

contraditóÍio e a ampla defesa.
13.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso foíuilo ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata. devidamente comprovados ejustificados:
a) Por raáo de interesse público; ou
b) A pedido da Prestadora.
13.3. O cancelamento da Ata de Registro de Preços.. nas hiÉteses prcvistas, assegurado o contÍâditório, sêrá

comunicado a hestadora e publicado na lmprensa OÍicial do Município;
13.{. A PÍestadora poderá solicitrÍ o cancelamento do seu Í€gistro de preço na ocorrência de fatos supervenientes
que venham a comprometer a perfeita execuçào do objeto, devidamente comprovado;
13,5. Na hipótese de cancelamento pücial, o Ôrglo Gerencirdor poderá buscar a execução do objeto
remân€scent€ com a licitante com segundo rnelhor preço na fase de lances ou cancelar totÀlmente a respectiva Ata
de Registro de Prcços.

-!fif,lftr_É§ .,-"ffi_!nlr*rd3i43
14.1. O documento de cobranço (Nora Fiscal, fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao Orgâo Gerencisdor, que terá
o prazo de até 30 (trinüâ) dias para dar a liquidação da despesa ou inlerromp€r o pmzo, no caso de quaisquer
irregularidades, vícios ou imperfeiçâo nos serviços;
14.2. O documento de cobrança será cmitido em nome do Órglo Gerenciador, sern emendas ou rasuras. fazendo
referência as Ordens de Scrviços do periodo a que s€ vincula â mesma;
t{.2.1. O número de inscriçâo no CNPJ/MF da empresa deverá ser o mesmo da documentâç&o apresenlâda parâ
habilitaçâo. dâ Propostâ Comercial e do documento de cobrança, que serviu de base para emissão da Ordem de
Servicos.
1.1.3.'I'odos os tributos incidentes sobrc a exccuçâo dos serviços deverão estar inclusos no valor total do documento
de cobrança, observada I lêgislação tributária aplicávcl à espécie;
14.4. No documento de cobrança deverâo constar o nome e o número do banco. bem como o nome e número da
agência e o número da conle corÍente na qual se executará o depósito bancário para pagamento rep€tindo-se os
dados contidos na proposta Comercial;
14.5. Qualquer alterâçâô de dados bancârios so'mente seiá permitida desde gue cfetuada em papel timbrado da
e,mpresâ. Àssinadâ por Íeprcsentante legal, deÍidânrenle comprovado por documento hábil e encaminhado ao
Orgao Gercnciedor, sntes do processamenÍo do respectivo pagamento;
l.l,ó. No documento de co a nâo deverá constâr descri estranha ao constante dâ de ServiE Il5.l' O pagamento será eletuado mediante orCem bancária emitida em favor da Prestadora, na esrrita ordem
cronológica da data de sua exigibilidade, a partir da data da liquidaçâo da despesa, a ser processada em duas vias,

0ttC
T,6

,.#

com tôdos os csmpos preenchidos discriminando valores unitários e totais. sem rasuras e devidamenle atesrad
servidor responsável pelo recebimento dos sen'iços. constando. ainda. o número do Banco. da Agência e da
Conente onde deseja receber seu crédito:
l-5'2. Em existindo docuntento com pra?-o de i'alidade vencirio e/ou inegular, a Prestadora será notifi
Órg§o Gerenciador para as medidas àe regularizâçâo:
15.3. A Prestadora. depois dê norificadâ, terá o prazo de lj (quinze) dias para proceder à regu lar'uação.
prazot em não se manifestando ou nâo regularizando, o fato deverá s€r cenifi ec
(;erencirdor para as providências cabiveis;
t5.4. Caso a documentação esteja disponivel nâ intcrnet, ó próprio órglo
baixáJa e carrear para os âutos. sem necessidade de comunicar o fato a Prestadora:

poderào ser conigidos15.5. Em caso de evenlruis atmsos no pagameüro, os valores
outro imento e do efetivo

ló.t. e encârgos sobre as
observado o fato eashi is dc incidência.r
17.1. Pata eficácia do presênte instrumento, o rg§o Gereocirdor providenciará
imprensa oficial do município, por meio do Diário de Contas do Êstado do
htto:11www.tcc.mt eov,br/).
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18.1. O descumprimento injusrificàdo das obrigações assumidas nos lermos desta Ala de Registro de Preços

sujeitará a liciranle vencedora as muhas, consoânte o capul e §§ do Art. 86 da Lei no 8.6ó6193 e alteraçÕes

posteriores, incidenles sobre o valor total da Ptoposta Comercial vencedora, na forma seguinte:

18.1.1. Quânto à obrigaçâo da assinatura ào Ata de Rcgistro de Preços no prazo estabelecido:

a) Atraso âté 05 (cinco) dias, multâ de 2ôó (dois pôr cento);
b) A partir do 6. (sexlo) sté o limire do l0o (décimo) dia, multa de 4% (qualro por cento), caractcri;zando-se a

inexecução total da obrigação â paÍtir do I l' (décimo primeiÍo) dia de alraso.
18.1.2. Quanto à oQrigações de solução de qtruisquer problemas com a execução do objeto:

ê) A1Íaso até 02 (dois) dias. multa dc 2% (dois por cento)l
b) A partir do lo (têrceiro) até ô limit€ do 5'(qtlinto) dia, multa de 4% (quaro poÍ cento), caracterizàndo-se a

inexecução total da obrigação a partir.do 6' (sexto) dia de atraso.

18.2. Sem prejuizo das sanÇões cominadas no An. 87, Í, Il I e lV, da Lei 8.6óói93, pela inexecução total ou pârcial

do objeto, a Administrâçào.poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à licitante vencedora multa de até 109/o

(dez por csnto) sobre o valor total da Proposta vencedora;
18.3. Sc a Licitante vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente, garantida previa

e ampla defesa" além da multa pecuniária. poderá, ainda, sofrer às segui es penalidades:

!8.3.1. Suspensão temporária de panicipar de licitações e impedirnento de eonratü com o Município de

NORTELANDIA - Prefeitura Municipal, por prazo de até 02 (dois) anos;

18.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com â Adminislração Pública por até 05 (cinco) anos.

lE.,l. A Prestadora que deixar de êntregâr ou àpresentaí documentação falsa exigida paÍa o ceíame, ense.iar o
retardamento da execuçâo de seu objeto, não mânlivcr a proposta. falhar ou fraudar durante a execução do objeto.
comporlar-se de modo inidôneo ou colneter tiaude liscal. garantida prévia e ampla defesa. ficará suspensa de licilar
com esta Prefeitura pelo prazo de até 02 (dois) anos ou ser dcclarada inidônea pelo prazo de 05 (cinco) anos, se for
o caso, sem prejuh"o da ação penal correspondente na forma da lei.
18.5. A multq eventualmente imposta à Prestsdorâ. scrá automatioemente descontada da fatura a que fizer.ius,
acrescida de juros moratórios de I 

o/o (um por cento) ao mês. Caso a hestadora nãô tenha nenhum valor a receber
deste MunicÍpio - Prefeilura, serJhe-á conccdido 9 prâzo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua inlimaçào, pâra

efetuar o pagamento ds mulia. Apos esse prazo. rrão sêlldo eletuâdo o pagarnenÍo, seus dados seÍão encaminhados a

Fazenda Municipal para que seja inscrita na dívida âtiva. podendo. ainda a Âdministragão procedêr à cobrança
judicial;
18,ó. As multas previstâs nests seção não eximem a Prestadora da repaÍação do9 eventuêis danos. perdas ou
prejuÍzos que seu ato punivel venha causar à Adnrinisração;

O.p.ít m..tto d. l"lcftsçqú. .
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I8.7. Do ato que aplicar pcnalidade caberá rccurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contar ds ciência
intimaçÀo, podendo a Administração recollsiderar sua tlecisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente info
plra u apreciuçrio t tlecisàri superior. dcrtlt'o iio nriismo prar(,.

19. DAs DISPoSTÇÔE§ fiNÀr§
19.1. Todo instrumento de procuragão deverá constar íilma reconhecida do mardante, nos lermos do Aí. 6
r.lo Código Civil ou ser apreçentada na forma de prrrcuração públic4
19.2. A Prestadora obriga-se a manter em compatibilidade corn as obrigações por ele assum todas as

de habilitação e qualificaçào exigidas na licitaçào e a curnprir Íielmente as Cláusulas
normas previstâs na Lei n.8.óó6/93 e legisl conlplsÍnentar, durânte a vigência d

Geiencledor.19.3. Os casos omissgs serâo rcsolvidos peloru
20.1. Fica eleito o Foro <te NORTELÁNDIA/MT püa {irimir quaiquer
desta Ala de Regislro de Prcços:
20,2. E por esmrem de acordo, depois dc Iidos e achadô corrforme, âs p8rtes
vias de igual leor e fôÍmâ. para um só efeito legal, Íigando uma via arq
do Aí- 60 da Lei Fcderal no 8.666/93.
NORTELÂNDIA/MT, 'r de '4 "+'r* r" tr'rítt t'*tl ttrl* de 2022,
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.{N EXO Vlll
MINIJTA DO CONTRATO

coNTRATo/pM nonrulÂnpn-ruoMTlN" t' * t2022.

Aos ,* clias do rnês de t*.*,*rr*,r,r+)t,rtr*,r,**t( do anO de dOiS mil e vinte, n0 Cabinelc do Prcleito MuticiPal de

NOnle lÂNotelMT. lbi celebrado o prcsenre TI1RMO DII CONTRATO, t€ndo como parles. de um lado o

UUNICíptO Oe NOntglÂt tOlA represcnrado pela PREFEITURÂ MUNTCIPÀI-. inscrilo no (-NPyNrt/N'
xx. xxx.xXx/xxXX-XX. esrabeleeida rra Rua XXXXX. n'XXX. Bairro xXX NORTELANDIA/MT, neste ato

representâdo pclo seu PrcÍ'eito. o Sr. XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, viúvo. portador do RC n'XXXXXX-X
SESP/XX e do CPF n" XXX.XXX.XXX-XX residcnte e domiciliado na Rua XXXXX, n" XXX, Baino XXXX.
doravante denominado CONTRATÂNTE, e de outro lado a empresa !* I 

'r 
* t I + t t 'i t '* 'i 

:t * 't * * 'i t rt I t * * +. inscrita no

CNPJ/MF no **,r*i.t+,i.r,*'rl**t***'t*! com sua sede à + * * * * * t t + ii * I :r * *,r * * * { . nesle ato representada pelo scu
r***rti.r*r***,+r+,lt+ir*'r, poíador da céclula de ldentidade R(j no *r+*****r+++t+Il,I*t c. do cPF n"
+ 'r * r' * 'i * * I * t * * :i'. * * * r * t + , doravanle denominar.la de CONTRATADA, tendo ern visla o contido no fl$Êg
Pres€ncisl N' **i/20**, considerando ainda as disposiçôes cstabelecida-s nas Leis n" 10.520102, n' 8.ó6619-1. e

alteraçôes posteriores, bern corno pelo Dccreto lu'lnicipal n" XXX/XX. bem como disposiçôes supletiva; da 
-l'eolia

Ceral de Contratos e de Direito Privado, têrn. entre si, corno cerlo e aj ustado o presente Contrato. mediante as

seguintes cláusulas e condiçÕes:
,i i..;{.i -., . !.)lii. ti;ri.r;.1,.,i,,r,,,,i} :,.il. pq.Ua** ., :,-.., . r ,jij#iw,:t.. ;",c..,.,r,u,

r.r. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUtStÇÃO DE 02 (DUAS) ttÁqtrtnns
LABoRAToRTATS (ANÂLtsADon Hnultolricrco E ANÁLIsADoR Df, BIoeUiMICA) nARA
ATENDf,R ÀS IVSCTSSIOIDES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE
XOnf SI- ÂXOIA,/MT, conftrrme especificações rletalhadas e constântes no Termo de Rel'erência (Anexo I).
1.2. Os ilens do objeto são os elencâdos na Planilha l)emonstrativa de Preço no item -i (Do Valor) deste
instrumcnlo.

: ,r -,,r 2"DO§tp,oRrEI,E§ALSnÀ[mlmlO ,... . ..:: .,'^
2.1. O presente Contrato tem por fundamL'nro s lrcitâçío na modalidade de Pregão Presencial No ***/20**,
homologada pe lo Pret'eito Municipall
2.2. O presentc contralo será execulado na rnodalidar.le de COMITRA.

.. r- ir{,iiií . etâr§rrürcio*l§fÁxlrB§*..qüÉr.+:,e . - ...
3.1. As partes se declaram sujeitas às normas dâ Lei Federal n." 10.520/02; Lei Fedcral n.'8.666/93 e Decrero
Municipal n" XXX)(/XX, alónl das cláusulas eslâbelecidas no presente contrato;
3.2. De moclo supletivo, poderão ser utilizados princípios da Teoria Geral de Contrâlos e as disposiçôes de Di

r I

5.1. A definiçâo dos preços para o presento Contrato dc Compra é aquele eslabelec
vencedora do cename, assim râtificâdos:

PLANILHA DEMONSTRATryÀ DE PREÇO

De$criç§rt Qtde.

5.2. Em cada serviço, o preço total seÍá o preço unirário multiplicado pelâ quântidade
servido de base para o procedimento de liquidação da despesa e pagamento;
5.f,, E vedado qualqucr rcajuste nos pÍ€ços, saivo as hipóteses prcvistas em [,id
motivado da CONTRATADA;

a

I

§

á

It€m RS Unit.

Proteçào e Defesa do Consumidor).
4.DA!,IGENÇIA

{.1, O prescnte Contrâlo tem vigência pelo prazo dc rre ****i***. contados a partir da

I
melhor

I

./
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Ll.8 Custear os valores de substituiçáo, repaÍo e/otl miànutençáo do equiPalnento danificado por uso incorrcto'

acidentes e/ou danos causados por quatquer ação alheia ao conhecinrento e/ou não autorizadas pela Prestadora dos

Serviços, nos equipamentos cedidos em comodato para execução do objeto da prestação dos serviços;

1.1.9 Responsabilizar-se pela guarda e bom uso, dos cquipamentos cedidos em comodato durante a vigência do

contrato, Íeslituindo-os ao térnrino nâs nresmas condiçÕcs sm que os recebeu, indenizando pelo valor de mercado

do pÍoduto idêntico ou na eusência desse de um sinrildr, nas mesmas condições quê o receb€u e com no mínimo as

mesmas caracteÍísticas e funcionalidadqs.
7.2. DA§ OBRIGAÇÕES DA CONTRADÀI
7.2,1. O contÍsrâdo fica obrigado a oceitar, nas mcsrnas condições contrstuais. os acréscimos ou supressÔes lue se

fizerem ncccssárias de até 250Á (vinte e cinco ior cento) confoÍme trâta o § lo do aí. ó5, da Lei n'. 8.ó6ó193.

7,2.2, Assinar a Ata de Sistema de Regisrro de Preços, no prazo de até 3 (1Íê, dias úteis, a contar da notiÍic8ção.
7.2.3. Custear a substituiçâo, reparo e/ou manut€nçâo do equipamento que apÍesentaÍ€m nÍlo conformidades as

especificações do Termo dc Referência quanto ú funcionamento e funcionalidades acarret&das €xclusivamente por

defeito de fabricação e não orcasionados por uso indevido, inconeto ou quaisquer danos âcaretadüs poÍ agentes
extemos de qtralqu€r natureza. alheios ao conhecim€nto bem como, não autorizados pela Prestadora dos Serviços:

\-, 7.2.4. Uma vez comunicada de quc a ftefeitura Municipal de NORTELÂNDIA efetivaní a contratâção, â licitante
vencedora deverá compaÍecer em até 02 (dois) dias úteis scguintes à comunicação, paÍa assinatura da Ata de
Registro de Preços e/ou retirdda da Ordem de Fornecimento. sob pena de decair do direito à cortratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital. Assinado â Ata €/ou recebida a Ordem de Íomecimento, a empresa
vencedora do ceÍame obriga-se a:
a) Proceder ao fornecimentó, dentró das condições, prazos e preços ajustados na Ata de Registro de Preçosl
b) Encaminhar a Nota Fiscal à S€cretâria parâ âl€sto e posterioÍ encâminhamento a Contabilidade a fim de
efetivação do psgamento devido;
c) Preslar esclaÍecimentos que forcm solicitâdos pelo setoÍ de compras, Secretarias Municipais ou outro Órgão
Íiscalizador, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;
d) Assumir a responsabilidade por todâs as providências c obrigações estâbelecidas na legislação específrca de
acidenlcs de trabalho quando. em ocorrência da espécie, forcm vítima,s os seus ernpregadoi no desempenho dos
serviços;
e) Nâo tr&nsfetir a terceirus. quer total ou parciahnentê, rt objeto a sér contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de NORTELÁNDIA-MT:
l) As não conformidades que impossibilitern a nranúcnção das atividades da Municipalidade. serão traÍâdas em
ação corrêtivs e/ou de contomo, que possibilite a conlinuidade das operações afetadas. no prrzo de 24 (vinte e
quatro) horas, a pânir da notificação do cliente.nos canais de aFndimento definidos no projàto de implanração e
relacionados eo suporte;

El lr91t ",t]n 
todas as despesâs diretas ou indiretas, decorrentes as obrigâções assumidas sem qualquer ônus

PM NORTELÀNDIA-XX;
h) Mânrer as condiçõês de habilitaçâo e qualificação exigidas para a sua contÍatação;
i) Na hipotese de complemenraçâo, a contratada devérá thzê-la em conformidade com a indi
imediatamente conudos da notiÍicação por escriro, Bântidos o preço inicialmenre contratado;
j) Responsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
dolo. E
9.1. o CONTRATANTE promoverá a Íiscalização do serviçô contratado, nos termos
n" 8.6ó6191. competindo-lhe tomar todas as providências, de modo asseg[tg o c
avençadas. E
I0,1. O desculnpritncnto injustifi cado dâs obri8açõcs assuntidâs nos temos dcsle C
suj e itará â licitantê vencedora as multas. consoanle o caput e ss do arti
alterações posterioÍes, incidentes sobre o valor rotal da proposta Comercial
10.1.1. Quanto à obrigação da assinatura do ContÍato de Prestação do servi

cação do

I
I

a) Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2yo (dois poÍ cento)
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13,J. No caso de rdscisào adminrstratrva r,rtr rntigárci erla ilc'veri scr precedida dt' atttorizaçâo cscritit.

fundarnentada e autuada nos autos do proccsso;
r];I I,I. DA§,DI§PO§TçÔE§ÍId§8,^

l.l.f. A CONTRÂTADA obriga-se a ntanlcr. cn, Lrnrtpíjribilidâde com as obrigaçÔes por ela assuntidas. lodas as

condições iniciais para contrataçâo. inclusi,,e quanto à docLtmentaçào de habilitaçào âo cename:

1.1.2. Nâô havc'rá nenhurn vínculo empregatÍcio cÍúlc () (]ONTRATANTf, c os t'uncionários e/(ru preposlol tla

CONTRATADA, aÍãstanrlo ilaquelc, cluaisquer encarp.os dc ordem fiscal. social, trabalhistl. prer idenciario.

tribLrrário. inclusive decorrentes dc eventuais acidcntes de râbalho.
15. IX)ÍIORO

15.1. Fica cleito o Foro da ('omârca de NORI"Et.ÂNDl^/lVÍ1'. para dirirnir quaisquer qrrestões oriundas do prescnle

contrato. que não puderern ser resolvidas pcla via administrâtiva. com renúncia de qualqucr oulro. por mxis

prir ilegiado que seja;
15.2. E assirn. poÍ estaren) de acordo, após iido e assinldos as panes lirmam o presente Conratn. etn 03 1três) r ias

dc igual teor e tirrma, para um só efeito legal.

xxxxxxxxxxxxxxx
Prefeito Municipal

Municipio de NORTELANDIA-MT
Contratante

CONTRATAI)Á
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l" nntrrclçÃo EDITAL PREcÃo PRESENCIAL N" 018/2022

SISTEMA DT] REGISTRO DE PRECOS

r - DA coMUNrcAÇÃo

A Prefeirura Municipal de Nortelândi8/MT, através do Pregociro oficial designado pelâ PoÍtari8 no. 241/2022 toma público,

pars conheçimento dos intsÍessados quc na datâ. horário c local abaixo indicado, com obediência a Lei N". 10-520 de l7 de

Julho dc 2002, subsidiariamente à Lêi N".8.666193 c suas alterações posterioÍes, Decreto FedeÍal 3.555/2000 que regulamcnta

o Pregào c '1.892J20t3 que regulamenu o Sistema de Registro de Prcços. D€crctos Municipais No. 006/2007 e 010i2007, e t-ei

Complementar n". l2l de l4 de dczembÍo de 2006 que lnstitui o Êstatuto Nacional da ME c EPP, farâ rcalizar liciraçâo na

r)rodalidade PREcÃo PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, CO§r CRrrí:RlO DE

JI.JLGAMENTO DF, MENOR PREÇO POR IT[M. dEStiNAdO à AQUTSIÇÃO DE 02 (DUAS) MÁQUINAS

LABORATORTAIS (ANALISADOR HEMATOLÓCICO E ANALISADOR DE BIOQUIMICA) PARÁ ATENDER
Às nia,crssro.Aogs DA socRfrAtuA MUNI(;IPAL DE sAúDE Do MUNlclPIo DE NoRTELÂNDIA/MT,
nrediante as condiçôcs cstabelecidas no prcsanle instrumento convocatório e scus anexos.

DrpaÍtâmcnt, dc Llcltaçia '
PÍúÍoclto

DATA DA REALTZAÇÃO: 29 DE AOO§TO DE 2022
HORÁ:08h00m
LOCAL: SALA DE LICITAÇÔES dâ Prcfeilura Municipal dc Nortelôndia,1vÍT

2 - DO OBJETO

O prcsente PRECÀO PRESENCIAL tcm por OBJE1-O: REGISTRO DE PREÇOS COM VÀLIDADE PÁRA 12 (DOZo)
MESE§ PARA FI,ITURA E EVENTUAL AQLISTÇÃO DE 02 (DI]AS) MÁQUINAS LABORATORIAIS
(ANAI,ISADOR HEMÀTOLÓGICO Ê ANALISATX)R DE SIOQUÍMICA) PARÁ ATENDER ÀS NECESSIDADES
DÂ SECRETÀRIÀ MUNTCIPAL DE SAÚDf, DO MI.,NICIPTO DE NORTELÂNDIA/I\IT, conforme dc§crito IIo Anexo
I dcste !,dital.

3 - DÂ DOl 
^ÇÃO 

OR(TAMENTÁRIÂ

SECRETARIA DOTAÇÂO REDL'ZIDO
sFt('R t'TARIA N,íUNICIPAL DE SAUDE 04.00 l. r 0.302.00ó8. | 0031.4490520000.2ó2 r 0000000 t037 -

.r - DA PART|CTPAÇÂO

4.1 Podcrão pârticipar do cefiame todas as cmpresss que comprovaÍem através de documentaçâo que a uividadc
empresa é pcninente e compatlvel e que alenderem a tod&s as exigências cooslantes deste Edital c scus A
.1.2 preencham as cordiçCÉs de crcdencismento constanÍes deste Edital.
,l.J Os intercssados que não êstâo câdastrados no sistema de comprÀs c licilaçôes nesta prcfe
mcsmo anles da dala c horário quc ocorÍcrá Mssão. podcndo cntrar em contânto no tclcfone (
nlail licit!cronortclr[dir@hotmril.com. ou pessoalmente no setor de cadastros deslapÍefêirura.
.1.1,1 Os documcntos pars cadastm sâo os srguintes:
4.J.l.l Est.tuto social. contrato social ou outro instrumento de Íegistro comerciú
(aÇompânhados de rodâs ss altcrâçôcs ou dâ consolidaçào rcspcctivs) ou, trstando-sc dc
rogisfado no Canório de Regisro Civil de pessoas luridicas. no qual cícjam cxpr.slos s.u
assumir obrigações em dccorrôncia de tal invcstidura. Sc emprcsa iodividual: o rcgistro comerci
i.3.1.2 Cédula de idcntidade dc todos o(s) sócio{s) proprierário(s):
4.J.1.3 Nümcro da inscriçâo Estadual c Municipal;
{.3.1.4 Númcro de telefone fixo da cmprcsa e e-mail;
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4.3.1.5 Inscriçào no Cadsstro Nacionsl de Pcssoas Jurídicas (CNPJ).

{,.1 Soh peua de desclassificação, os interessados a parlicipar do presentc pregáo dcvcrão trszcr a documentação original ou

fotocópias das mesmâs 8ütcnticadas por 08nório.
.1.4.1 Só serào aceiks cópias leglveis.

4.4,2 Não scrão Eceitos documentos com rasuras, especi&lmente nas datas.

4.4.3 O (A) Pregociro(a) (a) resêÍva-s€ o dircito dc solicitar o original de qualquer documcnto, semprc que tivcr dúvida ejulgr
necessário.

4.4.4 Os doçumentos çm ópiEs simplcs podcrào ser autcnticados pclo(a) Prcgoeiro(a) ou McmbÍos da Equipe de Apoio. desde

que acompanhados dos oíginsis.
4.5 As vâlidâdcs para os documentos apresentados scrào aquclas quc colstantcs de cada documento ou cstabelccidos em lei.

{.5.1 Nos casos omissos. a Comissào Permancnte dc LicitsÉo considcrará como priuo de validadc o de 90 (rovenla) dias

contados da data de sua emissão.

4.ó As licitrntes psrticipantcs arcarão com todos os custos deconentss dâ elaboração a aprescntaçáo de suas propostas.

4,7 NÀo será admitida ncsta licitação I panicipaçâo dc empresss:

4.?,1 Pessoas Jurldicas que foram pcnalizadas administrativa ou cÍiminâlmênte cm funçâo dc infrações ambientais;
4.7.2 lnidôncas ou punidas com suspcnsâo por órgâo da Administrasào Pública Direta ou Indir€ta, nas esferas Fedcral.

Estadual ou Municipal, dcsdc que o Ato tcnha sido publicado na imprcnsa oficial ou registrado no Cadastro dc Fomecedores

do Municipio. coflforme o caso, p€lo óÍgâo quc o praticou enquanao pcrdunÍcm os motivos dctcrminantes ds puniçâo;
4.7^, Empresa ou firma cujos dirctorcs. responúvcis legais técÍlicos, membros de cooselho técnico, consulÍivo, delibçrativo.
administrâtivo ou sócio figure como servidor ou dirigentc de órgáo ou entidadc contratante ou rcsponsável pela licitação:
4.7,!.1 Caso constatado, ainda que a postcriori tal situaçâo. a êmpresa licitsÍltc será desqualific.ad+ Íicando esta e seus

representantes incursos nas sanções prÊvistas no 4n.90 da Lei 8.666193.

4.7..1 Ernpresas que cntre scus sócios figure como sócio de oúra empresa panicipante dessc mêsmo ccíamc:
4.7.5 Pessoa Fisica ou Jurídica que tcnha sido indicada. ncsta mesma licitação como sub€ontnitsda dc outro licitanle:
.1.7.6 Estrângsiras que não funcionam no Pais:

l.t Sob pcna de inabilitação ou dcsclassiÍicação. todos os documcntos apresentados devcrão rcferir-se ao mesmo CNPJ
constanrc na Proposta de Prcços, cxceto aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadsmente, forem emitidos
somentc em nome da mâtriz.
4-9 A sirnples apresentsção da proposta comercial corrcsponde à indicaçfu. por pane dâ licitante. de quc incxistem fatos quc
impeçam a sua participação na prcscnte licitsção, cximindo âssim a Comisúo Pcrmancnte de Licitação do disposro no 

^Ít. 
97

da Lçi 8.óó6i93.
4.9.1 Fica a licitante obrigada a informar. sob as penalidades cabívcis, a supcrveniência de fato impcdili\ (') Lia hrbrlitaçio. rt

O.p.it nronto dc tblt çõc -

PltíoclÍo "W*-it r,:

esle ocorreÍ após a abeÍturs do cartamc.
.1.10 A panicipaçào nçsrâ liciraçâo significa:
.l.l0.l Estar cienre das condiçôcs da licitaçÀo;
4.10.2 Assumir a rcsponsúilidade pcla autanticidadc de lodos os documçntos apÍcscntâdos;
4,l0,J Fomeccr quaisquer informações complcmentarcs solicitadas pelo prcgocim;
,1.10,4 Manter. durante tôds a vigência da Ata de Regisrro de preços. cm mmpatibitidadc com as
rodas âs condiçôes para habilitsÉo cxigidas na licirâção.
4,10.5 Que a ernpresâ e as pessoas gue a representam leram este edital. conhcccm ç concord
dcvcrcs e direitos aqui dcscritos;
{.10.ó Conheccm a legislaçâo destâ modalidadc dc licitação, bem Çomo àquelâs que iodiÍctamente
4.10.7 Conhecem e entendcm a dinâmicâ e operacionalizaçâo do pregâo em suâ foÍma prescncial:
4.10.E Tem plena ciência dc que não cabe, após sua abcnura. alcgaçâo dc dcsconhcci
tbmccimento ou panicip&çüo ou questionemento quanto âo seu cona.údo. Antêi de el
deverão ler alenlanlcntc todo o edital. e demais documentos anexos.

Lrbrigações por ele
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5.1 SISTEMA DE REGISTRO DÉ PREÇOS (SRP) - conjunts de proccdimcnlos püa registro formal de prcços relatívos à

prestaçào dc serviços c aquisiçâo dc bcns, para contrataçôes futuras.

§.2 ATA DÊ RECISTRO DE PREÇOS - documento vinculativo, obrigâcionsl, com caractcrística de compromisso para futura

contrôtação. onde se registram os preços. fomecedorcs, órgãos psnicipântcs e condições a serem praticadas, conformc as

disposições contidâs no instrumcnto convocatório c propo5tas aprcscntadas.

5.3 Após a hornologaçâo da prcsente licitaçÀo será assinada a ATA DE RÊCISTRO DE PREÇO§ entrc as paíes, conforme

Ancxo Vll, com p.âzo de VALIDADE DE l2 (DOZE) MESES, contado da dala da sua assinatura.

§,4 O preço regislrsdô e a indicaçâo dos respectivos fornecedorcs scrão publicados trimcstrslmcn(e na imprensa oíicial e

divulgados cm mcio cletrônico, durante a vigência da Ata dc Rcgistm de Prcços.

5.5 A c\istência dc preços regisrados não obriga a Administraçâo a firmar as contrataçÕcs que deles podcrão advir,
facultando-se a rcalizrção de licitaçio especiÍica para a aquisição prctendida, sendo asscgurado ao beneficiário do rcgistro a

preferência de fomecimento em igualdadc de condigões.

5.6 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durantc â su, vigência, poderá ser utilizada por qüâlquer órgào ou cntidade da
Administração quc nâo tenha paíicipado do cename licita!ório, mediante pévia consulta ao óÍgilo gercnciâdor, dcsde que

dcr idamentc comprovadâ a vantsgem.

6 - PARTICIPAÇÃO Dg MICROEMPRESA E EI}IPRÊSA DE PEQUENO PORTE

ó,1 Consideram-se Microcmprcsas (ME) ou Emprcsas de Pcqucno Porte (EPP) pârâ efcitos de panicipação no prcscnte
cename, àquelas que se enquadrem no disposto no artigo lo da Lei Complcmentff n" 123. de l4 de dezembro de 2006. e da t,ci
Complcmentar n' 147. dc 07 dc.gosto de 2014, e quc nâo sc encontrem em nenhuma das vedaçôes descritâs no s.1. dos
cirados artigos.
ó.2 Nos íermo§ dos anigos 42 e 43 da Lei Complenrentar n' l2l. de l4 de dczembru de 200ó, e da Lei Complcmcntar n. 155.
de 27 de outubro de 2016, as microcmpresas e empresas de pcqucno pone deverão apresentar toda a documentação exigida
parâ efcito dc comprovação de regularidadc fiscal e trabalhista, mesmo que estâ âprcsente âlgumâ restÍição.
6.2.1 Havcndo alguma rcstrição na comprovação da regularidadc fiscal, scrá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo
rermo inicial coresponderá ao Ítromcnlo em que o proponentc for dcclaÍado o venccdor do ccrtame, prormgáveis por igual
perlodo. a critério da Administrsçlo Pública, para a rcgulariza4ão da documcntsçâo, pâgamcnto ou parcelanrcnto do débib. e
cmissão de eventuais certidttes nçgativas ou positivas com cfcito dc ceíidão negâtivs. Eventuat interposiç,lo de recurso contra
a decisão que declara o vcncedor do cenamc nãô suspendêrá o prazo supracitado.
ô'3 A nâo regulariração da documcntaçào no pÍazo pÍcvisto no subitcm 6.2. r, impricará dccadência do di rsito ao registro dc
preços. sem prejuizo dos sançôes previstas no anigo 8l da Lei Federal n. " g.ó6ó193. sêndo faÇultado à Administraçào convoca,
para nr:va sessão públ tca os licitântes remancscentes, na ordem de classificaçâo, para fomecimenb. ou revogar â licitação.

D.p.Ít m.oto dc Llcltaçôe -

Pl.Íoclro
.w*-

6,4 Sera assegurado, como critério dc dcsempelc, em scndo e caso, pÍoccdimcnto de sortcio

?. f,S(]I,ARUCI [I ENTOS E IMPLICNAÇÀO DO EDI-rAL

7.1 As impugnaçôes ou pcdidos de csclarccimcoros ao cdital scrão rcccbidos aré 02 (dois) di
para o recebimento das pmpostas, mediantc protocolo na prefEitura Municipal ou
licitrcsonortehÍ|dir@hotmeil.com, dirigida ao prcgoeiro, apontando de forma clara c
que entendem causarem vicio ao mcsmo.
7.1,2 As petiçôes deverâo ser prorocoladas dlvidamentc insrruidas com a identifisâçào da i
razão social c rclcfonc para contato, c serão respondidas p.lo pregociro(a) no prâzo dc 24 (vi
7.2 Se a impugnação ao edilal for .econhecida e julgada procedcnte. serãr, corrigidos os v
propostâ seja afetadr, nova dâta serâ dqsignads pâro a rcalizsção do ccname.

6'5 A microemptess ou emprcsa de peqrcno ponc quc usuíruir dos bencÍlcios dc quc tr&ts a Lci complcmcnt r n
Lei c'omplcmentar n". l47l14. dcvará aprcscntar. na forma dr l€i, juntamcntc com os documcntos dc hâbilitâção, a
de quc ntu se cncontra cm nenhuma das si'uaçõcs do s4' do aíigo 30 dcsse mesmo dipromâ (Anexo II).
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7.J Ocorrcndo impugnação de câráter meramcorc protclatório, ensejando assim o tetârdame[to da Çxccução clo ccnanre, a

autoridadc compctenre poderá, asscgurado o contraditório c a ampla dcfesa, aplicar a Pena cstâbclecida no artigo 7o da Lei

Fcderal 10.520/2002 e legislaçáo vigente.

7.4 Qucm imprdir. p€Íturbar ou fraudar. §segurado contrâditório e a ampla dcfesa, a realização dc qualquer ato do

proccdimento licitatório. incorrcrá qm pcna dc dacnção. de 6 (seis) mescs a 2 (dois) anos, e multa nos termo§ do anigo 93 da

Lci Federal n' 8.666/93.

8-DO(RUDÊ\C|AiltENTO

8.1 No dia, hora e local designados pare o reccbimcnto dos envelopcs. cada licitante devcrá se aprescntar ao Pregociro(a) e à

Equipc de Apoio para o scu credenciamcnto, ato que prcrede a cntrega dos envelopcs contendo a proposta de preços e

documentaçâo de habilitação.

8,2 Para o crcdcnciamcnto deverão sff arresentados os seguintes documcntos:
r1 Cópia do RG e CPF ou documento oficial que contcnha foto do rcpresentantc/procurador da emprçsâ nâ sessão. (Os

doc!m€nlos d€vcrlo J€r rpÍcseotrdos cm cóph rutcnaicrdr ou simple§, dcsde quc Junao cstejr o origin!l):
b) Côpia do estatuto social. conrâto social ou outro instrumênto de regisho comcrcial. rcgistrado na Junta ComeÍcial

(acompanhados de todas as êlteraçôçs ou da consolidação rcspcctiva) ou, tratando-sc de sociedadcs civis, o ato constitutivo
rcgistrado no Canório dc Rcgistro Civil dc Pcssoas Juridicas, no qual estejam cxpressos scus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em decortência dc tsl iovestidura. Se emprcsa individual: o registÍo comcrcial. E CÓPlÂ DA CÉDLI-A
DE IDENTIDADE Do(s) sÓclo(s) PRoPRIEI ÁRIo(s). (os documcntor devcrto ser rpresentrdo! em cópif
âua€naicida ou slmples. dêldÊ quc junto cst€Jt o origintl);

i*âQI.,ANDO OS DOCUMENTOS SUPRACITADOS FOREM APRESENTADOS NO CREDENCIAIIENTO.
NÀo HÁ NECESSIDADE DE ApREsÊNTAn NovA$tENTE No ENvELopE Df, DocriMENTÂÇÃor

c) TÊRMO DE CREDãNCIAIVíENTO (Modelo Anexo tV). assinado pelo Sócio Administrador da cmpresa. com
poderes Para quc a p€ssoa credenciada possa manifestar-se cm leu nome em qualqucr fsse deste Pregão. notadamente para
formular proposla, lances verbais. dcclarar a intenção de rccorreÍ ou renunciar ao direito de interpor recursos, via original. (Se
o reprcaci|ttntc Íor o Sócio Adml[lstrrdor dr empresr ou procurrdor com podcrB prrr rcprescoarçlo é dispcnsrdo o
referido TERMO DE CREDENCIAMENTO - Modcto Atlcro t!.):

d) DECI-ARAÇÀO DE QUE CUMPRE COM OS ReQUt§tTOS DE HABtLtTAÇÃO (Modeto Anexo v)
e) MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: As cmprcsas que frretendercnr fruir das prerrogatiras

du Lci Contplclneotar n' 123/06 c Lci Complcmcntar no. l.l7ll.t dcverâo aprcscntar, no C.cdencismento, documênto conforme
nrcdelo ANtxo lll e comprovar tal situâçâo por meio da CERTTDÃo stMpLtt-'lcADA EMITIDA PELA JUN]A
«)N'ERCIAL OU CARTORIO COMPETENTE. A c€rlidâo deveú ter sido emitidr ros 90 (mvcntr) diss imedirlân
rntcrio.G à drtr prevista plra o ceírmc, soh pcns dc nlo rceitabllidedc.

f) A CONSIJI.,TA DE OPTANTE PELO S]MPLES NÀCIONAL NÃO SUBSTITTII A CERTTDÃO DA J
COMERCIÂL.
t,3 Á não entrcga da DeclaÍação de Enquâdramenb dc Microempresa ou de Emprcsa d! pequeno pone, ou aprcse

I

documcnto diferentc do cxigido, implicará na anulação do dirêito da mesma cnt usufruir o
Lei ComÍ,lementar n' 123/06, Lei Complementâr rô. 147/14. De$eto 8.5j8/2015.
8,4 Á licitantc quc nâo apresentar rcprrscntantc lcgal na:cssão pr'rblica ou quc o identificar

regimc difercnciado

xrá

ac ,l

rrarâ os quais seia cxigida a presenca de rcprssÊnlânte leqal da emprisa . Somsnlc acrá apro
aprcscntsdÂ.

E.5 Ncnhuma pcssoa, ainô que munidâ dc procuraçeo, podcrá rcprcscntat naie de uma cm
das rcprcsgntadas.

8.6 Serií âdmitido spetas um rep.escntante parâ cada licitarte crederciada_ scndo qüc cada um d
uma credenciada, cxceto nos casos dc rcprcscnt8çites para totes/itcns distintos
8,7 (-'aso hajo a substituiçào do representanrc. deverá o ,ov. repÍesentantc. exibir documgltos
condição. para que a licitante possa panicipar das dcnrais fases do proccdimcnto licitatório

§

a

§ta ascrit!
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8.t A ausência do crcdenciado, em qualqucr Íromcnto da scssâo, importará a imediata exclusão da licitante por elc

representada. sâlvo autorizaçÉo exprcssa do Pregoeiro.

8.9 O credenciamento da licitsnae implica a responsâbilidade lcgal dests e de s€u representantc legal e â presunçÃo de sua

capacidade técnica para rcalizaçào das transações ineÍentes ao pregão presencial

E.l0 Os documcntor criridos mrr o credencirmcnto dcvcrlo vlr FORA DOS ENVELOPÊS de PROPOSTÀ Dll
pRECOS. D(rcUMENTOS DE HABILITACÁO, sendo apresenados so(a) Pregoeirda) quando solicitados,

8,1I Os documentos dc crcdenciamenro serão retidos pelo(â) Pregoeirola) c equipc dc apoio ejuntados ao processo IiciiatóriD

8.12 As cmpresas quc enviarcm envclopc lglq-Ig!Í!!3IllEglE pÍcscntê na abeíura do ceíamc deverão encaminhar a

DECLARAÇÃO DO ANEXO V, DENTRO DO ENVELOPIi DE HABILITAÇÃO.

9- RT:('EBIMI]NTO E ABERTURA DOS ENVf,LOPES

9.1 Os cnvclopes coíúçndo a proposE e os documentos de habiliaçâo serão rcccbidos na sessão pública do PregÀo, aÉs o
credenciâmcnto dos interessados que se apresçntarem pirÍa participa, do cenamc.

9.2 A sessão será conduzida pelo Pregoeiro conr o auxílio da Equipe de Apoio. designados nos autos do processo ern epígrafc.

9.3 A pmpc,sla e os documentos para hâbililação dcverão ser apresentados, scparadamente em envelopes fechados.

indcvassáveis c rubricados no fccho, contcndo em sua pane externa. além do nome da proponente, os seguintcs dizercs:

oGprÍt m6nto dr Llclteçõo '
Pregorilro

EN\'f,I,OPf, I
i PRIi[EI1'TIl{:\ [IT \ICIPAT, DE NORTIiLÂIDIA.T,II

PRECIo PRESENCIAL I'i. nO22
Âtl[R rt R,\ Í]lÀi 

-/-,2022. 
Í-r 

-tlr
PROFOSTA COMERCIAI,

w*ke'^

t ENVELOPf, II
À pREFElrtrRA r-|trNtctpAL DE NoRTEúNDtA

PREcÀo PRESENC|AL N.----no2:
ÀBERTtJRA DÍA: _/_2012. Àr _lls,

IIAEILIT.ACÀO

9.í lnicialmentc scú ab€Ío o Envclopc dss PÍopostâs de Pre4os e, após, o Envclope dos Documcntos dc Habititação.
9.§ A sessão será conduzida pclo Prcgociro(a) cort o auxílio da Equipc de Apoio, designados nos autos do processo em
epígrafe.

9.ó A ausência dc dizcrcs na parte exteme do envelope não constituirá motivo psrâ desclassificaçÀo da licitante que poderá
regularirá-lo no âao da cntrrgâ;
9'7 Caso eventualmcntc ocorâ â abcrtura do Envelope 02 (Habilitsçâo) sntes do Envelope dc Pmposta de Prcços. e$e será
novamente laçrado scm análisc dc seu conteúdo e rubricado o lacre poÍ todos os pr€sentes;
9.8 Os envelopes de hâbilitâção nâo abeÍos, ficarâo à disposição dos licitantes para r€tirada, na Seçào de l-iciraçôes. pelo
praz,o de até 60 dias. após a homologaçâo do ccnamei
9.9 Os envelopcs que não fo.em rctirados, no prazo e local supracitado poderá sêr inutilizÀdô pela Adminisraçâô.

IO. DO (]ONTEíIDO DO ENVELOPE PROPOSTÂ

l0'l As propostas dever{o obedecer às especificações deste instrumeffo convocatório e anexo, que dcle fazam parte int
10.2 A proposta devcrá ser claborada prcferencialnrentc cm papel timbrado da cmprcsa e rcdigida em llngua portugu
quanto às cxpressões técnicas dc uso coÍrentc, com suas páginas numcradas scquencialmente, scm rasuras,
or cntrelinhas e scr darada c assinada pelo rcprcsenunre legal da licitantc ou pelo pmc
conforme modclo Ânexo ll 80 Editel.
103 A proposta dc prcço dcvcú contcr os seguintcs elementos;

{) Nomc, endc.êço, tclefone. fax, c-mail;
b) CNPJ e inscriçâo cstadual;
c) Número do Prcgâo Prcscncial;
d) Dcscrrçâo dêtalhôdô dos iteís cotrdos. em conformidade com âa especificaçôê3

obrigatório informar â MARCA dos itcns cotados.
c) Prazo dc validade não infcrior a 60 diss a contar da dsta de abertura deste Prcg5ô.

10.4 Não s€rão consideÍadas 8s propost8s quc deixaÍem de alcndcr. no todo ou cm púl!, quâiqluer
sçjRnr omissas oú quc âprcscntcm irregulBÍidêdss insaÍláveis, bcm como aquclag mani

a

a

s€ como tais. as que cootivcrÊm vâloÍGs irri:órios ou exccssivos. ou aquclas quc of.narcm a

I

I
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l0.S Apôs apncsentaçào e aceiração dô propost4 não cabcrá dcsistêrcia, sâlvo por motivo justo decoíentc de fato

supervcniente c accito pclo pregociro.

10,6 A aprcsentaçào da pÍoposla implicad na pl€na aceitação por pade do propônente dâs Gondi@s estab€l€cidas nêste Editâl

e scus Ancxos.
10,7 Nào scrà admitida cotação infÊrior ou supcrior à quantidadc prevista nestc Edital.

10.8 A proposta Comercial aprcsenada em dcsacordo com este Edital ou o prcenchimcnto inconeto dos itcns nccessários para

o julganrcnto implicará na dcsclassificação.

I I . ANÁLISE DAS PROPO§TAS DE PREÇOS E DISPUTA DIi LANCES VERBAIS

I t.t A pre§entc liciraçâo tem por objetivo sDLÉcloNAR A PROPOSTA MÀlS VÀNTAJOSA PÀRA A

ADMf NISTRAçÃO. tendo como critcrio de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM.
I 1.2 Após a abeíuÍs dos envclopcs contcndo ss propostas, a equipc de apoio ordená-las-â em ordcm decrescente de prêços e

em seguida identificaÍá a proposta de menor prcço, classificando o scu auto( cujo conteúdo atenda as cspccificações do Edital

e em seguida as propostâlr com yalorca succssivos e superiores até l0 ({rez) pontos pcrccntuais relatiYamente à dc mcnor prcço:

ll.J O conteúdo das propostss do subitem anterior será analisado. desclassificando âquelâs cujo objeto nào atenda às

especificaçÕcs. prazos c condiçôes fixados no Ediral:

I 1.4 Nào hsvcndo. no minimo, 03 (ÍRÔS) pnOpOSfeS VÁLIDAS nos teÍÍnos do subitem I 1.2.s€rão selecionadas 8té trés

nrclhores propostas e os seus autorcs convidados a panicipar dos lances vcrbais. quaisqucr quc sejam os preços por ITEM

oferecidos nas propostas escÍitas:
I1.5 Caso ocorra à sprcsentâglo d€ duas ou mais propostas originais dc preços iguais, observadas as cspecificaçÕes técnicas c

parâmetros mínirnos de dcsempenho c qualidade definidos no Edital. todos os proponentes eorn o MESMO PREÇO serão

convidados a panicipar dos lanccs verbais e caso âs licitantes classificadas se rccusarcm a dar lanccs e consequentcmente

persistindo â igualdade de prcços seá adotsdo o criterio de dcs€mpate por soíeio na forma do Ar1.45, parâgrafo 1", da L.ei

8.6ó6191 c aherações posrctiorcs, na própria sessãot

| 1.6 O Prcgoeiro(a) convidaú individualmcnte as liçitantes classiíicadas. de forma sequencial, a opresentar lances verbais, que

deverão ser fbrmulados de forma sucessiva- cm valores distintos e crcsccntes píra o desconto sobre o valor de referência.

I l.ó.1 Será ledado, portônto â ofcrta de lance com vista ao cmpatei
I L6,2 O primeiro lance verbâl da sessáo dcverá scr dc valor infcriôr 80 da prôpostâ escritü de menor prcço c os demais lances

dclcrão cobrir o lancc dc menor valor;
I l.óJ Caso não se rcaliirc lances vçrbais. serão vcrificados o conformidadc entre a proposta escrita de mcnor prcço e o valor
estimado para a co rataçào.

DGp.rt mcmo dc Llcltsçó.c '
Prugpclro w*-

I1.7 Os lances dcycrilo Íicar adstritos à rcdução dos preços. nâo sc admitindo ofenas destinâdÀs â âhcrar ourros el
proposta escrita:

I l.E Quando convidado I ofeíar seu lance, o rcprcscntanrs da licitante poderâ requercr tempo, paÍa analisar seus çu
para consultar tcrceiros, podando, pam tanto. valer-se de telefonc celular e outros:
ll.9 A ausência de represcntante crcdcnciado ou a dcsistência em aprcssntar lance verbal, quaodo çonvocado
Prcgoeiro(a). implicará a cxclúsão da licitântc da etâpa dc lances verbais c na manutençào do preço aprcscntido por
efeito de ord€naçâo das propostas;

I l.l0 O enceÍramerto da fâsc competitivs dar-se-á qusndo. indagados pclo(a) Pregoeim(s),
desinteressc em aprcscntar novos lanccs;

I Ll I Caso não sc realizcm lançes vcrbais, scrá vcriÍicada a çonformidadç cnÍc a píopott8 csc

eslilrrado para a contratação:

I t.l l.l Ocorrendo a hipótcse aci.ra. havend«l cmpate na proposta êscrita, a clossificaçâo scútfetu
scssilo

I l.12 Declarâda enccrrada a ctapa de lances serão classificadas as ofeías na ordem dccrescenta

desconÍos olbrecidos;
I l.l3 Não podcrá hsver desistência dos lanccs ofertados:

pek'ía t

1.. t.rr.

o val,r

I
l
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ll.t4 O(A) PreBoeim(a) examinará a aceitâbilidade da proposta, quanto âo valor apresentado pcla primcira classificada.

decidi[do motivadamcnte a respeito. poderdo, para tanto, requerer â análisc da área dcmandantc para dar mais scgurança no

pnrcesso de aprovaçâo de pmpostâ:

I l.l5 Sendo acciúvel a ofcrtâ. seú verificado o atendimenro das condiçôcs dc habilíaçõo da licitânte quc I tiyer foínulâdo:
ll.16 Sc a ofena não for aceitável, o(a) PÍcgociro(a) exsmina.á as ofenas subsequcntcs, na ordem de clsssificação, até a

apuraçâo de uma proposlâ que âtcnda todas as cxigências;
ll.l7 Vcrificando-se. Íto curso da Àlálisc. o descumprimcnto aos rcquisitos cstabclecidos ncste Edilâl c seus Anetos. a

licitante será declarada desclassificada pelo(a) Prêgoeim(â)i

I2 . DOS LÀ!iCES

l2.l O Pregociro convidará individualmentc os autores das propostas classilicadas a formular lances de forma sequencial. a
panir do autcrr da proposta de maior vÀlor e os demais em ordem decresccntc no caso de empâte.
12.2 Os lances dcvcrão ser formulâdos cm valores nào inferiorcs a duas casas dccimais.
12,3 A etapa d€ lances será considcrada enccnadâ quando todos os panicipantes dcssa etspa de€linar da formulação dc lance:.
12.4 A desistência em aprescntsr lances vcrbais, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusào do licitânte da etap8
de lances e nâ mânutençÀo do último preço apresentado pelo licitânte. para efcito de ordenaçâo das propostas, Caso nâo se

realize lance vcrbal, scrá veriÍicado a confomridadc entrc a proposla escrita dc mcnor pÍeço e o valoÍ estimâdo pâra a

çontratâçâo.

12,5 Nâo toderá haver dciistênciâ dos lanccs oÊrtâdos. sujeitando-se a proponcntc dcsislcnte ss pcnalidades constantes na
legishçào vigentc:
12.ó Encensda â çtspa de lances, scrâo classificadas as pmpostss seleciooadas e não sclccionsdss, scndo vcrificada a
ocorrência de empâte Íécnico. aFavés dos lermos do art. .14 da Lci Com!,lemcntsr n". 123/06 será assegurada, cotno critériô dc
dcsempate. prcferência de conlratação para x microempresas c êmprcsas de pequcno porte. pata I etâp8 dc lances.
considerando-se pam as sclecionadas o último lance ofcnado.
I2.ó.1 Entende'sc poÍ çmpsta técnico aquela situação em que às propostas apÍasêntadari pelas microemprcsas c emprcsas de
pcqueno porte scjâm iguais oü até 5 ô/o (cinco por cento) supeÍiorcs à proposta mais bem classificada.
12.6.2 Parâ eÊito do disposto no subitcm 12.6.1 acima. ocorrcndo o empate técnico, scráo adotados os seguintes
proccdimentos:

,) â micro€mprcss ou a empresa de pequeno ponc mais bem classificads será convocada para, cm qucrendo, aprcsentar
nova pr{rposta irrfcrior à;uela considcrada vcnccdom do cenamê. no prszo máximo de 05 (cinco) minutos após o cncerramcnto
dos lanccs, sob pcna de preclusão. situação em que será adjudicado em seu favor o objero licirado:

b) nâo ocorrendo a contrataçâo da microemprcsa ou cmpresa de pequêno porte, na forma da âlinea "n" acima, s

O.p.rt nronto dê tlclteçóor -

ProSoclro $r*,.

convocadas as remanescentes quc pot..cntura se cnquadrcm nr hipótcsc do subitcm 12,6.1 açima, ns ordçm classificaio
o exercício do mcsmo dircito,

c) no ca§o de equivalência dos valorcs aprcscntados pclas microcmprasas e enrpresas de pcqucno ponc
encontrem no intervalo estâbelccido no subitem 12.6.1 acima, scrá realizado sôneio entre elas para que se identi
que primeiro podcrá aprescntar melhor ofcía:
12.7 O Pregoeiro poderá ncgociar com o autor da ofcna de maior valor çom vistas à rcdução do
12.8 Após a negocioção se houver, o Pregoeiro cxaminará a accitabilidadc do mcnor prcço.
12.9 Se â ofcía nào íbr aceiúv€|, ou s€ I licitanÍc dcsatcndcr as exigências paÍa a habilitâção,

p]!ço

srrbsequente de preço. negociará com o seu auror. decidirá sobre â suâ aceitabilidade e. em
coldiçi5es de hsbilitaçâo c assim succssivamenre, até a apuração dc uma ofcna aceiúvcl cujo
habilitação. caso cm quc scrá dcclarado vcoccdor.
12.t0 Considerad& aceitável s ofelrâ dc menor preço, rcrá abeío o Envclop€ n". ll, conrcndo
l2.l I Eventuais falhas omis.sôcs ou outras ircgularidadcs nas propostas dos pÍcços podeÉo
processamento do PrcgÀo.

t
rJ - DrsposrÇÔr:s cER^rs DA HABtLITAÇÂO
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l3.l Seú consideradâ habilitada a licit tc que apr.§Çntar os docunrcntos a seguir listados. observando que:

l3.t.l Á licitante que declarar quc cumprc os requisitos de habilihçâo e não os cumpriÍ scná inabilitada e sujcita às

penalidades legais;

lJ.l, Constituem motivos pam inabilitagão d8 licitantc, ressalvada a hipôtcsc de saneamcnto da documentação- prevista no

subitcm 13.1.2.4:

13.1.2. I A não apr€sentação d8 documcntaçõo cxigida psla habilitação:

13,1.2.2 A substiruição dos documentos exigidos parã habilitaçío por protocolos dc rcqucrimcnto;

t3,1.23 .\ apresentação dc documcrtaçâo dc habilitação quc contrariar qualqucr dispositivo contido cm Lci vigcntc e destc

Edital ou um de seus Anexosl
lJ.l.2..t os documentos nêcessários à hsbilihção que puderem sÊr cxtÍâídos via intemet comprovando sua validade. serâo

imprcssos. exccpcionelnente, pelo(s) Prcgoeiro(a) ou um dos membms da cquipc de apoio, apenas para efeitos de

compÍovaçâo dc aurcnticidade daqueles apr.sênbdos;
13.1.2.5 O envelopc refbrcntc oos documcntos dc habilitação DEVERÁ conter os documentos ORIGINAIS atualizaders. ou

cópia de cada documenro individualmcnte AUTENTICADA, ou ainda, cópias simples quc podqão ser sutcnticadas pclo (â)

Pregoeiro(a) ou sua Equipe de Apoio no ato dc abeíurâ da documentação de habilitação, devendo estar acompanhsdas dos
respectiros originais, não se aplicrndo sos documcntos que pudercm scr extraídos via intemetl
13.1,2,5,1 Somentc seó autenticoda por scnidor dcsu Prcfcitura, cópia fici de documcÍlto original, se aprcsentado o
documenro ORICINAL.
13.1.2.6 Todos os documentos ds licitantc deverão estsr com núnlcro do CNPJ e com o cndereço rcspectivo da mcsnra. salvo
os casos onde a licitantê é filial e quc pela própÍia naturczâ. comprol'adamcnte. forcm emitidos somcntc em nome da matriz.
13.1.3 As cÊnidôcs c/ou doçumc[tos qu! pêla propÍia nallreza €xigcm prazos e que nào consta datâ de validade, considerar.sc-
á 90 lÍlovents) dias. anterior a data ds abertura do ceÉame.

I{. DO CONTEÚDO DO ENVEIÍ)PE'DOCUMENTO§ PARA HABILTTAÇÃO'

! 4. t Os documcotos dê húilitaçiio. que devorio scr aprcsc &dos na rssâo pública, de forma numerad& sequencial e inseridos
no Envclope no 02. sào os seguintcs:
14, l.l Dêclâraçào dc incxistência dc àto supcrvcnicnrê inrpcdirivo dc habiliuçâo, nâ Íbrmâ do An. 12, §2". da Lci n" t.66ól93.
( Arero Vl):

e) A micÍoempÍesâ e empresa de Pequeno po(e quc, nos tcÍnros da Lei Complemcnur no 12312006. possuir alguma
resttição na documcnuçào refercne à rtgularidadc fisçal, csta dcverá scr mcncionada, côrno ressalva, na supracilada
declaração.

b) A microcmpresa ou emprasa de pequeno porte que usufrui r dos bcneficios de que trata a Lei Cornplernen
llir2006 delerá lp.csentar, na forma da lei. juÍltsmente com os documentos dê habilitação, e declâiação dc que
encontra em nenhuma das situações do §4o do art. jo da mesma l-ci Complemcotar. (,Anero lll);
l'1.1.2 Dcclaração de que recebcu os documcntos e de qu€ tomou conhecimento de todas &s informâçõcs e das condi
para o cumprimento das obrigaçõcs objero dâ licirsção. (Anero Vl):
l 'l.l J Dcclaração de sujciçâo e concordância com as condições estabelecidas no Editôl. ( Ancxo vt):
14.1.{ Dcclaraçâo quc nôo possui cnr seu quadro dc pessoal. cmpregado(s) com menos da l! {d aoos
noturno. perigoso ou insalubre e menorcs de ló (dczesseis) anos em qualquer trabalho, salvo rg
de l.í (quarorze) anos, nos tcrmos do inciso XXX I, do anigo 7o da ConsriÍuiçâo da RcpúblicÀ
8.666/93. (Àncxo Vl):

goI I
lí.1,5 Declaração da licitante, sob &s penas do An. 299 do Código penal, de que terâ a disponibil
vcnha a venccr o ceÍtame (^nexo Vl);
l.l.l.6 lreclaração da própria Emprcsa de que nào sxiste cín scu quadro dc empregados, servidol*
de gerência. adnrinistração ou lomâda de decisâo. (Anexo Vl):

1.1.2 DOCUNTENTOS RELATIvOS À UIAtU'f,rç.ÂO JURiDtCÂ: As emprcses intcres
sccuinle rlocunrentaçõô: (spresentado enr cópi{ ,urellticrds ou simpler, desdc qúeiurío ctlGJf o

I

J
a

a
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14.2,1 Cédula de ldentidade, do representante dâ empresa proponcnte ou do proprieldrio. ou responsávcl pela cmpresa e

assinante da proposta:

l{,2.t.1 Í:icâ dispensado no caso de So,cicdadc Anônirna.

14.22 Registro Comercial, no caso dc emprcsa individual;

14.2J Ato Corstituiivo, Esntuto ou Contrato Sôcial cm vigor devidamcnte registrâdo, em s€ tr8lando dc sociedades

comcrciais e. no caso de sociedadcs por a;ões, acompanhado de docum€ntos de elcição de seus administÍadorcs:

14.2J, I Os documcntos cm aprcço dcvcrão estar acompanhados dc todas as alterações ou da consolidação respectiva.

l4.2.rl lnscrição do Aao Constitutivo, no caso dc sociedades civis. acompanhada de prova de diretoria em exercicio;

14.2.4,1 Ficâ dispensâdo À spres€ntação dos documentos que â empresa que já âpresentou no credenciamcnto do presente

ccíame.
14.2.5 Dccrelo d€ sutorizaçÀo, em se tratando dc cmpresa ou socicdade cstrongeira em funcionamen(o no Pais, e ato de rcgi:tnr

ou autorizaçào para funcionamcnto expedido pelo Órgâo competentc, quando â etividadc assim o cxigir.

14.3 A documcntação rclstiva à REGULARIDADE FTSCAL E TRABALHISTA consistini na apresentaçâo dos scguinles

documcntos:
14.3.1 Prova de inscrição no Cadasro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

l.t.J.2 INSCRIÇÀO NO CADA§TRO DE CONTRTBUINTES ESTÂDUAL E/OU MUNICIPAL, relariva ao domicÍlio ou

sede do lichante. penincnÍc ao sêu ranro dc atividadc c compativcl com o objeto Contratual;
l.l.3,J Prova de Rcgularidadc com a Fazcnda Fedcral, que dcverá ser comprovada através da aprescotaçâo dc Ccnidâo de
'fributos e a Divida Ativa dâ União:
l4.J..l Pruvâ de regularidade com a Fazcnda Municipal (s.dc da liçitânte) por meio da CeÍtidao Ncgativa dc Débito dc
1'ributos Municipais:
14.3.5 Prova de .egularidadc com a Fazenda Estadual, por meio dc Certidão Ncgativa de Débito de Tributos Esladuais: ou
certidâo conjunlâ dc pendências tributárias e nâo tributárias junro â SEFAZ e à PGE Procuradoria Geral do Esudo.
l{3.6 Prova de regularidâdc rclaliva ao Fundo de Oarantia por Tempo de Serviço (FGTS), cmitido pela Caixa Ecnnômica
Federal:

ItJ.7 Ccíidão Neg8riva dc Débito Trabalhistâ:
14.3.8 A prova dc rcgularidadc dcvcrá seÍ fcita por Cenidão Negativa ou Cenidâo Positiva com etbiros dc Negativa;

Dop.Tt monto do tlchaioo -

PrrjPclro

1.1.4 Relativos ao FtINCtONAMENTO DO ESTÂBELECTMENTO:
l.l.4.l Âlvará dc l,ocalizaçâo e Funcionamcnto.

§{,*-

l4.s Re lalivos à QUALtFTCAÇÂO TÉCNtCA:
14.5'l Atesbdo (5) de capacidadc técnica, cmitido por pcssoajuridica de direito público ou privado. comprovaodo aptid
o deseinpenho de atividadcs compatíveis e pêÍtinentcs com o objeto da presente licitaçgo, Se o atestado for emitido por
juridica de direito privado, deverá conslar o reconhecimento de firma
dcclaração.

l.l.§.1,1 Nào serâo âceitos atesrados emitidos pcla própria licitante.

passada em cartório do titular da empresa que

l{.6 Docume nlação Retativa à elJÀLtFtCÁÇÀO ECONôM ICO-FtNANCEtRA:
l{'ó.1 Certidâ. Negativa de Falência ou Recuperaçâo Judicial vigenre. expedida pclo Distribuidor
l:1.6.2 Balanço patrimonial do excrclcio soeial do ano do úhimo excrcleio já cxigível, aprc
documentaçâo equivalcnte, quê comprove a boa situaçâo financeira da cmprcsa, vcdada sua s
balanços provis(rrios: íi,
l.l.6J Para as empresas quê sâo fâcultÀdas â spresentaçào do Balanço patrimonial pclo Flsco.
LuÇro Presumido. Lucro Arbirrado . Opranres pclo Simplcs Nacional (Epp e ME)

lrI
apresen(ar Dcclaração de lmposto de Rends dê Pessoa Jurídica - lRpJ refcrcnte ao ano do últi
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l5.l Enccrrada a fasc de lances pâra o objeto licitldo, o(a) PÍegoeiro(a) pmcedcrá à abcnura do envelope contendo os

documenlos de habilitaçâo da licitante que âpresintou a ntelhor prcpost& veriftcando sua rcgularidadcl

15.2 Conststado o âtcndimeato das cxigências deste Ediral. a licitrnte será declarada vencedora, scndolhc o objeto do ccnamc,

caso não hsjr intcrposiçào dc recursosi

l§.J Caso a licitantc classificada cm primciro lugar scja inabilitada. o(a) Prcgoeiro(a) examinará a habilitação das licitânte§

con1 âs ofcrtas subsequentcs e a qualiÍicaçto dcstâs, ns oÍdem de classificação. até a apuração de uma proposta que atenda aos

requisitos do Edital:

15,4 Quando rodas os licitantcs forem inabilitadas. o(s) Prcgoeiro(s) podcrá suspender a sessão e fixar as licitantes o prazo de

08 (oito) diai útcis para a aprcscntaçÀo de nova habilitação, escoimados os vícios apontados parr cada licitante. conformc
detcÍmina o Âí. 48. §lô da Lci no 8.666;93, manrcndo-se a classificação das propostas c lance verbais:
15.§ Da suspensâo da scssào pública dc realizaçâo do pregão será lavrada ata circunstanciada com todos os vicios apontados de

todas as licit8ntes, sssinada pelos reprcsenlantes presenre§. pclo(a) Prcgoeiro(a) c pela Equipe de Apoio.

r6*DOSRE(lRSOS

16.l os recursos deverão ser mânifestâdos. verbalmente, no final da sessão. após a declaraçâo do vencedor pelo (a)
Pregoeito(a) (a). devendo a licitânre interessada indicar o (s) ato (s) âtacado (s) c a sintese das suas raóês (motivaÇào). que
serâo registrados em âts;

l6'2 O (A) Pregoeiro(E) (a) indcferiú recursos intempestivos, imotivados ou propostos poÍ quem não tem podcres. negando-
lhes. dcsse modo, processamento. dcvendo tal dccisÀo, com scu fundamcnto, scr consignada em ala:
ló.3 lnterposto o recurso e aprcscntads sus motivação sucinta na íeunião, a licilante poderdjunur, no prazo de 03 (três) dias.
contados do dia subscqucnle à realizaçào do pregào. nremoriais contendo razões quc reforcem os fundamentos iniciais. Nâo
será pcrmitida a extensâo do recurso, nos memoriais mcncionados, a atos não impugnados na sessÀo;
16.{ As d€mais licitantes, fiçanílo intimadas desdc logo na própria sessâo, poderâo âpres€ntar su&s contÊrrazôes no mesn}o
local e no nresnro lapso do subitcm anlerior, contado do encerramento do prazo do rcconcnle para a apÍesentaçâo dâs rizões.
sendo-lhes assegurada vista imedista dos âutos:
16'5 A falta de manifestsção imcdiata e motivada da intcnçâo de interpor rccuruo. no momcnto da scssào deste pÍcgão,
implicará decadência desse direiro da licirant€. podendo o (8) pregoeiro(o) (a) pmsscguir com o ccnamc:
ló.6 Preenchidas as condições da admissibilidade, o rccurso scrá processado da scguintc forma:
I ó'6. I o ( A I Pregoeiro( a) (a) .guardará os prazos destinados à aprcsentação dos mcmoriais de razôes e contraÍa?.Ões
16.6.2 l:nccrÍadôs os prazos acima, o (a) prcgociro(a) (a) iú anslisar o rccurso irnparado por cscrito. suas razões ç
conlrarrazõcs, podcndo rcconsiderâÍ sua decisão, Ílo prazo de OJ (três) dias úteis ou, nessa mesmo pruzo, fazê-lo subir à
autoridade superior devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser pmferida dentro do prâzn de 0.1 (trôs)
úteis. contados do recebimento do recurso.
ló'7 o acolhímento dc recuno impoíará a invalidaçâo apenas dos atos iÍsuscctívcis dc aproveitamcntoi
16'8 Decididos os rccursos c cônstâtada a rcgularidadc dos atos proccdimcntais !,cla autoridadc compctente. €stc deq
licitante vencedor e homologará o procedimento liciratório;
16.9 () resuhâdo do recurso será in timado dir€tâmente a enrpresa intcressada, ficando a decisâo rctida nôs autôa;
r6.t0 0 ÍecuÍso contra dccisào do (a) Pregociro(a) (a) não rcrá cfcito suspcnsivo qu.anto à disputê.
ló.1 I Oçorrendo manifestaçâo ou interposiçào de reçurso de carárcr tnera
da cxccuçâo do ccnamc, a âutoridade competente podcrá, ass€gurado
estâbelecida no ârtigo 7o da Lei FedeÍât n" 10,j20m2 e legislaÇÀo vigenÍe;
ló.12 Os autos do proccdimcnto pcrmâncccrão com vista franqucada aos interessados, rp Mun
sede da Prefeitura Municipol - Deparbmento dc Licitaçôcs, sito à AvÊnida pÍcf.iro Joao
Cenro - Noriçlândis,/MT;
16.13 .{ ausêscia de manifestação imcdiata e motivadâ d8 licitâme impoísrá a decadênciâ do
dr.r ohieto do cename pelfl Pr€gociro(a) à licitânle vencedora c Q cncatninhamento do pÍoccsso à

honrolosação.
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l7.l A declaraçào dc vencedor para o registro de preços ao objeto licitâdo, feita pclo (s) Prêgôcim(â) (a), ficará sujeiia a
homologaçào da auoridadc compctentc desta Prefcitura.
17.2 O vencedor dev$á assinar â Ats dc Sistcma de Registro d. Preços, no prazo de até 3 (três) dias úrcis, a contar da

notiÍicação.

l7.J A anulaçào do procedimcnto licitâtório induz à do contrato.
l?.4 Os licitnntes nlo terào dircito à indcniziçâo em dcoorrência da anulaçào do procêdiminto licitarório.

r8 - AI'A Df, RECTSTRO DE PREÇOS E CONTRA'rO

lE.t As obrigações decorrentes deste Pregão consubstanciar-se-âo em t"llNUTAS;
18,2 Ata d€ Registro de Preço (Anrro Vll):
18.2.1 Ata dc Rcgistro terá sua vigência por 12 (dozc) meses. contados a p&nir d8 dats de sua assinatura. satisfeiros os dêmais
requisitos dcsta norma, mnforme o inciso lll do § .1. do ,{rt. l5 da Lein. E.6ó6, dc l993:
18.2.2 A assinatura ds Ata de Rcgistro dc Preços nào implicâ na obrigatoricdade da aquisição da totalidade dos itcns
rcgistrados. Ícndo em vista quc o rcgisro dc preços scrvc para ass€gurar prefcrência à fltura squisiçâo. dentro do prazo de
vigênciü:

18.2.3 A Ata de Regislro dcvcrá scr sssinsds pelo rsprsssrtante legal da cmprcsa vcnccdora, mcdiantc aprcscntação do alo
con§tilulivo- contrato social ou documento qu€ comprovc os podercs psra tEl inycstidurs c cédula de identidade do
rcprcscntântc. caso esscs documcntos não constern dos autos do processo licitarório;
18,2.3.1 O p.azo paÍ8 âssinatuÉ dâ Ata dc Rcgistro scrá de 03 (três) dias, contados da convocaçào format da licitante
vcnccdora.
lE.3 (-onralo Administrarivo (Anrlo Vllt);
18.3.1 O Contrato terá sua vigência fixada cm cláusula pópria e contada a partir da data da sua assinaturâ;
l8'J.2 /\ assinalura do Contrato imptica no compromisso de aquisiçâo apenas com a empresa Contratada, tendo em vista os
cfcitos juríd icos da adjudicsção;
lE.3J O (iutrato dcvcrá scr assinado pelo rcprcscntantc lcgal da emprcsa venccdora, mediante aprcscntaçào do ato
constitutivo. conarato social ou documcnlo que comprovc os podetes para lat investidura e cédula dc identidade do
rcpresentante, caso csscs documentos não constem dos âutos do processo licitalório:
18.33.1 O prazo pâra assinâtura do Contrato seÍá de 0j (três) dias, contados da convocaÉo formal ds licitânte vcncedora.
l8'4 Consti(uem moÍivos parâ I rcscisào do ContÍâto as situações rcfcridas nos ânigos 77 c 7E da Lei Fedcral n, E.666/93 c
suas alteraçôes. bem çomo as previstas no item l7 dcste Ediral.

le - DA REvrsÃo l)tos vALoREs #fu

l9'l (x preços contratados Podçrão ser rcvislos, obscrvadas as disposiçõrs contidâs na alinca..d..do inçiso II do c
8íigo ó5 da Lei Federâl n" 8.666/93 c a expcdiçâo dos rcspcctivos Tcrmos Aditivos.

20 . DA RDSCISÀO TX) C.ONTRATO

20.1 O Contrato poderá ser rcscindido quando:
20.1.1 Dcscunrprir as cláusulas e condiçilcs do instrumetto de contrato: I
20.1.2 Nâo Íetirar Â Noia dc Empenho, Autorizaçâo de prcíaçâo dc serviços ou procçdime
estabclccido pcla Administração, scm justificativa accirávcli
20.1.J Nâo açeitar reduzir os acréscimos c/ou snprcssões que sc fiz,erêm n.ccssá.ias, ob
do anigo 65 da Lci Fedcral n" 8-6ó6/91: ou
20.1,4 SoÍier sançâo prcviste nos incisos lll ou lV do ceput do artigo 87 da Lei Fodgnl n" E

Fedcral no 10.520/2@2.

20.2 A resçisão do Contrrto scrá formalizada por dcrpacho da autoridade compcrcnrct
defcsa[

a

asscguÍado

no DII

I

igo 7' da Lei

rio c a anlpln
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20J A rcscisão poderá ocorrcr por fato supervenient€, decorrcnte de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimcnto da ata, dcvidamentc comprovados e justifi cados:

20.3.1 Por razilo de intercssc público; ou

20.32 A pedido da Prcstadorâ.

2l - DA ExEcr"rÇÂo Dos sERvtÇos

2l.l A execução do objeto seú dc acordo com as necessidades da contralsnte mediantc Q!B§!!p§;§[sl!@§ expedida

pelô Contnknte, até o esgolnmento total. se necessário, do objcto deste Edital, pelo periodo da vigência dcsla Ata de Íegistro

dc prcços:

21.2 O ohjeto constante dcste Edital poderá scr adquirido no todo ou em panc, de acordo com a conveniênciâ âdministratira.
obsen'ados os limites de supressào previsto no âÍiigo 65, § l' da Lai Federal n' 8.6ó6193:

21.3 Os itens licitados srrâo avaliados em rclaçâo à conformidade, especificação, bcm como qualidadc e quantidade, de

acordo com o Êdital. após. a Nota Fiscâl será atestada c encaminhada para pagamcnto;

21.4 O rscebimento não excluirá a prestadora da rcsponsabilidade ciyil, ncm ctico-pro{issionâ1, pela perfeita Prcsraçào dos

serviços. denrro dos limites cstabelccidos pela Lei Federal n" 8.666/93;
21.5 A Prcstadora ficará obrigada Â cofrigir, às suas expcnsas, no todo ou cm pâíe. o objeto deste Rcgístro em que se

verificarem vicios ou incorreçõcs rcsultantcs do OBTETO executado:
21.6 O municÍpio rcprcscntado pela Prefcitura rcjeiloú, no todo ou em panc, o OBJETo prestado em desacodo com a ordcm
de serviços e com as noÍm8s destc Editsl:
21.7 Par. os casos dc rejeição dos OBJETOS será pxrrrogado automâticamênte o alcstsdo de rêeebimcnto proporcionalmcnrc
ao prâzo de rePosiçÀo. o que, consequentemcnte, provocará a prorrogação do pagamento da rcspectiva nota fiscal/faturâ. sem
qualqucr ônus adicional para o Municipio de NORTELÂNDIA Íepresentado pela prcfcirura Municipal.
21.7.1 Enl se vcrificando probicmas na execuçâo dos serviços. a Prestadora será informada pam corrigiJos imcdirttmcote.
ficando nesse p€Ííodo interronrpida a contageD do pra?.o para recebimento dcfinitivo.

22. Do PA(;AIlTENTO

22.1 Pclo fiel e perfeito fornecimento do objcto desta licitsçAo. a Prcfeitura pagará o prcço conespondenre à qusntia solicitsdâ
em REAIS (R§). mcdianle I cotrcga dâ Nota Fiscal, dcvidamcnte atcstads pcls contratsnte. quc corrcspondcrá ag valor dos
OBJETOS fornecido:
22.2 No preço â ser psgo develito estsr inclu$s todas as dcspesas inerentes a: salários, encargos sociais. tribulários.
lrâbalhistas e comeÍciais. serviços, &etes. enfim lodas as despesas necessári as ao fomecimento do obieto deste Pregãoi
22.3 Os psganrentos serão

alestada pelo respo[úvel;
eÍbtuados no prazo máximo de alé 30 di8s, conrados da apresentação da Nota fiscal dcv

22.J.t A nota fiscal deveÍá contcr no ycmo alestÍldos Íirmados p€lo servidor encarregado de fiscalizar o reccbi
c()mprovando a entrcga do objeto contrâtado:
22.3.1.1 A Nota Fiscal referente aos scrviços deverá ser emitida nominal a: prefêiturt Mun
Clti PJ n' 0J..ú25. t70l000t -06, Avenidr prefciro Joio Mscrúbr, I1,Í), CEp 7t,430_000, C

iciprl de NOR Tf,LA\

22"3,1,2 A Prcsêdors deverá indicar no corpo da nota fiscal o número c nomc do banco.
dcverá ser feiro o pagamcnto. via ordem bancária:
22.4 O pagarnento scrá fcito por mêio d. oÍd€m bâncária. lomade junto ao Bâlco do Brasil
discriminado n[ nota ,iscal.

2.t - DÂS SANçÔES ÀDMtr]|STRAT|VAS

-

2J.l O dcscLrmprimcnro injustificado das obrigaçõcs assumidas nos tçrmos destc Edilal suje
rnultôs. coÍtso&nre o caput e §§ do Ân. 86 do Lei no 8.666/93 e akersçôes posroriorB, inci
I'roposla Conrcrcial rencedora. na fonna scguinte:
2J.l.l Quanto à obrigaçào da assinatura do Ara de Regisaro de Preços Íro prazo csrabÊlccido: ,
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â) AtÍaso até 05 (cinco) dias, mulu dc 27o (dois por ccnro):
b) À pârtir do óo (sexto) aré o limite do l0' (décimo) dia, multâ de 4% (quaÍro por cento). caracrerizândo-se a

inexecuçâo toisl da obrigaçâo a partir do I I ô (décimo primeiro) dia de atraso.
23.1,2 Quanto às obrigações de soluçâo de quaisquer problemas com os itens adquiridos:

s) AtÍaso âlé 02 (dois) diãs, multa dc 2olo (dois por ccnto):
b) A pâíiÍ do .io (terceiro) âté o limite do 5' (quinto) dia, multâ de 4% (quatro por ccnto), caracterizando-sc a

inexecuçâo total da obrigação a panir do 60 (scxto) diâ dc âtraso.
2J.2 Sem prcjuízo dâs sanções cominâdâs no An. 87, I, Ilt c lV, da Lci 8.6ó6193, pela inexecução totsl ou parcial do objcto. a

Administração poderá garúrtids a prévia . smpla dcfesa, aplicar à licitantc vcnccdora multa de até l0olo (dez por cento) sobre
o valor total da Proposta vencêdora:

23.3 Se a Licitant venccdora se recusar a assinar a Au de Registro de Prcços injustificadamente, garantida previa e ampla
defesa, alénr da multa pecuniária, podcrá, ainda, sofrcr às seguintes pcnalidadcs:
2!.J.1 Suspcnsâo tcmponiria dc participar dc licitaçõcs e imp€dimcnro dc contralar com o Municipio de NoRTELÂNDtA -
PÍefeitura Municipâl, por prazo de atc 02 (dois) ano§:
23.3'2 Declsração dc inidoneidade para licitar ou contratar çonl , AdnlinistÍâçâo Pública por ate 05 (cinco) anos.
23.4 A PÍestadors que dcixar de cntrtgar ou apresentar documentação falsâ cxigida parâ o certame, cnscjar o retaÍdamento da
execuçào dc scu objcto. nao manliver a proposta, falhar ou fraudar durantc o fornccimcnto, compoÉar-sc de modo inidônco ou
çometcÍ fraude fiscal, garrntidu prévia e ampla defesq licará suspcnsa de licilNr com esta Prefciturs pelo prazo de até 02
(dois) anos ou ser declarada inidônca pclo prazo de 05 (cinm) anos, sc for o caso. sem prejuÍzo da 8çâo penal corrcspondcn6
na forma da lei.

23.5 A multa, eventualmentc impostE à Prestadora, scrá automaticâmente descontads da fatura a que Íizerjus, acrcscida dc
juros mor*rórios de lolo (um por cento) ao mês, Caso a prestadora não tcnha nçnhunr valor a receber dcste Municipio -
Prefeiturs. serlhe-á conccdido o pÍazo de 05 (cinco) diâs úteis, contados de sua inlimsção. para efcauar o pEgamento da multa.
Àpós €sse prazo, não sendo efetuado o pagâmeflto, §eus dados serào encaÍ]inhados ao órgão compctcÍltc paÍa que scja inscrita
na dívida ativa do l\íunicípio, podcndo, ainda a Administração proccdcr à cobrançajudicial da multal
23.6 As multas prcvistas ncsta segão nào.ximcm ô Prc§ladora dâ reí,ar8çiio dos cventuais danos, pcrdls ou prcjuÍzos que seu
8to punível venha causar à AdministraçAo;
23.7 Do ato que aplicar penalidadc cabcú rcrurso. no prazo dc 05 (cinco) dias útcis, a contar da ciéncia dâ antimação.
podendo s Adminislração rcconsidcrar sua decisâo ou nesse prszo encaminhá-la devidamcnte informadâ para a apreciação e
dccisào supcrior. dcntro do mesmo prazo.

Dcpe rtemcnto dc Lkltrçôee -

Progioolro w

2,r - DAS DTSPO§IÇóE§ cERAtS

2{'l É facultado âo (â) Pregoeiro(a) (a) ou .uroridode superior, em quarquer fase da licitaçâo, a promôçÀo
deslinêda a esclsrecer ou complcmcntar a instrução do proccsso. vedada a inclusão post€rior dc documento ou in
dc!c[ia constâr no sto da sessão pública:

dircito de Prestâdora, d€ boa-Íé. se( rcssarcida pclos encargos quc tivcr supoíôdo no dccorrer da
2.í.J As proponcntes sâo rcsponúveis pela fidelidadc c lcgitimidadc das informaçõcs c dos

de dili

2{.2 Á autoridadc compctêr}tc podcrá rcvogar a lic itaçâo por razões de intcÍcsse público derivado de faro su
devidamcole comprovado. peíinente c sufi ciente püa justificar tal conduta. devendo anulá-la por i lcgalidade, dc oíici
provocaçâo de qualquer pessoa, medianie ato escrito e fundanrentado:
24.2.1 Âs licitanlcs não terâo diÍEito à indenizsçãó cm decorrência da anursçâo do procedi

qualquer fase da licitEçâo. assumindo aind4 todos os custos dc prêparação c
Prcfcitura não scm, cm ncnhum caso, Ítsponsávcl por csscs cuslo§, indcpcn
proccsso licitarórisi

apresenbçeo dc sua

denlcmcnte dr cônd

24..1 \ào ha!endo expediente ou ocorrcndo qualquer làto supcrvcniente que inrpeça a realizaçlo ô
â sessào será rcdesignada para o primciro dia útil subsequÊnte. oo mesmo honírio c local aqui
haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em outro sentido:

-

:nle

fffo*lxipd PrrHto Hro Coelho Or]rlonrt
trni*r prrfreo tir Írl.xdúbd. ll.tu.Ctp 7&il(,(À.E
n.l (661 3raê l{l I wús.nortel.ndl..mt qov.b?
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24,5 Na contagem dos prazos estabelccidos ncste Ediral c s€us Anexos excluir-sc-â o dia do início e incluir-se-á o do

vcncimento. Só se iniciam e v€nccm os pmzos em dias d€ expedicnt€ normal da Prcfcitura Munioipal de

NonrrLÁNDrerMT;
24.6 0 dcsatendinrcnto dc cxigêÍcias formais não cssenciais nào imponaÍá no afastamenlo da licitante, desdc que scja

possível a âfcrição da sua quâlificaçâo e a cxatâ compresnsào da suâ propostÀ durante â rcalizsção da sessão pública de

Prcgão Prescncieli
2.1.7 As normas quc disciplinam êstÊ Prcgão seÍão scmprê interpretadas cm favor da amplisçào da disputa cntre os

irrtcrcssados. sçm compromctimênto dâ scgurança do proccsso:

24.6 A homologaçâo do Í.sultado desta licitaçào não inplicàrá dircito à cxecuçâoi

2{,9 Aos casos omissos aplicam-sc as disposiçõcs constântcs da [,ei n' 10.520/2002, da Lei 8.666i93 c altcraçõcs posteriorcs.

24.10 Poderá o{8) pregosiro(â) no intcrcsse da administrâçào, relevar omissôes puramcntê formais, dcsdc que:

24.10.1 Nâo cornpromctam a lisura e o caráter competitilo da liciação:
24.10.2 Possam scr sanadas, no prazo dctcrminsdo pelo(a) PregoeiÍo(a):
24.1I Da rcuniâo. lâvrar'se-á ata circunslsnciada, na qual scrio r€gistradas as ocorÉncias relcvantcs, dcvendo a mcsma, ao

Íinal. ser assinada pclo(a) PÍrgociro(a) e a cquipc de apoio. scndo-lhcs fâcultsdo esse dirçito;
24.12 Sâo panes integrantcs dcste Edital:

Â\ÊXO I - ERMO DE REFERôNCIÁ;

,\\[Xo II_ I'ODEI,O DE PROPOSTÀ DE PREÇOS:

,\NEXO [t - DECI,ARÀçÀO [.t E E UPPI

ANLXO l\r - CAR'l'A DE CREDENCIAMEN'[O;

/\\Êx() v - REQIrtstTos DE HABTLI',TA(rÃOi

i\\r:\o vt - DE(:LAR^('ÔES DIVERSASI

À\.EXO VII .. ATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS;

Â\HXO V I- ( ONTRÁTO ADMt NISTRÂ-t.tvo:

DopsrtâmsÍto do Licltrçõ€r .

PrcSoGlro w

çAERIEL LUIZ MAGÁLHÃES RUPOLO
PRÉCOEIRO OFICIAt,

I-

I
I

a

I UI,

h4t

Noíclándia/MT, l5 dc Agosto dc f;

I
I

-/I

.itrço ,â&ldD.l Fr.r.aro Pcdío Coclho Ormond
áttoiL P.aí.{o kúo &tecaúba. 1140, CiP 7rÉiÍ,
Iel:65!:i344 td I t *weoort l.ndl..n govbt

O C.nt o - t{oífcurdL MÍ
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ESPECIFICAÇÃO OOS ITENS, LOTES E VALORES ESTIMADOS

OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE PARÁ 12 (DOZE) MESES PARA FUTTJRA E EVENTT ÀL

AetrrstÇÃo DE 02 (DUAs) MÁeurNAs LÀBoRAT0RlArs (ÀNALTsADoR ItEMAToLÓclco E ANALTSADoR

oe nrOeyiUtCl) PARÁ ATONDER ÀS NECES5IDADES DA SECRETÀR!Â MUNISIPAL DE sÂtrD6 Do

NItiNICiPIO DT NORTELÂNDIA/MT. CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DESTE EDITAL.

AQtrrslÇÃo - sERÁ r'erte e AQUlslÇÂo coNF0RME NECESSIDADE DE CONSUMO,

VALIDADE DA PROPOSTA - 60 (SESSENTA) DIAS
LOCÀL DE ENTRECA. NO ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA MUNICIPÂ]- OU OI]TRO LOCAL

DESIGNADO PÊt,A N'UNICIPALIDADE.

TO',t Al,

Iil
I

0t 1:i669

I.I\D FORN QTD VAl,ORITEM I t l. \l DESCRI(:^O

ANÀLISADOR AUTOMATICO DE
BIOQUiMICA, COM CAPACIDADE MiNIMA

DE PRODUÇÂO DE 240 TESTIS
FOTOM É1'RICOS POR HORÀ, UTII,TZANDO
METOÍNLOGIA DE PONTO TINAL TEITIPO
FIXO E CINÉTICO POR FOTOMI]TRIA DE

ABSORÇÃO E TURBIDINI ETRIA, UTILTZAR
LÂntpADA HALóGENA-TrrNGsrêNro E

APRESONTAR NO MiNIMO 12

COMPRIMENTOS Df, ONDÂ ONTRE 340 E EOO

NANÔM[,TROS. EQTIIPAMENTO DEVE
APRESENTAR Df,TECTOR DE NIVEL DE

LieurDO§, pRoTEÇÃo coNTRA col,tsÀo E
ÀJUSTE AUTOMÁTICO Df PROTUNDTDÀDE

DA PROBE. CAPACIOIOE UÍwlll,l oE rO
POSIÇÔES PARA AMOSTRAS §1M IJ IíÂNEAS

NO EQUIPAMEN'I'O E VOLI"]MD Df,
ASPTRAÇÃO DE AMOSTRA DF, NO M.ÁXIMO

50tlL, tJTlLlzAR AMOSTR{S DE SORO,
PLASMA, LiRI NA, FI,UI DOS CÁ§1'RICOS.
FLUIDOS PLEURÁÍS E LiOt]OR. POSSTIIR

CAPACTDADE DE NO MiNIMO {0 pOStÇÔES
REFRIGERADAS PARÁ REAGENTES

sIMUL'!'ÂNr:,o§ No EQUTPÀMf,NTO, E NO
MiNtMo 60 cuBETAS Df, REAÇÃo ôprrcA

COM LAVAGEM AUTOMÁTICA PET-O
EQT]IPAMENTO, E SISTEMA DE MISTURA

Át]TÔNOMA. SISTSMA OPÊRACIOIiAL
DEVERÂ SER SIMPLES, INTUTTIVO E EM

I,iNGUA PoRTUGUEsA. o EQT,IPAMENTo
DEVE SER EM S]STEMÀ AAERTO (ACEITAR

vÁRIÂS MARcAs DE REAGENTES).
REALIZAR CONTROLES DE QUALIDADE

coM ÀvALlÀÇ,i,O DE \*ESTCÀRD E
(]Ai,IBRAÇÔES DE UM ?ONTO, DOIS

PONTOS E VÂRIOS PONTOS. O
EQUIPAI}Tf,NTo DEvERÁ sER ENTREcUo

COM TODOS OS PF,,RIFÉRICOS
NECESSÂRIOS PARA O FI.INCIONAMi]NTO

DO MESMO, TAIS COMO: MOUSE. T]NIDADE 0l 00 141.700.00

Mírr.r hrt <ll|., & trdr.aan ia
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Prugioclro

TECLADO, MONITOR, CPI.i COM SISTEMA
OPER{CIONÂL WINDOWS IO, ETC. O

CONSUMO DT: ÁGI IA DE}'ERÁ SER
INFERIOR A 5 LITROS POR HORA. Â

TENSÂO DE ALI}TENTAÇÃO DEVERÁ SER
BtvoLT 100 - 240 v. EQUÍPAMENTO DEI ERÁ
SER DE BANCADA E TER PESO MÁXIMO DE

65 KC. A f,MPR,ESA DEVERÁ OFERT]CER
ASSTSTâ,NCIA TÉCNICA f, CII]NTiFICA COM
PROI.IISSIONAL EM UM RAIO MÁXIMO DE

3OO K§' E 2.I HORÂS PORTELf,FONE

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO

I
BASIC]O

a

I

I

-,

j

0: 123668

ÂNÂI,ISADOR tTI'M-{TO
PARTES, COM NO MINÍIIO 29

PÂRÂI\IETROS, HISTOCRAMAS PARA RBC f,
PLT. METODOLOGIA DEVERÁ CO:{TAR
COM'I'ECNOI,OGIA DE CITOITIETRIA DE
FLI.IXO COM ESPALHAMENTO A LA§ER

PARA LEUCÓC]TOS E IUÉTODO DE
IMPODÂNCIA PARÀ A CONTÂCNM DE

WBC/BASO, RBC f, PLT. POSSUTR FLACS
INTELTGENTES PARÁ ALTERAÇÔES

MORFOLÓCICAS DAS CÉLULAS
SANGUÍNEA§, UTILIZAR NO MÁXIMO 20
MICROLITROS DE SANGUE TOTÂL PÂKA
ANÁLIsEs E No [IÁxIMo J REAGF,NTOs.

ÂLtMENTAÇÃO D0 'r'UBO§ MANI,,AL. COM
VELOCIDADE MiNIMA DE 60 TESTES POR

HORA E TENSÃO DE ALTMENTAÇÃO
Df,VERÁ SER BTVOLT IOO - 2dO V, SISTEMÂ
OPERACIONAL SIMPLES E INTUITIVO EM
PORTUGTIÊ,§ E TELA DE ALTÀ DEFIN!ÇÂO
sENslv.EL Ao 't'oQt,E. o EetrtpÂMEtiTo
DEVERA SER ENTREGTII COM TODOS OS

PERIFÉRICO§ NECESSÁRIOS PARA O
FUNCIONAMENTO DO MESMO. A EMPRESA
Df vERÁ oFERECER AS§ISTÊNCIÁ TÉCNICÂ
E CIENTiFICA COM PROFTSSIONAI- f,M I'M
R-AIO MÁXIIIO DE 3OO KM E 2.I HORAS POR

TEI,f,,FONE

ICO DE §

T-IN IDADI: 0l 99.687.00

TOTAL R§ 241.387,00

]
,
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I

I
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I.I AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) MÁQUNAS LABORATORIAI§ (ANALTSADOR

HEMATOLÓGICO E ANALISAIIOR BtOQUifUlCOl. para arender às necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde. oonlbrme condições, quantidades e exigÊncias estabelecidas neste instrumento.

1.2 O objeto a ser adquirido nesse processo enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns. de que

tratam a Lei n" 10.520/02. por possuir padrões de desempenho e qualidade que podem ser r:bjetivamente

delinidos pelo edital. por meio de especiíicações reconhecidas e usuais do mercado.

1.3 A opção pela adoçào do Sistema de Registro de Preços (SRP) deve-se ao fato de este sistema ser um

t'orte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade. por ser um procedimento que resulta em

vântagens à Administração, reduzindo a quantidade de licitações, por registrar preços e disponibilizá-los

por um âno, em Ata. para quando surgir à necessidade. executar o objeto registrado, sem entrâves

burocráticos. etc. Assim. enquadra-se no Decreto nr 7.892/2013, artigo 3o, inciso lV:

-Aít. 3o O Sistcms dc Rcgistro de Preços podcrá scr adotado nas seguintes hipóteses:
lV - quaído. pelâ natureza do objeto. nào for possívcl definir previamentc o quantitativo a scr
dcmandrdo pela Administraçào:"

1.4 O ordenamento das propostas será pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que se constiruirá no

critério de seleçâo da proposta mais vantajosa, utilizado pâra compras de modo geral e para contraração e

bens e serv iços.

1.5 A Ata de Registro de Preços gerada tem característica de compromisso para fulura contratação. e terá

vigência de l2 (doze) meses, a contar da su6 assinatura.

2*D.d

2.1 A aquisiçÀo do equipamento atenderá as demandas advindas das unidades básicas de Saúde.

benel'lcios serão: melhorar a qualidade de arendimento no âmbito Municipal promovendo se

laborâtoriais com rapidez" eficiência e em tempo oportuno. Baseia-se

Materiais Permanentes, onde o Município dc Nonelândia oportunizará

trabalhos realizados nas Unidades de Saúde do Município, garantindo

usuária do Sistema Único de Saúde - SUS.

2.2 A estimativa da quantidade a ser adquirida/baseou-se na grupo pop

PESSOAS.

2.3 O objetivo da aquisiçào, portanto é dc suma importância.

tal aquisição dos Equi

uma reeslruturação e mclh

confoúo a

ulacional q ue

I

I t-
I

-

3 - DO PRAZO DE ENTREGA E IX)S CRITÉRIOS DE ACEITAÇÁO DO OB.ÍETO

'lrío fbt'i(llld àaf.afo Hro Co.lho OrrÍ'ond
fud. PrÇfrito Joôo M.orlt.. I laO. (El' ,&tlo Om cenr.o
EL: Gsl33/aô l,t t I wwÇ,'rortrl.ndl..mtgov.b.
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3.lOprazodeentregadosbensede30(rrinta)dias,contadosdorecebimentodoErnpenhopelaempresa

selecionada,

3.2 O objeto do contrato deverá ser entrÉgue em embalagem original da fábrica, acompanhada de Nota

Fiscal/[:atura nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde.

3.3 Os bens serão rccebidos definitivamente no przzo de até 30 (trinta) dias úteis. contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante "âtesto" na nota fiscal/fatura, circunstânciado pelo RESpoNSÁvEL pELo

ACOMpANHAMENTO E FTSCAL|ZAÇÃO DO pROCESSO.

3.:1 O recebimento provisório ou dcÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prej uízos resultanles da inconeta execução do contrato.

3.5 os bens poderào ser re.ieitados. no todo ou em psrte. quando em desacordo com as especificações

constantes ncste Termo de Referência e na proposta. devendo ser substituídos no prazo de l5 (quinze)
dias, a contar da notificâção da contratada, às suas custas. sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Oepertrmcoto d6 Lhltrçõ6. .
Prcaoclro w*-*J

4

a

-

i:Y.ry 'Y*ffi,.,
'l' l o objeto do presente Termo de Referência devene iei-!àraniia minirnà[ rz 

-ríãs. 
contada do

rccebimcnto definitivo do material. prevalecendo à garantia oferecida pelo fàbricante caso o prazo seja
superior.

4'2 Duranle o período de garantia a contÍatadâ obrigar-se-á a substituir por produto tecnologicamentc
equivalente ou superior ou reparar, sem ônus para a sccrctaria Municipar de Sáúde. o ob.ieto que
apresentar defeitos ou incorreções resultântes da fabricação ou de sua correta utilizâção, que não mais

;, ffi:T::";ffi:'*.:;:,:""::':::':',ffi:;": il::';::::::i; ffi;ffi
corridos' a contar do dia seguinte ao da notificBção de inconformidad". m
4.3 o pedido de substituição ou reparo do objeto. durante o
por rerel'one. e-mair. oÍicio ou outro meio hábir de comunicurl"t""on 

de Earanti+ PoILser 
""tm.-** ffi,

àçoltroictpal Profrtto Pcdro Collho Ormond
àrodr HrítO t.Ir,) Àl.t.nul)ô ll.i0 l{r, l&i:i i\1, ,-rr,l, rr!.(..lJnÍijrâ/t
,I& í65i 3J46-l.lI I ww|ooít l.odr.-mt.gov.b,
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5.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes. conforme especificações, prazo e local

constantes no termo de rct'eÉncia, acompanhado da resptctiva nota Íiscal, na qual constârão as indicações

referentes a: marca. fabricante. modelo. procedêrrcia e prazo de garantia ou validade/ quantidade de

material e/ou descriçâo dos serviços executados mencionadas (os) neste termo de retêrência;

5.1.2 Os dsdos constantes na identiÍicaçâo da embalagem de transporte no que se refere a lote. data de

validade e fabricação. nome do produto. quantitativo. etc.. deverão corresponder ao conteúdo:

5.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os anigos 12. l3 e 17

a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

5.1.4 Substituir. rep&rar ou corrigir..às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de Referência. o

ob.ieto com avarias ou defeitos, bem como corrigir os serviços nâo executados de acordo com o lermo de

rel'erência e edital:

5.1.5 Comunicar à Contratante, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quâtro) horas que antecede a data da

entregâ. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida comprovaçâol

5.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

todas as condições de habilitação e qualificação exigidasl

5.1 .7 Realizar o transpone do material conforme as exigências para os produtos, devidamente protegidos

quanto â pó e variações de temperatura, quando lbr o caso:

5.1.8 Sujeitar-se à ampla e irrcstrita fiscalização por paíe da Administraçtro, prestando todos os

esclarecimentos solicitados:

5' 1.9 Nôo transferir a terceiros. total ou pôrçiâlmente. o objeto desta licitação, nem subcontrâta. qualquer

dos serviços a que está obrigada sem prévio âssentimento por escrito da PREFEITURA MUNICÍPAl- DE

NOR'II;I,ANDIAi MT I

a

a I

§â

6-
I

ó. I São obrigações da Contratantc:

6. I . I Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anex

6.1.2 VcriÍlcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

com as especiÍicações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e rec

6.1.3 Comunicar à Controtâda, por escrito, sobrc imperfeiçÕes. falhas ou i

objeto fomecido. para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4 Acompanhar e flscalizar o cumprimenro das obrigações da Contratadq @vés
especialmente designado;

I
I

r

orse rv itl

I

I

tc

definitivo:

rcriliqadas ne

,hgôhlltklp.a Prohüo Frdro Codho ernorú
,íhnada ffi&o,6ao M.<.úô.' 1lao,CIP7&rtóOU). C.nrÍo tao.r.llndiã Ml
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6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto/execuçâo do

serviço. no prazo o forma estabclecidôs no Edital e seus anexosi

6.1 .6 Exigir o cumprimenro de todos os compromissos assumidos pela empresa fomecedora' de acordo

com os termos de sua proposta;

6.1 .7 Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedorl

6.2 A Adrninistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros. ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus empregadoS, prepostos ou subordinados.

7.1 Comcte inlração administrativa nos tcrmos da Lci no 10.520, de 2002. a Contratada que:

7. L I lnexccutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

7. | .2 enscjar o retardamento da execução do objeto;

7. I .l làlhar ou fraudar na execuçào do contrato:

7,1.4 comportar-se de modo inidôneo;

7.1 .5 cometer lraude fiscal:

7.2 Pela inexecução totâl ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sançõcs:

7.2.1 Advenência. por faltas leves, assim entendidas aquelas que nâo ac&rretem prejuízos significativos

para a Contratantet

D.pert mcnto dê Llciteçôol '
Prcgpclro :w-

7.2.2 multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atrâso injustificado sobrc o valor da

inadimplida. aré o limite de 20 (vinte) dias;

7.2.3 errr caso de inexecução parcial. a multa compensatória. no mesmo percenlual do subitem acim

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida:

7.2..[ suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, enti

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo T I
7.2.5 declaração de inidoneidade para licitar ou conrratar com a Admini ca.

perdurarenr os rnotivos determinantes da punição ou âté que seja promovida a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

Contmtantc pelos pre.iuízos causados:

7.3 As sançlies prcvistas no subitcm anterior poderâo ser aplicadas à CON'Í'RÀIÁ âs

dc multa, descontando-a dos pagamentôs a serem efetuados. f

r

à{o ffuiklp.l Pr.{.ito furo CoGlho OíÍnond
*Í..!ad. Êírno l.r.o M.(ôu[rd. ! l40. C[P ,&'. i(
lrklÁ5)f3,tôllII Ews.nort l.ndl.-, gov.b.
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7.4 Tambem Íicam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de 1993. as empresas ou

profissionais que:

7.4.1 tenham sot'rido condenaçâo definitiva por praticar. por meio dolosos, fraude fiscal no rêcolhimento

de quaisquer tributosl

7,4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frusrar os objetivos da licitação:

7.4.J demonstrcm não possuir idoneidade para conratar com a Administração em vinude de atos ilícitos

praticados.

7.5 A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

asseguraá o contraditôrio e a ampla defesa à Contratâda. observando-se o procedimento previsto na Lei

nn 8.óó6. de 1993. e subsidiariamente a Lei no 9.784. de 1999.

7.6 As multas devidas dou prcjuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores â serem pâgos,

ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia. ou ainda, quando for o caso. serâo

inscritos na Dívida Ativa do MunicÍpio e cobrados judicialmente.

7.7 Caso a Contratante determine. a multa deverá ser recolhida no prazo míximo de 05 (CINCO) dias. a

contar da data do recebimento da comunicaçào enviada pela autoridade competcnte.

7,8 Caso o valor da multa nío scja suticiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o

Município poderá cobrar o valor remanesccnte judicialmente, conforme anigo 419 do Código Civil,

7.9 A âutoridade competente. na aplicagão das sançôes, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princ ípio da proporc ionalidade.

Dôp.rt monto de LhltaçôGc '
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0t .l2l669

ANALISADOR AUTOMÁTICO DE
BtoQUlMtc^. coM cAp^ctDADE MiNtMA

DE PRODUÇÀO DE 24O ESTES
FOTOMÉTRICOS POR HORA. I,JTILIZANDO
METODOLOCIA DE PONTO FINAI,. TEMPO

FIXO E CINÉTICO POR FOTOMETRTA DE
ABSORÇÂO E TURBIDII!,'ETRIA. T]TILIZAR

LÀMPADA HALÓcENA-TUNGs.TÉNIo E
APRESENTAR NO I!{ÍNIMO I2

COMPRIMENTOS DE ONDA ENTRE 340 E 8OO

NANÔMETROS. êQUIPÂMEN O DEVE
APRESENTAR DETECToR DE NivEL DE

LíeurDos. pRorEÇÃo coNTRA coLlsÃo E t]NIDÂDE

I
I

0t l4t

fI

I

M,

8 _ DA ESPECIFICAÇÁO DO OBJETO

I
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,ltu s're eurouÁTlco DE PRCIFUNDIDADÊ
DA PRoBE. cAP^ctoloe ui:ltua or +o

postÇôEs PARA AMosTRAS slvulrÁne,rs
NO EQUIPAIV1ENTO E VOLUME DE

nsprneÇÃo oE AMosrRA DE No NlÁxlMo
50UL, UTILIZAR AIVIOS.I'RAS DE SORO,

PI-ASMA. URINA, TLUIDOS CASTRICOS.
Ft-utDos pLEURAIS E LiQuon. possutn

cApACIDADE oe No n,,tiltu(t,to PoslÇÕEs
REFRICERADA§ PARA REAGENTÊS

SIMULTÂNEos No EQUIPAMENTo. E No
MiNtMo 60 cUBETAS DE REÁÇÃo ÓPTlcA

COM LÂVACEM AUTOMATICA PELO
EQUTPAMENTO. E SISTEMA DE I\,ÍISTURA
eurôNove. stsrEMA oPERAcIoNAL

orvenÁ sEn stutpLÊs, tNTUtrlvo E EM
LiNcuA poRTucuESA. o EQUTPAMENTo

DEVE SER EM SISTEMA ABERTO (ACÊIT'AR
vÁRrAS MARCAS DE REAGENTES),

REÁLIZAR CONTROLES DÊ QI"]ALIDADE
coM AVALIAÇÃo DE wEsroARD E

cllrnuçôEs DE uM poNTo. Dots PoNTos
E vÁRros PoNTos. o EQUTPAMENTo

DEVERÁ sER ENTRECUE coM ToDos os
pentnÉnrcos Necr,ssÁntos pane o

FUNCIONAMENTO DÔ MESMO. TAIS COMO;
MOUSE. TECLÂDO, MONITOR, CPI.J COM

SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS IO, ETC.
o coNsuMo oe Áct I or vrnÁ sen

rNrERtoR A 5 Ll'l'Ros poR uona. e rrNsÀo
DE ALTMENTAÇÃo DÊvERÁ sER BtvoLT too

- ?40 v. EeurPAMetto.oeve nÁ sut< ue
BÀNCADA E TER PESO MAXIMO DE 65 KC. A
Er\.tpREsA oevenÁ opcnecER AsstsrÊNcrA
rÉcrtca e ctrNTiprce cou pRoFlsstoNAL

eu uu n,ro uÁxrMo DE loo KM E 14
HORAS POR TELEFONN.

,

,

a

I

UNIDADE

pARTEs, coM No ralNtvo :s plnÂMETRos.
HISTOGRAMAS PARA RBC E PLT.

METoDoLootA or.venÁ coNtan cov
T'ECNOLOOIA DE CITOMETRIA DF] FLUXO

COM ESPALHAMENTO A LASER PARA
ueuc:ócrros e uÉr:ooo oe rUPEDÂNcrA
PARA A CONTACEIVI DE WBC/BÂSO. RBC E]

PLT, POSSUIR FLACS INTELICENTES PARA
ALTERAÇÔES MORFOLÓGICAS DAS

cELULAS sANcuiNEÂs. uILtzAR No
t'.tÁxtuo zo utcnoLl,rRos DE SANQUE

TorAr. PARA ANÁLlsEs e xo MÁxttúo s

REAGENTES. ALIMENTAÇÃo DE TUBos
MANUAL. COM VELOCIDADE MINIMÂ DE 60

TESTES PoR HORA E TENSÀO DE
ALltutENTÂÇÃO DEVênÂ Spn gtVrlt-'r too -
240 V. SISTEMA OPERACIONAL SIMPLES E

INTUITIVO Elvt pOntucuÊs e tpLr oE
ALTA DEFINI Ào sENsivEL Ao r tiE. O

tco DE 5AN ALISATX)R HE!IA

,12.16ó80l

a

I

t
I

l

I

I
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EeutpAMEN Io DevEnÁ sen ErrnrcuE
coM T0DOS OS PEruFÉRICOS \ECESSARIOS

PARA O FI.-INCIONAMENTO DO MESMO. A
EMpREsA DEvF.RÁ oFERECER .{sslsl ÊNclA
'rÉcNlcA r ctrlt]Tirtca co|v'l PRoFlssloNAL

stnt uu RAto vÁxlMo DE .i00 KM E 24

HORAS POR TELEFONE.

8.1 0 valor global estimado da aquisição é de: R$ 241.387,00 (duzentos e quarenta e um mil trezentos

e oitenta e sete reeis).

9 E
9.1 o responsável pela tiscalização e acompanhamento do processo é Leonardo Ramos Comes. Este

Íicará responsável pelas informações técnicas necessárias para fiel cumprimento do objeto desta

contratação/aquisição e fi scal ização.

9.2 A Íiscalização de que trâla este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante Íerceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência destâ. nâo imptica em con'esponsabilidade da Administraçâo ou de seus

âgentes e prepostos. de conformidade com o art. 70 da Lei n'8.666. de 1993.

Nortelândia/MT. l5 de Agosio de 2022.

I

'to'tÀL R§ 24t.387.00

FLAVIO VIIIiCIU§ FONSECA DE SÁ
SECRETÁRIO MI.JNICIPAL DE SAÚDF]

f,

I

I

/

I

âló ff.dib.l Mro kío co.lho ormond
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'Aü E5) 33a&l,tl I wú$ortcl.ndl.nrl.9qv.à(



0tt

O€p.Ítamcnto d. Llclt çôé '
PtrÍ!Ír.l,o Àhslffiit Á'

.nlit§.. ràrir(?.| i. arôtta0âôr

ANEXO - ]uODELO DÂ PROPO§TA

athlt tirnhl lo tlt onlrr<'\tt)

À (PreÍêitura Nlunicipal de Nonelândia/M'Í )

PREGÀo N. _/2022
sessÂo púgt-tce : _i _a022
ttoRÁxto: HoRAs

Proposta que faz s cmpresa 
-- 

em conficrmidsdc com o Editâl dc Pregão n" 

-12O22.

Obscrtrsi(l paÍ{ ctlh ltent d$ licitlsilo cotrdo: }Nlor lioril0do 0 2 (dur§) rnsüs d(('irnllis, enl tlglrisntos rribittrr.
r\nrrsso trn mo«.la nacional.

Prazo dc validade da proposta: ó0 dirs (nào inf.rior a sessent8 dias)

Declaração de que o produto ofcnado contempla a intc8râlidade das espccificaçõcs conslantes do Termo de

Rcfçrência, Ançxo "A" do Edital c quc concorda c cumprirá todas as suas prcscÍiçõcs,

Declaração exprcssa de que os preços conlidos na propôslâ incluêm todos os custos e despcsas, tais como e scm se

limitar a custos diÍetos e indirrtos, tributos incidentes, tsxa d" administração, materiais, serviços. encargos sociais.

trabalhisras. seguros. lucro e outros ncccssáÍios so cumprimcnto intcgral do objcto licitado.

Prazo de entrega

Drdos dr cmprtsr :

Rarro Soqiali

Inscrição Estâdual:

Ender€ço:

E-mail:

Dados bancários:

CNPJ:

TclGfone: Fac -simile

Locâl e dâtâ,

I

I

Assilntura e carimbo

irepresenta e legal) fE

DE§C Rr( ÀO
QUANT t rN It) VALOR

OTAL
I\,IARC,,\

Ilem I - Á Dcscrição dctalhad8 0l

Item 2- B DcscriÉo dehlhads 0l 00.00 00,00

Item 3 - C DescriÇão deralhada

Itern 4 - D Dcscriçào dctalhada 00,00 00,00

Itcm,§ - E Dcscriçâo dctalhada ll 00,00 00.00

TOTAL GERAL 00.00

,
a

I

G

I

I

I
I

'

t_

r\

I

vALoR 
IUNIT 
I

00,00 I 00,00

06 
I

00.00 | 00.00

03 
1

I

ftío *mirlpd Pr.taeo 9rdto Coclho onnqrd
M. Pr.ho Àlík, Mata,)l>a. ll4{).CtP 7tli?ta! C.6?
tdr{ó5} lr.aêlal I çwr.ôrt lrrdl..mt gor,5t
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ANf,XO t

MODEI]O DA DECLARAÇÃO PARA ME f, EPP
(EMPREGADOR PESSOA JURiDICA)

(Papel Tirnbrado da Empresa)

A Preltitura Municlpal de NORTELÂNDIA
Ref. Edital de Licitaçâo na rnodalidade Pregâo Presencial para Registro de Preços no *t**/****-

Para fins rJe paíicipação na licitaçào (lndicar o nn da licitação). a(o) (Nome Cornpleto do Proponente).
CNPJ n'(N" do CNPJ), sediada na (Endereço Completo). deêlâra, sob as penas da Lei que é (Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte. conforme o ca-so). na lbrrna da Lei Complementar Federal n" 123. dc l4 de dczernbro
de 2006.

E que está apla a usufruir dos beneficios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar ern
nenhuma das vedações legais impostas pelo §.P do Art.3e-da Lei Complementar Federal n' 123. de 14 de
dezembro de 200ó.

l.ocal e Data

Assinatura do Representante Legal
CPT'

Carirnbo de CNPJ da Empresa

I

.lío ft nadpd ft.í.lto dio Coçlho ormond
'l Id. PrdaD Joõo Má(.rbà. I I ,ú. CLI ;grj(; ôD , Cêirro ttorrelàlda MI
*165) l3r+l1I I rws,lcrt l.ndt..rt!t.gorr.b?
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ANEXo Iv

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
(Papel Timbrado da Etnpresa)

pnrcÃo PRESENCTAL N.o ****/***t'

Prrtnúr .l.natg.a ar idraaaô4.

n

Por nreio do presente. crede

-...e do CIPF n

nciamos o (a) Sr.(a)......,....
a paÍicipar da

...., porlador(a) do R(i
rada pelo Município dclicitâçào ir)stau

representante legal. outorgando-lhe poderes para pronunciar-se etn nome da empresa...'....."".'." "" " """' bem

corno rubricai a docúmenuçao de HABILI'IAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, pÍestar todos os

esctarecimentos à nossa Proposia de Preço, formular propostâs. ofertâr lances verbais, renunciar direitos. interpor

NOR'I'ELÂNDIA - Estado de Malo Grosso, na rnodalidade Pregâo Presencial n.o ***/20*r, na qualidadc de

ôu desistir de recursos e prâticar lodos os demais atos inerenles ao ceúrúe.
InformscSo ImportrDtc:
CNPJ n":
Inscriçâo Estadual n':
Razâo Social:
Nome de Fantasia:

Local e data.

Diretor ou R€presentanle Legal
Carimbo da Empresa

(Obs.: este documento deve ser enlregue no ato de credenciamento do licitanle)

T

,
I

l

4

)

n
I

I

taP hEklpd Pr.í.lto F.dro coclhô ormond
''âçnlde Prr{rlto loio Macaul.ro, Il.l{) cIl'7t{.1lt!lrü) (r.nt
' j66) §!él4l I wwwnôrteliôdl. mt{ôv.b.
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ANEXO V

MODf,LO DA DECLARAÇÃO DE REQUISTTOS DE HABILITAÇÀO

Declaramos. paÍa todos os ef€itos legais, que â empresa _. CNPJ n'
reúne todos os requisitos de habilhação exigidas no Edital, bem como de que está ciente e concorda com o disposto
em Edital de Pregão Presencial no *r{i/20r*.

I-ocal e Data

Assinâtura do Representante Lcgal
CPF

Carimbo de CNPJ da Empresa

OBS; No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que, nos termos da Lei Complementar n" 123/06.
possuir alguma reslÍiçâo na documentâção refercnte à regularidade fiscal, será Ílexibilizado os efeitos desta
declaraçâo. estando a Microemprcsa ou EmpÍesâ de Pequeno Pone obrigada a apresentâr o documenlo com
restriçàojunto ao envelope de habilitaçâo. sob pena de desclassiÍicaçÀo.

a

'Êço UCa51 p.4.lio F.drD Co.lho Orrrond
'lifür H.ato b.o Mrceuba, I l4O, (-$, IB4JO{ÍIJ . C.nEo t{oítalânrlia MI
tü (651 3t/lá.11! t wwilort {tadl..mt.gov.b?
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ANEXO VI

lltoDELO Df Df,CLARÁ.ÇÓES DIVERSÀS

l-ocal e Data

Assinatura do Representante Legal
CPF

Carimbo de CNPJ da Empresa

0 D

Pr.tr.ru,. Múr.+.a.lr rao.rdltÚ..

Em cumprimenro as derenninações da Lei, DECLARAMOS. para fins de panicipaçào no Pregào

Presencial nô r*r*/20** qus'
l. Até a present€ datÀ inexistem fatos supcrvenientes impeditivos paÍa habilitação nô pÍesente processo

licilatório, ciente da obrigaloriedade de declarar eventuais ocorÍências posteriores;

2. Recebemos os documenios e tomamos conhecimento de todâs as informaçóes e das condições locais

para o cumprimento das obrigâções objeto da licitaçãoi

3. Concordamos e sujeiamo-nos cotn as condições e teor estabelecidos no Edital:
.1. para Íins do dispôsto no inciso V do âí. 27 da Lei n" 8.6ó6, de 2l de junho de 1993. que não

empregamos menor de dezoito anos em tÍabâlho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de

dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz a pârliÍ de quatorze anos;

5. Sob as penas do Art. 299 do código Penal. de que terá a disponibilidade. caso venlra a vencer o

cefiame. dos OBJETOS licitados para realizar a enrega nos prâzos ô/ou condições previstasi e

ó. Nâo possuem em seu quadro de pessoal, funcionários públicos pertencentes ao quadro da Prefeilura

Municipal de NORTELÂNDIA. nos lermos do inciso lll. do artigo 9" da Lei 8666/93.

Por ser a expÍessão da verdade, rcpÍesentanle legal destâ emPresa, firmo a presente.

I

,,fío f-aclp.l ffiro MÍo Co.lho Ormond
ârlnldr Prrí*o foro MxauLa. l1'1o,CtP /&ilo üx) C

;I§: 6l) 3346-14r l w?waoÍt l.ndl..rrt gov.b,í
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ANEXO VII
pnEGÂO pRESENCIÀL No **r/20J.*

ATA DE REGISTRO Df, PREçOS No ***/20*í.
PROCE§§O DE COMPRA No :r**/20*r..

Pelo presente insrumento o MUNICÍPIO DE NORTELÂNDIA/MT. pessoa jurídica de direito público interno.
inscrito no CNPJ/MF n.' XX.XXX.XXX/XXXX-XX. com sede administrativa a Rua XXXXX. no XXX. Bairro
XXXX. doravante denominado Órglo Gcrenciedor. neste ato representado pela sua autoridade compelente Sr.
XXXXXXXXXXX. RESOLVE registrar os preços da ernprcsa

2.2. PRNSTADORA RECISTRAD A

I
J'l' () preço unitário registradr) par? it enrprcsa signatáriâ deste insrrumento é aquêle e61spnt!, na planillra

D.p.Ítamcnto dc Ucit Çõôó .

Prrgirlro $*-a

(qualiÍlcação cotnpleta). dc acordo com a classificaçâo por ela alcançada no cÊrtame cm epígral'e. visandg a

AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) MÁQUINAS LABORATORIAIS (ANALISADOR
HE,MATOLÓ(}ICO 8 ANALISADOR DE BIOQUÍMICA) PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE
NPRTELÂNDIA/I!íT. confornre quantidades esrimâdâs e valores coÍlstantes da presentc ARp, atendendo as
condiçÕes previslas no Edital do Pregâo Presencial para Registro de Preço n" ****/20**! sujeitando-se:ls panes .1s

normas constantes da Lei Federal n.' 10.520 de l7 /0712002., pelo Decreto Federal n.o 3.555/2000: Decreto Fcderal
n.' 7.892/7013 e Deüero Municipal n.o 0t7tÀ0t3, e. ainda pela Lei no g.6ó6 de 2t/0611993, bem como as dernais
normas legais aplicáveis, e etn conformidade com as disposições a seguir:

r.DooBJBro
!-r:^lTllsTRg DE pREÇos PARA FUTURA E fvfNruAl- AQUISTÇÃO DE 02 (DUAS)
IITAQUINAS LABORATORIAIS (ANALISADOR HEIVTATOI-ÓCiCO É NTTALTS,q.UOR OE
BIOQIIiMICA) PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECR-ETARIA MUNICIPAL DE
sAÚDE Do MUNICÍPIO DE NPRTELÂxuvrtri- 

"oJtrme 
especificâçÕes derathadâs e descriras pelo

itcm 2 abaixo.
l'2' 

^5 
quantidades a serem executadas constanles tlo Termo de Refcrência que acompanhou o Êdital da Iicitaçâcr

são eslimadirs.
l'l' os instrumentos eontratuais serâo substituídos por outros documentos hábeis. nos termos do an.62 cparágralos rJa l.ei Federal n." 8.666/93.

2. Dr YüT'CIDO*À E§PE,CII'ICAçÂO, QUAI{MADI E'INEçO.
2'1.'. A licitante rencedora. o ohieto. o quantitativo. ot .rp""ifiauço-., e os preÇos registrados. seguem relacionado\
aha t-\() l

2'J' l-nl ()t)scr!irrlir ilo iirt. ll.incirollç'§.l"rlol)cr.:rcrorr'T.Sglrloll.pnralirrsdecadtstnodprtgàÍv&nocâ3o
(l(] irrip(rr\ihlliJ.i(ir dc ítlendinlcnlo pelo prjmciro (olocild() da Alir. licanr resislradôs em formô de Âncxn I.cornl)r.rllclell(1.-sc rl exec!llill o ()blcl() lrJ: tnc'rtt.t' çr,nrliçre:. rdrxetçristicas c picços inicialmenr registra.lr)s;

]. DO VALOR

CNPJ N' r.E. N.
ENDEREÇO BA IRRO

R DPRT-SENTANI'E I"F,CAT,

N'

E-MA IL:
CF]PC]IDADF]

Ítem Descriçào Qtde. RS tinir. R§ Tolfll

I

àp hol(lpd Êd*o prdíp Co.iho OrmondlFd. mb roioM{.sb( | l,to, C[p,&i JU oü
ttí6§l !!{6'ttl l rw*lortrl.ôd,.-írrt.gor.br

000rla
t^>

EM PRESA:

II'EI-EF'ONE:



t,rÇra!!.r f,.r.r..a.a d. iao.r.l..íaa

L)enronsrrativa de Preços e Classificação.
3.2, Em cada execução do objeto. o preço total será o valor unitário multiplicado pela quantidade de que se deseja

do objeto:
3.J. E vedâdo qualquer reajuste de preços fora das hipóteses legâis previstas;,

3.4. Caso reste liustrada também â negociaçào com as demais empresas, o Orglo Gerencirdor cancelârá totâl otl

parcialmente esta Ata adot&ndo as medidas cabiveis Para as novas contrarações desejadas;

3,5. Visando subsidiar eventuais revisôes. o Órgío (ierenciador ordenará a rêali?âção de nova pesquisa de preços;

3.6, Nos preços unitários registrados estão incluídas todas as despesas e taxâs de qualquer espécie relativas ao

ob'jeto registrado (enc$sos social:r:t 
,iL DA vaLIrIr.DB :. i.

4.1. A presente Ata terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura-

improrrogáveis.
l.i. Du.inre o prazo de validade da Atade Registro de Preços- o Órgão Gerenciador ou Aderente nào ficaÍá

obrigado a contratâr o objeto exclusivamente da Prestadora registrada, podendo realizar nova licitação quando

julgãr oportuno e conveniente. ou mesmo proceder às conlratâções por dispensâ ou inexigibilidade. se for o caso.

nâo cabenclo qualquer tipo de recurso ou indenizaçâo à empresa signatária, observ'ado em lodo caso as condiçÔes

de preferência;
4.J, A paíir da vigência da Ata de Registro de Preços. a Prestadora se obriga a cumprir, na íntegra, todas as

condições estabeleaidas. ficando sujeita. inclusive. as penalidades pelo descumprimenlo de qualquer de suas

cláusulas.

§,&ÀTDMIITII§rBÀçÃQ StS,., .roat;
5.1. A gerência cla Ata de Registro de Preços ficará a cargo da Secretaria Municipal de Coordenação e Finanças que

representa o Orglo Gereocisdor:
5.2. A Ata cle Registro de Preços oriunda deste cerlarne, duranÍe sua vigência, poderá a critirio do Orgâo
Gerencirdor. ser utilizada por órg,tos e entidades interessadas. desde que previamente autorizado;
5.!. Os órgàos ou entidâdes interessadas na.utili?zçào da Ata de Registro de Preços deverão encaminhar solicitação
próvia à Prc{eitura Municipal de NORTELANDIA/MT:
5.{. A uÍilizáção desta Ata por outro órgào ou entidade tica condicionada aos seguintes pressuposlos:
â) Não compÍomelimento dâ capâcidâde operacional da Presradora: e

b) Anuência expressa da Preshdora.
5.5. ô quântitâlivo decorÍente das adesÕes à Ata dc Registro de Pregos nào poderá exceder. na totalidade, ao
quintuplo dô quantitativo de cadâ item registrado:

ó.1. Para â preser)te contrataçâo loi instaurado procedimento licitatório çom fundarnento nas Leis no 10.520/02 e

lJ.ôí)6rg.i c nos l)r.creto [cderal n" 7.89]/20 ll c Dccrcro Ft.dcral n' :i.555(n.
7. DA FISCALIZAÇÂO

?.1. O Órgãô (;erencirdor ou Adcrente Íiscalizard o exato cumprimentô das cláusulas e condições estabelêddas
no presente instrumento. cada qual na sua respectiva competênci4
7.1.1. A ornissão. total ou parcial. dâ Íiscalizâçâo não eximirá a Prcstadora da intcgrâl rcsponsabilid
encargos que sào de suâ competência-

8, DO LOCÂL I: PRAZO DE EXECUçÃO
l{.I - () prazo pâra a entrcga c/ou e\ecuçào serii tlc' inrediato e após a sÔlicitaçào dc tbrmâ
com as necessidades. pelo setor de compras. ser ernitida a devida ordem de fomecimentq,.
de cumprimento desle prazo serem aplicadas as sanções estipuladas neste edital.
8,2 - Os prarzos de adimplernento das fuluras obrigâçÕes conlratadâs adrnitem prorrogação

tÍrnsporte. respciladas as quantidadcs solicitadas pela (ontrâlante c observaclas as

presentc edital c no respecti!o Contrato.
8."1 - ô perirrdo de contrataçâo fica deternrinado à ll (doze) rncses.

9. DO R§CEBIMEN?O
9.1. O recebinrento provisório ocorrerá no momentô da entrega ao representante do

DêpaÍtsmcnto dê Licltcçôca -

PÍogpolro
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OrgÀo Rcquisitante. qLrc

I

espccificadas no inc. ll do afiigo 57 da Lei Federal n. '8.666/93. ,"ü,i. E
8.3 - Os produtos dcveÍào sêr cntrrgu.s de acordo com os padÍõcs de quslidade. *ÔdtsI
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verilicará e conÍiontará a qualidade e quanlidade do objeto executado com aquele conslanre da Ordem de Servicosl
9.2. O recebirnento definitivo pcrfaz-se pela liquidaçâo da despesa nos tennos do artigo ó3. §2". inciso lll da l-.ei

f:ederal n. ' 1.320164;
9.J, Ern se verificando vÍcios na execugão do objeto, a Prcstâdorâ será informada para conigi-lo inrediatamente.
ficando nesse período interrompids a contogem do prazo para recebimento deÍinitivo:
9.4. Ern relação a eventuais decréscirnos. não se aplica a regra contida no Art. 65, §2o. inciso Il, da Lei Federal nn-

E.66ó191, podendo seÍ requisitada quantidade inferior à registrada" independ€nte de anuência da Prestadora.

IO. Dâ,§ OBnIGAçQry*lr ,-,

IO.I. DAS OBRTGAÇÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
l0.l.l - Convocar a licitante vencedora. em conformidade com o aí. 64 dâ Lei n". 8.666/93. para retiÍar a Ordem
de F-ornecinrento:

10.1,2 - Forneccr à empresa a seÍ contratada todas âs infonnaçÕôs e esclarecimentos que venham a ser solicitadas
relalivamente ao objeto deste Edital;
10,1.3 - Efetuar o pagamenlo nas condiçÕes de preÇo e prazo estabelecidos neste Edital:
10.1,4 - NotiÍicar por escrito, à conlratada, toda e qualquer inegularidade constâtâdâ durante a execuçào e no
recebirnento dos objetos;
10.1.5 - Zelar para que se.jarn cumpridas as obrigaçÕes assumidas pela contratada. bem como sejarn rlantidrs
todas as condições de habilitagão e qualiÍicação exigidas na licitaçâo;
10.1.6 - Proporcionar lodas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigaçÕes dentro das normas
e condiçôes deste processo de venda:
10.1.7 Re.ieitar. no todo ou em parte, as rnercadorias e/ou produtos entÍegues em desacordo com as obrigações
assumidas pelo Íbrnecedor;
l0,l.E CusteaÍ os valorcs de substiluiçâo. reparo e/ou manutençâo do equipamenlo dânificado por uso incorreto.
acidentes e/ou danos causados por qualquer ação alheia ao conhecimenlo e/ou não autorizadas pela Prestadora dos
Serviços, nos equipamentos cedidos em comodato para execuçãô do objeto da prestação dos serviços;
10.1.9 Responsabilizar-se pela guarda e born uso, dos eqtripamentos cedidos em comodâto duranle a vigência do
contrâto. restituindo-os âo término nas mesmas côndiçôes em que os recebeu, indenizando pclo valor de mercado
d0 produto idêntico ou na ausência desse de um similar. nâs mesrnâs condiçôes que o recebeu e com no rninimo as
mesrnas caracierísticas e funcionalidades.
r0.2. DAS OBRTGAçÔES Dâ, PRE§TADORA DE Sf,RVIçOS REGISTRADA:
l0'2'l' O conÍ-atado fica obrigado a aceitar. nas mesmas condiçôcs contÍatuais. os acréscirnos or"l supressôes que se
fizerem necessárias de âlé 25% (vinte e cinco por centô) conforme trâlâ o § I " do ârt. ó5. dâ Lei n". 8.6ó6193.
t0.2.2. Assinar a Ata de Sistema de Registro de Preços. no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar da notifi§açâo
10.2.3. Custear a substituição, repâm e/ou nlanutenção do equipamento que apresentarem náo conformidades aj
especificações do Termo de Referência quanto ao funcionamento e funcionalidades âcârretadâs exclusivament
deíeito de fabricàçâo e nâo ocasionados por uso indevido, incoIÍeto ou quaisquer danos acarÍôtados por
externos de qrtalquer naturezâ, alheios ao conhecimento bem como. nào autorizados pela Prestadora dos Serv
10.2.4. Umâ vez comunicâdâ de que a Prefeitura Municipal de NORTELÂNDIA efetivará a contratâção. a I
vencedora deverá comparecer ern ate 02 (dois) dias úteis seguintes à comunicaçào. para assinatura da
Registro de Preços e/ou rctirada da Ordem de Fornecimento, sob pena de decair do dire contra
preiuízo das sançÕ6s pÍevislas neste Edital. Assinâdo a Ata €/ôu recebidâ a Ordem de (]nto! a
vencedora do certame obriga-se a:
a) Proceder ao fornecimento. dentro das condiçÕes. prÍuos e preços ajustados na Ata de
b) Encaminhar a Nota lriscal à Secretaria para atesto e posterior encâminhlrnento a
eÍ'etivação do pagamento devido;

,

c) Prestar esclarecimcntos que forem solicitados pelo setor de compras. Secretarias lvl Utl
iiscalizad or. cujas reclamaçôes se obrigam a otende. pronramente:
d) Assumir a responsabilidade por Íodas as providências e obrigações estabelecidas na
acidentcs dc trabâlho quando" em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empre
scn,rç(|s:
c) Nâo transferir a terceiros. quer-total. olr- pârciatmente. o objeto a ser coniÍaladgfrlÊm
Pret'eitura tvlunicipal de NORTELANDIA-MT: -, ..

uência da

,
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1) As nâo conlbrmidades que impossibilitem a manutençào das âtividades da Municipalidade. serAo trstadas elr
açào corretiva e/ou de contorno. que possibilite a continuidade das operaçôes at'etadas, no prazo de 24 (vinie e

quatro) horâs. â panir da notificâção do cliente nos canais de atendimento definidos no projeto de implantação e

relacionados ao suponel
g) Arcar com todas as dcspcsas diret8s ou indirclâs, decorrentes as obrigações assumidas sem qualquer ônus para a

PM NORTELANDIA.XX;
h) Manler as condições de habilitâçâo e qLralificaçâo exigidas para a sua contrataçào;

i) Na hipótese de complementaçào. a Contratada deveú fazê-la em confonnidade com a indicação do Contralânte.

imediatamentc contldos da notificação por escrito, mântidos o preço inicialmente contratado:
j) Responsahilizar-se pelos danos causâdos direlarnente à Administrâçào ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou

dolo 
lLaotf,àIt^[àrffiN*oD,pR,Ço*ç.'': ,

ll.l. Considerando o prazo dc validade eslabelecido no item 4 desta Ala de Registro de Preços e. em atendimenlo

ao Art. l9 do Decrero Federal n' 7.89212013, é vedado qualquer reajuslarnento de preços. até que seja completado

o período de l2 (doze) meses contados , n"n', Olrl§^olffiffifftr:,

!2.1. Conforlre preceilua o Art. l7 do Decrcto n'7.892/13 e Dccrclo Municipal n'017/2013 no seu An. l6' os

preços regislra<ios poderâo ser Íevistos em decorrência dê €ventual reduçào dos preços praticâdos no mercado ou de

Íàto superveniente que eleve o custo dos serviços ou bens regislrados. cabendo ao órgão g€renciador Promover as

negociações junlo as Prestadoras, observadas as disposiçÕes contidas na alÍnea "d" do inciso ll do caput do Art. 65

da Lei Federat r.'E.ó66l1993:
12.2. Nas revisões de prcços rÉgistrados deverã«r scr observados os Art. 18.19, 20 e 2l do Decreto n0 7.892/2013,

temcornooAn. I7, I8, l9 e 20 do capítulo VII do Decreto Municipal n'017/2013, conforme segue:

12.2.1, Quando o preço registrado se tornaÍ supe ôÍ ao preço pÍaticado no meÍcâdo por motivo supErveniente. o
Órgâo Gerencirdor convocará as Prestadoras para negociarem a redução dos preços aos valores pralicados pelo

rnercado:
12.2.1.1. As Prcstadoras que nào aceitarem reduzir seus preços aos valorês praticâdos pelo mercado serâo liberados
do compronrisso assumido, sem aplicaçâo de penalidadc;
12.2,1.2. A ordem de classiÍicação das PrestBdoras que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classifi caçâo original-
12,2.2. Quando o preço de mcrcado se tomar superior âos prêços r€gistràdos e ô Prestâdorâ não puder cumprir o
compromisso, o órglo Gerenciedor poderá:
a) Liberar a Prestadora do compromisso assumido. sem âplicação da penalidade se confirrnada a veracidade

*.W*

dos rntrlivos c cornpro\arrtcs aprcserrtados: c
b) Convocar as demais prestadoras pâra asscgurrr igual Ôportrrrridade de ncgociação:
l'arágrafo único. Nâo havendo êxilo nas negociaçÕcs, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revog3çi1o
tic Rcgrslro de Preços. adotando as medidar cabívcis para obtençâo da cítntrâtaçtro mais vantajosa.

13. DO CAIYCELAMENTO DA ATÂ.
IJ.l. A Ala de Registro de Prcços poderd ser cancelada, total ou parcialmcntc, dc forma unil&tera.l pc
Gerenciador. quando:
. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

Nâo retirar a Nota de Empenho e/ou Ordem de Servicos no prazo estabelecidp pe nt

lo

I
justilicativa aceitável:
o Nào aceitar reduzir o s€u prcço rcgistrado. na hipótese destc se tornar superi#
nrercado:

Sôlier sançào prevista nos II
Lci ng 10.520 dc

A Prestâdora que não se dispuser s refazer os serviços <1ue vierem a apresentar
A Prcstadorâ nào cumprir com âs obrigasôes conslantes deste instrumcnlo; e

Demais sâoçôes previstas no Edital c'fermo de Referência.

a

fJ,f,l, O cancelamento de registros será tbrmalizâdo por despacho do ôrglo gutâdo o

I

Órgâo

pratica no

aAd

199.1., rrr, .rt1 
_: 

r!rt

ra lidadt':

àfo ellact .l Pr.ítlro Prdro Coclho ornond
mtia. ffino lo& M.<.úb.. ll4O.(tt!l&1l.o(x
ha-' 165) rl4ê14 I I r*ú^orld.ndi..itt{ov.b.

c.írllô I



Êradt . L.aórrl- thaa.raa

contrâditório e â amPla deÍbsa.

t3,2. O cancelamento do registro de preços podeú ocorrer por fato supen'eniente, deconente de caso fonuito ou

força maior. que prejudique õ cumprimento da Atâ. devidamente comprovados e justificados;

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido da Prcstâdora.
t3.3. O cancelamento d8 Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas, asseguÍado o contradilório. será

cornunicado a PÍ€sladora ê publicado na lmprensa Oficial do Municípioi
13."1. A prestâdora podeú iolicitar o canceiamento do seu registro de preço na ocorrência de fatos supervenientes

que venham a comprometer a perfeita execução do objeto' devidamente comprovado;

is.s. N, hipótese de canJlarnenro parcial. o Ôrgâo Gercneiador poderá buscar a execução do objeto

relnanesceme com a licitante com segundo melhor preço na tàse de lances ou cancelar totalmente a respectiva Ata

de Registro de Preços.
l{. DA§ COND!ÇÔDS DE TATURAMEIIEO

14.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, fanrra. etc.) deverá ser encaminhado ao Órgão Gerenciâdor, que terá

o prazo de âté 30 (tdnta) dias para dar a liquidaçâo da despesa ou interÍomper o prazo. no caso de quaisguer

irregularidades. vicios ou irnperfeiçâo nos serviços:

1.1.2". O documento de cobrança será ernitido êm norne do Órgão Gereacirdor, sem emendas ou rasuras. fazendo

reíerência âs Q!d§!§ig-§e$d@g do periodo a que se vincula a mesmal

14,2.r. O nirmero de inscrição no CNPJ/MF da empresa deverâ s€r o mesmo da documentâçâo apresentada Para

habilhação. da Proposta Comercial e do documento de cobrança. gue serviu de base para emissão da Ordem de

Servicos.
14,3. Todos os tributos incidentcs sobrc a execuçào dos serviços deverôo estar inclusos no valor toul do d<xumento

de cobrânçâ. observada a legislaçâo tributária aplicável à espciel
lrl.4. No documento de cobrança deverâo constar o nome e o número do banco, bem como o nome e número da

agência e o núm€ro da conla conente na qual se executârá o depósito bancário para pâgamento repetindo-se os

dados contidos na Proposla Comercial;
t4.5. Qualquer alteraçào de dados bancários somente será permitida desde que efetuada ern papel tirnbrado da

ernpresa. assinada por representanle legal. devidarnente comprovado por documento hábil e encaminhado ao

Orgtro Gerenciodor. antes do processamento do respectivo pagâmento:
l{.ó. No documento de cobrança não deverá constar descriçâo estrânlra ao constante da Ordem de Serviços.

....,,!i;. rlD(àtrâtx*ffiilro ':'i ' '

15.1, O pâgamentÔ será efetuado m€diânte ordem trancária emitida em lavor da Prestadorâ. na eslrita ordem
cronológica da data de sua exigibilidade. a paÍtir da dâta da liquidação da despesa, a ser processada em duas vias.

_. conr todos os campo: preenchidos discriminando valores unilários e totais, sem rasuras e devidamentc atestada pgh
servidor responsável pelo recebimento dos sen,iços, constando. ainda" o número do Banco. da Agência e da C§f
Corrente onde deseja receber seu crédito;
15.2. Em existindo documento com pr:rzo de validade vencido e/ou irregular, a Prestadora seú notificad
órgÁo Gerenciador para as medidas de regularizaçào;
15.3. A Prestadora. depois de notificada, terá o prazo de l5 (quinze) dias para proceder à regularização
prazo. em não se manifeslando ou não regularizando. o fato deverá seÍ ceÍtificado. e c rrnicado
Cerenciador para as providências cabíveis:
15.{. Caso a documcntaçào esteja disponível na internet. o próprio Órglo Gerencledor ou
baixá-la e carrear paÍa os âutos. serr necessidade de comunicar o fato a Prestadora;
15.5. Em caso de eventuais atrasos no pagâmenlo. os valores poderâo ser conigidos pdg

ró. DA R"ETENÇÁO DE IIUPO§TOS E
o e do elelivo pagame

CONTRIEUIçÔD§
nto.outro Índice que vicr a sucedê-lo. hâvida entre as datas do vencinrent

16.1. () ()rgro (;crcnciâdoÍ efetuará a retcnçâo dos irnposlos c cncaígos sobrc as Not&a F i5cúr a cirda pâgarnctlt(r.

observado o tato gerador e as hipôteses legais de incidência
r7..DA PUBLTC^ÇÂO

17.1. Para clicácia do presentc instrumenlo. o Orgâo Gcrcn(iador pro\ idenciafti a puhli

Dcpr Ítrmanto da Llclt.çõ€c '
Prlgoalro

irnprensa oÍicial do municÍpio. por meio do Diário dê Contas do Estado de Mato
htlÍ!://wrraa,tce.mt.qov.br^.
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18.1. O descumprimento injustificado das obrigaçôes assumidas nos lermos desta Ata de Registm de Preços

sujeitar'á a licitante vencêdorâ as multas. consoante o caput e §§ do AÍt. 86 da Lei no 8.6ó6193 e alterações
posteriores. incidentes sobre o valor total dâ Proposta Comercial vencedora- na fôrma seguinte:
l8.l.l. Quanto à obrigaçáo da assinatura do Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido:
a) Atraso B!é 05 (cinco) dias. multa de l% (dois por cento);
b) A panir do 6o (sexto) até o limite do l0' (decimo) diÀ multa de 47o (quatro por cento). caracterizando-se a

inexecução total da obrigação a partir do I l' (décimo primeim) dia dç atraso.
18.1.2. Quanto às obrigações de soluçâo de quaisquer problemas com a execução do objeto:
a) Atraso até 02 (dois) dias. mulla de 20lo (do;s por cento);
b) A panir do 3' (terceiro) 8ré o limite do 5' (quinto) dia. multa de 40Á (quatro por cento). caracterizando-se a
inexecuçâo total da obrigagâo a partir do ó' (sexto) dia de atraso.
1E,2. Sem prejuizo das sançÕes cominadas no Ar1. 87. l, lll e IV, da Lei 8.ó6ó/93. pela inexecuçào total ou parcial

do objeto. a Administraçâo pôderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à licitante vencedora multa de ale loYo
(dez por cento) sobre o vâlor total da Proposta vencedora;
1E.3. Se a Licitante vencedora se recusar â assinar â Atâ de Registro de PÍeços injustiricadamentc, garantidâ prévia
e arnpla defesa, além da multa pecuniária- poderâ ainda, sofrer à seguintes penalidades:
18.3.1. Suspensão lernporàÍia de participar de licitações e impedimenlo de contratar com o Municipio de
NORTELANDIA - Prefeitura Municipal, por pÍazo de alé 02 (dois) anos;
18.3.2. Declaraçâo de inidoneídade para licitar ou contrâtar com a Administrâção Pública por até 05 (cinco) anos.
18.{. A Prestadora que deixar de entregar ou apresenlár documentâção falsa exigida para o ceíame, ensejar o
retardamenlo da execuçâo de seu objeto. não nrantiver a proposlÀ falhar ou fraudar durante a execução do objeto.
co,npoÍtar-se de modo inidôneo ou comeler fraude fiscal, gârantida prévia e âmpla defesa. ficârá sxspensâ de licirâr
com esta Prefeitura pelo prazo de ate 02 (dois) anos ou ser declarada inidônea pelo prazo de 05 (cinco) anos, se for
o casô. se,n prejuíz.o da açâo penal conespondente na formâ da lei.
18.5. A multa. eventualmente imposta à Prestadorâ, será automaticamente descontada da fâtura a que fizerjus.
acrescida de juros moratórios de l% (urn por cento) ao mês. Coso a Prestadora não tenhâ nenhum valor a receber
deste Mtrnicipio - Prefeitura. ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, conÍados de sua intimaçâo. para
efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, nâo sendo efetuado o pagamento. seus dados serâo encaminhados a
Fazenda Municipal para que seja inscritâ na dívida ativa. podendo, ainda a Administraçào prôceder à cobrança
.iudicial:
18,6. As multâli previslas nesta seçâo não exirnem a Prestâdora da reparaçâo dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha causar à Adnrinistraçãr.r:
18.7. Do alo quc aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da ciência da

Dop.ÍLmcnto dô Llclteçôcc -

Picgiool.o #'*-

nrradrintitnaçâo. podendo a AdministraçAo reconsiderar sua decisào ou nesse prazo encaminhá-la devidamente inlb
pala a apreciaçâo c dccisâo superior. derrtro do rnesnlo prazo.

19. DÂS DISPOSICÔES F'INÀIS
19.1. l'odo irrslrunrenlo tle procuraçâo deverá constar lirma reconhecicla do mandante. nos lcnnos do A11. 65
do Código Civil ou ser aprcsentada na lbrma de procuraçào pública;
19,2. A Prestadora obriga-se a manter em compatibilidade cotn as obrigâçÕes por ele assumi todâs as
de habilitação e qualificâçâo exigidas na licitaçào e a cumprir fielnente as Cláusulas org
rrormas previsras na Lei n. 8.6óó193 e legislação complementar. durante â vigência desti
19.3. Os câsos omissos serão resolvidos pelo órglo Gerenclador.

20. DO FORO
20.1. Fica eleito o Foro de NORTELANDIA/MT para dirirnir quaisquer conríovérsi
desra Ara de Registro de Prcços;
2O.2. E por cstalem dc acordo, depois dc lidos e achado confoÍmc, as partes fi
vias de igual l€or e forma, para um sô efeito legal. ficando urna via arquivada no ó
do Art.60 da Lei Federal no 8.óó6193.
NORTF:LANDIA/MT. .+ de r*rr,rr+!.+,f rr*+r.***r*rrrr+ de 
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Descriçâo

Wút
c{ôrlúr raÍr-rlaa aa !6.i.raró.

Aos r* dias do mês dc **'*rt*'r****'1*t*r't do ano de dois mil e vinte. no Gabinete do Prefeito Municipal de
N0I{TELÂNDIA/MT. Íbi celebrâdo o prcsenre TERMo DE CONTRATO. tendo como partes, de um lado o
MLJN-lCiPlO DE NORTELÂNDIA represenrâdô pela PREFETTURA MUNICIPAL. inscrito no CNPJ/MF,N'
Xx.XXX.XXX/XXXX-XX. estabelecida ns Rua XXXxX. n'XXX. Bairro XXX NORTELÂNDIA/MT. neste ato
representâdo pelo seu Prcfeito, o Sr. XXXXXXXXXXXXX. brasileiro. viÍrvo. ponador do RC n'XXXXXX-X
SESP/XX e do CPF n" XXX.XXX.XXX-XX residente e domiciliado na Rua XXXXX. n" XXX. Baino XXXX.
doravanle denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa {ttl'rrrrttrt+tr'ittirtr4+r't, inscrila no
CNPJ/MF nô +t**i'rtlt*+r***t+t**t COm Sua Sede à +r+**r**t****t*l**rl, neste ato representAdâ pelo SeU
+***+*)t'tit'r*+tr+'rrít+*t. p6rtador dâ CedUla de ldentidade RC nô +ir+r{'r+tt+tt+++++t C do CPI n.

'*t+r*'*''**++'***ri't. doravanle denominada de CONTRATADA. tendo em visla o contido no gIglg
Prcscnci{l r.*t l20** , considerando ainda as disposições estabelecidas nas Leis n" 10.520i02. n" 8.666/93. e
.tllcraçôes posteriores. l)enr corno pelo l)ecreto Munieipal n" XXX/XX. benr corno tlisposiça)es supleli\'as da 

.l 
eoria

(ict'al de (lontratos e de Direito Privado. têrn. c[tre si, como c(,rto c a-iustado o presenre Conlrato. rncdianle ts
scguintr.s cláusulas c cond içÕcs:

1. DOOB'ETO
I.I. REGIS'TRO DE PREÇOS PARA FLITURA E EVENTUAT, AQUISIÇÂO Dtr 02 (DTJAS) MÁQIIINAS
L,{BOR^TOIIIAIS (ANALISADOR HEMATOLóGICO E 

^NALISADOR 
DE BIOQUIMICÂ) P^RA

A'TINT'ER ÀS NECESSIDADNS DA SICRETARIA MUNICIPAL Dl] SAÚDI] DO MT]NTCiPTO I)f
NORTELÂNDlÂ/MT. conforme especificações detalhadas e consrantes no Ternto de Relàrência (Ârexo I).
1.2. Os itens do obieto sâo os elencados na Planilha Demonstrâtiva dc Preço no item 5 1Do Valrr) deslc
t ttslrUlllenll,.

2. DO §UPORTE LEGÀL I DA EXEÇUçÃO
2.1. O prc5enle Conlralo tcnl por fundarnento a licitaçào nu rnotlalidade de Pregão Í,resencial No **,r/20**.
lxrnroloqada pe lo Preleito lVlunicipal;
f.2. () prescntc contrato serii execulado na nrotlalidade de COMpRA.

r, DÀ SUJEIÇÃO DAS PARTE§
3.1' As pâr1es se declaram sujeitas à nonnas rja Lei Federal n.' 10.520/02; t,ei Feiieral n." 8.666/93 e Decreto
lvluuicipal n'' XXXX/XX, alenr das cláusulas estabelecitlas lto presente contrato:
J.2. De ntodo supletivo. poderào ser utilizados princípios da 'leoria (ieral de Conrrâros c rs rJisposiçõr"'s tie t)irelto
I)ri\ado. crn especial a Lci Federai n" 8.07{1190 (( óiligo ile proreçào c f)efesa do consumidor),

4. DÀ VIGENCIA
{.1. o presentc ( ontrato tcm vigência pelo prazô de ât.: *******r.. cúntados a panir da sua a:!sin;rrLrÍ;1.

5. DO VAlI)n
5.1, A definição dos preços para o presente Contrato de Compra e aquele estabelecido
vencedora do ceíame. assim ralificados:

PLANILHA DEMONSTRÁTIVA DE PREÇO ,.i

a melhor

5.2. Ern cada serviço, o preço totâl será o preço unitário nrultiplicado pela quanlidade ab
servido de base para o procedimento de liquidação da despesa e pagamento;

I
l)l1lJ rilo.

I

5.3. E vedado qualquer reajuste nos prcços. salvo as hipóteses previstas em Lei mediante
rnot ivado da CONTRÁTADA:

'I e

l

Item Qrde R$ tÍnit.

ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO/PM NORTELÂ]\DIA.XX/MTN" ), T * D022.

co{r
§

I I

RS Totst
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5.'1. O Valor Clobal parâ o prescntc corlrato e de RS ******'it****** (*****r'*+**).
6. DO RECEBIMENTO

ó.1.0 serriço deverá ser executâdo. mecliante e em conlbrnridade com o tenno de ret'crência ('(, instr.urncnto
colrtrittual. dcvendo a CONTRATADA sc pr()Britnrar para \ua cntresa no local c lrorário intlicarkr pclo
CON'I'}IATANTE:
6.2. Pela fiel e perfeita execuçâo do objeto destâ licitaçâo. o CONIRATANTE pagará o preço correspondente â
quanlia solicitada ern Reais (R$). condicionado a entrega da Nota F-iscal devidamentútestadallíquidada:
6.3. Ntl preço a ser pago deverão estar inclusas lodas as despesas inerentes a: salírios. encargos sociais. tributários,
trabalhistas e comerciais, materiais, serviços, fretes. enfim todâs as despesas necessárias à exãcuçâo do objeto;6"í' os pagamenlos serão efetuados no prâzo máximo de até o quinto dia útil subseqJente. contados da
apresenlação da Nota fi scal devidatn€nte alestada,/liquidadai
ó'4'l' A Nota Fiscal deverá conter no verso alesÍados firmados pelo funcioniirio público designado pelo
CoNTRATANTE. comprovando a contbrência de regutaridade quântitativa e qr.ralitativa io objeto enrregue;6.4.1.2, As Notâs Fiscais deverüo s"r exfedid^ nominalmente a: prefeitura Municipar deNORTEI,ÂNDIA/MT, CNPJ N'XX.XXX.XXX/iXXX-XX. CStAbCICCidA NA RUA XXXXX, N" XXX, Bâirr.XXX. NORTELÂNDIA-XX, CEP: XX,XXX.XXX.
6'5' A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota l'iscal: núrnero e nome do banco. ag,ência e núme«r daconta. na qual deverá ser feiro o pagamento. via ordeln bancária;
6'ó' O pagatnento será Feito por rneio de ordem bancária- tornada junto ao Bânco do Brasil S.A., endereçada aobanco discrirninado na Nota Fiscal.
ó.7. I icará a cargo da CONTRATADA os tributos l.ed(,rais . estaduais e rnunicipais, conforme legislação vigentes.incidentes sobre o pàgamento dos vslor€s previstos neste inslrumento conkalual. podendo os mêsmos seÍem retidosna lbnlê de pagamento observada a legislação pertinente;
6.8. Para os casos de rejeiçào do serviço. será prorrogado aulomaticamente o âiestado de recebimenloproporcionalmente ao prazo de reposiçào, o que. consequentemente provocará a prorrogação do pagamento dârespectiva Nota Fiscal . sem qualqucr ônus adicional ao CONTRÂTA NTE;6.9. Para o SERVIÇO rejeitado o mesmo deverá ser imedistamcnte reÍ.eito. onde será sem ônus para a contratarrte

7.1. Aqui odnob elo ue trala 0
7. DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

5' resente Edital ocorrera r conta da se uintc dot âoo amcntáriâ:

7.1.J - Efetuar o paganrento nas condiçôes rlc preço e prazo estabelecidos neste Editaf;7.1.1 Notificar por escrito. à contratada- toda e qualquer iregularidade cônstatadarecebinlento dos serviços:
7.t.5 - Zelar para que sejam cum pridas as obrigações assumidas pela contratadr, bemÍodas as condições de habiliraçào e qualiticaçâo exigidas na licitaçào;7.1.6 - Proporcionar todas as facilirJades pãra q ue o fornecedor possa curnprir suase condiçôes deste processo dc vendai

7.r. DAs oBRrcAÇôEs uo cor,rr nrnfiDAs 
oBRIGaÇÔE§

l;t;ir,,,;..irli,lXi"r 
ii ticiranre verrcedora. ern crnl.trrmictadc cônr o arr. ó4 da Lei n,. 8,ó6ói91. pai.a rcrirar a

7.1.2 - Fornecer à empresâ a ser
re,ativarnente ao objeto deste ,0,,;;ontt"'"d" 

todas as informaçÔes e esclarecimentos qua v

0rdem

Ll.7 
..Rçjeitar. no todo ou cm p&ne, as mcrcadorias e/ou produtos entrügu€s eÍn desassumidas pelo fomecedor:

a sêr

as obri
I

Iirfo &raklg.l Pr.âito Hro Co.lho Ormond
Axrd. Pr,cídtá ,olo Mocaúbo I I {0, CfF 7ri^rjú
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'ro das n,

martidas
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1.1.8 Cusleâr os valores de substituigão. reparo e/ou manutenção do equipamento danificado por uso incorreÍo,
acidenles e/ou danos causados por qualquer açâo alheia ao conhecimento e/ou não aulorizadas pelâ PrestâdoÍa dos
Serviços. nos equipamentos cedidos em comodato para execução do objeto dÀ prestaçào dos sen.iços;
I.1.9 Responsabilizar-se pela guârda e bom uso, dos equipamentos cedidos em comodato durante a vigêncla do
corltrato. reslituindo-os âo lérmino nis mesmâs condiçÕes em que os recebeu. indenizando pelo valor de mercado
do produto idêntico ou na ausência desse de um similar. nas mesmas condiçÕes que o recebeu e com no mínimo as
mesmas características e funcionalidades.
7.2. DAS OBRICAÇÔE§ DA CONTRADÂ:
7.2.1. O contrâtado fica obrigado a aceitaÍ. nas rnesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerern necessárias de até 25oó (vinte ecinco por cento) conforme trata o § lo do srl. 65. da Lei n..8.666/93.
7.2.2' Assinar a Ata de Sistema de Regislro de Preços. no prazo de até 3 1tiês; dias úteis. a contar da notiÍicaçõo.
7.2.3. Custear a subslituiçâo. reparo e/ou nmnutenção do equipamento que aprcsentarem nâo conformidades as
especificaçÔes do Termo de Referência quanto ao Íuncionamento e funcionalidades acarretadas exclusivamente poÍ
detêito de fabricação e nâo ocasionados por uso indevido, incorreto ou quaisquer danos acarretados por agentes
extemos de qualquer nâtureza, allreios ao conhecimento bem como, nâo autorizaâos pela prestadora dos-Servilos;

\, 7ld 
lma rez comunicada de que a PreÍbitura Municipal de NORTELÂNDIA efeiivará a contraraçào, a liciranle

venceooÍa deverâ compaÍêcer €m até 02 (dois) dias úteis seguinÍes à comunicação. para assinatura da Ata de
Registro de Pregos e/ou rctirsda dâ Ordem de Fornecimento,-sob pena de decai; do'direiro à conrratação. semprejuÍzo das sançôes prcvistas neste Edital. Assinado a Ata e/ou recebida a Ordem de Fomecimento. a empresavencedorâ do côÍame obriga-se a:
a) Proceder ao fornecimento, denúo das condições. prazos e preços ajustados na Ata de Registro de pÍeços:
b) Encaminhar a Nota Fiscal à Secretaria pu* ut.rto e posterior encaminhamenÍo a contabilidade a fim deetlrivaçào do pagsmento devido;
c) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo setor de compras, secretarias Municipais ou outro órgàofiscalizador, cujas reclamaçôes se obrigam a atendeí prontâmentei
d) Assulnir a responsabilidade pot toãas as providéncias e obrigações esrabelecidís na legislaçâo específica deacidentes de lrsbalho quando. em oconênciâ dê cspécie. forem ü,ir"r or ."rr 

"ffi.glao, no desempen6o dosserviços;
e) Nàr: transíerir 

" t""."]f:.*1Y.! 
-,otal 

ou parcialmente. o objeto â ser contrarâdo, sem a devida anuência cjaPrer'cirura Municipal dc NORTELÂNDIA_Mi:
ft As nâo conformidades que irnpossibilitem a manurcnçâo.das atividades da Municipalidade, serâo tratad4s ernâçào corretiva e/ou de contoÍno. quc possibilite a continuidade das operaçôes ur",rãi..'no prazo de 24 (vinte equatro) horas, s panir da nolificação do cliente nos canais de 

"rendi;:;i;;;i,ita'àli'ã'pro.loo de imptamaçâo erelacionados ao supoíe;
g) Arcar com todas as despesas diÍetas ou indi retas. deconentes as obrigaçÕes assumidas sem qualqucr ônusPM NORTELÁ NDIA-XX;
ll) Manter as condiçôes de hatrilit âçào e qrmlificâçâo ex igidas prara a sua contrat&çâo;i) Na hipótese de complemeníação, a Contrauda deverá fazê-la em conformidade com a indicaçâo do Contimediatamente contados da notificaçào por escrítô, Inanlidos o preço ilicialnrenle contÍatado:j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente â Administrâção o de suadolo

9. DO ACOMPA]THAMf,NTO DA EXECUÇÂO9.I. O CONTRATA NTE promoverá a fiscali zaçâo do serviço contratado

Ocp.ít n rto dô Liclt çô.. -

PÍsgod.o I*xlç{tindia

8.6ó6/93. competindo-lhe tomar todâs as providências, de modo assegurar o cuavençadas

lO.l. O dcscumprirnento i
r0. DA§ §ANÇerfs ADMINI§TRATIVAS

n"

n-l ustificado das obrigsç6es ossurrridus rlos tc lros dcsr§ CootaÀtosujeitará a licitante vencedora âs multas, consoante o caput e ss do ânigo gó daalterações posteriores, inc identes sobre o valor total ria Pmposta Comercial vencedor â,nl0.l.l. Quanto à obrigação da assinarura do Contralo de Prestação do servia) Atraso até 0S (cinco) diâs, multa de f I
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I t.l, L Modifi c{i-lo unilareralnt€nte, para nlelhor ad equaçâo às Íinalidades do interesse público. nos t€rntos doanigo ó5 da Lei n' 8.6óó de 2l .06.93. respeiodos os direitos da CON RA'I'ADA:I L1.2, Rcsci ndi-lo. uni lateralmênte. nos ca5os especiÍjcados no inciso I do anigo 79 dâ Lei Federâl n. II l.l.J. Aplicaçâo das sançôcs motivadas pe lâ inexecução tolâl ou parcial do aj ustc:I Ll.l. Fisca li:açào da execução do ajuste.
I l- 1.5. As prsnogârivas dos direitôs dô CONTRATANTE nâ hipórese de rescisâo do anigo 77 da Lei8.666/q3.

12, DA V.{LIDADI E DA PUSLICAÇÃO

b) A partir do ó' (sexto) até o limire do 10. (décimo) dia multa de 4% (quatro por cento). caraclerizando_se a
ift.'xecrção total da obrigaçâo a partir do I l. (decimo pritneiro) diâ de âtraso.
10.1.2. Quanto à obrigaÇÕes de soluçào de quaisquer problemas com os itens adquiridos:a) Atraso até 02 (dois) dias. mulra de 2% (dois por cento)tb) A panir do 3. (rcrceiro) até o limite do 5" (quinto) dia, nlultâ de 40Á (quatÍo por cento). caracterizândo_se ainexecuçào toral da obrigação a paair do 60 lsextoy dia de atraso. '
I:].'S.T prej uízo das. sanções. com inadas no 8rti8o 87. incisos l, lll e IV. da Lei Federal n. 8.ó66193. pelalnexecuçào tolâl ou parcial do objelo. a Administraçâo poderá garantida a prévia e ampla defesa. aplicâr à licilante
ygnlerlora rnulta de aré r 00,6 (dez por cento) sobre o varor tgtar ãa proposta cornerciar vencedora; '

10"3' se a Licitante vencedora se recusar a assinar ô contrato de compra injuslificada[rentc. garantida previa eatnpla defcsa- alérn da murra pecuniária. poderá. ainda. sofrer às seguintei p"n"iidudus,lo'J'l' suspensâo ternporáriu de. panicipar de licitâçÕes e impedimento de contratar com o llrunicÍpio deNORTELANDTA - pretbirura Muniiipal. por prazo de aie 02 (dois) anos;
10'3'2' Declaraçào de inidoneidade pára licitai ou .ontrutu, "À uiominisrração pública por até 05 (cinco) ânos.l0'{' A CONTRATADA que deixar de entregar ou 

"p."..*a, 
ao"r,r.nlaçâo làlsa exigida para a prcsraçâo rjoserviço' enseiar o rctardamenlo 

9u:*::.uono dã seu objero. nao *untiu., a proposla, tâlhar ou frautlar 6uranre aPrestaçâo. co,ponâr-se de rnodo inidôneo ou comerÉr riaude fio"r, g"r-tiá, [e;;; ; ;J; deÍbsa. ficarásLtspensa de licirar com esÍa pÍEfeitura pelo prazo de até 02 tCoiil 
"no. 

ou ser declarada inidônea pelo prazo de 05
!:Tu] ,no:l se for o caso. sem prejuízo da açao p",oi .or*ri*-únre na fonna da lei.ru''' ''\ rnulla' evenlualmelltc itnposta à CONTRATADA. será automaticamente desconlada da faturâ a que fizeljus' acrescida dejrrros moratÓrioli de loá (um pol" ."n,oiou ,ncr. i'aso a coNTRI,TADA nâo tenha nenhuln valora receber do coNTRATANTE' ser-lhe-á concedido 

"pr*o ã" os (cinco) dias ur"ir. .ontrJo. à. rua inrirnaçâo.para eêtuar o pagamento da murta. Após esse prrr..lã" r*a" efetuado o pagamento. seus dados serãoencaminhados ao Órgào comoetente..paia que seja inscrita n.- oiuic" âtivâ do Município. podendo. ainda aAdministraçào proceder à cobrança judicial da multã:l0'6' As multas pÍevistas nestâ seção nâo eximem a cONTRATÂDA da reparaçào dos eventuais danos. perdas oull|í1. cr" seu aro punivet uenha causar ao coxrüiiiiil'ru'/'. L'o alo que aplicar penalidade caberá. recuno' no prazo de 05 (cinco) dias úteis, â contar da ciência darrltrrnaçào' podendo a Administraçâo reconsiderar sua decrJao 
", nar* prazo encaminhá-la devidamente informadaparâ I apreciação edecisào superior. d"nrro Oo ,.rrà pruro] 
'- ''

ll;1,â.i3n'*ArÂDA reconhec;"' ll;ffiTffiffiTfB.,."r",;,u. ao prese,,re.on,,,,o. u,"s,i,

-

I2.I. O CONTRATANTE. para Íins de eficácia do presente Conrato e dos eventuais

[rnico. da Lei Federal no g,ó66193

publicar na imprensa oficial do muntctpao. resumidatnente, o seu exlrâto, de acordo

IJ. DA RESCISÃO13. t. O presenle conlralo poderá ser rescindid o. por acordo entte as parles. medantecedênc ra minima de 30 (trinra) dias da data desejada para o ence rramcnto, dcinciso ll. da Lei Federal n. 8.666/9i:
l3.t.t. En1 situaçôes excepcionais. desde que o CONTRATÂNTE concorde-poderá ser diminuido

àço ttnldgd ftrteo prdroiorlho Otmona
lÚ Prícrto J.rio M&àúbà. ll/t0.írp .:r.r u

tll. í61, ,34"-t, t, wtywrorr.landlr,mt.sôv.br

() prazo

àà'i.sjfiTf"":i,:iT.,jn::]#ff.:.il":ili:1.,li.xxl.ljllil,Êilll.x1lffil.ffi § ,
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Dcpertemcnb dc tlcttrçô6 .

PÍogo.lro ,líNk,kindta w-,ffiI,. t.l .xrxr.l aaô.rdl^ú.

13.J. No caso de rescisào adrnilistraliva ou amiAável. esta d!.terá ser preccdida dc âutori.znçijo escrila.titndamentada e autuada nos autos do processo;
I'. DAS DT§POSIÇÔES FTNAISl{' l' A c()NTRATADA obriga-se a mantr'r. ern conrpatibilidade conr as obrigações por cla assumidas. ttxlas ascortdiçt)es iniciais parn contÍataçâo. inclusive quanlo à documentação d," habilila;ã() a() cclarne:I.1.2, Nâo lravcrá nenhurn vínculo ernpregarÍ.i, 

"r,tr.,., 
CONTúTANTE e o. fun.ioiijrios e/ou prr.postos dilCONTRATADA. aíastand{) daquele, qiaisqucr encarg,os de ordern fiscal. s,.rcial. trübalhista. previdenciário.trit uÍiirio, inclusive decorrenles de eventuais acidcntcs dc lrabalho.

l5'l' t ica cleito o [;oro da cornarca de NoRt L.t i',i;?lr,í?X?,, dirimir quaisquer quesrÕcs oriundas tru pr.eserrrecotllrato' qtls nào puderem ser rcsolvidas pela via adrninisrilli'a. com l-r.rai" ãa-q""rqueÍ ortro. por maisprivilceiado quc scja:
l5'2' f assiln' por cslareln clc acorilo. após lido e assinados os partes linnarn o presenle contrâto, em 03 (rés) riâsde igrral rcor e f0rma. para utn só eÍbito legal-

xxxxxxxxxxxxxxx
Prefeito Municinal

MunicÍpio de NORTELÁNDtA-M I
Contratante

(]()NTRA'TADA

a

lrfo fÀl
Antnida

n.<inaa Pr.ÍÍao Hro Co.lho OEro.É
arrfuto ,ob lt (.ürÀ I t /t0. c Fp 7,râ r.

Flj(6ô133f6 t4t r Írwloit l.hdl..rnl_gov.b,
lro.trhnda Ml

I



D€pâ rts msnto dê Llcitâçõos -

Prcgoolro lheteúffi fl{,,:
0{}01_4{

w4
ItrtGliJ,. Ylrn.(?.|ú Lo.t aLÉtr

Avlso DE LrcrrAÇÃo - pnncÃo rRESENCIAL N'018t2022

O Prcgoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Nortelândia/MT comunica aos

interessados quc scrá realizada l-iciração na modalidade pnnCÃO PROSENCIAL -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, COM CRITERIO DE JULCAMENTO DE

MENOR PREÇO POR ITEM, destinado a "lqutstçÃo DE 02 (DUA§) ruÁgutNa,s
LABORATORTAIS (ANALISADOR grrvr.LTOlÓclco E ANALISADOR DE

sroeuÍMrc.a),,.

Data de Abertura das Propostasr 02 DE AGOSTO DE 2022. ttORÁruO: 0g:00

HoRAs. Local: Avenida Prefeito João Macaúba, 82. centro, Nortelândia-Mr', cEp: 7g430-

000. O cdital completo e seus anexos estarâo disponíveis no site w.ll"\À'.nonclandia.mt.tor'-br.

no mcnu - portal tÍansparência - licitaçôes ou na sede da prefeitura Municipal, telefone (65)

3346-l4l l, ou por solicitação no c-mail: licitacaonortelandia@hotmail.com.

Nortelândia/MT, I 5 de Julho de 2022

GABRIEL LUIZ MAGALTTÃES RT.IPOLO
PREGOT]IRO OFICIAI,

il
I!

híâ llrltidp.l Pr.f.lto F.dro Co€lho Ormond
Aventde Pr*foito XÉo Mrcaúôa, ll40.Cfp rSdlo& - C€nrro Non.lándh M
Íclr (65i 134ó lJ I I www.nortêlàndi.mt4oy.bÍ I

I
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Tribunal de Contas
Màto CroÉso
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Àvrso DE Rf,ABERTURÀ DE LTCTTAÇÂO SUSpSXSI
PREGÃO PRESENCIA L O I8I2O22

A Preleitura Municipal de Nortelândia/MT, atravós do Pregoeiro e sua Equipe de

Apoio, vêm por meio deste, comunicar a republicação do cdital do PREGÂO

PRESENCIAL No 01E/2022. cujo ohjeto é "AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) MÁQUINAS

LABORATORIAIS (ANALTSADOR HEMATOLÓGICO E ANALTSADOR DE

BIOQUÍMICA) PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍP|O DE NORTELÂNDIA/MT,. passando a

vigorar conforme segue abaixo:

L Houve alteraçilo no Termo de Referência do Edital (Anexo I)

l.l Houve alteração na descrição do objeto da licitação, evitando restringir o caráter

competitivo do certamc, visando uma maior conconência.

2. Nova data da sessão de aberrura em 29tü8t2022 ÀS 08:00 tt.

3. Por fim. esclarecemos que o Editâl devidamente retificado poderá ser obtido junto ao

Departamento de Licitação, durante o horário de expediente e também estará disponível no

site da Prefeitura Municipal de Nortelândia - MT. Maiores informações poderão ser obtidas
junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. na prefeitura Municipat, em horário de expediente,

atraves do teleÍbne (65) 334ó-141 l.

Nortelândia/MT, l5 de Agosto de 2022.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFETflJRÁ ÍI.IUNICIPAI DE NORTELANDIA

NORTELANDIA - T4T, AVENIDA PREFETTO JOAO MACÁUBA, NO 82, CENTRO

Âbertura da §ê$ão

2011012022 OBiO0

Ercaramênto dâ Scssão

2011012022 11t00

ô d. Ata

I
PosiÉo da Se.são Crltérlo Ílpo concorÉnclã

Item

órgão tntêÍ63ado

PREFEmJRA l'lUNICIPAL DÉ NORTELANDIA

Prcgoelro(ô)

GABRIEL LUIZ MAGALHÃES RUPOLO

Objêto

AQUISIçÃO DE 02 (DUAs) MÁQUINÂS LAEORATORIAIS (ANAUSqOOR HÉMATOLóGICO E ÂNAI.ISADoR DE

BIOQUÍMICA) PAPÁ ATENDER ÀS NECESSIDADES DÂ SECRETARTA MUNIOPAL DE SAÚOE DO MUNICÍPIO DE

NORTEúNDI',,/MT

Ao dia vinte do mês dê outubro de 2022 (2011012022) as 08:00 hoÍas nas dependências dô PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE NORTELANDIA
locâlizada na AVENIDA PREFEITo JoAo MACIUBA 82 - cENTRo - MT, reuniram-s€ o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Podãriã
No 00000241/2022 visando a realização da sessão pública do Pregão Presencial No OOOOOO1S/2022, Proc65o Adminisfativo No OOOO2185/2022,
em atendimento as disposiçôes contidôs na Lei No 10.520/2002, Decreto Fedeíal No 3.55S/2OOO.

Declaràda aberta à sessão, fol solicitado a(s) empresa(s) o(s) envelope(s) de propostàs de preços e envelop€(s) de documentos de hàbilitação,
os mesmo6 foram vistados pelo pregoeiro e equlpe de apoio. Na sêquência foi feito o credenciamento do6 representantes das licitantes
conforme §êgue.

cor{srDER çóÊs Do cREDE[cr EÍ{ro

AUSÊNCIA DÂ Docut'lENTÂdo DE IDENTIDADE Dos sóclos pRoprRETÁRIos da Bs DrÀcr{osrrcÂ coHERcrAL DE pRoDUTos p R t-tEoRATóRIo
LTDÂ.

LICITANTE REPRESEI{TA ÍE

cNPl 73.008.682/0001-52

Raáo Social lI8llBRAZ CO!íERCI L tTD
Íipo Empresa LTDA

Enquadramento Não enquadra

Doc. Identidade

Nome

CPF

872.506.751{8
VANESSÁ RODRIGUES IAWORSKI

CNPJ 34.O1O.4271000t42

Razão Social 8S OIIGI{OSÍIC COHERCT^| DE PnODUÍOS p R L^BOR/

Tipo Empresà LTDA

Enquadramento Não enq0ãdra

Doc. ldêntidade

Noín€

CPF

cNPl 46.962.t2210003-21

Razão Social CQC - TECÍ{OLOGIA Et( STSTEM^S OI GNOSIICOS LTD^
Tipo Empresâ LÍDA
EnquadGmento Enquadramento des<onhecido pela UG

Doc. Identidade

Nome

CPF

049.417.121-96

CNPJ 2A.729.7421000143

Raáo Social I{ORÍELAB COMERCTO ÂTÂC DTST DE PRODUTOS L BORT

Tipo Empresa LTDA

Enquadramento Empresa de pequeno porte

ooc. Identidade

llomê
CPF

695.251,371-04

LEONILSON SERAFI14 ACORDI

CNPJ 18.849,143/0001-38

Razão Sociâl VALLEiI o!ÀGIOSIIC COHERCIO E SERVICOS LTDÂ

Tipo Empresa LTDA

EnquadÉmento Não enquadra

Doc, Identidade

Nome

CPF

329.151.951-s3
CELSO DA SILVA FERNANDES

ABERTURA }5 ENVELOPES DE PROPOSÍA

Página: ll4

0rlc13 j

]OACYR KARLOS FLORENTINO OUVEIRA
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFETTURA MUI'IICIPAL DE Í{ORTELANDIA

NORTELANDIA - MÍ, AVENIDA PREFETTO JOAO MACÁU8Á, NO 82, CENTRO

Ato contínuo foram abertos os envelopes contendo as propostas e, com à colaboração da equipe de apoio, o pregoeiro examinou sumariamente
a compatibilidade do obieto, prazos e condições qerais de fornecimento, com aeueles deflnidos no edital.

FORNECEDoR: CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSÍICOS LTDA

STATUS: DESCLASSIFICADO

MOTIVO: -HEMATOLóCICO: TÃO ITCT,TOE ÂOS PARAHÊTROS DO EDITAL;

FoRNECEDOR: BS DIAG OSÍICrl COIIERCIÁL OE PRODUTOS PARÂ L BORATORTO LTDA

STATUS: DESCLASSIFICADO

MoTIVo: vtolÁçÃo lo pnlxcÍpro oo stctlo DAs pRoposTAg DEvtDo o ENvoLpE DA pRoprosT^ ENco TRAR-SE
ABERTO.

FORNECEDOR: LABIÍ{BRAiZ COIIERCIAL LTDA

STATUS: DESCL SSIFICADO

Monvo: -BroQuÍ rca: raÃo aTENDE aos coMpRri{E]{Tos DE oraDA Do GDTTAL, -xrnlroLóGrco: rÃo aTENDE aos
PARAMÊTRos Do EDrÍAL;

FORNECEDOR: NORTELAB COIIERCIO AIACADI§TA DE PRODUTOS LABOR TORIATS LTDA

STATUS: DESCLÂSSIFICAIX)

MOTIVO: -BIOQUÍí.IICA: 
'{ÃO 

ATEÍ{DE ÁOS COIi{PRI1i{EÍ{TOS DE O]|DA DO EDrÍAL;

Itêm DescÍiÉo

U

323668 ANAUSADOR HEMATOI-oGICO

Propoitas Apurâdôs

CPF/CHPJ

18.849.143/0001-38

28.729.142/0001-03

Râzão So.iâl

VAIIEN DIÂGNOSTICA COMÊRCIO E SERVICOS TÍDA

NORTELÁ8 COI4ERCIO ÁTAOADISÍA DE PRODUTOS LÂBORAÍORLAIS TTDÂ

valor

96.000,00 Classificàdo

74.375,00 ClassiÍicâdo

Lànaês Verbàis

28.729.142/0001-03

18.849.143/0001-38

Item DescriÉo

R.zão Sodal

10 Rodada

NORTEI.ÁB COMERCIO ATACTADISTA DE PRODUTOS I.ABORATORIAIS LTDA

VALLEN DIAGNOfiCA @MERCIO E SERVICOS LTDA

cPF/CriPJ vâlor

74.000,0000

SEM LÁNCE

323669 ANAUS,qoOR DÊ BIOQUITíICA

Propostas Apurôd.s

cPFlCr{PJ

18.849.143/0001-38

Razão Soalal

VALTEN DIÁGNOSTICÂ COMERCIO E SERVICOS ITDA

vâlor

124.000,00 ClâssiÍicndo

Lânces Vêrbâis
cPF/C PJ

18.849.143/0001-38

cPF/C PJ

Ràzáo Sociàl

1o Rodada

VALLEN DIAGNOSTICÂ COMERCIO E SERVICOS LIDA

REsuÍo Do pRÉcÃo

Valor

123.000,0000

Vãlor lnicial Vâlo. FinalRazão Social

Página: 214
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEM'RA ]IIU ICIPAL DE ORIETÂNDIA

NORTELANDIA. MT, AVENIOA PREFEITO ]OAO MACÁUBÁ, NO 82, CENTRO

24729142000103

73008682000152

34010427000192

18849143000138

46962122000321

74.375,0000

0,0000

0,0000

220.000,0000

0,0000

74.000,0000

0,0000

0,0000

123.000,0000

0,0000

NORTELAB COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS LAEORATORIAIS LÍOA

LABINBRAZ COT1ERCIAL LTDA

BS DIAGNOSTICA COI.IERCIAL DE PRÔDUTOS PARA LABORATORIO LTDA

VALLEN DIAGNOSÍICA COMERCIO E SERVICOS LTDA

cQc - TECNOLOGTA EM SISTET'4AS DIAGNOSICOS LTDA

l,lodalidat e: Pregão o Licitlcão: 00000061/2022 Statusi Pendente Dalat 1410712022 l{o Modalidãdê:00000018/2022

32]668 ANAU5ADOR FIEMAÍOLOGICO

Totàl

1,0000 uN - UNIDADE 74.000,0000 74.000,0000

Página: 3l 4

RE§ULTADO FIIIAT

FoÍnê.rdon 14341) NoRrttÂB @MÊRoo AT crolÍ^ D€ pRouJTos LABoRÁToRIÂI5 LÍDA Cl{Pr: 28-729.14U0001'03

Itêm OcscriÉo
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ESTADO DE i{ATO GROSSO

PREFEIruRA iIUÍ{ICIPAL DE Í{ORTETANDIA

NORTETANO1A . MT, AVENIDA PREFETTO JOÂO MACAUBA, NO 82. CÊNIRO

Íotal Fomêcedori R$ 74.000,0000

Págrnar 4l 4

CLPri 18.849.143/0001'18Fomccador! 11887

Item Dês.ri(ão Quantidade uN. Vâlol Íotal Rl
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NORIEIANDIA

NORTELANDIA - MT/ AVENIDA PREFEITO JOAO MACAUM, NO 82, CENTRO

323669 ANAUSADOR DE BTOQUTMICÁ 1,0000 uN - UNIDADE 123.000,0000 123.000,0000

Total FoÍnêcêdo R$ 123.000,0000

Totôl Geral: R$ 197.000,0000

(CENTO E NOVENTA E NOVENTA E SETE

MIL REAIS)

A emprêsâ LÂBIÍ{BRAiZ CO ERCTÁL LÍDA, maniÍesiou interesse em reconer de sua desclassiflcação quanto ao item 02 ANAUSADOR HEI4ATOLóGICO,
uma vez que ofeÉou o equipamênto que âtende todas as exigências do edital, o equipamento ofertado oferece 25 paramêtros+24 parênÉtros de pesquisã.

Nadâ mais havendo a tratar, o Pregoeiro declêrou encerrada a sessão. Para constar GABRIEL LUIZ I4AGALHÃES RUPOLO, lêvrou â prêseôte ata
que segue devidêmênte assinada pelo prêgoêiro, equipe de apoio e representantes credenciados. Encerrâ-se a sessão Aos vinte dias do mês de
outubro de 2022 (20l10/2022) âs 11:00 horas.

GABRIEL LUIZ iIAGALHÂES RUPOLO

PÍêgoêiro

73.008.662/0001.52 . LÂBII{BRÁ]Z COHERCIÁL t-tDÁ

Representante - 872.506.751-68 - VANESSA RODRIGUES IAWORS

46.952.12210003-21 . CqC . TECt{Ot-oGtÀ EM S!íEMÂS DrÂGr{o

Representante - 049,417.121-96 - IOACYR KARLOS FLORENnNO O

Pígina: 514

ENCERRAMENTO
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEMJRÂ MUÍ{ICIPAL DE NORTETANDIA

NORTELANDIA - T1T, AVENIDA PREFEITO ]OAO MACÂUBA, NO 82, CENTRO

Represenbnte - 695.251.371-04 - LEONILSON SERAFIM ACORDI

Representrnte - 329.151.951-53 - CELSO DA SILVA FERNANDES

Páginâ: 614
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEMJRÂ II,IU ICIPAT DE Í{ORTELANDIA

NORTELANDIA . I4T, AVENIDA PREFETTO ]OAO MACAUBA, NO 82, CENTRO

Abcrtura da Sêssão

28/rrl2022 08:00

Enccinmcnto dâ Srssão

28/11/2022 09:00

odaAt

1

PosiÉo d. Sc*Éo

Sessão Única

Crltérlo Tipo Concorrênda

Item

órgâo Intêrcssado

PREFEITIJRA I'lUNICIPAL DE NORTELANDIA

PÍ€goêiÍo(a)

GABRIEL LUIZ MAGALHÃES RUPOLO

Objeto
AQUISIdO DE 02 (DUAS) MÁQUINAS LAEORATORIAIS (ANAUSADOR HEI',IATOLóGICO E ANAUSÂOOR DE

EIOQUÍMIC-A) PARA ÂTENDER As NEcEssIDAoEs DA sEcRETARtA MUNICIPAL DE SAÚDE Do MUNICJPIo oE

NORÍEúNDwMT

Aos vinte e oito dias do mês de novembro de 2022 (28/1U2022) as 08:00 horas nas dependências da PREFEITURÂ MUNICIPAL DE
NORTELANDIA localizada na AVENIDA PREFEITO JOAO MACAUBA 82 - CENÍRO - MT, reunkam-se o Pregoêiro e sua Equipe de Apoio,
nomeados pela Portaria No 0000024112022 visando a realização da sessão pública do Pregão Pres€ncial No 00000018/2022, Processo
Âdministrativo No 00002185/2022, em atendimento as disposições contidas na Lei No 10.520/2002, Decreto Federal No 3.555/2OOO.

CREDEI{CIAMENTO

Declaradê aberta à sessão, foi solicitado a(s) emprêsa(s) o(s) envelope(s) de propostas de preços e envelope(s) de documentos de habilitação,
os mêsmos foram vistados pelo pregoeiro e equipe de apoío. Na sequência foi feito o credenciamento dos representântes das licitantes
conforme segue.

LICITANTE REPRESEI{TANTE

cNPr 28.729.1421000143

Razão Social i|ORIEL BCOMÊf,CIOAT CtDtSÍ DE ptODUÍrS llAOR,
Tipo Empresa LTC|A

Enquôdramento Empresâ de pequeno porte

Doc. ldêntidade
'lJome

CPF

695.251.371{{
LEONITSON SERÂFI14 ACORDI

CNPJ 73.008.682/0001-52

Razâo Social |ABI{BR Z COi{ERCI L t?D
Tipo Empresa LTDA

Enquãdramento Não enquadra

Doc. Identidade

Nome

CPF

872.506.751-68

VANESSA RODRIGUES IAWORSKI

CNPJ 18.849.143/0001-38

Razão Social v LLEal DIAG OSÍICA COHERCIO C SEiVICOS LIDA
Íipo Empresa LTDA

Enquadramênto Não enquadra

Doc. Identidade

Nome

CPF

329.151.951-53

CELSO DA SILVA FERNÂNDES

PiiEnâ: I 14



0{r01 11

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEM'RÁ MUNICIPAL DE NORTETÂI{DIA

NORTETANDIA - i4T, AVENIDA PREFEITO IOAO I4ACqUBA, NO 82, CENTRO

Ato contínuo foram abertos os envelopes contendo as propostas e, com a colaboração da equipe de apoio, o pregoeiro examinou sumariamente
a compatibilidade do objeto, pÍazos e condições qerais de fornecimento, @m aqueles definidos no edital-

Itêm Dêscri(5o

323668 ANALISADOR HEMATOLOGÍCO

P.opostàs Apuradas

cPr/cr{PJ

18.849.143/0001-38

28.729.I4UO4O143

73.008.682/0001-52

R.áo Sodal

VALLEN OIAGNOSTICÂ COMERCIO E SERVICOS TTDA

NORTELAE COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS TAEORATORIAIS LTDA

LÁ8INBRÂZ COMERCIÂT ITDA

Valor

96.000,00 Clássificado

74.375,00 Classificado

85.000,00 Clâsslncado

Lânaes verbai5

cPf/cÍ{PJ nltlo soci.l

10 Rodada

VALLEN DIAGNOMCÂ @MERCIO E SERVICOS LTDA

LASINBRAZ COMERCIÂL LTDA

NORÍELAB COMERCIO ATACADISÍA DE PRODUTOS I-ÂBORATORIAIS LTDA

20 Rodada

NORTELAB COMERCIO ATACADISTÂ DE PROOUTOS TABORÁTORIAIS LTDA

VAI.IEN DIAGNOSTICA COI'4ERCXO E SERWCOS LTDA

LABINBRAZ COMERCIAL LTDA

30 Rodada

LABINBRAZ COI4ERCIAL LÍOA

NORTELAB COMERCIO ATÂCAOIíA DE PRODUTOS TAEORATORIAIS LTDA

VAI.IEN OIAGNOSIICA COMEROO E SERVICOS LTDÂ

40 Rodada

VALLEN OIAGNOSTICA @MERcxO E SERVICOS LTDA

LABINBRÂZ COMERCIÂL LTDA

NORTELAB COMERCIO ÂTACADIíA DE PRODUTOS TABORÁTORIAIS LTDA

50 Rodada

I.ABINERAZ COMERCIAL LTDÂ

NORTETAB COMEROO ATACADISTA DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTOA

60 Rodada

I.ABINBRAZ COMERCIAL LTDA

Vàlor

18.849.143/0001-38

73.008.682/0001-52

28.729.14210út-03

28.729.r42/0m1{3

18.849.143/0001-38

73.008.682/0m1-52

73.008.682/0001-52

28.729.14210@r43

r8.849.r43l00O1-38

18.849.r43l0m1-38

73.008.682/0001-52

28.729 .t42loOOt-03

73.008.682/000r-52

28.729.142/0001-03

73.008.682/0001-52

ItCrh Dêscriçáo

74.000,0000

73.000,0000

70.000,0000

68.000,0000

69.900,0000

69.000,0000

67.000,0000

65.000,0000

67.900,0000

64.500,0000

64.000,0000

63,500,0000

62.000,0000

DESISTENTÊ

323669 ANÂUSADOR DE BIOQUIMICA

Paopostas Apuradas

CPFICi{PJ Raáo Soci.l
18.849.143/0001-38 VALLEN OTAGNOSTICÂ COI,4ERCTO E SERVICOS LTDA

Valor

123.000,00 Classificâdo

Lanaês Verôàis
cpF/cÍ{PJ

18.849.143/0001-38

cPF/Cr{PJ

Râzâo Social

lo Rodada

VALLEN DTAGNOSTICÂ COI4ERCIO E SÉRVICOS LTOA

RESUiIO DO pRtCÃO

valor

121.000,0000

Râzão Social Valor lni.ial Vâlor Finôl

28729142000103 NORTELAB COMERCIO ATACTDISTA DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA 74,375,0000 62.000,0000

Pi&ina: 21 4

DESISTENTE



o1 1z0

152 LAEINBRAZ

85 DIAGNOSTICA COMERCIAL DE PRODUTOS PARA TABORATORIO LTDA

VALI.fN DIÂGNOSNCA COMERCÍO E SERVICOS LTDA

cQc - TECNOLOGTA EM STSTEMAS DIAGNOSICOS LTDA

0,0000
34010427000192

r8849143000138
46962r22000321

0,0000 0,00m
219.000,0000 123.000,0000

0,0000 0,0000

TESULT DO FIIIAI.

ESTADO DE MÂTO GROSSO

PRETETruRA i4UI{ICIPAI DE NORTELANDIA

NORTEúNOlA. MT, AVENIOA PREFEITO ]OAO MACAUBA. Nô 82, CENTRO

Io Licit ção: 00000061/2022 St tusi Pendente Oaát 1410712022 t{o tlodalidôder00000018/2022

Item

323668 ANAUSÁDOR HE|'.TATOLOGICO r,0000 uN - ur.rIDÁDE 62.000.0000 62.000,0000

Totâl Fomc.cdoE R$ 62.000,0000

Totâl Rt

323669 ANAUSADOR DE BTOQUIMICÁ uN'UNTDADE 123.000,0000 123.000,0000

Total Fom.c.dori R$ 123.000,0000

1,0000

Totãl ccrâli R$ 185.000,0000

(CENTO E OTTENÍA E CINCO I4IL REAIS)

txrÊRposrçIo Dr REcuRso

A empresa não manifestou interesse em entrár com recurso, declinando o djreito.

E'ICERTÂI'ETTO

Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro declarou encerrada a sêssâo. Para constar GABRIEL LUIZ MAGALHÃES RUPOLO, lavrou ô presente ata
que segue devidamente assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e representantes credenciados. Encerra-s€ a sessâo Aos vinte e oito dias do
mês de novembro de 2022 (28/11/2022) as O9:OO horas.

GABRIEL LUIZ I.{AGÀIHÁEs RuPoI,o
PrêgoeiÍo

Página: 314

odalid.de: Preqão

Fomccêdor 14349 CrlPr! 28.729.142/0001-03

FOrfl€CCdOfI 1T887 VÁUEN DIÂGNOSTICA COMERCIO E SER!'ICOS LTDÂ CÍ{PJr 18.849.143/0001.38

Item



0r)01,13

ESÍADO DE MATO GROSSO

PREFETÍURÂ MUNICIPAL DE NORIETÂÍ{DIA

NORTELANDIA. MT, AVENIDA PREFEITO IOAO I,IÂCAUBA, NO 82, CENTRO

2E.729.r42/0001.03 . ORTEL B CoMERCIO At C Dtí OE pRO

Representante - 695,251.371-04 - IEONILSON SERAFIM ACORDI

73.004.542/0001-52 - LÂBINBRAjZ CoMERCI^L Ln A

RepÍesêntânte - 872.506.751-68 - VANESSA RODRIGUES IAWORS

Representante - 329.151.951-53 - CELSO DA SILVA FERNANDES

P&ioâ: 414



NORTETANDI.A . I'ÍT, AVENIDÂ PREFÚIO .IoÁO MÂCAU8A, NO 82, CENTRO

ESr^m DE iSTO Gn(,SS
mEFErfln rrttrctFll tr xxÍElrrDla

0

ryn

TERIO DE lpiOlOGAçÃO Í» PnOCESSO IIf,XTATÔRID

O(â) Prefeito, .IôSSIi4AR JOSE FERNANDÊS, no uso das auibll!ões que lhê são confendas pela legítlado em vigor,especialmente 5ob Ler no I0 520/02 e em

íace aos píhcípio6 ordenados através da Lei no 8.666/93 e alteÍaÉes postêriore§, a vista dô parecer concluslvo o(ârado pelo kegoêiro e sua equipe de apolo,

resolve:

hOmOLOGAR ô presaírt€ Ljdtado nestcs BÍ,lo§:

Lfla@ Í,{r.: qxm061/2022

Modât dàdê Nr.: m0fl)018/2022

- tíod.lu.dlj PnEGÂo\7 
o.!Éittcôdo: Pr.gão prarcnaiat

PÍocesso Nr.l mo2185/m22
Dâtl d. 

^dr.út 
Éo: 28/1112022

oob d. rbY}ôlooàCo:oU\212022

oorlto d. r-rdrâíào: aeua$ÇÃo o€ 02 (DUâs) ilÁqJÍ{rs um ToRI^I§ (ar{ÁusâooR HEr"rÁTu-óGl@ E aMTBADoR o€ EloQrJÍMIcâ) PAn^ aTEID€Â As

NECESSIDADÉS DA S€CNETARIA 
'iTNüCIPA 

O€ SAÚOC Do HJflIdPIO DE NOf,TEúflDWiíT

;drÉr-. !r.(ffi IÉ- ((4. (ÉCo) Dffi l.t. lü. tutr (É tt, Utr Id
11- ' YAlr A|O§ÍIAOOCD lS6UÍü
o?r, rat.ar§rw,-!

í)01.14

(.)

3

cI
123669 ANAUSÀmR DÉ BIOQUIüICÁ " 

^tüUgmt 
LúTOi{ATtccl EtOqrÍMICO, ZYBIO/EIC 200

cou vElocrDroE D€ ptp€TÁ6Er.,t oE No MIN!}6 rso ÍtsrEs
ÉOIOMETRICOS POR IIORA OU 14 15; Mftn4o 0E 30 OJ m Is POSICO€S

SIMJLTAJ.IEAS COI4 REFRIGERACAO PÂRA RÊAGÉfl]ES, COí O{AVE DE

UGA E DEstlGA 5EP^RIDA, IER mNDO D€SJGAR O EqJIPA!,|€NÍO E

MâI{TER À REFRIGÉPÂCAO D6 RETGEIíTES ATIVA MINITO OE 60

PO6ICOÉS, OU MAIS, SIMULÍ'*IEAS, DC O,BEÍÀs D€ REÂC,IO;

slSNMÁ ÀUTOIMNO q,E LÂV€ E S€qJE Â6 CI]ETÀ6 D€ INCUBáCAO

PÀRÁ RÊÀC-AO, 40 ôU MAIS POSICOÊS §IULTÁXEÁS pARÂ Ai4OSIPÁS

DE PÁCIENÍE9 QUE POSSÍBIUTEII O t,|SO D€ üICRO TUMS OU ÍUBOÉ'

PRIMÂRICIS PARÁ ÀI.IOSTNÁS DÊ PAOETíTEs E O{' CÁLIMÂOOf,ES E OU

@ TROt-tS; D€YE FOSSUIR SEXSOR tlÂ l§X..llÂ PtPfTrtt)o[ü Dr
Ai.íCTSI"AERÊ^6Ê}{TÊS. Qut INOIQUE C0.. ÀIRTÀ SOtr&O E EM lELÁ,
T{O CASO OE FAITA O€ ÁÍOSTRÂS E Ot' OE FATÂ DÉ REAG€I.íTES;

D€VERA ACEÍÍÂR ÂI4OGTRÂS OE URGÊXOA PARÂ Qt,E, M€S}{O QIJÂNOC
BOJlr'ER UÍi!Â RONl\lÀ EM 

"{DAi.IEI{TOÂflÂúsqooâ D€ BIoQUli0cA - ariÂusADoR AlJTof,tÂIco BIoQUlMlco,
COM VELOCIDÁDE D€ PIPEÍÀG€M M M) i{INII'IO I9O'IES'ÍTS

F0TOM€TRICO6 pOR rlop^ OJ MAtt MrNi!|o D€ 30 0u MÁIs postco€s

SIMULIANEÁs COr..r REFRTGERÁCáO P^ÂÀ RftcENTts, COítt CtlAV[ 0É

u6Â E DÊstrcd sEpÂRÁDAr p€R {m DO D€SatG^R O EQUIpA},Ea{TO E

MAT{TER Â ÂCFRIGEFÁ(.ÂO DO§ RG^6EíTE5 ATIVÀ t4ÍNIt'O OE 60

PO6iCOES, OtJ MAIS. StMUtÍrú{E^S, 0E OTBET S DÊ nEÂCÀO;

S,íEMA ruTOr.{AnCO QUE trv€ E S€qJÊ Á§ O,EráS Dt Ii(IJBTCTO

PMA REACAO; aO OU MAIS POSICO€S SlMutTÂlie^S pAÀA Aií6ÍF.AS
DE PACI€r'ÍIES, Q(E POSSlAlLmi,! O t SO DE MICRO IUSOS OJ TrrBO§

Pfl,IMARiOS PANA Ai,!OSTRÁS DE PAOENTES E OIJ CÂUBRT0oÊES E OU

CO{TnO§S| DEVE POA§Jm. SEI'ISôR N^ AGUIJIA t'IpErÁDORÁ DE

AMOíRÀS/REI6EI.|TES, QUÉ lNDtqJE COr''| À.[RTA SONdO E EM rEt^,
NO CA.rc DE FAI-TA E AI"IOSTRAS E OI, !'E FAITÂ OE REÁGENITS;

DEVERÀ ÀCETTAR Ar.íOSTXÁ5 0E URGENCI^ PÀRA qJE, Ítsl,io QlJArloO
HOrrvER tr,tÂ RgnN^ EM At'lOAtilE aro

lrNlo^DF 1,m00 123.000,0000 3.000 ,Ô
c
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EsÍAIp Ít l.laro GR@
mtrãnnÂ iir{ml tE ltrÍElrtora

NORTELANOI,A . MT, AVEMDA PREFEITO JOAO I'IACAUBA, NO 82, CENTRO

1,13€ . tCIEuS @,gf,I) 
^ÍrclDEÍA 

OE mqrÍ6 lrl rrqINS LID

ctPI 2Â729.1a?&l{l!

123668 Eq'TPÂ',EMTO O€ HEtlÂTOLOGt ' OO nPO ANA[ls^mR Arrol4ÀTlco t{Àv€ar 5o0o

PIEA HEI.IÂTOf,OGIÂ

EQTTP ENIO DE HEM TO.OGT - OO ÍPO AXAISAOOR ArTü'lAÍlco

PARÂ HEIIÂTOLOOÂ

UNIDADÉ l,mm ó2.0@,0000 62.000,00

ktd bÉ 1

v ANDIA, So{ô-ferra, 2 de DereínbÍo d€ 2022

Í..C FÚÉGôN

ÍdG*

62.000,omo

r85.0m,0000
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Código para verificação: 35E9-6894-CC65-1 1 39

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ JoSsIMAR JosÊ FERNANDES (cPF 5o3.xxx.xxx.o4) om 13/,12202210:42:55 (GMÍ-04:00)

EÍrlitrdo por. Sub-Àr1ondad6 Ceíificádorâ 1 Doc (Àgsinetura 1 Doc)

Para verificar a validade das assineturas, acesse a Central de Verificação poÍ meio do link:

https://nortelandia. 1 doc.com.br/verificacaoi3SE9-6894-CC65- 1 1 39
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^-.Íml Diário Oficia! de Contas
Tribunal de Gontas de Mato Grosso

0r c 1-.-4 7

,tdrnqü &. tórB É
A

5-Z o3 m.ftüo. & Csd3rlo (le A.{lprúú..ío Moí'l6rm.íto e
d. G!íao O..rlo(,ik Et dâ, ôiúIo C.!Éí m !.Ê*rií. pr. c6rd.., os

Tribunal de Contas
Mllo C.osso

trexÍôoscrD..d'

N.ndã.xlrMt 25 dê tidvftüo .le 2!22

G^E&EL tuz rÂGÂttlÀ€s ruPoto
PíIECOEIRO trICAt

- REgfÍtoo rE Jrt.crErlo E tEÍrçb xEAJ»oE:
PREGAO PÊf Sf,lCtAL tf 0íüte2

S€IEIGRO 0€ ã22 GdÍrÍÉ Ir to.là. B Uíi.ô&§ E§.olÍ6 ô Eárâção Báú. d. Rêe
I r*rál ô €ll3rú d. rao.t 5ú.-r'fi _

2. O h§CR9aO
2.1 O c-dd.io d.r.a c!.*rcr 06 llmc rLsr. Púrzi. o do Oocr.ro

i $2mA b 2l ü !dg,t&o ê 2t22 6 .rífi..r{ô ô qr p.á.ídc r.íhê € êqi.asàÉs
.úírda. px. . frT:o â .. d!.lár-. ís(,bao

22 a h«rÍ.lo P.,. cúrcú,r . EolE p.. dd o dgo É
Ore.(:, E!.d... C-oo.ddó(.IP..lioq.o rn.úffie clin o Pl,lo ô G.cà Et(llt
ôvrs s.. rc.l: d. p.b (â) ú!.1üo i.) -.va. (,. Fki. d. l.É.rt o co.ft.tio I9{EIO I(&iô .o (ilr$ro r.) .t€d.. ê ,!qriío. ú, Í)..r.b tf 532tm22. b 2l b úaú,n b
2n22

Iol\ Jt cÂçIo oas riscRçô€s oEFEn oag
It A Íd.çao ô. cdúd.E $ô livr.ô . ir..rido d.,úd. saa

ó^ig.do .ú .ne.Í. .Ld.*o @J/k&Ek|.-d,!ar.! !l. oaoC d. Êár.àr.
tit i.b.r rL Ndl.llú.1íI+ m PtÁro [É cEsrÀo Escqrn íÍrREç-Ào E
cmREr çlo P€oácóoci E scolm)

1r O ãr|o d. Gdlo Ee.d., (FGEr A|€XO lll p... ú€Íà €§{úE
. A,{EXO lV P RA Coo.di'.do.(.) Íf.d.gorico . d.eü. sd d.!o.sdo ên cdídíú.dê cDm o
ka n 53lnn & 27 ú icÍtío d4 2022

12 Or cJ|ddeô . Dr.toí trt . C...d6n d..{.1 P.d.eaco d,
Escd. lir*i»l Y Emrrr.l Pt$Éo d. S]. PtirE ; C;.*o d€ EúÍ.ç!o rnír{'Ilí.Íii./
'^rÍ[ld rún ld. d. Otv.L' d.í-ào .irgr o PlrE dê c.3là Et d- hp.ilso s sn .qro
POF. n. !..l d. S.oái. lil,xi.l ê EôE çlo Cúri O..F.to. t í. dl5ó1 tl*ro
tloío Hoôod. (b & ô lll Áqb. ürq. do rqno POr o csrdd.to rêc.ôdâ ún
.owo,rr. & cüag. do doox[r*o

13 rah !-. hdnologido o Plr|o ô G-Lo E @5. í ôl.co(b
.ún 6.qàroô iirdo. m O.s€tô

l.rl Ssa co.Ei(b.ô ô.LldÊ . .ftiiido o crúrtro qx ,io
rúeS{ o gdlô d. G.dlo E!cd, nc trrG rhr. Pt,r,l.

a5 Sra csrÉL-ú dcl.lsa. eith.ô o.ar(Íllo. Dlüo. t ) e
Codd.n do. Pêd.qoq'co ê E!.d. q. nao ra.qr o Hrb ô Gd. E-& E t€irE do
DEre ll. 5l2ri0A d. 2? ô !...írü! d. ã22 . iLci Pdl.ii.

I cdssÀo ÍE ÂcoPltltlEf,ro. HroRÂExro E
ÀrÂuÂcÂo

5.í A C.í!t!ao & A.o.r"rnhÍEíro. Mo.iúrirno e ArC.çao dos
Pltt6 d. G.dao Es.dr pr. . 60à. ô úedls 6 codÍln..loíÉ F.LgqiE pra úflm
,r.e tnld.dr! .i..ar.§ d. r.ô nui.h.l rrtuióe p.lo. dtlnôí6 áhâ|(o iürrào ..r
.oílúrü.ô co.tt o crdrogrinE óo Fc6oo, . Ír to(b $ í..8. pío...lílrt6 qF vt5 o

vÂrlrN o{acaGtrcâ @tf,Rclo E sEnâcc LrB
c!?r tl..ô.'l.lmr-!a
VCo. t6123.m,{n

IiEIEtlA COICRCIO AIÁCAIISTA tf, PRCDI,IG

CNPJ: 2l.lã-laa0001{3
vdor Fl' 62.000,{Xl

frdrdrdrl,T 2E Ô tiú.rlo ô 2022

GÂ8fl€t tuz râGÂLHÀfs
PR€GO€nO OçrrÂr

RUPOIO

PORTAR]À

PORIIEA!| aa6i2ÍIz tX ã Íf ]«r!ffi) ÍE 2@L

Ir.rô rd.r . PrüÍotçb do háclo i,. Aú Ooürç. Íitt oÍ rL ..Í!,ldo.. S(»ln l^ltrA ÍE 
^I-EÍIA-.

o s.ód Joslln JosÊ fEnraâltrs hô rr,*!c d.Nqrd'l.L Eírb & lh C,íne. l, llt. d- Íüiç4.. t g.t qr h tlo coíí.ild ó Éb
crgo,. íElírE tt,'At tfS..S.l't..9 ô Ld tlr*üt d 02trÀIt5 ô lt d. O.aô.o(b)05

RESOLVE:

- - kL Í. AüÍogr o n.lCdo d. ÀrlÍo Í)oüç.. .Í íúí!. d! tdyfra.
loíaÂ lA8Âtr Àr Eúr .trlv ócrEôAItl..ôlltE ÉráL Chi.'C Ntua 9
ld.ô rI Sc..B Lut+C ó EôEíaõ. CüÍ.. Da.íh à IE ô Fúr.. rtaÍtp.t ô
Nsld,|Iíl,ÍT ccr lIrr,l..*Io í1ry, m Eioô cütuúiõô ,r. {).UtlíÀ»2 . úmiD
m 04/01ràã. cníúÍ,E.tíddo lúdco rtaro . d. Ftirt

Árt ? Erb úlri -rü. m ÍiE r .Lr. .b ú diad.lÀ
r..!.gixb !â! .te . dor. ô &.a.á; OaIr/.X22)

v R.gú.-!€ Aatq*r. Críe.."r.

P.@ it *bC P.úD C.dE Orsrd tlrÍci.5 ô ildtH.
Ec.ô & th Cr6!. 

^.. 
2i d.6 ô ia. ô ú\ffü! ô 2@. 69 ô BirxtuCo prÍü!-

Aifftadv. ã !r 2022

JOsgXÁR JOSI FER'IÁI'OES

UÀRLEI{E JI'TIÂ D€ O. SCÁNPAI
S€(ÍâiÍ. H.ri.ipd deÀúín Pkl!, e Forç.3

pfiT^Rr rf 4,la2022 tr 2E O€ NOVEETGRO tr 2022

uspôE soaRE sErEcÁo BAÂA onEToR Ê cooRrEr,aooRpfD Gocrco cras rrim D€s 0o- irr cjpÍo DE NoRrErÁÀoA. No Ár,€tTO oa
SICRET'RIA i{, OqAL DE EDUCA@ CIT-TLRA (ESPO(TO E LÁzER

o Prúao írri($.I {b I'tõrCtíúr JGSn ÂR JO6€ FER^}{)ES.
Elr.do de liâro &ce dír*rn'll. .ún â S-ts. .tsslR^ OqSô|l S.ü!ili. itÍitd
dô EdErç3o C.râr. O..?..1o. t .r no Go ô r- úü,h .. t Êi. qx ttr {o corírii..

RESOI\É
h..!..ío t oko, Dü..nir â d'tr. ô Pro(â€o d. E..dt (bFr.ú ê Cdaô Esr.l8 (FGE, pi. e.íc.. o crlo (h Di.r.í{r) E!..h. Cood6.dú(.)

P.drg.rgco {Es ú*r.ô6 êa.ou... d. .óxq!o bai.. d. Rrr ltnica.t & Erijio (h
NdldSdrlitÍ m tdG 6 niwa ê nnd.E dG d. ürh. nc tÍro3 ô DECnETO tt
5322022 DE 27 U€ SETE|mO DE 2022

r - oarÍxiTrrcÂtjo o s uf)tlf s EscounEs!.! O Foc6o ô .!.or|. do t»aoí EG.ol.í E C6rrrdú
P.drgog.ô. Fa 2023 ,.sr..r..üô p65 Í).cÍío n tXCnÊTO v 5nrh22. É 27 OE

5.1 C.h . CdrBlao dc Uonlo.rrsto e AÀ.Lsào da G,estilo
OÍbdrc. E!.!ar J!{r or Crto. ô g-tlo r.d.. (b úd{ J., e CB.d'làçao
P.d.gógt . ô úlç.o.Ítdro dyo !.6110 d. .cúô rsr o D.cüo n 9322022, d. 2lê
..tíú.o ó ã)22 .úr . iüi:ao ô Ít&. rÉ.rio o rr.cs con àp.o!rd6 üJ não do Ptrno
ô G.Éüo Erd, . tú. politd hdiolôq.4|ô

5r A CqriEâo ó,C.úErÊ r..ro Mootc Eno ôAvJ.càô &
G.aao Dãialíti EÉ.dr tl*r.6 rPGE ) Pbío d. C.Éüo E!.i|, rdr o,@rio du
rtaàc aãá Fna..ô . hqltolog.çlo dG Pl,o! d. G.dlo Er.olr .pd.&. m B16 ô
F*.ltú. rahclo.l d. No.LúÉ.-úI
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DECISÃO EM RECI.JRSO ADMINISTRATIVO
PREGÂO PRESENCIAL N" OI8/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO LTCITATÔRIO N" 06 I/2022

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N" O I 8/2022

RECORRENTE§: ACNUS BRASII. COMERCIO E SERVICOS DE ARTTCOS

LABORATORIAS ElREt.l, CNPJ N'. 34.700.478/0001-4ó; MEDMASTER COMERCTO E

SERVIÇOS LTDA. CNPJ N.. 03.323.841,'0001-28

Rf,CORRIDO: PRECOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA DE NORTELÂNDIA/MT

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DtJAS) MÁQUINAS LABORATORIAIS (ANALISADOR

HEMATOLÓGICO E ANALISADOR DE BIOQUÍMICA)

I - DAS PRT,]T,IMINARES

Trata-se de análise de Recursos interpostos TEMPESTIVAMf,,NTES contra a

decisào deste Pregoeiro em desclâssiÍlcar as propostas das Licitantes: AGNUS BRAstL
COMERCIO E SERVICOS DE ARTTGOS LABORATORIAS ETRELI e

MEDMASTER coMERCIo E sERvIÇos LTDA na sessão de julgamento do pregão

Presencial n" 0lE/2022, na dara de 29l0El20ZZ.

o Prcgoeiro oficial. nomeado através da portaria de n" 241/2a22. nos tcrmos da lei

10.520/02. vem apÍesenrar as suas razôes para. ao final, decidir:

:"ffi::x'il'.;:ffi HHff l"^ff#;;i;THffi

ri#:;1#" 'l*"x: 
§: ;;H:.,Hffi

Departrmonto de Liciteçôa -

Prôgoclro w1+

Y

I

,fp maUel frír*c ãrdrc (oçlho Ormond
kttldr Pfr{rito ,oao Mü.úb., I l4o, r tP ,843{}@ - CÍtn) troíellrxlir MT
Í*.í6t| f!a&,l4tl wrwooíLl.Ídl..rú€ov.b. s
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3) As demais empresas participantes foram intimadas a apresent contrarazôes se

assim o quiserem. Decorrido o prazo legal apenas a empresa VALLEN

DIAGNOSTICA COMf,,RCIO E SERVICOS LTDA. CNPJ NO.

I 8.849. I 43/000 I -38 se manil'estou tempestivamente em 05 /09 12022.

It - DAS RAZÕES E coNTRARRAzoES Dos RECURSos ADMINIsTRATIVos

Alega a Impetrante AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE ARTIGOS

LABORATORIAS EIR-ELI em suas razôes recursais que â sua desclassificação no item 0l

- ANALISADOR AUTOMÁTICO DE BIOeUíM|CA do edital. se deu por excesso dc

formalismo. uma vez que o vício do peso do equipamento era um vício plenamente sanável.

Dos mot;vos da DE§CLASSIFICAÇÃO. registrados em ata pelo prcgoeiro:

prcgociror '.NÁo ATENDEU AS ESpECtFtCAÇôES Do oBJETo Do EDÍTAL.
o PEso ESTA MUITo ACIMA Do MÁxIMo ExIcIDo PELo EDITAL, EM
euAsE 2-0olo, FtcANDo DESpRopoRcloNnL e tNvrÁveL A suA
AcElrAÇÂo-.

Alega a lmp€tranre MEDMASTER COMERCIO E §ERVIÇOS LTDA em suas

razõcs recursais a nulidade do Processo Licitatório por ausência de publicidade do Edital
Retilicado do Pregâo Presencial n'. 0r8/2022. onde houve alteração no objeto da ricitação. e
que a ausência de Publicidade desse edital rerificado prcjudicou significativamenre a
apresentâção de sua proposta.

I)os motivos da DESCLASSIFICAÇÃO, registrados em atâ pelo pregociro:

Prcgoeiro: -tTErvt 0l - A cApActDADE MÍNIMA DE PRODUÇÂO DE
TEsrEs ForoMÉTRtcos poR ltoR^ ApRESENTADA No pRoDUTo DÂpRoposrA rsrÁ rserxo DA ExrcrDA pelo eorrei.-Àíóuaeras
ApRESENTADAS rAMBÉN{ ENCoNTRÂ_SE anerxo oa exótEDITAL. uN I KA_sr, AtsAlXO D^ Exlclmlo
rrEM 02 - os pARÀME.ÍRos ApREsENrADos NA pRopolT^
ABAIXO DO EXIGIDU PL-I.O EDITAL.",

A empresa VALLEN DIAGNOSTTcA COMERcTo-E 
:ERrTCo: "ffi *

i*ri' :ff t ::"r,r; :i T:{f :r ;:r:,:: ji:#ffi
I
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prço tttt/íúalD.l ffito Pcdto €oolho ormond
Atr ildr Êç{rno ,lqlô Mn(àubô, I l,tO, ( t p ;rA4rO O(.I, . Centr
IcL: (ú51 3146.t 4l I vr§,lo Gl5dl.Jrd.goy.b.
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licitação. obedecendo assim a vinculação ao instrumento convocarório. E também que a

DesclassiÍicação da licitante MEDMASTER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA se deu

coÍTetamente, alegando negligência pôr parte da concorrente, visto que I mesma soube da

alteragão no edital e compareceu a nova data marcada para abemrra das propostas do ceíame.

mas não se atentou as alterações edilícias.

III - DO MERITO

No dia 18/07/2022. foi realizada a publicar;ão de abertura do Prcgão em cpígrafc,

tcndo como objcto a ÂQUISIÇÃ0 Df, 02 (DUAS) MÁeIJINAS LABORAToRIATS
(ANALTSADOR HEMATOLÓCICO E ANÁLISADOR D§ BIOQUÍMICA),

Devido à ocorrência de impugnaçÕes sobre o Edital do Pregão nô. 018/2022, houve a

suspensâo do processo licitatório en 2510712022. para as devidas correçôes e retificações do

edital.

Após o saneamento dos vícios no edital de abertura, foi publicada a Reabertura do

certame em 16108/2022. para que I abôrtura das propostas em sessão publica ocorresse em

A reabertura do certÂme se deu com a arteração dos objetos da licitação em relação ao

edital publicado anteriormentc, bcm como nova data de abeíura das propostâs.

ocorre que no momcnto da realizaçâo da sessão pública em 2g/ogl2o22. a licitante
MEDMASTER coMERCIo E sERvIÇos LTDA após a descrassiÍicação de suas
propostas. indagou a ausência de publicidade do Edital Retificado do pregão presencial no.

01812022, no site da Prefeitura Municipal de Nortelândia, o que a prejudicou
signilicativamente. pois a empÍesa nÀo teve acesso a esse edital rctificado. não conseguindo
adequar sua proposta ao estabelecido no novo insrumento convocatório. ,r,, L.

Ao receber essa indagação o pregoeiro de oficio âcessou o ponar da il

H;iiij, jiJ" :* j ;x,:: ill.:: :::: ffi ::: *#x*ffi
0",",",1n:;;;":: ;:il:,l;::ffil,; H: ;i :T:"',"c""' 

dhií*|FÉ

2qt08/2022

I

!,lto hrtlldr{ ffiô P.d.o Corlho OÍmood
Àíid. Pn {Gato kÉo Mxnub., I f 40. (€p 7âa30oqr - C.ítro - Nortdlndir M
taL:165) !:Xó. t4l I rrwrort lyrdl..nrt{ovà. s
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Desse modo, é imperioso ressaltar que todos os julgados da administração pública

estâo embasados nos princípios insculpidos no aí. 3o da Lei n'8.666/91, conforme segue:

Aí. 3o A licitaçâo destina-se a garantir a observância do principio constitucional da
isononria, a scleção da pro;»sta mais vantajosa para I administÍàçào e a promoção
do descnvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada cm eslrita
confomridade com os principios básicos da legalidade. da impcssoalidade, da
morâlidâde, da igualdadc, da PtlBLlClDADf,, da probidadc administrativa. da
vinculaçâo ao instrumento convocatório. do julgamento objerilo e dos que lhcs sâo
correlatos.

Vejamos que o princípio da publicidade é um dos princípios basilares da

Administração Pública, presente no dispositivo acima e também no art. 37. caput da Cf/88.

Diante disso a Administraçào em todos os seus atos dcve pautar-se da publicidade como meio

de controle dos atos públicos.

Conforme comprovado. a ausência da disponibilizeção do Edital Retificado no Site da

Prefeitura Municipal caracteriza um vício insanável, maculando todos os atos posteriores do

procedimento licitatório. não havendo qualquer aproveitamento dos atos realizados.

Em razão do acometimento de eventuais vícios. é conferido âo pôder público o

controle sobre seus atos, denominado de princípio administrativo da autotutela, Esse princípio

foi firmado legalmente por duas súmulas:

Súmule 346 do SuprÊmo Tribuml Fcdcrel
"A adnrinistmção pode declarar a nulidade dos seus póprios a1os,

Súmuh 473 do Supremo Trtbulrl Fcd.rrl
"A administraçào pode anular seus próprios atos quando eivados de vicios que o
tomam ilcgsis, porquc delcs nâo se originam dirgitosi ou rcvogá-los. p,or motivo de
convcniência c oportunidadc, rejcitando os dircitos adquiridos c ressalvada. cm
todos os casos, a apreciaçãojudicial',.

Essas súmulas estab€leceram então que a Administração podeÉ revogar, por molivo
tlc intercsse público, ou aoular. em caso de ilegalitlade dos seus atos

Acerca da anuloçào da licitaçâo, dispõe a l_ei no 8.666/93;

'Art.49. A autoridade conpetente pârâ a aprovação do prcccdirneno
poderii rcrog.rr ll lierraç;io por rilrõcs ch irrtcrcssc publico deconcntt, {g fttj
supcn'crr;t:rú( dc\ id.urcntc co'rpro\rd,i. pcninrnrc c -ufisicn(c para lu\rrfu trl
conduta. Df.\'U\lX) A\l;1,{-L^ POR t 1-E(;..\LIDÁDE. Dt dFiClO ()UrOa
PR()\(XA(i() Dt ÍuR(EtROS. nretiirnre parecer escrir() dcvüifrocntc
[unJarr l( ntJdo.'

I
Ífço f,l.lldp.a h.a.fo F.d.o Co.lho OrmoÍrd
Àr?dd. àdrio Joáo La< 1ór I 140, (ÊP ,84 to.O(ú - Crrtô - Nondlnó! MÍ
Lli Í6§).lrilllal I ryrjlortd.ndlÀmt.9oul, s
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Como prevê nos dispositivos em questão, a autoridade pública deverá anular o

procedimento licitatório por ilegalidade. O ato administrativo quando realizado em

discordância com o preceito legal é viciado, defeituoso. devendo assim. ser anulado. Neste

câso não há margem para a Administração deliberar sobre o atendimento ao interesse público:

a mera quebra de premiss8 da lei ocasiona o vício, sendo passível de anulação, suscitada de

oficio pela autoridade ou por terceiros intercssados,

ln casu. consoante relaado. Íbi constatada irregularidade na publicação e divulgação

do edital regente do procedimcnto licitatório. não sendo possível manter o prooesso licitatório

com um simples saneamento,

Por todas as lições aqui colacionadas, claro está quc a Administragão pública não pode

se desvencilhar dos princípios que regem a sua stuação, principalmente no campo das

contratações públicas onde se deve buscar sempre o interesse coletivo. obedecendo os

princípios previstos no an. J7 da constituição Federal e no art. io da lei g.666/931 devendo.
poíanto' anular o procedimcnto licitatório ante a existência de vício insanável.

IV. COI{CLUSÀO

o Pregoeiro oficiar do Município de Norterândia,rMT, movido peros princípios da
legalidade' da moraridade, da supremacia do interesse púbrico, e da publicidade. encaminha
os autos à autoridade superior com as seguintes sugestôes:

A) AUTORIZAR A ANULAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N" OIE2O22 CM rAZâO dC
vício insanável, por motivo de ilegalidade;

b) AUTORIZAR a realização de novo cerrame:

c1 É importante destacar que a presente justificativa nâo vincr
ato de anutação. contudo, vem somor no sentido ,. ,.:l:::ttiloíd::I;,.'Lt"
Administrativa Superior. a quem cabe à análise a"rtu. o a""iraol;";r"* " ^k

Nrrrrclrinriiril\,l l. o() dc \ctqnbro de2022.

I

I

I

sÍ-tfo fârrkt$.l Prrí.âo PcdÍo (o.lho oímond
AtÚd. P,rfrifo rolo Ma<.úbr, ll40,(:tp rSa3OqD. C_cntro lriortoltndu Ml
Ícl,r {a§} l!a{ç ! a I I weí,noit lrndí..mt gov.b.
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DESPACHO

O PRf,,FEITO MUNICIPAL, NO TISO DE SUAS ATRIBUIÇÕES L}:GAIS.
RÍ]S()I,\'E:

RA'I'IFICAR a decisào do Sr. Pregocirc. pela:

r) RECLASSIFICAÇÃO da ticitante I_AB|NBRAZ COMERCIAL LTDA para o

item 02 do Pregão Presencial SRp No Olt/2022.

2) AUTORIZO a remarcação de uma nova data para â dispurâ «lo ITEM 02 do pp

Ol8/2O22 com as cmpresa-s LABINBRAZ COMERCIAL LT.DA, NORTELAB
CON{ÉRCIO AI'ACADISTA DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA C

VAT"I-EN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS I-TDA

InÍime-se. publique-se e cumprâ-se

Nonelândia/MT, I 7 de Novembro tle 2022

JOSSIMAR .IOSE FERNANDES
PREFEITO'tlI-INICIPAt-
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P.ço t/ttnlçlprl h.ídto prdro Coelho Ornrond
Av"nidô Prerello Joáo Macarrba, lt40, CEI' /&1lO fi)o
Ll.: (65) tl46 l4 | I wwwnortclrndiô.mt.9ov.bÍ

Centre I'lonllâ ndià MT
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RECONVOCAÇÃO - FASE DE LANCES
PREGÃO PRESENCIAL N" OI8/2022

o Pregoeiro oficial da Prefeitura Municipar de Nortelândia,/MT, cONSIDERANDO a

decisào exarada pela autoridade superior. o sr. prefeito Municipal. comunica aos licitantes
interessados que seÉ rearizada sessão para rances do ITEM 02 - ANALISADOR
HEMATOLÓGICO dO PREGÃO PRESENCIAL NO OIE/2022.

NOVA DATA PARA LANCES: 28 DE NOVEMBRO DE 2022.

HORÁRIo:08:fi) H0RAS.

PAR.I.ICIPANTES: LABINBRAZ coMERcIAL LTDA, NoRTELAB coMÉRCIo
ATACADISTA DE PRODUTO§ LÀBORATORIAIS LTDA e VALLEN
DIAGNO§TICA COMERCIO f, SERVICOS LTDA
LOCAL: ÀVENIDA PREFEITO JOÃO MACAÚBA,82, CENTRO, NORTELÂNDIA.
MT, CEP: 78430{00.

Serão consideradas para fase de lances as propostÀs spresentâdas na sessão ocorrida no
dia 20/10/2022 peras ricitantes em epígrafe. não havendo possibiridade de quarquer alteração
das mesmas nessa nova etapa do certame.

Nortelândia,/MT, I 7 de Novembro de 2022.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFENURA I,IUÍ{ICIPAL DE iONÍELAI{DIA

NORTILANDTA - MT, AVENTOÂ PRÊTEITO lOÂO MÂC U8A, No 82, CENIRO
q+

lô.nür. ô S..rao

241lV2022 Stoo
Êicüraaranto da Saaaaa

2811112022 091(fr

Íto d. At

I
Fo.hão da Sêasão

Sessão únca

Critério Tipo ConatrÉÍda

ôgfo UtÚorao
PREFEMJRA MUNICIPAL DE I{OMELAI{ DIÂ

Prtíp.ho(r)
GÂ8RIEL LUIZ MÀGA|.,iÃCS RUPOTO

Oàr.to
AQrJIsrçÁo DE 02 (otjAs) irÂeUt[AS tAEoRÀToRIÀtS (^]lALIsÁDoR HEl,tATo{-óGrco E 

^Íi 
trsAmR DE

BIoQUiMlca) pAR^ AIÊÍD€R Às NEcEssIDADEs D^ SECRETÁRI MuNIcIpAL oE sajoE Do MutitcÍplo oE

NoRTEúflDWi'!T

Ao5 vinte e olto dlas do mês de novembÍo Óe 2022 QaAu2022) à§ oSroo ho.às na§ degefdêndas da PREFEITURÂ MUNIctpAL DE
NORTELÁNDIÂ lo<alarâda nà 

^vENIoA 
PREFEITO lOAo MÂC LlBA 82 - CENÍRO - MT, reuntam-§e o Pregoetm e sua Êqútpe de Apoto,

nomêedos pela Portarla No 00000241/2022 visando a rêàllração da Eessão públtcà do pregão presenciai No 000oool8/2022, pro<êsso
Àdmlnlstratrvo No 00002185/2022, em atendimento às disposções contidas na Let No 10,5 012002, Decreto Fedâ"I No 3,555/2OOO.

ctEDEICIÂitãtiÍo

oedàreda àbertã á 5ês§á0, fci sollcltàdo a(s) empÍesà(s) o(s) envelope(s) de propostas dê preço6 ê envelopê(s) dê doctmêntos de habilitàção,os mes,nos íorôm vlrtedos pelo prêgo€'ro 6 equDê de apolo, No sequ&rcia iot íctto o credenciam*to jor ."p.u*ú.rt* tãs ticfaôtesconforme sêgúe,

l!4

s

UCITA'{TE RÉPRÉSE'{TAHTÊ

cNP] 2E.729. r4a/OOOr {3
Ràzão Sooar Í{oRtElÁlcor{tnoo At ctD§r Dt PRoDUTO§
Trpo Empí6a LÍDA
EnquàdramêÍrlo €mpí6a cle pequeno porte

Doc. Identirâde

695.25r.37r,04
LEONILSON SERAFIM ACORDT

CPF

ct{PJ 73.0@.682000r-52
Razão Sooat f ftitt^if COÍÊtúl! LtD^
Trpo Empresà LTDA

Enquadrameíto Nâo eoguadra
872.506.7 5 1- 68

VANE§SA RODRIGUES IAWON,5I(I

CPFDoc. fdenddad€

l{oíne

cNPl 18.849.r43lo@l-38
R..rão Sooal vr|.u[l OtA6 OSnC^ COtr{ltCtO ! §GRytC(xi LrDr
TrDo Empresà LTE|A

Enquadràmento Não enqúadra
329.15r.951,53

C€I.SO DA SILVA FÊRXANDÊS

CPF
Doc, ldertiJade

Nome

p

w



0()01_53

Ato contínuo foram abedos os envelopes contendo as f@o§tàs e, com a colaboGção dà êqulpe de apdo, o pregoelro êÍamihou sarmarlàmente

à compatibllidade do obr€to, prazos e condçõ€s oeÍô6 de fornesmento, com aqueles dellnldo§ no €dltal.

tt.m DcscÍiÉo

3236ó8 ÂNAUSAOOR HEMAÍOLOGICO
P.oporta§ Aplradrs

E§ÍÀDO DE I4ATO GROSSO

PIEFEITI,RA,IIUIITCIPAL DE ONTÉTÂIIDIA

NORTELANDTA . MT, AVENTDA PRETÊITO ]OÂO MÂCÂUBÁ, NO 82, CENTRO

cFf/cllPJ
18.849.1t3/m0l-38

28.729.ra?mol-03

73.008.682,1m01 52

Irdo Sodd
vÂuÉN or Grosrrcr ma{tRclo E s€Rvtco6 LrD

lloãÍHlô co.r€Rcro 
^Í^c^DlsÍ 

D€ PROOúrO6 LAAORÂTOR! lS LÍDâ

LABINBPIZ COí{ÉRCIAL LTDA

víor
96.(m,00 o6ííkàdo

74.375,m Oi$'frcôdo

8s.(rco,o() cl6sftado

Laírês Vêrbair

cPflcltpJ nr!] Éc.I
10 Rodada

vauf DIAGI{OSTICÂ COl.,lERgO E SERVICOS LIDA

ú8IN8RAZ COMERCIAL LÍDÂ

NORTELA8 COHEROO ÂTACÀDISTA OE PROOUTOS [ABORATORIÁIS LTDA

20 Rodada

NORÍEI.AB COMERCIO ÂTÂCáDIsTA OE PRODIJTOS L.AMRATORIAIs LÍDA

vAtr"EN DrÂG}lOSnCA COümCrO E SERVÍCOS LÍDÁ

LABIXBRÂZ CO ENClÂl LÍDÁ

Jo Rodada

IABINBRAZ COIIERCIAL LTDÀ

NORTEI.À8 COT'íEROO ATACADIíA OE PROOIJTOS LABORATORIAIS LTDA

VALLEN DIAGI{OSTICA COü€RCIO E SERVICOS LTDÂ

ao Rodld!

VALI,"EIí DIÀGNOSÍICA COI..IERCIO E SERVIG LTDA

LABINBRÀZ COMÉRCIAL LÍDA

NORTELAE COfiEROO ATâCÂDISIÂ OE Pf,,OOUÍOS IASORAÍORIÀIS IÍOÂ

50 Rodada

LABII{BRÂZ COi{ERCIAL LTDA

NORTELAE @I'IEROO ÂTACAOISTÁ DE PROD{JTOS I-ABORÁTO{I,ÀT5 LTDA

60 Rodad.

IÁBI.{ERÁZ COôtERCtÂt LTDÂ

Valor

r8,849.14t/0001-38

73.@8.682/0001-52

28.729.r4ry0001-03

28.729. r 421000 r-03

18.849.143/0001-38

73.008.682/0001-s2

73.008.682/0001-52

28.729.r4210001{3

r8.849.r4310001-38

r8.849.143/0001'38

7r.008.6E2/00ô1-52

28.729.1421000!-03

73.008.682y000 r -52

28.729.r4U000t{3

73.008.682/0001-52

Itcrn Daa.rldo

74,000,0000

73.0@,0000

70.000,0000

68,000,00@

69.900,0000

69.@O,moo

67.000,0000

65.000.0000

67.900.0000

64,500,00m

64.000,0000

63.500,0000

62.000,0000

DESIST€NÍÊ

DÉSISÍEI{TE

323669 AI,IÂU§ADOR DE BIOQTJIMiCI
PÍopostn, âplrôd.t

CPrlCrPl irtlo Sodrl
14849.143/0001-38 vÁLLEr{ 0tÂGr{o511c^ CO|{ERCIO E SERU@§ |-IDA

valor
I 23.00ú,ül Clàss|Ít(àrÍo

[anais v!ôai!
cpt/ctiPJ tu:& sod{

lo Rodadà

vall-EN DIÁGÍ{OSTTCÂ CO|4ERC!O Ê S€RVICOS LTOÂ

lÉrrüo Do rttalo
18.849.r43l0@1 l8

CPF cflP

28729T42OOOTO3 NORTÊLAB COMÊRCIO AÍACTDISTA DE PROOTJÍOs LABORÁÍORlÂIS 000074.375,

r23.

62.

À
Ad

t-,
)1

il
U

) s



0 r)c 159

152

34010427000r92

18849141000r38
46962122@0321

8S DIÂGNOSNCâ COMERC!ÂL DE PROOUÍOS PÀRA I.ÀBORÁTORIO LTDA

VALI,ÊN DIÂGNOSTICÂ COMÉRCIO E SERVICOs LÍDA
cQc " TEC OT-OGIA EM SISTEMAs DIAG'{OSTICOS LTDA

0,0000

219.000,00m
0,00@

0,0d00

123.000,0000
0,0000

T
\

RESUIÍADO FIT{AT

ESTAOO DE }IATO GROS§O

PREFEM'RA iIU]tIqPAt DI ONIEIAÍ{OIA

NORÍELÂNDIA " MT, ÀVENIDA PREFEÍTO JOAO I'1ÂCâU8Â, NO 82, CENÍRO

Xodãlidad.: Pregão Íío Ucit!çior 00000061/2022 St.tuir Pendente o.tat t41o712022 Io roó[drdê: 000ú0018/2u]2

fornêador: 14349 I'roRTELÁ8 cot4ERclo ATACrotsrA 0€ pÂooulos u8oMÍoRtÂÍs LroA CllPJr 28,729.r.2/00ol.ol

ItGm D...rlÉo

123664 ÁX ITSAOOR HEiíÂTOTOGTCO

Foraaodor! rr8a, valtfN ol^Grosn(r @ ERcto É sÉRvlco§ LTDA

Qll.r{ldr,.

1,0000

UÍ{. Vtlor Íotí r$
uir - L ID^D€ 62.m0,m00 62.000,00m

Íot l lorn cldon Rt 62,000,0000

cxPr! 18,8.9.1.J/ooo1-r8

It ü Deido
323669 AfiÂUS^mR 0E SIOQUI|4ICÁ

qllrlüdíc

1,00m

Ull. Yshr Íotc ar

uN,uNloao€ 123.000,00& 123.000,0000

fot.l Fo.n6.dor! R, 123.000,0000

Tot l 6.r.1: Rí 185.000,0000

(CEMTO E OITENTÂ E OXCO MIL RIAIS)

Nda mars hôvendo a tratat, o PÍegoelro dedarcu encetrada a Selrão. Parâ coôdar GÀBRIEL LUIZ MAGALHÃES RUpoLo, làvíou à preseírtê ataque seoue devidamente àssinada p€lo pregoêiro, equtpê de apoD e reDresêntântes credenoàdos. Ence.ra-se â segsão Ào5 vrnte e orto diâs (to
rnê5 dê novembro de 2022 (28/1r/2022) as ür:OO horas.

DÍÍelcçlo Dc rrqnso

Â empÍesa não màniÍerÊqj tnt(yesse êín enbar com reqrrso, dcdlnaido o drrêito.

ENCERRTüENTO

6AONtEL nuPoto

U

I
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-03

251.171-04 " SERAFI14

Repr6entante - 872.506.751 -68 RODRIGUES IÂWORS

Repre§entante - 951-53 . CEI.SO DA SILVA FERNANDES

ESTAoO DE litATO GRO§SO

PmFEmrR l,lut{lclP& DE Í{OnÍEL ltDIA

NORTELANOIA - MT, ÂVEt'ltDA PREFETÍO JOÂO HÂCAU8A, No 82, CENTRO

g

P&hâ: a t .

s
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ESÍ m Íf, ].rÍo cnc§o
TEEITLNA II''EFiI E ÍÚRIAI'OIA

ff
1
L

NORTEúNDIA " TíT, AVÊNIOA PREÊÊÍTO ]OAO MACÂU8A, NO 82, CENÍRO ?
TER!0 DE ADüJDrcACÃO rrE mOCESO LETATóRD

O{â) Pregôêiro(a), no uso das atÍibuições que lhe são conferidâs, pela legislação vigente, tendo em vista o decorrer de tôdos
os píazos legâis, resolve:

AD.IUOICAR a pre!ÊítE Ltltôdo íted!6 term6:

LEn çlo Nr.: 000«mt/2022
od.ldare tlí.: O0cmrry202?

irodàtit âd.: FRE6Ão

Clüdí.aêo: pÍlgto pr.!êírd.l

PÍo(c§o Nr.; 0(m2t85/2022

Dâtâ dã aqúdrãçrô: 28lr r/2022

obi.to d, LEti$o: aQulslçÀo oÉ 02 (DuÁs) iúeut,rÁs rÁroRÁToRlÂ|s (^NÀus^ooR HEl.rAToúor@ Ê ÂriÂusÁDoR or BloeuiMlcl) pAnÂ ÂTEl{ofR as

NEcEsstD^D6 o sEaREr ruA rl(jxtor L D€ sAúD€ oo mjMc.lflo o€ orrEúrou,/ffi
ffi-. Lr rb,ú rú- Gf oÉo) tu rtrr l . Etr Q5L tL. tffi ÍoC
rlt - v{Lât BrotGÍI ooarcD ! s!*r rtu
C,:t: ú]r.rí§rm!.-:t3

323669 AX^LI§^OOR 0E ArcQ{IMIC^ zYBto/Exc 200 UNIDAr)[ 1,00()0 r23.{»O,0@ 121.0ü],00

ÍotaEü t r23.m0,úol0

1§49 " XXIf,LaB C(rtrso 
^TloroúsT^ 

r RünG uERÀrOXrflS LnX
Orl, ZIZA. f,mrmr-O:

32366a A|iAUSÀOOR H€I!!ÂÍCI-O6ICO MAXCELL SOOD UNIDAOE 1,m00 62.000,m00 62.000,m

Tola!ÊE I

Totí ca.r!

62.000,m0

185.000,m00

€íEàÍtxnho o .cír.ldlô pro'c.*o pârâ ônáÍs" a homdogado

V 
.tORtlL IDIA, Sêgúnd.-Ísra, 2E de Novãnbro d. 2022

PlcAoerro
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?b,rt,ltindia

Prrrítu,. ra-ü(tal da lSaLllôôa

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LrCrrAÇÃO UOnIIIDADE:
PREGÂO PRESf,NCIAL N" OI8/2022

A PREFEITURA MI,NICIPAL DE NORTELÂNDIA, Estado de MATO GROSSO.

toma público a todos interessados, em licitaçào na modalidade supracitada, realizada no dia

2811112022 às 08:00 horas. na Sala de Licitaçôes da Secretária Municipal da Administraçãr.r

desta Prefeitura. tendo como objeto: "AQU|SIÇÃO DE 02 (DUAS) MÁQUINAS

T,ABORATORTATS (ANALTSADOR HEMATOLÓGICO E ANALTSADOR DE

BIOQUIMtCA)" Que após a análise detalhada das propostas pelas empresas paíicipantes.

loram consideradas classificadas e vencedoras do presente certame as seguintes Empresas:

VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO f, SERVICOS LTDA

CNPJ: I 8.849. l,l3/000 l -38

Valor: R§ 123.000,00

NORTELAB COMERCTO ATACADIS"I'A DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA
Cn- PJ : 28.729. I 421000 I -03

Valor: RS 62.000,00

GABRIEL LUIZ J'I,4GALTTÃES RUPOLO
PRE(IoF.IRO OFICIAI.

Dopâitamonto de Llcltaçõeo -

PrêÉsÕlío wta kxlt

qr

f

?rço Sunldpd Fnfrlto F.d.o Co.lho Ormond
Ayrnid. Hrtro rolo M.(.üb., lt4o, CÉP 7843O{O0 Ceôrro Norrêtônóá ÍvtÍ
ICL (65) 3:t a6-la l I sxwrortd.ndl..mt.gov,bí

-

Nortelândia/MT, 28 de Novembro de 2022.

{

L.
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Diário Oficial de Gontas
Tribunal de Gontas de Mato GrossoÍrillrrrr.rl r.k' (.0l|las

f,E§Ur.rÂDO m XÀGáIf.nrO 0€ úCrÍÀÇlO o{!^t6AO€.
pa€G/io PRts€ti(üt i. oltrra?

: êQ:.E|Í,.R^ l.|(lttrpA. oE nÇFÍtLê\ê11 g .ro .. á To
Í( iil .o,r trü{, . !^T i! .r.,.srd.. @ (nr!12 

',. ô!od.rd*,. 1d.( i.J. '..b.o..: r,2ê rr l";l.r 08 )0 hz|r nd lrh da !rdr(ô?r da sa(rarÍ,a iifu."(,o, ír &hlrrrr.rcL
,lr. ô..,.,rr. l?'dr rFr rÍ4Í: ÂOt cClO 0€ 02 t0tÂ6) iriírr{As r.r6onÂÍffiÀS
r{rÁtlSÀOOR NtíÀÍOto(JCg Ê Al{ll"ls {X)R 0E Ooo.mCÀ,I_ Oll ,aós r rt.h.
á..rh.d. J.3 D.oÊ,rrr! 9.rx .íç.à!.a 9rriaíankr h,ae coÉlüí.d.t dirk . !
. (r.4êrr 6r úee."l. (4trftr.! r.$rô.6 Eie.r..

6Â0R|EL LUZ rír6ÁLnAt S RUPO(O
.qEúüarF:.y{rÁr

SErÊÀ€e,i 0€ 202, «ü'a, m' $oô, àr !ít.írr E.§41f,!! ô [d!..ç]" Eét:â o. i.5f
'.|-..-rd,. :ôilio d. Nü1. Lúe-q?

: . [] ttrtsíRl(jD
l.f O c.iddai; Onr.a :o ra(, or rúnÉr úr.r. Piylx â a di Üi:'il_

.' t122 , ô 27 à d.rü.6.20:: . crúor- d. $, o?-.r:à. rodô.4.,vlúó .t
ürrto. or. . re^.lo .d.r à düü a ír.tcr)o- 22 

^ 
Íl'orílô Fra acto.rí . alaoat. !.tr ./s:.i r :.'?) .É

Or.le .r Ê<ôl.. . Cúrr-ã.br. 
' 
p..Ld.o .r cô.loúd..b cún a Pb., ,. 'l+íào E-i o-

ônra r.r ..rlr.íL Élo rr,.rrÍIoi.;.!à- oa F{À. <h hrsrç|. :orar6r.,r{E..| '

c&aít@ .ô crrúa.rô .r .írdü .ot rarhloa óo oa.l í! d 5 ]2 2122 (l. :: & 5i1.6ô' : tú
:f(,2?

!oíw{. G:4Ác cAs Érsc§rç ÔEs ocFeR'or§
11 4..*à dd c.rxrôrd q,. rrr.n . úâí'clo 6íúcr t.r.

rryul!.ô no ..rda.aço firüiÉ mt {'rírrn.Í!íÍrf,Íür.rÉ !o\ !í }lt íclar d! ci.liqua
iArv-h.lú tlordanú{I

! m PLÂxo E Gatrlo Êtcq,ÂÂ toâÊç^o E

coomEr.acao P€oÂcÔGlc €scq,A&
{t o a.no Ô G.rrlo Ér.c.. oúEt Ârí€to rll p.,. d,.!4.., .i,(}.,

. 4}lÊ{O 'v P{PA Cocd...ô.r.) o.lldco . àt. r+ .Lào..ao .ô tí.ítn.lrt (: , .
D.ãrrô,í Sl2êJã d.:r ô d-üô É á22

a2 ü cr.lúnrr . Orao, ,r.,. Co{ro.nÉa'. D.ó.!o!ft c.
€lara rrú.ÍÊ.r â'€lntlli.t PYliÍo 1r StJa Píh . (l.úô ó. g*..r.: ldlrtl l,[sr.É.I
{,.tuí ÀF\..ira ú| O{vaía darÍao aíü!'5r o 9Lís d. G.§e E!cn, nináo.6.rorri'

PÕE rJ r.r d. E{údrd. lÀric p.r (, gâÀ.(ao C.ãi. O.rrdo r lr:ú ,j'5t' tr'.
lrovo hoarronra. i.a t $ rlt apo...,írq|. óo rl^o Pof o L]tódro .(.Àer,'^1
c..rrúda.na qa ,t!r{.. do da,ílt{o

aJ Àrb x,. \o.mlcg.ó. o pe d.3..lao Ê!Éú, E .aó.
crn d r.qÉto. .díiaor ôo D.rüo(a Srr .ori|d!.do dd«.Írc . .rhôrdo c ndcr. 1-i -áo
.r.,tr.9r/ o ouno ô 6..14. Ea<4a' .ol i..r4/ri (tôr. Pdl,rr..

La 5g. ar.r!4lraú G!ó!fi6 . iflàJo o onaicâ{c . O,ír' . i
aoord.n.do, P.d|!§Src ô É!úor ql, n& t,!.9.. o À.,tc d. i.Àiào €xo,t *r 'r.T'{ ::
D€í* 'l:.il li:?z d. 17 r. r.l!.Eo a. n:2 . d.át. PÍrü',

c. cfrísro É acoP r*t.rÊfrÍo. r.o.{IonÁrrr{to I
a/x-rÁçao

5.1 Â a.d'icrls d. .'L(dÍp.rú8r..{o ilon n !,tnoa4rk(rlo&.
9,ó:i ü G.rríó Ercor, pra rc':ô&, ft úetôl.!. i,E.j.'rdo,.r r,.o.ÍF9!rí p.,i rn.rÍg,j'ri ,ryúó...r.oiàõ ó. Ítd. úndp.l nÍtu{. pCd it"t"oa rtiaa rü'ao Ú.:r,rõ,írdl :of i :-arrta.na 4r Êoôtito í a{ r0oai B l§lr a Ê:(aaôa.\oí qjl ,i.r :

-naü{o d ü.bCrs -a.lr.' lt r rdên í,..irr'.dn

0ê Pnfl)lrosrtceÍELAg c(raí€R(ç lTÀcÁotsra

Cl,lPJ, 2,.7rt 1rü0or O!
vl§ Ra 61.00,&

r,ldl..a.r,trqri ll ô |r.,?'*.n,L 2012

PORTAHA

S RUFOl"ijl

poeÍaRlÂ l{ raâr20t2, 0{ ã De üolrfnno Íx 2qzr

Utr.. .olr. . PÍoÍiof!Íaô ô t ír.Íoo d. tu ti, ÍIo..$ hr.,§ d. t'dcrà sox lrh^ tEALEto -.

r :.nor JOsSalâR JOSÊ Í€rrüOES. pda iÀn,É..r G\rr.r...r. S}||,? ,r Uío .'rorsâ ,ro r,!o dÉ rMtirtó.i hq- O, 6r ,h aü!l|iid.; ,aíro.ig{.râorrffióré.rqí..9f .9Ê §r,.9r rr. L. l.t-rci, n ün]005 r. rt í. c\il'6

NE§OIVE
Art l. F'orq4r ô E{.ó.l, d. a.dlÍ,o O..r.., ín t.}d 6. lrHddríxr. x cr OE AtÍtloÂ rçn.. @<.oo ô Àâia, ú, L,»*r É*ii Oar C rr-r q

,rrír ^. s.c*r". r,t,aâp|l L Eaurià C.Êr. oaaCdr . L-G./ ô pr.í.ttr. rÂn E rvr.d,hú.-,f .r{ riÀrr.áclo rn.rà m Fno4D (qr!,c,& ãà. 0.1!t?022 . t;,,y,o.-. !.j I t : i | ,utara a!t,ÁÉo Ê{ú. rra\o a tía É.rrta

ln a Éí. lon ü ara. ..t ltp na .ts. o. nr ÀrU{..I....).!..d.. i.rr.r.iôi. J.r Ja í.n«io:n{ tl20xt
Ql<irl,lt !! Pr riri?r,r§ !. CL|lpra.j.

V- p.í,.rÀ,{pr' é.úô (o.Fo o'Êr.d ,Á,o!{c.. trÍdarnàLír.L <,. yxÉir*.: jx a! r.r (trr! trí(,.óàed.2022 69 dr EÀrlr*lÍt Fro{lto-dD,tÉl.r'. 2I Í ;322

p,)RÍÁârAv .1§t0:: E & D€ mlfA$.o O€ 2c:,

'!c: !,.,i { r o^. *àtfi ?"'?Tt #t"#Ih?ff.l$" t ,f-ffi5:. rr rEr | ,rJrí,_-,FÀt Í Eür:{c_ro (üLruRA :€lpoRlo E L|IEF

- ,:.â.r... ,'vn-rr.t,t \o,t t&o. .íJsatüÂ ,l)s€ FEFrroê:;r.rt! :. {,ro GifiÃ:i ,6tdÍúr. .d, . §.ir§. Jutsr^a oaso{ s6ür. t*íiúdx E64.tf, r-rc.Í, LlÉ9ôío . i.E . a ,o J. &.3 *à,(!É r.g-t ç. r. úr c..r?ri

PÉSâ.VE

- Frí.yrto Urk , OrÍtrn..àrrrr,.6 Êrrc...r.t âtrd.. ô.Phn6 &.nlrao E!(.lr lrrE pr. s.íE r o 4* ô Orto,., E..tr. Cd.hn.ú,.,eir4.í, 4 .Er ú,.tnr. .r(0rr.r í..ô,Í.çlo á!.. é. lú itíxn (r E.!Ú ú
1?1!l!!'t!' .i !ôth. or tuz.n . rrd..radrr ô ,r.tt n6 rúltr ô trCiETo r/.
512 20?: OE l, OE SE rEr,.êq'r ,€ :t2t
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Proctdilrrento I-icitatririo * Prcgão Prescn cial ()18/2022.

I Qbig]lgj- Conurtaçâo de cmpresa para lutura e cr.enrual aquisiçâo dc 02 (duas)

] ruriquirras lahoratoriais.

I

Solicilante: Ple g()etn)

Trâla-se de pedido formulado pelo pregoeiro, no uso de suas atribuiçõcs

que llre é cr»rl'erida pela Portaril n" 24Lt2022 relativos ao procedinrento licitatíx-io nn

mtdalidadc Prcgã. Presencial. rcgislrad. soh n'0lg/2022 prru análisc e parccer tla
Assessoria Jurídica Municipar e posrcrior homorogâçÀo pcrs outoridadc competentc.

A Íinalidade do procodiÍnenlo licitutório em apreço é a aquisiçâo de
prulutos agropecurírios c cpis destinados à sccretaria Municipar de Adninisração,
Plancjanrcnto c Finanças-

Consta dos autos. às t'olhas ü12 a 003 a solicitação e indicação de dotaçiro
solicitação. deferidas. pâÍa a co tnraçâo rlo objeto do certune.

.hje *. ..,,"i:'::: 
;; ;::-:;"'#:#- :ffit

Execurivo, 
Às ful'as 006 a 013. o()rsru Terrr) de RcÍtréncia. proj€la lítffi

As folhus, Ol.l u 019. consta a cotação de preços
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Alendendo ao parÇcer solicitado, a Assqssoria JurírJica. na pessoa da

subscritora. lcm a salientar o scguinte:

DO RELATÓRIO

,.ço llütrldpC Pr.felto Pedro ( oelho Ot»rrnd
AEnd! Prd€ito Jq,ro Mrcôúbr, I l40, (Lp /84J0-aOO - Í:entro Nortet{rndia MI
ÍCr (ó5) 3!rló-1,11 1 üxw.norÍnlôndl..mt.gov.br
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As f«llhas 020 e 021. consta a Portuia de Nonreação de EquiJre de Apoio

e d, Pregoeinr. com os servidores tlesiguados parâ exerccr tal tunção e os poderes a eles

atribuÍdos.

À foha 022. constà comunicação intenra do pregoeiro ao preíeiro

cncanrinhando informaçôes para pr.ovidências oabívsis.

À f,,lhr 02-1, oonsÍa Dcspacho do Prcfeito:

À folha 0Z+. cons(a Parecer Contábil tàvorável infonnando quc há

recursos orçan)errtários para paganreoto das obrigaÇões confonne a dotaçâo orçamentária

À tottra OZS, consta parcccr Financciro:

À totna OZO. consrâ Despâcho do pregoeiro e cquipe de apoioi

A f'rrlha 027, consta Comunicação Intcma com a procuradoria Jurídica:

Às tirlhas 028 u I17, encontra-sc o Edital, seus ancxos e o ContraÍo:

À folha I 18, consta Aviso tle Licitação e sua publicaçào no Tribunal «le

Conti.ls de IVIâto (;rosso:

As folhas ll9 a l2l. consta Rerificaçào do Fditat pp 0ltt/2022:

Às fulhas 124 a 135. consro Aviso de suspcns6o de Licitaçio c sua
puhlicação no Diário C)ficial:

A Íirltru 126. collsta Ariso de Rr,abenura dc l_icitação;

Às folhas 127 a l66,cunsla Edirâl e seus alrexos retificarlos:

À lblha ló7. consra publicação no Diário Oficial rta reabertura do

() f.dittt c dcmais <JocLrnrcnlos cstivcmnr i disposiçlio clos intcressadoito
srts lnltrrrrrr()lr;ll r'kr \'rtrrtrcípro. llir scrle rrrr prefcirurlr. e vra rct;r:erirretrto. pero g-r§{il
ücllas ll rllt rrtc l.rtrih.r (r lrrltntall.ci nll.h
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Francisco Elrczcr iüagllhiir,.s
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,..í.rtur. Múni(tp.t óc l|onrtan<ll.

A sessão de abcrrura e julgamcnro das proposras, t'oi dcsignada para o clia

29 de agost. de 2022, r\s 08hü). ntr.sala dc Licitaçr]cs na setre da prefeitura Municipar de

NorteLiudia-MT.

Às Íls- I ó8 a 263. encontram-se os documcntos de credcnciamento

Às fofhas 2(A ir474.consram 0s propostas de preço:

As folhas 475 a .180. consta enccrramento do certamc:

Às f'olhas 481 a 496, consta rctiÍicação rjo rcsulrado:

As tblhas .{97 a 502. consta Decisão eur recurso administrativo pp
0 I S/.tull

As lolhas 5{)3 a 507, consta palcccr Jurídico sobrc a dccisão em r.ccurso

As folhas 508 a 550, ct»rsta Rcrilicação do Edital pp 0lg/2022 e sua
publie açiio no Diúno ollcjal:

Às folhirs 5-51 a 90E, a abenura dos cnvelopes cle habilitaçno.

Às folhas 909 a 913. encefl.amcnto do cc(amc seguido do Termo de
{djudicaçào dc pÍoccsso Licita{.ório.

Eis o resunro do necessário. pitsso ao fundanellk)

DA FUNDAM§NTAÇÃO E OPINIÃO

A Írnalitratre tr, procetrimento ricirrtório em apreço foi u ContrrtaçI&
enlpresa para furura e eventual aquisiçâo (le 02 (duas) máquinas laboraroriais. H

os cvis.s trc Licitaçã, t<rram dc'irlanrentc pubticâdos c.ntirrnrc p,.ui.ln r"grrl!
sendo quc hou'c prcscntcs c a proposta vcnccdora esta'a de ac.Ído conl a nrrrtaridadclac:'
julga,rento eleita. Assir,. até ar;ui inexistcrn rn.tiv,s desautrr.irud.rr", poff r.
Iu»urrl.g rç'-1; (l(l cenirnle. que,hserv.rr o princípi. da puhlicidatre, da igtrataaue entre os_,
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Ilicttantcs, da cconomicidadc. c conscqucnremcntc. o princípio da eüciôncia. que sc traduz
na nroldura princrpiológica cstrutur.al do cstado (Vidc EC na l91199g),

corucr,trsÃo;

A minuta do Edital e o instrumento cuntratu&l lbram analisailos por essit
ÀJ n. rntvmcnll; oFxlrtuno, no bojo d. proccliso. Os d.cuntenl.s aprescntados dÍr) contir
de qurr rs vcncctlorcs satisÍazcnr as cxigôncias crlitarícias c que às propostâs aprescntada.s
esliro ern conÍbrnridatles do vartlr tle referência. por essas razões. e tutru tlue «.los ,ut.:,
cons.a. esla Assessoria opina pela homologaçà. deste cename e a consequenle celebraçio
d() instruntento conh ütual.

É o nosso parecer. salvo melhorjuízo.

Norrelândia-MT, 02 rle dezembro de 2022
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PreÍcllur. i/hrni.ip.l da l{ortaLndt.

Atendendo ao pÍrecer solicitado, a Assessoria Jurídica, na pessoa da

subscritora, tem a salientar o seguinte:

I . ANÁLISE DE MINUTA DE EDITAL E SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Foi enviado a esta Assessoria Jurídica. o processo em quesüio no qual se requer a
elaboração de parecer jurídico, visando a constatação de sua regularidade, conforme
determina a lei. Isto posto, constatamos que instruem os autos do processo:

I - Autuação do Processo Licitatório pelo pregoeiro;

2 - Cotação de preços, com o relatório de cotação individual de cada fornecedor;

3 - Indicação de Dotação oÍçamentiíÍia (ainda que facultativa, até a efetiva
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PARECER JU rco N. l0E/2022lA.I

Procedimento Licitatório - Pregão presencial 0lglà02}

obiero: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE 02 MAQUINAS LABORATORIAIS DESTINADOS A
ATENDER A DEMANDA DOS USUÁRrOS DOS SERVrÇOS DE SAúDE NO
LABORATÓRIO MUNICIPAL.

Solicitante: Pregoeiro

Interessado: Administração Pública Municipal.

contratação) e Declaração contábil da sua existência (de dotação); compatível com
PPA e LDO;

4 - Justificativa do Órgão interessado na contratação

5 - Projeto Básico e Executivol

6 - Autorização do gestor Municipal;

7 - Portar.a 24112022 com designação de pregoeiro e equipe de
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P.Ío Municlpal Prêíaito pedro Coelho Ormond
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Tel.: (65) 3346- l4l I wwunortelandia,mt.goubr
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Asgesgo a
Jurídica

?rêí§lur. Munkip.l da l{o.t llndia

8 - Minuta de Edital e da Ata de Registro de preços

É o relatório.

II - ANÁLISE JURIDICA

Itloaldôndia w lodot

Preliminarmente, cumpre ressaltar que a análise a seguir empreendida limita-se

aos aspectos legais envolvidos no procedimento em exame, notadamente naqueles

previstos na Lei no 14.13312021, Lei n' 10.520/2002 e demais legislações correlatas, não

cabendo a este departamento jurídico adentrar nos aspectos técnicos e econômicos, nem

no juízo de oportunidade e conveniência da contÍatação pretendida. Ademais, toda

verificação deste Jurídico tem por norte as infbrmações prestadas e a documentação

encaminhada pelos Órgãos competentes e especiarizados da Municiparidade. portanto,

tomam-se as informações como tócnicas, dotadas de verossimilhança, pois não possui a

AJ o dever, os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar investigação para aferir o

acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos administrativos a serem realizados,

impulsionados pelo processo licitatório.

II-1. Da modalidade licitatória.

A Licitação, no conceiro de Hely Lopes Meirelles (2009), é o procedimento

administrativo mediante o qual a Administração pública sereciona a proposta mais
vantajosa para o contrato de seu interesse. É o procedimento administrativo utilizado para

contratação de serviços ou aquisição de produtos pela Administraçâo pública direta ou
indireta. o procedimento licitatório tem como objetivo a rearizaçáo, na prática, dos
princípios da Administração Pública, quais sejam: legalidade, isonomia, impessoalidade,

moralidade, publicidade e a eficiência, oportunizando à Administração a aquisição, a

venda ou uma prestação de serviço de forma vantajosa, ou seja, menos onerolê e
meihor quaiiciade possível. t

A modalidade licitatória escolhida foi o pregão, que nos termos da

lO.52Ol2OO2, visa a aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes ,,cu

desempenho e qualidade possam seÍ objetivamente definidos pelo edital,
especiÍicações usuais no mercado", nele não há Iimites de valor estimado da co
além de concentrar todos os âtos em uma única sessão, conjugando pÍopostâ§
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os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante, possibilita
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muito célere e económico para o município. o objeto da presente licitação é contratação

de empresa para aquisição de maquinas laboratoriais (analisador hematológico e

analisador bioquímico), destinados a atender a demanda dos usuários dos serviços de

saúde no laboratório municipal, cuja qualidade pode ser objetivamente definida de acordo

com as especificações usuais de mercado, em perfeita consonância ao art. lo da Lei n.
10.520/2002.

II - 2. Dos atos preparatórios do pregão.

Quanto à fàse preparatória do pregão o aÍ. 3. da Lei 10.520/2002, dispõe, rn

verbuis'.

ArL 3". A fase preparatória do pregão observani o seguinte:

I ' a autoridade competente justificará a necessi.d.ade de contratação e definird o objeto
do certame, as exigências de habilítação, os critérios de aceitação d,as propostas, as

sanções por inadimplemento e as clóusulas do contrato, inclusive com ftxação dos
prazos para fornecimento ;

II- a definição do objeto deveni ser precisa, suJiciente e ciara, vedad.as especificações
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecesstírias, limitem a competição;

III' dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no
inciso i desre artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento, ehborado peio tírgão ou entidade promotora da
licitaçdo, dos bens ou semiços a serem licitados; e

IV ' a autoridade competente designaní, dentre os servidores do órgão ou enti.dade

o

ó

IU

q
õ

.E

O

@ç

3

promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a anólise de sua ace
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Também foi feita a elaboração de uma planilha de estimativa de preços unitiírios,

baseada na pesquisa de mercado (ou cotação de preços) com fomecedores que atuam no

mercado, para definir com precisão e clareza o objeto a ser licitado, assim como suas

quantidades, sempre que possível, frente ás suas necessidades, considerando o interesse

público perseguido, e que servirão de referência de preços, a permitir que a Administração

hiblica possa avaliar a exequibilidade das propostas (inciso X do art.40).

Ressalte-se, ainda, que a correta estimativa do valor contratual é essenciar para a

verificação da necessidade ou não de se proceder à licitação de participação exclusiva das

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme preleciona o artigo 4g, I, da LC
12312006, com as alreragões introduzidas pela LC n" 147t2014. Verificamos ademais,

que constâ do Edital os requisitos elencados no art, 9o. do DecÍeto 7.g92t2013 qre
regulamenta o SRP, c/c os requisitos constante do art. 33 da Lei 14.r33r202r (naquiro

que for compatível com SRP), além das consrantes daLei 10.52Ot2002 (pregão), além do
que consta, como anexo, a planilha de estimativa de preços unitários com base nesta

cotação de preços realizada, o que foi observado quando se encaminhou o orçamento e

cotações de preços, e devidamente se fez constar no editar - Anexo I. Ademais, por meio
da Portaria n" 241/2022 houve a designação de pregoeiro e equipe de apoio, pela qual,

autuou-se o devido Pregão para a contÍatação almejada.

II - 3 . Das Minutas do Editat e da Ata de Registro de preços.

Nesse contexto, convêm destacar, na lição de Hely Lopes Meireles, que o edital
é o instrumento pelo qual a Administração pública leva ao conhecimento público a
abertura do processo licitatório, fixa as condigões de sua realização e convoca os

interessados para a apresentação de suas propostas. seguindo tal entendimento podemos
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indicar o edital como a lei interna do procetlimento licitatório. No tocante à Minu
Edital apresentada, observa-se o atendimento as exigências co

n". lO.52Ol20O2 (fase interna e/ou preparatória do pregão), c/c

como já dito observado também as regras do art. 9". do

regulâmenta o SRP, nada obstante, fazem-se pertinentes a fim
legalmente o procedimento Iicitatório, resguardando o interesse

prejuízos ao er:írio.

nstantes no art.

art. 40 Lei n". 8

Decrero 7.892201 3

prinru Jhcie de direc
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A respeito da Minuta do Contrato, esta encontra_se devidamente
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como: especificação do objeto da licitação, valores cotados, estimâtiva de quantidades

(vide Anexo I ao Edital), prazos de validade dos preços, condições de fomecimento e de

pagamento, da prestação do serviço e condições e obrigações do contratante e dos

contratados, da fiscalização e entrega do objeto, das sanções, dentre outras.

Ademais, quanto a existência de um contrato administrativo (ou documento

equivalente), como bem consta do parágrafo único da cláusula primeira da minuta da

Ata de Registro de Preços, no sistema de Registro de preços não há no primeiro momento

a obrigação de se firmff um documento bilateral, pois o SRp não obriga a prefeitura a

firmar contratações nas quantidades estimadas, tal qual aponta o inc. II do art. 2" do

Decreto 7.89A2013, sendo apenas um documento vinculativo, obrigacional, com

caÍacteística de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços,

fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas sendo que a

efetiva contratação se dará através de Nota de Empenho de Despesa, sempre que houver
necessidade dos bens, o que poderá se dar de conformidade, nào apenas via contrato

administrativo, mas através p. ex. de Nota de Empenho, conforme autoriza o art. 62, § 2..

dalxi 8.666193.

Da completa an:ílise do presente procedimento, bem como dos motivos aduzidos
najustificaúva, observa-se que o mesmo é regular e esú conforme as normas legais.

III. CONCLUSÃO.
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Por todo o exposto e, estando devidamente instruÍ<io o processo, pautando_se nos

elementos constantes nos autos, esta AJ concrui o presente parecer pera licitude do
referitlo pr.cedimento, e em sede de juízo prévio, pera aprovação cras Minutas do Edital
e de Contrato, em tudo coerente com o direito aplicável.

É o parecer s. m. j.

Nortelândia/MT, I 5 de julho de 2O22.

CASSIO VINICIUS FONSECA MEIRA
Assessor Jurídico Municipal

OAB^4T. n. 23.680
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERooElNsaRtf
18.849.í431000í-38
trtaTRtz

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATADEABÊRÍURA

29t08t2013

NOME EMPRESARIÀL

VALLEN DIAGNOSTICA COÍrtERCtO E SERvtcOS LTOA

TULO OO ESTABELECI NTO (NOME DE FANTASIA)
VALLEN OIAGNOSTICA OEMAIS

E DESC DAAÍIVIOADE ICAPRINCIPÀ.
i16.,15.1-Oí - ComóÍclo atacadista do inltrumontos e mateÍtala para uso módico, cirúÍg160, hospttâlaÍ o de laboratórlos

E oÁs aTtvtoÂDEs E

33.'l9-8.00 - Manutonçáo o ropaÍaçâo de oqulpamqntos o produtos não ssp.clÍlc.dos antêrioÍmonts46''184{1 - Repro§ântanto3 comsrcials o agontes do comóÍclo do msdicàentos, cosmáticog ê produto3 d€ poríumada46.í8{-02 - R.pre3enlanlos como.ciai! e ãgontqs do comárclo de lnstrumontos e matedais odo;to-médico-frLspftaAres
46.44-3.0í - Comérclo atac.dlsia dê mgdlcamontos o d,ogaa de uso humâno
ia5./t5-í{2 - Comórclo atacadEta de prótssos o aÍtigog de oÍtopodla
46.,15.í{3 - ComáÍclo atacadÉtâ ds produtos odoniológicos
46.46.0-0l - coméÍcto atacadistâ ds ;o8máflcor ê prod;tos de psrtumarta
46.47{{í - Comórclo atacadist de anigos do sscrltórto s do papolaria
46.49.4-04 - Comércto atacadista dg móvols e ardgos de colchôaila
46.49.4={8 - Comárcto atacadista dg produtos do higlgne, limpoza e consorvacâo domtc ar45.5Í{{í - ComéÍclo at cadistâ ds equlpamontos do lnÍormâ ca
46.52-4-00 - comércro atacadistâ do componsntos êrotrônico9 o equrpamentos do têr6íonra s comunrcação46.6í'3{0 - comórcro atacadrsta de máqurnâa, apa,orhos o equrpj-ánroi piÃ ,so 

"gropscuárro; 
paÉet e peçasil6-64'E o0 - comó.clo atacedlsta de máquinas, aiareltros e etiutia."ntoi iiã uso oãorito.meardd-rroif ú'r.i pã.t"" 

"peça§
17.72.540 -
17.73-340 .
77.39.042 -
E5.99€.O4 -
95.íí-8-t!0 -

ComéÍclo varojbta dâ cosmátlcos, produtos do psíumada o de higtene psgsoâl
Comórcio vaÍsrlstâ do artigos médlcos o ortopódlcos
Aluguol do oqulpamontos clontiÍicos, módlcos o hospltalares, sem opsrador
rrsrnâmonto em dosonvolvimento protisslonel e goÍoncial
Rsparâçáo s manutonção do computadores e de ãqulpamêntos periíáricos

DiGO € OESC DÁ NAÍUREZ,A
206-2 . Socledadê EmprosáÍta Llmltada

LOGRAOOURO

R GREGORIO DE MATOS GUERRA
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í90
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78.068-260
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SANÍA CRUZ
to

CUIABA

ENOEREÇO ELEÍ Ntco
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TELEÊONE

(65) 3055-0007
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s
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MOTIVO OE

s ESPECIAL
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MinistéÍio da Economiâ
Secrêtâria de Gov€rnô Digital
Dêpartamênto Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo
Secretaria de Estado de Desenvotvimênlo Econômico - SEDEC

N' DO PROÍOCOLO (Uso dâ Juôtâ Comerciâl)

NIRE (dá sed€ ou 6lial. quândo a
sede íor sh outra UF)

5't201385556

Códrgo dã Náturezà

2062

N'dê M6irlcula do Aoent€
Auxiliar do Comércio

1 - REOUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta ComêÍcial do Estado de Mato Grosso
Nome: VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxilierdo Comércio)

Íequer a v,s. o dsfeíimento do seguint6 ato:

N' FCN/REMP

NooE cóorGo cÔotco Do
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

lillilililililtilIililtilillllil
MTP2300000371

ALTERACAO

05'1 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESÍATUTO

2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO lr,,luNlClPtO

CUIABA
Locâl

Roprêsontante Legal da Empresâ / Agente Auxiliar do Com6rcio:
NomE:

4 JaneiÍo 2023
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(aas) igual(âis) ou semêlhantê(s)

!sru

NÃO _/_/_
Delâ

ENÃo
DâtAResponsável

Procêsso êm OÍdem
A decisào

Responsávêl

DECISÃO SINGULAR

PÍocesso €m exigência. (Vid€ d€spâcho em folha anexa)

Pmcesso deferido. Publique-se e arquivê-sê.

Pmcêsso indeferido. Publique-se.

3. Etigência

tr

Data Responsável

DECISÀO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anêxâ)

Processo deíerido. Publique-se e ârquive-se

Processo indeíerido. Publiqu€-se.
tr tr tr

oâia

Prêsidênle dâ

Vogal Vôgal

OBSERVAÇÔEs

;í§i Juntâ Comerciâl do Estado dê Mâto crosso
lliÚEceíiíico reg'slío sob o n' 2655662 eín O4lO1l2O23 dà empresa VALLEN oIAGNOSÍ|CA COMERCTO E SERV|COSi LTDA. CNPJ 18849143oooi38'Er ê protocolo 2300'10610 - o4/0í/2023. Autonticâção: DEBB 1CD8DF6D62Fí 41D9FEOEE59661A4FA'15F79. Julio Fr€derico MuÍer Nêto - Secíêtário-

Gêrel. Para validar estê documênto, acossê httpj/www.jucemat.mt.gov.bí/ ê informe n. do protocoto 231001.061-O ô o código de segurança 1S2B
Esta côpia foiâutenticâda digitalÍnênte e assinada êín O4lO1l2O23 Wr Julio Fíêdêrico Mull6í Nêto S€c.etáíio-ceral. j9g2y; prs. r,n

Assinatura: _
Tel€Íone de Contalo: _

flsrr',r

Data

u n tr

tr

1 -foo,

IE
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231001.06't-0 MTP2300000371 04to'v2023

ldentiÍicaÉo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
57 1 .21 5 .401 -34 CEILA LEITE RIBEIRO 04to1t2023

nado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vl, ryl

Selo Ouro - CertiÍlcado Digital, Selo prata
Banking, Selo Prata - ltaú - lnteÍnet Banki

- Biometria Facial, Selo Prata - CadastÍo via lnternet
ng

Assi

;flFa Junia Comerciât do Esrado d€ Maro crosso

lffi!;11õ:%1â."il:,1i.,j3i,.,,,:T1i1131".":3#l:EH:iil,"'âf#?:Ji"ê&:y^??,".H:1y,'fp.:.:l:â,,.§:ii:r:§:g3gl.":
Geral Para validâr esl6 documênto,. acesse htrp://www-iucêmêt.mt.gov.br/ o informs no do protocoto 23looí.0ô1-o- e o cooigo de segurânçâ 1s2BEste cópiâ foiâutênticáde digilâlmêntê e âssioaáa em oitottzozz pi.tutio Frederico l,lutter úero secreúao-éLiat.-
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1. CEILA LEITE RIBEIRO, nacionalidade BRASILEIRA. Eii|PRESARIA, Casada Comunháo
Parcial, nascida em 1710911975, no do CPF 571.2'15.4O'l -34, documento de identidade 'l'123,

CBBM, GO, com domicílio / residência a RUA ALI\,{IRANTE TAMANDARE (PRO RES
UNIVERSITARIO), número 09, quadrâ 13, bairro / distrito, JARDIM UNIVERSITARIO,
município CUIABA - MATO GROSSO, CEP 78.075-070.

Administradora da sociedade empresarial limitada de nome VALLEN OIAGNOSTICA
COMERCIO E SERVICOS LTOA, registrada legalmente por contrato social devidamente
arquivado na Junta ComeÍcial do Estado de Mato Grosso sob NIRE n0 51201385556, com sêde
à RUA LUIS PHILIPPE PEREIRA LEITE, número 490, Anexo 02, bairro / distrito ALVORADA,
município CUIABA - MT, CEP 78.048-602, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa JurídicrMF sob o nc 18.849.143/0001-38, dêliberam de pleno e comum âcordo
ajustarem a presente alteração contratual, mediante as condiçÕes estabelecidas nas cláusulas
seguintês:

ENDEREçO

CLÁUSULA PRIMEIBA. A sociedade passa a êxêrcer suas atividades no seguinte endereço,
RUA GREGORIO OE MATOS GUEBRA, número 190, bairro / distrito SANTA CRUZ, município
cutABA - MT, CEP 78.068-260.

DA RATIFICAÇÀO

CLÁUSULA SEGUNDA. As Cláusulas e condiçôes estabelecidas em atos já arquivados e que
náo Íoram expressamêntê modificadas por esta âlteraÇáo continuam em vigor.

Em lace das altêraçõEs aclma, consollda-se o conlralo soclal, nos termos da lei
'10.406/2002, medlante as condlçôes e clausulas segulntes

lnserlÍ a consolldação do contrato.

CONSOLIDA Ão oo coNrRATo socrAL

1. CEILA LEITE RIBEIRO, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA, Casada Comunhão
Parcial, nascida em 17/O9h975, nq do CPF 571.215.401-34, documento de identidade 1123,
CRBM, GO, com domicÍlio / residência a RUA ALMIRANTE TAMANDARE (PRQ RES
UNIVERSITAFIIO), número 09, quadra 13, bairro / disÍito, JARDIM UNIVERSITARIO,
município CUIABA - MATO GROSSO, CEP 7A.O75-O7O

Administradora da sociedade empresarial limitada de nome VALLEN DIAGNOSTICA
COMERCIO E SERVICOS LTDA, registÍada legalmenle por contrato social devidamenlê
arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob NIFIE na 51201385556, com sede
à RUA GREGORIO DE MATOS GUERFIA, número 190, bairro / distrilo SANTA CRUZ,
município CUIABA - MT, CEP 78.068-260, devidamente inscrila no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica,/MF sob o na 18.849..143/0001 -38.

Cláusula PrlmelÍa - A sociedade gira sob o nome empresaíal VALLEN DIAGNOSTICA
COMERCIO E SERVICOS LTDA.

-+ Junl,a Comercial do Estado de Mato crosso
{fi1fifcertrfico registro sob o no 2655662 ô ín o4l11t2O23 daEmprêsa VALLEN DIAGNoSTICA COMERCIO E SERVICOS LÍDA, cNPJ 18849143000138s e protocolo 230010610 - 04/o1/2023. Autenlicação: OEBB1CD8DF6D62F141D9FEoEE59661A4FAí 5F79. Julio Frederico Mulleí Nero - Sêcretáíio-

Geral. Pâra validar estê documênto, ac€sse http://www-jucemat.mt.gov.br/ e informe nÔ do pÍolocolo 231001.06í-0 e o código de segurânçâ 152g
Esta cópia foiautenticâdá digilâlmênte e âssinada om O4lO1l2O23 por Julio Frederico Muller Neto Secíetário-ceral.
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VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SEBVICOS LTDA

CNPJ: 18.849.143/0001-38

ALTERAçÃo ooNTRATUAL Ne 5

VALLEN DIAGNOSTICA COMERCTO E SERVICOS LTDA

CNPJ : 1 8.849.1 43/OO01 -38
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Cláusula Segunda - O objeto sociat é COMERCTO ATACADTSTA DE TNSTBUMENTOS E
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E OE LABORATORIOS,
COMERCIO ATACADISTA DE I\,IIAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARÁ USO
ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR E PARTES E PECAS, REPRESENTANTES COMERCIAISE AGENTES OO COMEFICIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MEDICO-
HOSPITALARES, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL,
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTO§PERIFERICOS, ALUGUEL DE EOUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS EHosprrALARES, sEM opERADoR, REPRESENTANTES coMERctAts e ncetres oo
COMERCIO DE MEDICAMENTOS, COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA,
COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DETELEFONIA E COMUNICACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE EOUIPAMENTOS EpRoDUTos, coMERcro vAREJlsrA DE ARTrGos MEDrcos e onropeóróós,
COMEBCIO ATACADISTA DE PBOTESES E ARTIGOS DE OBTOPEDIA, COT.,lCNóriJATACAOISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMNNTA, COT,,IENóIóATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS, COMERCIO VAREJISTA DEcosMETrcos, pRoouros DE PERFUMARTA e oe'nróÊNe pEssoAL, coMEBcroATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO OOüiCII-iÁN_,coMEFrCrO ATACADTSTA DE ARTTGOS Oe ÉsCnrronro Ê ôe pnpereRra, cor,,lenôiciATACAOISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, óOT.,ICNCTO NTNóAOISTN bÉMOVETS E ARTGOS DE COLCHOARTA, COMERCTO eiÀCeorsrn oe n,lÀõürNÃs.ApARELHoS E EourpAMENTos pARA uso acnopecunÀto E pARTEs e peces,
coMEncro ATAoADTSTA DE MEDToAMENTos e onoces ôÉ uso HUMANo.

f?I1SJ.to Único: CNAE FTSCAL - 4645-1iot - COMERCTO ATACADTSTArNsrRUMENTos E MATERTATS pAFA uso MEDrco, cinúnêrco, lrosprrnlÁR eLABOBATOBIOS
9511.8/OO . REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E OE EQUIPAMENTOSPERIFERICOS
8599.6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL7739'0/02 - ALUGUEL OE EQUTPAMENTOS CrENrFrcos, rr,ltorcos e gosptrelnaes,
SEM OPERADOR
4773-3IOO - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E OFITOPEDICOS
4772-5/OO - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRóOUTOS DE PERFUMARIA EDE HIGIENE PESSOAL
4664-8iOO . COMEHCIO ATACADISÍA DE MAQUINAS, APARELHOS E EOUIPAMENTOSPARA USO ODONTO_MEDICO.HOSPITALAR
4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOSPARA USO AGROPECUARIO
4652-4100 - COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETBONICOS EEQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO
4651-6/01 . COMEBCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
4649-4/0g - coMERcro ATAcADTSTA oe pnoouiós DE HTGTENE, LrMpEzA ECONSERVACAO DOMICILIAR
4649.4104. COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOABIA4647-atü - coMERcro ATAcAorsrA DE ARTrGos oe escnJronro E DE pApÉLARTA
4646.0/01 - COMEBCIO ATACADISTA DE COSMETICOS C ÉNóOUTOS DE PEBFUMARIA
464s- 1 los - coMERcro ATAcADTSTA DE pRoDUTos óoôr.rrôloorcos
464s-1/oz - coMERcro ATACADTSTA DE pRoTESES e nnrioós DE oRTopEDrA
4644-3101 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E úOCAS DE USO HUMANO461a-4toz - REpRESENTANTES coMERcrars e acÉruiEs Do coMERôro óerNsrRUMENTos E MATERTATS oDoNro_MEDrco_HosprieiÀnes
461A.41O1 - REPRESENTANTES COMERCTETS C AOCT.IiES DO COMERCIO DEMEDTcAMENToS, cosMETrcos E pRoDUTos oe penrúúÀnre
33'I9-8/OO - MANUTENCAO E REPARACAO OC EOUIPAúÉruTOS E PRODUTOS NAOESPECIFICAOOS ANTERIORMENTE

OE
DE

;íia Juntâ Comêíciâtdo Estâdo dê MeIo cíosso

uÊ$l;'i:ffi,;ã;".is:,?,i.,f3i?,xãlxii:lriá..13#{::",N?::."},",â,.,1?:JlÊi.?f}?uF,",:1y,sp,:":IBâ,,"},:j,Uij:111?391..:
Gê'al' PâÍa valic'ar estê documêoto. ecess6 htt-p://www.jucêmat.mt.gov:brl e inÍorme n" do protocoro zalôoiúl-o e o côdigo dê segurânçâ ts2BEsta cópís foiâutenticada digitâlmente e assinaaa em oliottzozs piiriio rreoerico tutu[er ú.t" s."."úrio-éàr.r 
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Cláusula Tercelra - A sede da sociedade é na RUA GREGOBIO
número Í90, bairro / distrito SANTA CRUZ, município CUIABA - MT, CEP 78.068-260

Cláusula Ouarta - A sociedade iniciou suas atividades em 29/08/2013 sob NIRE n0
51201385556, e seu prazo de duração é indeterminado.

Cláusula Oulnta - O capital social é R$ 120.000,00 (Cento e Vintê Mil Reais), representado por
'1.20O (Hum Mil e Duzentas) quotas de capital, no valor nominal de R$ 100,00 (Cem Reais)
cada uma), totalmente integralizadas em moeda corrente do País, e tem a seguinte
distribuiÇão:

NOME N" DE OUOTAS VALOR R$
CEILA LEITE RIBEIRO 120.000 120.000.00
TOTAL 120.000 120.000.00

oE MAros cuERBAp 
{)o I 3 i

Cláusula Sexta - As quotas sáo indivisíveis e náo poderáo ser cedidas ou transÍeridas a
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem Íica assegurado, em igualdade
de condições e preço direito de preÍerência paÍa a sua aquisiçáo se poslas à venda,
Íormalizando, se realizada a cessão, a alteraçáo contratual pertinente.

Cláusula Sétlma - A responsâbilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamentê pela integralização do capitat sociat.

Cláusula Oitava - A administraçáo da sociedade caberá ao administrador/sócio CEILA LEITE
BIBEIBO, com os poderes e atribuiçóês dê representaçáo ativa e passiva na sociedade, judicial
e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, Íazê-lo em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em Íavor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Noná - Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, o administrador
prestará contas justiÍicadas de sua administração, procedendo à elaboração do invenlário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabêndo aos sócios, na proporÇão
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Déclma - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberaráo sobre as contas e designaráo administrador(es) quando Íor o caso.

Cláusula Déclma Prlmelra - A sociêdade poderá a qualquer tempo, abrir ou Íechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual delibêrada na Íorma da lei.

Cláusula Déclma Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, Íixar uma retirada mensal,
a título de "pro labore", observadas as disposiçôes regulamentares pertinentes.

Cláusula Oéclma TêrcêlÍa - Falecendo ou sendo interditado quatquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Náo sendo possível ou
inexistindo inleÍesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus hayeres será
apurado e liquidado com basê na siluação patrimôniat da sociedade, à data da resolução,
veriÍicada em balanço especialmente levantado.

:* Junl,a comêíciâl do Estsdo de Mato Grosso
{iflfcertnco registÍo sob o no 2655662 e m O4n1no23 da EmpÍesâ VALLEN otAGNosTtcA coMERcto E sERvtcos LTDA, cNpJ taB49143ooor38

- 

e protocolo 230010610 - O4lO1t2O23. Autenticáçàoi DEBB1CD8DFOD62F141D9FEoEE59661A4FA15F79. Julio Frêd€íico Mu er Neto - Secrêtário-
Gêral. Para validar êstê documento, âcêsse httpJ/www.jucêmat.mt.gov.br/ e informê no do protocolo 23lOO1.Oô1-O ê o código de segurançá 152B
Esta cópia foiautênlicâdâ digitalmente e âssinada em O4lO1l2O23 por Julio Frederico Mutteí Neto Sêcrelário-cêrat-

,"k;eA*'* pás s/s
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Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em oulros casos em que a sociedade
se resolva em relaÇão a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de CUTABA para o exercício e o cumprimenlo dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

Cláusula Déclma Ouarta - O(s) Administrador (es) declara(m), sôb as penas dâ lei, de que
náo está(ão) impedidos de exercer a administraÇáo da sociedade, por lei espêcial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os eÍeitos dela, a pena que vede,
ainda quê temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de
prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema Íinanceiro nacional, contra normas de deÍesa da concorrência, contra as relaçóes de
consumo, Íé pública, ou a prÕpriedade.

CUIABA/MT, 03 de janeiro de 2023

CEILA LEITE RIBEIBO

ílFa Junta Comerciatdo Estado d6 Melo crosso
tllgcertiÍico resistÍo- sob o n02655662 em o4lo1l2o23 de Ernpresâ VALLEN DtAGNosTtcA coMERcto E sERVlcos LTDA, CNpJ 18849143000138

- 
e Píotocolo 23001061Í) - o4lo1l2o23. Auteírticaçàot DEBBíCDaDF6D62F14íD9FEOEE59661A4FAl5F79. Jutio Frêclerico Multer Nêto - secrêtáío-
Geral. Para validâr esle documênto, acessê httpr/www.jucemat.mt.gov.br/ e inÍorme no do protocolo 23looí.06.1-O € o código dê sêgurânçâ 152B
E§ta cópie foiautenticâdã dioitalmonto e assin adâ êm o4to1l2o23 porJutio Frederico MulteÍ Neto secretário-ceÍat 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digitat

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Procêsso lúódulo lntegrador Data

231001.061-0 MTP2300000371 04to1t2023

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

571.215.401-34 CEILA LEITE RIBEIRO 04to1t2023
nado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb r!.f

Selo Ouro - Certificado Digital, Sêlo
Banking, Selo Prata - ltaú - lntemêt

Prata - Biomêtria Facial, Sêlo prata - Cadastro via lnternet
Banking

Assi

@**ffiiah:',.I'.,,t#i.1,. m,,",".,?18,.§sí:r.N?::.J,,*f#?:riÉ3.?I^??,".ffi:iy,fp:J;H:fiI:i,l:ff1..?rgr1:
Geral' Para velidãr êst6 documênto. ecesse hü_p://wwwiucemal.mt.gov.ori_e intorme n" ao prorocoto 231001.ó6i-o e o cooigo ae segurançâ 1s2BEsta cópiã foaâutentic€dâ digílalmentê ê assinaaa em oãottzoza piJutÀ Frederico Multer úrt. s."r"tari-éái.r.-
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tstema Nacional de Registro de EmpÍesas Mercantrt - SINREM
Governo do Estado de Mêto Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa VALLEN DIAcNosTICA coMERCIo E sERVIcos L].DA.
de CNPJ 18.849.143/0001-38 e protocolâdo sob o número 231001.061-0 em O4/Oll2O23, encontra-se registmdo na
Junta Comercial sob o númeÍo 2655662, em o4/ol/2o23. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador AÍiadne
De Oliveira Jordão.
Ceíifica o registÍo, o SecÍe!ário Geral, Julio Frederico MulteÍ Neto. Pam sua validação, deverá ser acessado o sitio
efetrônico do Portal de Serviços / vêlidaÍ Documentos (https://portalservicosjucemat.mt.gov.br/portaypages/
imagemProcesso/viaUnicajsfl e informar o número de protocolo e chave de segurança.

de'

Data de inicio dos efeitos do regist o (8rt.36,Lei g.g34/ l9g4\t O3lOlt2O23

ft #ãflãl!:;:.ilfs. eletronicamente por Ariadne De oriveira rordão, servidor(a) púbtico(a), em

LSRM

A.âutencidade desse documento pode seÍ conferida no poltalde servicos dajucemat informando onúmero do prorocolo 23l00t.061-0.

Nome Data,AssinaturaCPF

57t.215.40t-34 CEILA LEITE RIBEIRO o4/o I /2023
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gr,ut' ,!!

Selo,ouro - certificado Digital, Selo Plata - Biometria Fêcial, Selo PÍata - cadastro via Intemet Banting, seto prata
- ttaú - Intemet Banking

CPF Nome Data Assinatura
57 t .215.401-34 CEILA LEITE RIBEIRO 04/ot/2023
Àssinadoutilizandoo(s)scguinte(s)selo(s)do9,vI,

Sclo.Ouro - Certificado Digital, Selo prata - Biometria Facial,
- ltaú - lnremet Banking

Selo Prata - Cadastro via Intemet Banking, Sclo prata

;íh- Junta Comê.ciat do Estâdo de Mãto Gíosso

TFi;1$:õi"'$;"i3:i.i.1:3?:j"":1ffj:1,'38'.13.'g§iã".n:b?.i'1,"#?:;t"ê&?f*?,",F,",:1y,,."p,:.:1j,"J;:1,[iJ:111?:i"l.j
Geral Para velidaÍ €ste documento, acesse http,lL",n*1"c...t.-t.g.nbr) e iníorme no do protocoto zgloot.oàt-o e o côdigo de segurança .t s2BEstâ cópiâ foi sutênticâda digitalmente ê assin aà" . oitottzozl pc,ijrJiio rreae;co uutter Nêto sêcrêlário-cerâ|.
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O ato foi assinado digitalmente por

Cuiabá. quarta-Íeira, 04 de.ianeiro de 2023

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.'179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

;í.h Juntâ Comeíciatdo Estâdo de Mato Grosso

EF!iliü%l;.,is:,?,1.'.::i?,x,,:1trj:i,,:1,.."13#ã"á#?:i..):,'âfr?:ltÊ;.?fã?i,H.1y,,""p.:.:1?â,^,"Jli:j,u:j:$::gl.j
Gêrel. Para velidaÍ estê documênto. acêsse httpj ww.iucemat.mt.gov.br,í e informe nô do protocoto 23lOOi.Oà.1_O- 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mêr€antil - SINREM
GoveÍno do Estãdo de Mato Grosso
Se(rêtaria de Eíado da Fazenda do Estado de N,lato Grosso
Junta Comercial do Estâdo de Mato Grosso

Certidão Simplificada
Certificamos que as informaçõês abaixo constam dos documentos ârquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na dâta de sua expediÉo.
Nome Empresarial

Natuíeza Juridica:

VALLEN DIAGNOSTICA COI\4ERCIO É SERVICOS LTDA

SOCIEDADÊ EMPRESARIA LII\4ITADA

Número dê ldentiÍicâção do
Rêgislro de Empresâs - NIRE

5120138555-6

Data de lnlcio de Atividadê

29t,4t2013

CNPJ

18.849.143/0001-38

Data de Arquivâmento do Alo
Conslilutivo

291OAt2013

Endereço Completo:

RUA GREGORIO DE MATOS GUERRA 190 - BAIRRO SANTA CRUZ CEP 78068-260 - CUIABAJMT

Objeto Social:

COMERCIO ATACADISTA OE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÊDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE
LABORATORIOS, COI\,IERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EOUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO.
HOSPITALAR E PARTES E PECAS, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUI\,íENTOS E
MATERIAIS ODONTO-MEDICGHOSPITALARES, TREINAMENÍO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL,
REPARACAO E MANUTENCAO OE COMPUTADORES E DE EOUIPAMENTOS PERIFERICOS, ALUGUEL DE EOUIPAI\.IENTOS
CIENTIFICOS, IUEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR, REPRESENTANÍES COMERCIAIS E AGENTES OO COI\,IERCIO
DE MEOICAMENTOS, COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUI\4ARIA, COI\4ERCIO ATACADISTA DE COMPONÉNIES
ELEÍRONICOS E EOUIPAI\4ENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DÉ EQUIPAMENTOS E
PRODUTOS, COMERCIO VAREJISTA DÊ ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS, COMERCIO ATACADISTA DE PROTÊSES E
ARTIGOS DE ORTOPEDIA, COMERCIO ATACADISTA DE COSI\,4ETICOS E PRODUTOS DE PERFIJMARIA, COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS, COI\,IERCIO VAREJISTA DE COSI,lETICOS, PRODUTOS DE PERFUI\.1ARIA E
DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DÉ HIGIENE. LII\.,IPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR.
COI\4ERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E OE PAPELARIA, COI\4ERCIO AÍACAOISTA DE EOUIPAI\,,IENTOS DE
INFORMATICA, COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMERCIO ATACADISTA DÊ MAOUINAS.
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO E PARTES E PECAS, COMERCIO ATACADISIA DE
IUEDICAMENTOS E DROGAS DÊ USO IIUMANO.

CapitalSocial: R3120.000,00
CENTO E VINTE MIL REAIS

Câpital lntogrâlizado: RS 120.000,00
CENTO E VINTE MIL RÉÂIS

Sócio(sYAdministrado(es)

CPF/NIRE Nome

57 1.21 5.401 -34 CErLA LE|ÍE R|BE|RO

Prazo de Duração

INDETERMINAOO

Térm. Mandato Participação

xxx»(xx RS 120.000,00

Função

sÔcto/
ADMINISTRADOR

no123/06

Micro€mpresa ou
Êmpresa de Pêqueno

Porte

NÃO
(Lei ComplemeniBr

Stâtus: XXXXXXXX SituaçãorATlVA

Ú[imo Arquivamento: 31 /03/2023

Ato 223 - BALANCO

Númêrc: 27337 12

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior

LEITE E RIBEIRO LTDA - IUE

Nir€ Número Aprovação

2407063

Tipo i/lovimentação

ALÍERAÇÂo DE NoN4E
E I\.,I P RESAR IAL

UF

Certidáo SirnpliÍicáda Digitalêmilida pela JUNÍA COI\.1ERClAL OO ESTADO DE |\4ATO GROSSO e certificada digitalmente. Se dêsejãr
confirmar a autenticidade desta certidão, acêsse o slte da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/) e clique em validar certidão. A
certidão podê seÍ valideda de duas foamas:
1) Validação por ênvio de arquivo (upload)
2) Validaçáo visual (digite o no C2300009766í 1 ê visuatiz€ a certidáo)

lllllllillllllllllilllllllll ' 
âsina 1 de 2
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Sistema Nacional de RegistÍo de Émpresas MeÍ€antil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado dâ Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comeíciâl do Estado de Mato Grosso

Certidão Simplificada
CeÍtificamos que as informaçóês abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expediçáo.

Nome Empresarial

Natureza Juridica:

Filiallais) nesta unidade da Federação ou foÍa dela
Nire CNPJ EndereÇo
NADA l\4AlS#

Cuiabá, 31 de Outubro de 2023 14:02

l,- //r'
MIJLL€RNETO

EcRETÁRro cERÀL

Certadão SimpliÍcada Digital êmitida pela JUNTA COI\4ERCIAL DO ESTADO DE IVATO GROSSO e cerlííicâdâ digitatmente. Se dêsêjar
conírmar â autenticidadê dêsta certicÍão, acesse o sitê dâ JUCETúAT (http://www-jucemat.mt.gov.br/) e clique em validar ceíidão. A
cenidão pode ser validada de duas íormas.
'1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) ValidaÉo visual (digitê o no C230000976611 e visualize a certidão)

lllilllilllllllllllllllllt 
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VALLEN DIAGNOSTICA COI\4ERCIO É SERVICOS LTDA

SOCIEOADE EI\,IPRESARIA LIMITADA
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Consulla Quadro de Sócios e Administradores - QSA

0 r)0188

0 Quâdro de Sócios e Administradores(QsA) constante dâ base de dados do cadastÍo Nacional da Pessoâ Jurídica (cNPJ) é o seguinle:

CÍPJ:

I{OTIE EMPNESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

Nome/Nome EmpÍêsarial:

Quâlifceção:

18.849.143/0001-38

VALTEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA

R§'120.000,00 (Cento e vinte mil reais)

CEILA LEITE RIBEIRO

49-Sócio-AdministÍadoÍ

v Para iníormações relativas à parlicipaçâo no QSA, acessar o eCAC com cerlificado digitalou compaÍeceÍ a uma unidade da RFB.

Ehludo.odr02/r0/202! às0a:25 (data e hoB dê Br!íth)
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o Bel. Vátber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privalivo de Casamentos, lnteídiçoes e Tutelas
com âlribuiçáo de auteôticaÍ e remnhecer Íirmas da Comarca de João Pessoa Capitâl do Eslado da Paratba, em viÍtude de Lei, etc...

DECLARO aindâ que, para garanik transparência e segurança,urtdica de todos os alos oriundos dâ atividade Notariale Registral no Estado da paralba, foi
instituldo pela da Lei No '10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigâtória de um sêlo Digitalde Fiscalizaçáo E;lrajudicialem todog os atos de
notas e. regisko, compo§lo de um údigo único (por exemplo: Selo Digatal: A8C12345-x1x2) e de;sa Íorma, cada âúenticaçâo processada pela nossa
Servenlia pode ser verificada e confirmada lanlas vezes quanto for nécessário akavés do site do Tribunal de Justiça do Ésiado da paralba, endereço

\-. :ps://coííegedoria.tjpb jus.br/seto{igitay.

A a_utenticaçá_o- digíal do documento íaz prova de que, na data e hora em quê ela foi realizada, a empresa VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E
sERVlcoS LÍDA linha po§sê de um documenlo com as mesmas caraclêrísticas que foram reproduzidas nacópia autenticada, sendo da empresa VALLEN
DIAGNOSTICA cOMERCIo E SERVICOS LTDA a responsabilidade, únicâ e exclusivâ, pela idãneidade do docümenlo apresentado a este Càrtório.

Nesse sentido, declaío que a VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIo E SERVICoS LTDA assumiu, nos termos cto a.tigo 8., s1., do Decreto n, 1o.27,no2o,
que regulamentou o aítigo 3', inciso X, da l-ei Federal n' 13.874/2019 e o artigo 21A da Lei Fede.3l '2.682i2012: a resionsabilidade pelo pÍocesso de
digitalizaÉo dos documentos ÍÍsicos, garantindo perante esle carlório e lerceiros-, a suâ autoria e integridade.

De acordo_com o disposto no artigo 2o-A, §7', da Lei Federal n'12.682/2012. o documento em anexo, identiíicado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na rêferida sequéncia, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio flsico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/08/2021 'll:36:52 (hora local) atíavés do sislema de autenticaÉo digitat do Cartório Azevêdo Bastos. de acordo
9oT.o. Ar!. 11. !0 e seus §§ 10 e 2o da MP 22001200'l, como lambém, o documenlo eletrônico auteÁlicadõ contendo o Ceíificado Digitat áo fiular do
Caíório Azevêdo Bastos, pod€rá ser solicitado diíetamente a empresa VALLEN DtAcNosTtCA COMERC|o E SERVTCOS LTDA ou-ao Cartorio petó
endereço de ê-mail autentica@8zevêdobastos.not.br Para iníormaçó$ mais detalhadas deste alo, acesse o sitê httpsi//autdigital.azêvedobastos.not,br ê
infoíme o Côdigo de Autenticaçào Digitat

Esla Dêclâração é valida por tompo lndstormlnado e está disponlvel para consulta em nosso site.
!Códlgo ds Autontlcação Dlgltal: 984530082,10822?21060-1
rLoglshçóo3 Vlgenls3; Lei Federal no 8.935/9,í, Lêi Federal no 10.406/2002, Medida PÍovisôtia no 22OO|2OO1. Lei Federal no ,3.105/2015, Lei Estaduat no
8.72112008, Lei Estadual n. 10.1322013, provimento CGJ N" 003/2014 e provimento CNJ N. iOO/2020.

O íererido é verdade, dou Íé.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO OA PARÂ|BA

CARÍÓRIO AZEVÊOO BASTOS
FUNDADO E" í888

PRI EIRO REGISTRo clvlL DE NASCIIENTO E ÓBtToS E PRtvATtvo oE cÂSA ENToS, |NTERDIÇÔES E TUTELAS DA cO[ARcA DE JOÃo
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estâdos 58030-00, Joào Pessoa PB
Tel.: (83) 32,t4-5404 / Fax: (83) 3244-5484

htlp:/ rv\rvw.azevedobastos.not.br
E-mail: carlorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

CHAVE OIGITAL

1d734Íd94f057t2d69Íe6bc05b69794ae2568bsoab46bd4866 í 436rc8068c64c1 7406687't 53d64b67b,t486d79s4ad í oâ2deoba 1 d78 t 63Ícdd2ac 1 a
064Í30489636S0520b63dd9625daco
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PROCURAÇÃO

A Empresa VALLEN OIAGNOSTICA COilIERCIO E SERVIÇOS LTOA devidamente cadastrada no CNPJ
sob no 18849143/0001-38, sediada na Rua Gregório de Mâtos Guerra no I90. Beino: Santa Cruz, CEP 78.068-
280. município de Cuiabá, e8tado de Mato Grosso neste ato rêpÍesentada pele Sre. Ceila Leite Ribeiro,
bÍasrleira, empresária. solteira, rosidente e domiciliado na Rua Almirante Tamandâ.é, no 09, municipio de
Cuiabá. estado de Malo Gro3sô, poÍtador do RG no 898214 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob no 571.215.401-
34, poí este lnstrumento de ProcurâÉo, nomêia e consttui seu baslântê proôurador o Sra. CRISTIANE
TENDES DE UOURA. brasileira, soltêire, cooídenador de vondas, roeidênto ê domiciliedo na Rua Felipe
Santiago Claro, no 20, Ouadra 32, Rêsidênêial Athaide Monleiro. Bsino lkerai, cidade de Várzea Grande.
estâdo de Melo Grosso. portador do RG no 3702802-2 SSP"MT, inscrito no CPF/MF sob no 421.462 329-00 ê
lhe confeÍe amplos poderes de dêcisâo, cu,a Íinalidade seja lic,taÉo perante ôÍgáos públicos Federais.
Estaduais, Municipais, podêndo paíticiparde licitações eletrônrces e píogonciai§, apresenter lances de prêgos.
declaração dê quê a proponente cumpre os requisito8 de hâbilirâÇâo bem como outras declaraçóes, envelopes
de proposta dê preços e documentos dê habilitaçào estândo autorizsdo e meníestar-se verbalmente, assinar
ates, renuncier e intêrpoí íêcur3os, formulaÍ propostas, essineí, ontrêgaÍ e relireÍ documentos. assinar
lôstrumentos contratuais e pralicar todo3 os demais âtos pertinôntês ao cê(ame em nome da oulorgante e
tudo mais que for lícito ê nece8Eário para o íiel e cabal cumprimento do presente mandato, ênÍim, prâticar
todo§ os atos necessános com perfeito dosempenho da presentê procuraçáo, pelo que deíei poÍ bom, firme
e vâlioso.

Esta procuraçáo é válida até 07/03/2024

Curabá, 07 de mârÇo dê 2023

VALLEN

VALLE orÀGNosTtGA coÍttERcto E sÊRvtÇos LToA

vÂttEil otÂcilÓ$[A coh!ÉR0l0 E $RV|Ç0S troÂ

CNPJ: 18.E49.143/0001-38 - tE 1351 34ô8-4
Rua Gregôrro Matos GueÍÍa, no. 'lgO

Bairro: Santa Cruz - Cuiabá - MT
CEP: 78.06{l-260 - Íetelone:(63) 305$0007

www. vâ llc ndiagnoatic.. com, bÍ

(

CEILA LEITÉ RIBEIRO
cPF 571.215.401-34
RG NO 898214 SSP.MT
PROPRIETÁRIA

vALLElr OTAG O3ÍrCA COf,ERCtO E SÉR\íçO! LÍOA
CNPJ] 18.649143,0001-36 - líl3c Ed.düli 13.51348E-4
Rur CíagóÍb dô M.lo! O!€ír. nó Í90. Saots Cnl, CúiabrMT, CEP 78 06&:\30
Tê16Ícne 6S305$0007 - V\rt.Br9p: 05-9926G0279 - É."mai lcilr.daydhndi.ôío.ticr..ôô.bÍ
w*1 / v.lhndiaqôoatic€ cgm bí

§
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Estado de Mato Grosso
Poder Judiciário - Corregedoria Geral da Justiça

CERTIDÃO DE AUTENTICIDADE

Relativo a selo digital utilizado em ato notarial e de registro registrado em livro de
registro notarial e de registro consignado em livro.

lnformaçóes do Cartório

Cartório: CaÉório do 6ô OÍicio
Avenida Tancredo Neves, No 250, Cuiabá - MT

Atribuição: SeÍo Tabeliào de Nolas e OÍiciâl do Registro de lmóveis da TeíceiÍa CircunscriÉo
Norne do ServsntuáÍio: Joani Maria de Assis Asckâr

CERTIDÀO

Certifico que este ato notarial e/ou de registro foi reelizado pelo Cartório do 60 OÍício,
localizado no município de Cuiabá, pertencente à Comarca de Cuiabá,
contendo as seguintês informeções:
lnrormaçõe! do §elo

Tipo de Selo:
Série do Selo:
Valor:

lnformaçóes do(s) Ato(s)

Digital
BVZ-892U
R$8,40

Código do Ato: 22
Natureza ds Âtoi RECONHECIMENTO
Protocolo;
Livro:
Folha:
ldontiÍicadoÍ (termo essento ou inslrumonto): -
Data de Realização do Alot 0710312023
Hore de Realizaçâo do,Ato: 13;29:30
Íúicro Pêquêne EmpÍssa: -
Noílê: CEILÂ LEITÊ RIBEIRO
CPF: 571.215.401-34
No do Cartão de AutógraÍo: 364142
ilatrÍculâ:
Rêgistro:

Obs.:

A aceitaçáo destâ certidão está condicionada à veriÍicação de sua âutenticidade, no
endereço: http:/ Àrww.tjmt.ius.br/selos.

Certidão emitida com bâse no Provimento no 53/2008-CGJ, dê 29108/2008.

Ceíidáo emitidâ gratuitamente.
AtenÇão: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo

Emitida às 13:49 do diâ 04logl2o23.

Código de controle da certidão:

À455 9FCB-E8 1 6-42 83-838 7-5ED7 27E.28584
Páginar 'l de 1

L
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Codigo QR: texto

G Pesquisar ü Copiar texto $ Tradutor

Nome:CRISTIANE MENDES DE MOURA
RG:3702802-2
Expedição:16/02/2023
Cádula Politec:4864486
CJSkSuSj2Q

Agradecemos por sua
ajuda. Enviar feedback

oI

tr
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MINISTERIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA OA UNIÃO

Nomê: VALLEN DIAGNOSTICA COIITERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 18.849.143/000í -38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos âdministrados pêla Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'1 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto dê decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento têm os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz ê suas filiais e, no caso de ente fedêrativo, paÍa
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas elíneas 'a'a 'd' do paÍâgrulo único do art. 11 da Lei no 8.212, de24 dejulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014
Emitida às 09:26:01 do dia'171O712023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1310112024.
Códlgo de controle da certidão: 7FC4.51FE.A714.4032
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar lmprimir

Cá.IXA
cArxA EcoNóMtcA FEoERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cia l:
Endereço:

18.849. 143/0001-38

VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA

. RUA GREGORIO DE MATOS GUERRA 190 - / SANTA CRUZ /
curABA/Mr/78068-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encàrgos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 16 / lt/2023 a t5/ L2/2023

Certificação Número: 2023 1 1 1 6085836 1 1O 10 13 1

Informação obtida em L7/lL/2023 16:00:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov, br
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PODER JI1DI CÍÀR IO
JI]STI ÇA DO TRÂBÀI,,HO

CERTTDÃ,O NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTÀS

Nome: VAIJLEN DIÀGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIÀIS)
CNP,J: 18. 849. 143l0001-38
Certsidão n" z 32340242 / 2023
Expedição: 04/07 /2023, às 09: t 6:14
Validade: 3l/1,2/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Cercifica-se que vÀrrrJEN DrÀcNosrrcÀ coMERcro E sERvrcos LTDÀ (tíÀTRrz E
FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n' 18.849.143/OOO1-38, NÃO CONSTÀ

como inadimpfente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescencados peLas teis ns.o L2.440/2011 e
L3.467/2017, e no ALo 0r/2O22 da CG,JT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes destsa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba]ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe Iec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www. tst . jus . br) .

Certidão emitida gratuit.amente.

INFORMÀÇÃO TUPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplent.es perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sent.enÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Préwia ou demaj-s títu1os que, por
disposição Iega1, contiver força executiva.

Dúvidas ê su!!e6te'eú | cnd!íe,tst.jus.bl
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CADASTRO OE CONTRIBUINTE . CCE/MT
COMPROVANTE OE INSCRIçÃO ESTADUAL E SITUAçÃO CADASTRAL

0rt0199

Número de lnscriçâo Estadual

13.5t3.4óE-4
CNPJ

18.E49.143/0001-38
Data Início Atividade - SEFAZ

02n0t2013

NOME EMPRESARIAL

VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA

TITULO DO ESTABELECTMENTO(NOME FANTASIA)
VAI,LEN DIÂGNOSTICA

CÓDIGo E DEscRIÇÀo DAS ATIVIDADES EcoNoMICAS SECUNDÁRIAS

l]!lq{99 - Manutenção e repsraçâode equipsmentos e produtos nâo especiÍicados anteriormert€
4618-4101. - Reprcsentantes comerciais e agentcs do comércio de medicaàentos, cosméticos e produtos de

perfumaria
4618-4/02 - Represertantes comerciais e agentes do comércio de instrumcotos e materiâis odollto-médico-

hospitalares
4644-3101 - Comórcio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
4645-l/02 - Comércio atacadistr de próteses e artiqos dúrtopcdia
4645-1103 - Comércio atrcsdista de produtos odoniológicos
4646-0/0l - Comércio atacadista de êosméticos c produios de perfumaria
4647-8101 - Comércio 8tacadista de artigos de esóritório e de papelaria
46494104 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchôaiia
46494108 - Comércio atscadista de produtos de higiene, limpeza c col|scrvação domiciliar
4651-ó/01 - Comércio stacadistâ de ãquipamentos ãe informàtica
46524100 - Comércio atacadista de comionentes eletrônicos e equipâmentos de telefonia e comunic&ção
4661-3/00 - Comérclo stacâdistâ de máqirinas aparelhos e equipámirttos para uso sgropecuário partes e peças
4664-8100 - Comércio atacadista de máquinas airarelhos c equiiamentos iara uso oãonio-meaiiá-froiplia-rar

partes e peças

3-3/00
produtos de perfu
icos e ortopédicos

Alugüel de eq
TreiIlamcnto

771 2-5t00 tnCo rctoe va rc de éticosmsta c rta dcc n cost essoâlhigie p
774 Comcrcro rc sta de § módartigo

39-0t0277 u âm ento§ rcosmód hc ()s talrp científicos, scmres,pi operador
8599-6i04 desenvocm lvimcnto rofission a c âlclp geren

I95 -8l00 mânc te de u otadReparação eres de amcnrção tos criÍéricoscomp eq pulp

CÓDIGo E DEscRIÇÃo DE NATUREZA JURÍDIcA
2062 - SOCTEDADE EMPRESÁRTA LIMITADA
LO6RADOURO
R GREGORIO DE TOS GUERRA

NUMERO

190

COMPLEMENTo

CEP

78068-2ó0

BAIRRO

SANTA CR
MUNICIPIO

CUIABÁ
UF

MT
ENDEREÇO ELETRÔNICO

va ticâ.com,br
TELEFONE

999-8543
SITUAÇÂO CADASTRAL
ATIVO

DATA SITUAÇÀO CADASTRAL
09t02t202t

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL

SIMPLES NACIONAL
NÃO

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
NÂO

ULTRAPASSOU SUBLIMITE ESTADUAL
SIM

MEI CAMINHONEIRO
NÃO

Emitido no dia 02/1012023 às07;26t21(dara c hora de Cuiabá

Página '1 de 1

....-.

cóDlco E DEscRlÇÃo DA ATTVTDADE ECoNôMrcA pRrNCtpAL

4645-l/01- Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalâr e de
lsborâtórios
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
cRÉDrros TRTBUTÁRros E NÃo TRTBUTÁnros nsraouArs GERrDos pELA

PROCURADOR]A-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N'0046442053

Finalidade: CERTIDÂo CONJUNTA Or pnXOÊNCteS rntrUrÁntns E NÃO TRIBUTÁnIA,S.lUNro À
sEFAz E À pcn oo ESTADO DE MATo GRosso
Data da emissão: 3111012023 Hora da emissão: l1:12:01

Nome/denominaçào do sujeito passivo: VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 18.849.143/0001-38

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, àté a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazend,a Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE
DÉBIToS, CoM PAGAMENTo EM DIA E A DÉBIToS sUSPENSos:
I3.5I3.468-4 - VALLEN DIACNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA

OCORRÊNCIAS No ÂMBITO DA PROCURADoRIA-GERAL Do ESTADo

A autenticidade desta CertidAo deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov. br ou

www.pge.mt. gov.br

Certidao válida até: 2911212023.

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do

interessado

Número de Autenticação: TBLTUBT2ATB22299

Páginâ 1 dê 1

p
^-.

Não constatada ressalva.
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Cuiabá
ALVAnNzo23

PntfiÍuÊr 0(

DE LOCALIZAÇAO E FUNCTONAMENTO
Código de CeÉiÍicaÇão

il ]!flí[! mlil]1il!ilililllltil[!ilillillmlil]ml]lIlil!ililil il
í 8662706í 6Ít4820231 301 1 0l {CNPJ/CPF

Razão Social

CM
í35186

ldentificâdor
421656

VALLEN OIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTOA

Nome Fantasia

VALLEN DIAGNOSTICÀ

4645-1/0'l - Comercio atacadistia de instrumentos e materias para uso médico ciÍúÍgico, hospitalar e de laborátorio

441ô-{/01 - Represênbnlês comerciais ê âgêntês do comerüo d6 m€dicâmãÍÍos. coEmêticos € pmdulos d€ p.r
4618-rU02 - Representanles comeÍciais e âg€ntes do com€Ído d,! lnrlÍumento € m.l3daiB odoílc.mêdbo hosp
a599{/04 - Ííôinâmôôto ôm closônvolvrfiento proÍ$ional € gêGncial
95114/00 - RepâÍaÉo s manutenÉo ds compuradoíe§. dâ Gquipãm.ílos poÍÍéncos
a6o{-8l00 - Comôrcio alacadista dê máquinas. aparelhos e oquipam.íloô pâíâ uso odonto-médiccÉho3pllahri
7739-0/02 - aluguel dê equlpamênlos clêntlícos. médrcor ê ho:pitllrrcl, sem opÊrâdor
33194/00 - ManulenÉo e rspaÍaÉo do equipamenlos eprodulos nào etpeoficâdos ânlaÍionnef,l6
a6!rFU01 - ComeÍcio âlâcâdisle de m€dacam€nbs e d.ogâs dô u6o humâno
46a$ll02 - ComaÍüo âlacâdiste dê prole§e e aíligos d€ odopôdie
!6zlt1/03 - Comêício ât câdBlâ de píodulos odontologkns
il6zl6{vol - Comercio aiacadisls dê cosmêücos ê pmduto! rlâ pêítum€Íia
4t!17€/01 - Comer.io slacadistá de artigos de esgilôdo ê d. p8p€leÍla
atlll/0il - Com€rcÍo atâcâdi6le d6 móvais ê arrqoB dê colchoeÍia
46zl9rU08 - Comêrcio atâcâdisra de píodutos dê hiClên.. lmpoze ê conseÍvaçâo domiciü€r

Atividade Princi

Datâ AbertuÍa Empresa Area lJtilizada/m'

29t,gt2013 370

Publicidáde

SIM

Hor. Es iâl

Dala da lnscÍiÇão CM Uso Solo

Rua Gregório de MatosGuerrâ, 190 - . -Bairro SantaCruz-CEP 78068260 - Cuiabá - MT

NÂo

13t01t2023

13t08t2014

Data Ex edi

Ressalva

01.6.23.011 .0155.004 00135134684

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

lnscÍ. Cad lmobiliário lnscr. Esladual Re istro Junia Comercial/MT

/
DIOCLID DA CEDO NEÍO

DE CAI\,1POS FILHOS
GERENTE tco

ISTRAOOR E FINANCEIRO EIO AÍVB E DESENV I]RAANO

13 de Janeiro de 2023.

MANTER AFIXADo EM LocAL vIS|VEI

S

5120'l 385556

coRREÇÁo DE ENDEREÇo , coNFoR E pRocESso REDSTM Mrp2300004r 37
7 7 re u a 2ab ica ao ad cL 6 9 0l2 7 t0 l2 0 ía8T ad as es ificd a se late oo laz deo 20 na so coa tan çáç pa Içõ p

nn la id nem U e râa ed ocL a aiz a eo F cn nro ma e to osemso Se azo o es ex d oSEo ed lq Çp p pe
e od ah itebd

E

A Autênticidâde do Alvará dêverá ser confirmada em: www.cuiaba.mt.gov.br/taxas

tzAÇÀo E aTrvrDADE

a

18.849.í431000í -38

Atividade Secundária

\

1\
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mffImi8â m PROTOCOLO DE VALTDAçAO DE ALVARA

CLriahá Tipo Ano N'Certidão

ALVARÁ DE FUNCIoNAMENTo 2023 421656

CM Status do CM

18849143000138 ATIVO

Razão Social

VALLEN DIAGNOSTICA GOMERCIO E SERVICOS LTDA

Data de Emissão Validação

13t01t2023 vnlton RrÉ 31t12t2o23 13101t2023 í 38283

il il] ilil ililil il] ilil fl 1 ] t il il !] 1 1ilil il il il ililil ililt ilt il ililil il il lll
1 8 6 6 2 7 0 6 í 6 0 4 I 2 0 2 3 1 3 0 1 ',t O 1 3 4

a
i§
()
\)

CNPJ/CPF

Status da Certidão Protocolo No

135186



03
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PROCURAOORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉIIiTOS GERAIS
N(]M ERO DA CERTIDÀO PIIOT]ESSO I]XI]RCÍ(.Io

7t2173t2023 r46-1000 CERAL
CONTRIBUINTE

73493t126
INSCRTÇ O MUNICIPAL
I,ANCAMENTOS DIVERSOS - 204592

llllillliltilililil]1il tilIilil ililili il ilil lil ilil ililil Ii I til il ilililililIilI til
20r12023í 8849Í430001 38001 005657127732í 37969231 463000

NOME
VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E §ERVICOS LTDA

CPF/CNPJ

18.849.143/000r-38 _.ll
C/TNSCR, ESTADUAL

00135t34684

ENDEREÇO
Rua GREGORIO DE MATOS cUERRA (LOT SANTÀ CRUZ), 190 - SANTA CRUZ - CUIABA,TMT

tsAIRRO

SANTA CRUZ
FINAT-IDADE

Certificamos que âté a presente dâtâ não encontrâmos em nome do requerente, débitos de
quâlquer natureza, inclusive inscritos em dividâ ativa da prel'eitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venhâm
â ser apuradâs de responsabilidade do contribuinte acima quâlificÀdo.

Cuiabá/MT. segunda-fêira, 20 de novembro de 2023

Lílian Modrsto dr Cogts
Fiscal do Mmicípio

ertidão valida até l8 de Fevereiro de 2024.

Autenticidsde da Ceúidão poderá ser confirmada em: http://emissâo.cuirbÀ.mt,gov.bÍ/poírU

r\

i
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PRIIIÍTURA OT pRorocoLo DE vALtDAçÃo DE GERTIDÃO

Cuiabá Tipo Ano No Certidão

NEGATIVA 2023 712773

CNPJ/CPF lnscri o Status lnscrição

18849143000138 ATIVO

Razão Social

VALLEN DIAGNOSTTCA COMERCIO E SERVICOS LTDA

Data de Emissão Status da Certidão Validâ ao Protocolo No

20t11t2023 't49955

2O1 12O2318U9í 430001 3800í 0A5657 127 7 3213796923í /t63000

204592

21t11t2023

a)
ao
c)
ril:,

^

vALtDA ntÉ fitoztzozq



0í)c2c:

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 3'REGÉO
CRBM - 3 LEI N0 6.681, DE 0109rl9 DECRETO N.88.439 DE 28/06/83

JURTSOçÃO: MG - DF - MT - TO - GO CNPJ: 26.619.841/0001-75

Nome: CEILA LEITE RIBEIRO
Tipo de lnscrição: BIOMÉDICO DEFINITIVO
No lnscrição Profissional: 01123
CPF: 571.215.401-34
ENdETEçO: R ALM TAMANDARÉ, NO 09. QD 13. JARDIM UNIVERSITÁRIO. CUIABÁ. MT - CEP
78075070

O Conselho Regionel de Biomedicina 3' Região certiÍica que não consta eté e presente detâ nenhuma
pendência em nome do proÍissional acima identificedo, estando o mesmo em pleno gozo dos seus diÍeitos
profissionais.

Fica ressalvado o direito do CRBM-3 inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas.

A presente certidão tem validade alé 3110312024

HabilitaÇáo(ões):
o Patologia Clínica (Análises Clínicas)
. Citologia Oncótica

A autoria, a autenticidade ê a integridade dos documentos e da as5inatura foram

obtidas por meio de assinatura eletrônica avançada, admitida pela Lei n.

L4.06312020 e regulamentada pelo Decrêto n. LO.54312020. Aautenti.idade deste

pode ser conferida no QRCODE ao lado ou link ebaixo.

Em caso de dúvida acesse nossos canais de atendimento

httos://crbm-03. im o lanta net.brlservicosonline/Publico lida rDocu m entos/

Chave de autenticidade: c02830bc-5456-4d10-48b1-1824681f09Íe

www cÍbm3-gov.br

f"i.

CERTIDÃO DE REGULARIDADE. PESSOA FíSICA

Código de controle da certidão: 0145612023

Emitida em: í3 de jenêiro de 2023



0211012023. 07:34 Consultas - Agéncia Nacionalde Mgiláncia Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresâ Nacionâl

Razão Social

VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA

Nome Fentasie

VALLEN OIAGNOSTICA

Endereço na lntêrnêt

Endercço Completo

R GREGORIO DE MATOS GUERRA 190 - SANTA CRUZ CEP: 78.068-

260

Rosponsávêl Técnico

CEILA LEITE RIBEIRO

Dados do Cadastro

Data do Cadastro

28t05t2017

Cadastro

8 - Produtos para Saúde

(Correlatos)

Atividadês / Classes

Armazenar
. Correlatos

Distribuir
. Correlatos

Expedir

. Correlatos

lmportar
. Correlâtos

CNPJ

'18.849.143/0001-38

SAC

Cidade/l.JF

cutABfuMT

Rosponsávol Legal

CEILA LEITE RIBEIRO

Situação

0rlC2ÍJtr

htlpsJ/consultas.anvisa.gov.br/ííempresas/empíesasiq/253512435952O17211'?cnpt=18A49143000138

Voltar

112

CadastÍo No

8.1 5075-5 (4211 978XX4Lo)

No do Procêsso

25351 .243595t2017-21



02110t2023, 07 :34 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária

htlpsr/consultas.anvisa.gov.brlrrêmpresas/empÍe§as/q/253512435952017211?cnpl=18849143000138 2t2

0r)c207



ffculaeÂ
ü

Secretgrla de

SAUDE
Coordenadorla de
Vlgllâncla §anltárla

Alvará Sanitáriol2023
códleo d. C.r{ic4ao

l lt!nnrútn!llllilümlumllllllllllllllllr!tu ll
í grail5i:1061 604820231 lÚ:É2d27 A

CM
E.lrlncadot

1924453 135í86

contrlbqlnt

VALLEN DIAGNOSTICACOIIERC]O E SERVICOS LTDA

comardal

VALLEN DTAGNOSTICA

AüYldrd.

Ar,l,ld.d. Ac.l.ôrlc.:

com€rclâ13 agênlss do comorclo de mÊdicâmonlos cosméticos e pÍodutos de P€ r
46 1 I4t0 í Ropro3onta ntas e

matoria ls odontcín ed lco hosp
461 84toz R6prêsen tântas comorclâis o agênlss do comorcio de lnstru mento e

I599-ô/0,1 TÍâinam snto em des6nvolvim6 nto Proíssiona e ge16ncía

95 I 1 -8/00 Râparação ê manutânção do compu tâdores ô d I oquipamgn tos psÍifáricos
odontc.médico-h ospilalarII 664-8/00 Come rcto atacâd ista dê máqulnâs, apârê hos ê squ ipa ma n tos 9aaa uso

râdoÍ
7739-0/02 Alugue I ds equipamonlos cl6ntíflcos, módtcos ê hosp itâla16 s som ope

speclíícsd nloriormenle
9-8/00 M nutonçáo o rc9âraçâo de aquipa mântos € p rod U tos não e os a

3
,l

1 a
4 644-3l0 I Como rcio alacadista dê m6dicamenlos 6 dto0as de uso humano

Ru! Gt!0ôíb d. Msbs Gucrã, í90 ' ' - Bsiío: §aots Cruz - CEP: 78068260 'Cühbâ ' MT

hklô A§vld.d. ln ct Eandid C}IPJ'CPF

29/0812013 001 35 í 3/a084 18.840.143/0001-s8

A,r lrílhdrrn lltact c.d lÍtúàÍLílo

370 01.6.23.01 í.0155.0O4

Data Gra! da

Raaaalva

E€
oE crxPos RUSSO FITHO

BENÊOÍO OSCTR
DA VIOILANCIA SANÍTARIÀ

DIRÊÍOR ÍIA

1-OPres€nteahrará

SANTÍARIA

slr renolrado ânualmente, a Pôrür da data de exPedi$o.

2 - O PÍesente dooríÍEítb poderá seÍ cassado, a güahueÍ moínento, poÍ lnegulâíidade no EstabeledÍnento.

27 dc Fercr.lro do 2023.

F"â[!]Íâ.P,9#'*!.]9P-s*t.,v§JtF"L'*-'

e de laborátoíbdrúÍglco, hospilálaÍpara uso íÉdico,do lnstumênlos o mateílgs464+1/01 - Comôrcio âtacadbtB

I[] urar Att
27t0212023

Aoto pâra r3 s€oirh.r sürldâdca: Ct'lÂE:'064'í/0l' AÍmrzânrr' dlstÍlbulr o oxpodlÍ r tnDoítaÍ m

AfE:8.í5075"6

ât cado pÍodsh§ Pârâ 6âúds.

MANTE
AAut nücld.d. do

ítn 208

Scanned with CamScanner

fll e"ur
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mtÍImJÊA 0f

Cuiabá
PROTOCOLO DE VALIDAçAO DE ALVARA

Ti Ano No Certidão

2023 42395

CNPJ/CPF CM

18849143000138 135186 ATIVO

Razão Social

VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA

Data de Emissão Status da Certidão Validação Protocolo No

27t02t2023 vALtDA ArÉ27to2tzo24 08t03t2023 140700

il l ]lllilt ilI il ilil il] il illl ll lll ll l l ll l il ll ll ilil ill il ll l l ll l ll l l l lllil l llll lll
1924153061 604820 231 t O22627 I

ALVARA SANITARIO

Ê
t>

hg

n
Status do CM



CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 3'REGÉO
CRBM - 3 LEI N'6.684, 0E 0í09fi9 DECRETO N0 88.439 DE 28/06/83

JURISDIçÂO: MG - DF- MT- TO - GO CNPJ: 26.619.841/0001-75

CERTIDÃO DE REGULARIDADE E RESPONSABILIDADE TÉCNICA
DE PESSOA JURíDICA

Exercício de 2023

Estabelecimento
Razão Social: VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: VALLEN DIAGNOSTICA

Responsável(eis) Técnic s):

A presente certidão tem validade até 3Lll7l2O2?
Código de controle da certidão: 01495/2023
Emitida em: 15 de janeiro de 2023

Este documento comprova a regularidade da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de

Biomedicina bem como Responsabilidade Técnica, em cumprimento â lei Ne 6.684 de 03/09/1979, DEC. Ne 88.439

de 28106/L983, resolução Ns 78 de 29104/2002, portaÍia Ns 01, de 0L/02/2010. Ressalvada a ocorrência de

alteração de dados acima bem como débitos que venham ser apurados. Este documento deve ser afixado em local

visivel ao público e acessível à fiscalização.

A autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e da assinatura foram obüdas por

meio de assinatura eletrônica avançada, admitida pela Lei n. 14.063/2020 e regulamentada
pelo Decreto n. 10.543/2020. A autenticidade deste pode sêr confêrida no QRCODE ao lado ou

link abaixo, Em caso de dúvida acesse nossos canais de atendimento.
httos://crbm'03.im Dlantã-net.brlservicosOnline/Publico/Vali dârDocumentos/

Chave de autenücid ade: 77 cc7132"2.32-43b7 -b970-7 c34dld2eic7

0í)C21(r

Categoria de RT:

REsPoNsÁvEL

TÉcNrco

lnscrição:
01123

Tipo da lnscrição:
BIOMÉDICO

Nome:
CEILA LEITE RIBEIRO

CPF:
57 1 .215.401-34

vlríw cóm3.gov.br

Página 1de 1

ü

Endereço: R GREGÓR|O DE M GUERRA, No 190 - SANTA CRUZ - CUIABÁ - MT -
CEP: 78068260
lnscrição do CRBM-3: No í713563 Data da lnscrição: 2510112017 CNPJ:
18.849.143/0001-38
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIARIO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 1O GRAU
Nô: 1 0 í 74693

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimento da
parte interessada, revendo os Íegistros de pÍocessos de 1o Grau de Jurisdição do Estado de llato
Grosso, há 5 ANOS, nos processos EM ANDAMENTO E ARQUIVADOS, como AUTOR E RÉU,
reÍerenres à açÕes clvEts DE FALÊNCtA E CONCORDATA, RECUPERAçÃO JUD|C|AL,
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL, INVENTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL,
TUTELA, CURATELA, tNTERDTçÃO, EXECUçÃO CrvrL, tMPROBTDÀDE ADMTNTSTRATTVA E
DIREITOS REAIS E CRIMINAIS DE EXECUçÁO PENAL, CRIME MILITAR DA JUSTIçA COMUM E
AçOES PENAIS COM RESPEITO AO CRIME cONTRA o PATRIMONIo E CONTRA A
ADMINISTRAçÃO PÚBLlCA, CONSTAM processos, atê a data de 3'tt1Ol2O23, MOVIDAS POR:

VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA
cNPJ 1 8.849.'t4310001-38

Procêsso: 1 020883-62.2023.8.1 í.000 1 (PJ E )
Classe: Execuçáo de Título Extrajudicial
ComaÍca: Cuiabá-Primeiro/Segundo Juizâdo Espêcial (Centro)
Lotação: Segundo Juizado Especial Cível dê Cuiabá
AutoT: VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA
Réu: ULTRAMED. SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTOA
VâloÍ da Ceuse: R$ 23.524,01
Situeção do Processo: Arquivado

\- Data de Distribulção: 2910412023
Data d6 Arquivemento: 20/09/2023

PARTES SELECIONADAS:

Foram encontradas variações de grafia da parte consultada na certidáo, a(s) parte(s) consultadas estâo
relacionadas a ba ixo:

Nome: LEITE E RIBEIRO LTDA - ME I CNPJ: 18849'143000138

Ob8eryaç6es:

â. A8 lnÍormâçóas do nomo â CNPJ âclmâ sáo dô responsabllldade do sollcltanta, devendo a tltulârldado
Ber coníorlda polo lnteressado a destinatárlo o contlrmada â âutontlcldodo,

b. A âutenticidade da referida certidão pode ser verificadâ por meio do endereço:gec.tJmt.lus.br, no campo
"verificar autenticidade de 'l o grau', inÍormando o número da certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses
após sua ex ped igâo.

c. A consulta abrange todos os processos cadastrados na base de dados da primeira instância estadual.
tanto cíveis quanto criminais, distribuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais.
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d. A cartldão sclma fol expedlda de acordo com os cÍltórloa dê busca 8ôl6clonados pola parte Rsquerentê
no aistoma, logo, nâo afasta a aventu6l Bxlstância de processo(8) lors dos parâmstro! aacrltos no
cabeçalho desta coÍtldáo;

0 r)0
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e. Esta certidão terá validade de até 30 (trinta) dias, contados a partir da sua emissão.

C6.lidáo emrtida poÍ BENEDIIÂ ELIETE OE OLIVEIRA ÂRRUDA, lotado na Cenlrâldê DishbuiÉo, Comarca da Cãpitat- SDCR d|a31/10/2023, âs 17:í5h

q
o

o)

(,)

=.9

ã
o

=

o

o
6

..:

E

:
::
o-

f.- ,.

§o
N-.og
ô!E=
^o
oí)
oo
ci:

,E9

9o
oo
§o

CE
E9Ir

o<
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Nome Empresarial

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

VALLEN DIAGNOSTICA CO[.íERCIO E SERVICOS LTDA

Entidade:

Periodo da Escrituração: 0110112022 a 311'1212022

Número de OÍdem do Livro: 2

VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ: 18.849.143/0001-38

NIRE

CNPJ

51201385556

18 449.143/0001-38

.-'úmero de Ordem 2

Natureza do Livro

Município

DIARIO

CUIABA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em

29t0812013

sociedade empresária
)

Dala de encerramento do exercicio social 31t12t2022

Quantidade total de linhas do arquivo
2416Á

dis ital

À.lome EmpresaÍial VALLEN DIAGNOSÍ|CA COI\,IERC|O E SERVICOS LTDA

Natureza do Livro

Número de ordem

DIARIO

2

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

24164

01t41t2022

Data de término 3111212022

Este documento é parte integrante dê escrituração cuja autenticação se compÍova pelo recibo de número
DE.22.87.88.O7 .18.38.CA.61.32.00.6F.EE.61.F6.EA.89.A5.CA.8D-1. nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Estê relãtório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçâo Digital - Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 1 de 1
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MinistêÍio da Economiâ
Secretaria de Governo Digitel
DêpeÍlâínênto Nâcional de Regislro EmpÍêsáíial e lntegÍação
Secretaria de Estado d€ Dêsênvolvimenlo Econômico - SEDEC

NIRE (dã seds ou Íilisl, quando s
sed6 íor 6m outrã UF)

51201385556

Códioo da Natur€za

2062

No d6 MsrrÍcuh do Asênte
Auxiliár do CorÉrcio

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Nome: VAI LEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA

(da Empí€sá ou do Àgsnte Auxiliardo Comárcio)

.oquor â v.st o def€ím6nto do soguintê áto:

N' FCN/REMP

ilttililililtiltililililIillillil
MTE2300062985

N'DE CÔDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO
1 BALANCO

Têlêfonê de Contato

CUIABA
Locâl

30 Mârcô 2023
Data

Representantê Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR ! oeosÃo corcreoa

!snr

!ruaoNÁO
Data

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s)i

Data

Procêsso em Ordem
À dêcisão

Data

DEcIsÃo SINGUT'AR

f-1 Processo em exigênciã. (Vide despacho em folhâ anexa)

trI=
tr

Oata

Pocêsso deferido. Publiqu6-sê ê arquivê-se

PÍoc€gso indêferido. Publiqu6-se.

Processo em exigência. (Vide dêspacho em folha anexa)

Proc€sso dêfêrido. Publique-se e arquive-se,

Processo indeferido. Publiqu6-se.

3' Exigênciâ

Vogal Vogal

DECISÃO COLEGIADA

VogalDeta

OBSERVAÇÕES

-* Junta Comeíciâl do Estado de Mato crosso
ffllCertiRco registío sob o no 27337í2 eín31lO3l2O23 dd Émpresa VALLEN DIAGNoSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA. CNPJ 18849í43000134

- 

e prolocolo 230525695 - 30/03/2023. AutênliceÉo: 2A3FD1EF2íAB8O3D87DE3BCBFD75ACB43aDa6D. Julio FÍed€íico MullsÍ Neto - Sêcrêtáíio-
Gêrâ|. Para vâlidâr estê documênlo. acesse httpr,/wlr 

^/.juc€mel.mt.gov.br/ 
s inÍorme no do p.olocolo 231052.569-5 6 o cóc,igo dê sôguíânça WSO

Estâ cópie foi autentic€dâ digitâlmênle e assinada em 31/03/2023 por Julio Frêdêrico Mullêr Nelo Secretáío-Geral.
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0{r02 i7
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protôcolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23l052.s69-5 MTE2300062985 30103t2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

571.215.401-34 CEILA LEITE RIBEIRO 30t03t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sêlo(s) do gxxlb lI!,,...

Selo Ouro - CertiÍicado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via lnternet
Banking, Selo Prata - ltaú - lntêmet Banking

735,706_ 13't -00 LUIZ FERNANDO PADILHA COSTA 30103t2023

Assinado utilizando o(s) sêguinte(s) selo(s) do gotô. rn--

Selo Ouro - CertiÍicado Digitâl

-* Juntâ Comêíciâl do Estado dê Mâlio Gro$o
{p}C.rtili"o ,.gi"tío sob o n" 2733712 êm 3í/03/2023 da Empr6sâ VALLÉN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 18849143000138E--e protocol,o 230525695 - 30/03 2023. AutonlicaÉo: 2A3FD1EF21ABSO3D87DE3BCBFD75ACB438O86D. Julio FÍêdêíico Muller Noto - Sac.etário-

Goral. Para vâlidar êstê documênto, âcess€ http:/,/wv/u/-jucemal.mt.gov.br/ ê inlomê n" do protocolo 231052.569-5 ê o cóc,igo de sêguÍençe VVSO
Esta cópia Íoi âutenticâda digitâlmênto ê âssinada em 3110312023 wr Julio Frêd€íico Mrrllor Nalo SêcÍotário-Gerâl 

,Áf2fu!fo;.* pag. ZÁ
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FOLHA O1

VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: r4.449.143/0001-38 Rêglstradá na Jucêmât sob NIRE 5120'13a5556 em 29/0a/2013 .

BALANçO PAÍRIMONIAL ENCERAADO EM 31 DE DEZEi'BNO DE 2022

ATIVO
ATIVO CIRCULÂNÍE Í.236.443,85

545.691,30
13.016,00

113.436,07
419_235,23
691.192,55

71_471.92
605.164.74

14.555.89
1.942.395.62
1 .362.717 ,37
1.362.717,37

6r9.674,25
577.283,71

7.450,69
34.943,85
36.463,4O

B'
as
BS
R$
B§
R$
R§
Bs
Â$
R3
Ri
R$
R$
R$
R$
n$

-Pt

R'

Creditos a í6cêbêr..,..-..
Estoquo de Mgrcadorias P/ Revende.
Adientâmênlo de Salarios..........-........

ATIvo NÃo.cIRcULANTE
Allvo R€áll2âvol ! Longo Prazo ...........
Adlanlamenlo a Socio..

lmoblll2âdo

Maquinas e Equipamenlos ....
Veicu|os........,,.,..,,.,,....,,....,..-..

C) DeprêclaÇão Acumuladas

TOTÂL DO ATIVO 3.í82.815,67

Culabá/MT, 30 de Maíço de 2023

Sob a pena da lei, dêcleremos que as iníormaçôês aqui contidas sào
verdadeiras ê nos r€sponsabilizamos por êlási
As inlormaçôêB loÍam e{raíclas das linhas n0 00001 a 24164 do tivío diário digitat n§ O02,
rogislradâ na Transmissao da EÕD vie SPEO, sob número d€
rscibo DE.22.87.88.07.1E.38.CA.61.32.00.6F. ÊE.6'1 .F6.EA.89.A5.CA.AD-1 em 30/03/2023
A sociedade nào possui Conselho Fiscal lnstalado;
A sociedade não possui Auditoria lndepondentei

C6ila Leile Rib€iro
Adm nistradora
CPFr571.215.401'34
Carteira ld6nt. Proliss.: 1123 - CFTBM - GO

Luiz Fernando Padilha Cosla
Contador
CPFr 735.706.131-00
cRC MT 016564/0-9

Rue GregoÍio de Matos Gerra, N'190, Baiíío Sânta Cruz
CEP: 78.068-260 Cuiaba-MT

â!: Junta Comercial do Eslado de Mato crosso
ffflfcertiíco reoislro sob o n' 27337í2 €m 31to3t2o23 da Eí.lpresa VALLEN DrAGNosTtcA cot\,tERcto E SERvlcos LTDA, cNpJ 18849143000138

'E7 e protocolo 230525695 - 30/03/2023. Autênticeção: 2A3FDí EF2, ABBD3D87DE3BCBFD7sACB438D86D. Jutio Frêderico Mu er N€to - Secretário-
Geral. Para vâlidar este documento, acessê httpj/www.jucêmat.ml.gov.br/ e anforme no do prolocolo 231052.569-5 e o código dê segurança VVSO
Este cópia íoi âut€nticada digitalmonlê ê âssinêda em 3110312023 o,or Julio FÍederico Mullêr Neto Secrêtário-Gerât. 

*L*k:-^ Oq-. ,,rO
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FOLHA 02

VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: í8.840.t43/0001-38 Rsglslrada na Jucêmãt sob NIRE 512O1345556 êm 29/08/2Or3 .

BALANÇO PATBIMONIAL ENCEHRÂOO EM 3,I DE DEZEMBRO DE 2022

PASSIVO

/r82.065,33

361.474.84
19.S94.13
44.517,42
16.070,94

2.700.250,34
120.o00,00

1.790-296,14
790.454.20

PATRTMôNto LÍourDo

TOTAL DO PASS|VO...............

R$
BS
B$
B$
RS

B$
R6
R$
R$

R$ 3.r82.815,67

Sob a pena da lái, dêclaramos qu€ as inÍormaçôes aqui contidas são
verdadêiras ê nos responsebilizamoa por elas;
As informaçôês Íoram extrâÍdas d6s llnhas nc 00001 e 24164 do livÍo diário digital no 002,
rêgisÍada na Transmissao da ECD via SPED, sob número de
Íecibo DE.22.97.88.07.1E.3a.CA.61 .32.00.6F.EE.61 .F6.ÊA.89.A5.CA.BD- 1 êm 30/03/2023
A sociêdâde não possui Consêlho Fiscal lnstalâdoj
A sociê(Íâde nào possui Auditoíia lndependenle:

Ceila Leitê Bibêiro
Âdministredora
CPF: 571.215.401-34
CarleiÍâ ldenl. ProÍiss.: 1123 - CBBM - cO

Lrriz Fornendo Pâdilhâ Cosla
Conladoí
CPF: 735.706.13'l -O0
cRc MT Ot 6564/0-9

Cuiabá/MT, 30 de MaÍÇo d€ 2023.

Rua Gíogoíio d6 Matos Gôríe, N"l90, Bairro Sanla CÍuz
CEP: 74.068-260 Cuiabâ'MT

*- Junta Comêrciel do Estado dô Mato crosso
f$fcertinco registro sob o n' 2733712 ê ín 31tO312O23 de Enpresa VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 18849143000138

-r 
e protocolo 230525695 - 30/03/2023. Autênticaçáor 2A3FD1EF21ABaD3D87DE3BCBFD75ACB438D86D. Julio Frederico Mullêr Neto - Secretário-
GeÍel. P6.â validar esle documênlo, âcesse http://www.iucemat.mt.gov.b/ € informê n" do pÍotocolo 231052.569-5 e o código dê sêgurÊnça VVSO
Está cópie Íci âulenticada digitâlmênte e assinada em 3'1/032023 por Julio Frêd€rico Muller Nêlo Secretário-Gâíâl

-'l! !;A'* Pág' qtt
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FOLHA 03

VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVIçOS LTDA
CNPJ: 14.449.143/0001-38 Rêgl3trâda na Jucemat sob NIBE 5120138s556 sm 2Sl04/2013 .

T'EMONSTRAÇÀO DAS CON'I'AS I)T] REST]LTADOS DO BALANÇO PATRIMONIAI,
UNCURR^tX) !rM -1t l)U DEZUMBR() DE 2022

CUSTOS OPERACIONAIS
Cuslos da MêÍcadoíia VêndÉe .,.,.................................

RECEITA OPERACIONAL 8RUT4............
Venda de MêrcadoÍias ...,.........................',.............,........
Prêsláçào de Sêrvrcos .

G) D€ducoês al€ vênde8,,..,.......,.....,....,............................
lmpostos ......................

BECETTA OPERACTONAL L1OUtDA............-..-.....-.-...----.-

DESPESAS E RECETTAS OPER4CtONAtS .....................
Despesas Com Vendas
Despesas Admrnrstranv
Beceitas Financeiras

Dê3pêsas Não Oporâclonâlr ......,.,....,.............................
Despesas Bancáíias....

RESULTÂOO OO EXERCICIO ÂNTES OE IRPJ É CSLL..
Provisõ6s IRPJ/CSLL..

RESULTAOO DO EXERCÍCtO LUCRO.......................-.-...

BS
RS
R$
a§
BS

R'
R$
R$
R$

R$
R$
R$
R$
n$
BS
B$
BS

H$

LUCRO OPERACIONAL BRUTO

Cuiâbá/MT, 30 dê Mârço de 2023.

Rua Gíegorio de Malos Gerra, N"190, Baiíro Santa Cíuz
CEP: 78.068-260 Cuiaba-MT

Sob e pena da lei, declaíamos qu6 as informações aqui contidas sáo
vsrdadsiras e nos rosponaabilizamos poí elas;
As infoÍmaÇõ€s loram extraÍdâs dâs linhâs nc 00001 a 241ô4 do livío diário digllâl nc 002,
registrada na Transmissao da ECD via SPED, sob númêío de
recibo DE.22-87-48.07.1E.38.C4.6r.32.OO-6F-ÉE.61 .F6.EA-ag.A5.CA.BD-1 êm 30/03/2023.
A sociedade náo possuiCons€lho Fiscal lnslalacloi
A sociêdado não pôssui Audllorla lnalependÉntêi

C€ila Lôitê Ribêiro

CPFi 571.215.401-34
Carteka ld€nt. ProÍi6s.: 1123 - CRBIú - GO

6.725.309,82
6.698.494.27

26.815.55
1.275.646,25
1.275.646,25
5.449.623,57
3.0r0.867,05
3.010.867.05
2.43a.756,52

947.634,22
78.354.83

904.641.0a
35.365,69
22.36t,42
22.363.42

1.468.75a,0a
178.304,68

1.290.454,20

-* Junla comercial do Estâdo de Malo Grosso
{,[]j[Cerlifico registro sob o no 2733712 em 31/03/2023 dâ Empr€sa VALLEN DlAGNosTlcA COMERCIO Ê SERVICOS LTDA, CNPJ 18849143000138
ÇÇ. p.to*lúg0525695 - 30/03/2023. Autênricãçáo: 2A3Fo1 EF2l ABaD3Da7DE3acBFD75ACB438D86D. Jutio Frederico Mu êr Neto - Sêcretário-

Goral. Pará velidar esie documenlo, acesse httpJ/www.jucemâl.mt.gov.brl e informe no do protocolo 231052.569-5 e o código de segurança VVSO
Esta cópia foiautenticâda digitâlmente e assinada 6m 3110312023 por Julio Fred6rico Mullêr N€to S6crêtáíio-Gêíâ1. /

-/htly'íh* pás. 5t14

Luiz Fernando Padilha Cosla

CPF: 735.706.1 31-00
cFrc MT 016564/0-9
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VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 14.849.143/0001-38 RêolstÍada nâ Jucêmal 3ob NIAE 5í20í385556 êm 29/OA/2013

INOICES DE LIQUIDEZ APURADOS EM 31 OE DEZEMBBO DE 2022

Llouldêz ceral

Âwo Ctculânre + BêaÍzav€l a Lonqo PÍâzo
Passivo Circulanre + Exiglvela Longo Prazo

2 599 601.22-----------A?nãs = 5,39

§el!!!§E-c!Is!

passrvo eircutan te * exrgiv€l a Lonoo Prazo
3.182.815,67 _
482.065.33

Llouldêz Coíênre

6,60

2.57
Ârvô ên.',1Âírâ

Passivo Ciículanie
r.236.883,85 _
482.065,33

CuiâtrMT. 30 de MaÍqo de 2023.

Sob a p6na da lêi, declâÉmos que ss inÍormaçõ6s aquiconlidas são
v€rdad€rras 6 nos r6sponsabilizamos por 6tasi
As inloímaçÕas foÍam oxlraídas das linhas ne 0OOO1 a 24164 do livro diárao digilat no OO2,
íegislíâde na Transmissao da ECO via SPED, sob núm€ro de
Í€cibo DE.22.87.4B.O7.1E.34-CA.61.32.00.6F.EE.61 .F6.EA.a9.A5.CA AD- i em 30/03/2023
A sociedadô nào possuiConselho Fiscel tnstaladoi
A sociêdeds não possul Audiloria lnd€pêndênte;

Ceilâ L6it€ Rib€Ío

CPF: 571.215.401'34
Ca 6irâ ldont. PíoÍiss.: 1123 - CRBM - GO

Luiz Feínãndo Pedilha Costâ

cFc MT 016564/0 I
CPF: 735.706.131-00

Rua Grêgorio de Matos Gêííâ, N"190. Bâirro Saota Cíuz
CEP: 78.068-260 Cuiaba-MT

* JLtnlâ Com€rcial do Estâdo d6 Meto Grosso

lfl[ceninco registro sob o n" 2733712 êm 31/o3/2o23 da Empresa VALLEN DTAGNoSTTCA coMERcto E SERVTCOS LTDA. CNPJ 18849143000138'E- e prolocolo 230525695 - 30/03/2023. At lênticaçâo: 2A3FD1EF2íAB8D3D87DE3BCBFD75ACB438D86D. Julio FÍêderico MullêÍ Neto - Secretário-
Geral. Para v€lidar ostê documênlo, acess€ httpJ/www.jucemal.mt.gov.br/ € informe no do protocolo 23/052.569-5 6 o código dê segurânçâ VVSO
Esta cópiá foi âutenticâdã digitâlmentê e assinada afi 3110312023 por Julio FíêdeÍico Mull€r Neto S6cr6táÍio-G€Íat.
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VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CI{PJ: 1a.449.143/OO0l-38 Beglslradâ í. Jucomrt sob NlaE 512013a5556 êm 29/Oa/20r3

oEMoNsrFATtvo oas MUTÂcÕES po pÂTBrMoNto LíoutDo

1 . SALDO ACUMULADo Do ExEBcicIo ANTERIoR

FOLHA O5

2.580.750.34

2.O25.157,97

234.861,83

234.861.83

1.290.454,20

500.000,00
500.000,00

2, AJUSTES DE ExEHcicIoS ANTERIoRES
2.l.EFEtros DA MUDANÇA DE cRtrÉRlo coNTABtL
2.2,RETIFICAÇÀo DE ERRo DE ExERcIcIoS ANTERIoRES

3. LUCRo LtourDo Do EXERclcto

4. TRANSFERENcIA E DISTRIBUIÇÃo DE LUcRoS
4.í.DrsrRrBUrÇAo LUcFo ExERclcto
4.2.RESERVA LEGAL DE LUCROS

5, SALDO ATUAL

Cuiabá./MT, 30 de março d€ 2023

Âue Grêgorao de Matos G€íra, N"190, Bairro Sânla Cruz
CEP: 78-068-260 Cuiaba-MÍ

Sob a pena da lêi, doclâramos quê es intormaçõ€s aqui contjdes são
verdâd6iías 6 nos rssponsabilzamos por 6las;
As anroímâçô6s lo,am exlíaídâs das linhe3 ne 00001 a 2416,1do livro diáíio digital nr OO2,
rêgislrade ne Ííansmissao da ECO viá SPED, sob número de
Í€cibo OE.22.87.88.07.1E.34.C4.61.32.00.6F.EE.61.F6.EÂ.89.45.CÂ.BD- 1 em 3itg3t2123
A soci6clâd€ íào possujConsêlho FEcal lnstaladoi
A socisdadê nào possui Audiloíiâ lnd6pendeniêi

Ceilâ L6il6 Rlbêko

CPF: 571.215.210, -34
Câílêhâ ldênt. PÍoliss.: I123 ' CRBM - GO

Luiz Fêrnando Padilha Costâ

cRc MT 016564/0-9
CPF: 735.706.131-00

R$

B$
R$
R$

R$

R$
R$
R$

Rs

* Junta Comeícial do Êslado de Mato Gros§o

lfljlcenirico regislro sob o n'27337í2 em 31/03/2023 da Empresa VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 18849143000138

- 

e protocolo 230525695 - 30/03/2023. Autênticaç5o: 2A3FDl EF21AB8O3D87DE3BCBFD7sACB438D86D. Jutio Fredêrico MUIêr Neto - SêcÍêlário-
Gêral. Para vâlidâr êste documênto, acêssê http://www.jucêmât.mt.gov.br/ e informe no do protocolo 231052.569-5 ê o código de seguíança VVSO
Este cópiâ foi eutênticâda digitalmênte ê assinàda em 3110312023 gor Julio Frêdêíico Mullê. Nêto S€cretário-cêíal.
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Folha 006

VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ: 18.849.143/0001-38 - NIRE: n" 51201385556 - 29/08/2013
Rua Luis Philippe Pereira Leite, 490, Alvorada, Cuiabá-MT
CEP: 78.043-518

VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA, Pessoa Jurídica de direito
privado, estabelecida na cidade de Cuiabá, estado de Mato Grosso, com sede na
Rua Gregorio de Matos cuêrra, 190, Santa Cruz, Cuiabá-MT, CEP:78.068-260,
inscrita no CadastÍo Nacional de Pessoa Jurídica do MinistéÍio da Fazenda sob o n"
18.849.143/0001-38 e na JUCEMAT sob n" 51 201 385556, em sessÕo de
29/OA/2O13, vem através desta, declarar para os devidos fins e eÍeitos legais de
direito junto a JUCEMAT- Junta Comercialdo Estado de Mato Grosso, quê a
êmpresa possui DemonstraçÕes de origem e aplicaçáo de rêcursos e demonstração
mutação do patrimônio líquido oriundas do livro digital n" 002 registrada na
Transmissao da ECD via SPED, sob número dê recibo
oE.22.87.88.O7.1 E.38.C4.61.32.00.6F.EE.61.F6.EA.89.45.CA.8D-1 em 3Q|O3/2O23.

A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.

A sociedade não possuiConselho Auditoria lndependente.

E, para meio de claÍeza e prova da verdade que Íirmo a presente nêsta
data.

CuiabíMT, 30 de março de 2023.

CEILA LEITE RIBEIFiO
ADI\,4IN ISTRADORA

CPF:571 .215.401-34
CARTEIRA IDENT. PBOFISS.:1 123 CRBM-GO

LUIZ FERNANDO PADILHA COSTA
CONTADOR

CPF: 735.706.1 3.1 -O0
CRC-MT: 0í 6564/0-9

j* Jr:nra Comercial do Estacto de Mâto crosso
$flCenitco resistro sob o n' 2733712 e n 31l)gl2}23 da Enprêsa VALLEN DIAGNOSTTCA COMERCTO E SERVTCOS LTDA, CNpJ 18849143000i 38

'5- e prolocolo 230525695 - 30/03/2023. Autenticãçáor 2Â3FD1EF2íABAD3D87DE3BCBFD75ACB438D86D. Julio Frederico Mull€r Neto - Sêcíêtário-
G€ral. Pãrâ vâlidar este docum6nlo, âcesse httpr/www-juc6mel.mt.9ov.bíl ê iníorme rlo do protocolo 231052.569-5 e o código de segurançâ VVSO
Estâ ctpia toi aulênticada digitâlmêntê € assinada em 31103120,23 por Julio Fíedêrico Muller Neto Secretáíio-G6íat.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Documento Principal

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Môdulo lntegrador Data

23l052.569-5 MTE2300062985 30to3t2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

57 1 .21 5 .401 -34 CEILA LEITE RIBEIRO 30t0312023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) solo(s) do gpl bí rdf*

Selo OuÍo - Certificado Digital, 5610 Pratâ - Biometria Facial, S610 Prata - Cadastro via lnternet
Banking, Selo Prata - ltaú - lntemêt Banking

735.706.131-00 LUIZ FERNANDO PADILHA COSTA 30to3t2023

Assinado utilizando o(s) sêguinte(s) selo(s) do gÃIh , fJ--
Selo Ouro - Certificado Digitial

-*- Junte Com€Íciâl do Estêdo de Mâlo Grosso

f$lCeninco registÍo sob o n" 2733712 êrn 31/03/2023 da Empresa VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIo E SERVICOS LTDA, CNPJ 18849í43OOOí 38

- 
€ pmtocolo 230525695 - 3O/O3/2O23. Autenricâçáo: 2Â3FD1EF2íAB8D3D87DE3BCSFD75ACB438D86D. Julio Frodêrico Muller Neto - Secretário-
G€râ[. Pere velidâr êstê docum6nto. acesse hflp:/ .rwwjucômât.mt.9ov.br/ e iníoÍm6 no do protocolo 231052.569-5 e o código de seguÍança VVSO
Este cópia foiautonticada digilalmonls e assinada em 3'l/03/2023 por Julio Frederico Mullêr Neto Secretáío-Geral.

sfg4g* pas. sne

I

I

tólur
'tâoLIt,
Í;r
rú,t
;:)

r.l

hi
tt
tÇ

:El

H

I

I

I§í



0rlC225

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPEd Versáo: .10.1.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCBITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

NIRE
51201385556

OA ÊSCRITURÂÇÃO CONTÁSIL

Diário íComolelo - sem escriturecáo
ÍUREZA DO LIVRO

TDENTTFTCÂÇÃO DO AnOUtVO (HASH)

EA A5 CA,BD

CNPJ

18.849.r43/0001-38

NOME EMPRESARIÂL
VALLEN OIAGNOSTICA COI\,IERCIO E SERVICOS LTDA

iooo oÂ EscRrruRAÇÃo

o Do LtvRo
31/t

Pessoa jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

NÚMERo Do REcIBo:
DÉ.22.87.98.O7.'l É.38.CA.61 .32.00.ôF.

EE.6't.F6.EA.89.A5.CA.BO-'t

18849 t43000138

735706r 3100

s712'1540134

VALLEN DIAGNOSTICA
COIVERCIO E

SERVICOS
LTDA:Íaa49143000138

LUIZ FERNANDO
PADILHA

COSTA:735706131oo
CEILA LEITE

RIBEIRO:57121540134

Não

Náo

Sim

197904205790288625
6

OalO3/2O23 a
07/03/2024

conlador

ADMINISTRADORA

51 5537320005968929
3

26/01/2023 a
26/01t2024

604731 5285698723 í 3
4

O4lO1l2O23 a
o4t01t2024

Escrituraçáo recebida via I nternet
pêlo Agente Receptor SERPBO

em 3OlOOt2O23 às 12:27:31

A7.4C.85.67.A9.07.FF.61
D3.82. E9.C3.58.68.8B.F8

Considera-sê âutenlicado o livro contábil a quê se íêleíê êste recibo, dispênsando-se a âutenlicação cle que lrata o an. 39 de Lêi no 8.934/1994.
Eslê íecibo comprova a aulênticação.

BÂSE LEGAL: Decíêto nc 1.800/1996, com a alteraçÉo do Decíelo nc 8.683/20t6, e ans- 39, 39-A, 39-B da Lei nr 8.934/1994 com a alteraçáo da
Lei Complemenlaí no I 24712014.

-íh: Junta Comercialdo Estsdo d6 Meto Grosso

{lffce.tinco."sistro sob o no 2733712 em 3'1/03/2023 da Emprêsâ VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ í8849143oo0138

-r 
e protocôlo 230525695 - 30/03/2023. Autenticâçào: 2A3FD'l EF21AB8D3D87DE3BCBFD75ACB438D86D. Julio Frederico Muller Neto - Socí6tário-
Gêrel. Pãrã velidar êste documento, acess€ httpj/www.jucêmat.ml.gov.br/ ê informe no do protocolo 231052.569-5 e o código de segurãnçá VVSO
Estâ cópiâ foi eulênücadâ digitalmente e assinada em 31/03/2023 por Julio Fredêrico MulleÍ Neto SscretáÍio-ceÍal.

-,Lbikk* pás. 1ut4

IDENTIFICAÇÃO OO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

ESTE LIVRO FOI ASSINAOO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

NT SERIE OO
CERTIFICÂDO

2

l

NOME VALIDÂDE FEsPoNsÁvEL
LEGAL
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JUNTA COÍUERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Anexo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do P.ocesso Módulo lntegrador Data

23l052.569-5 MTE2300062985 30to3t2023

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

571.215.401-34 CEILA LEITE RIBEIRO 30t0312023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gDlrbr !I-!.,,--

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biomgtria Facial, Selo Prata - Cadastro via lnternet
Banking, Selo Prata - ltaú - lnternet Banking

73s.706.131-00 LUIZ FERNANDO PADILHA COSTA 30t03t2023

Assinado utilizando o(s) sêguinte(s) selo(s) do gpt bí , E!-
Selo Ouro - Certiícado Digital

.# Juntâ Comercial do Estâdo d€ Meto Grosso

lfllcertitico registÍo sob o no 2733712 em 3l/03/2023 dâ Émpr6sâ VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SÊRVICOS LTDA, CNPJ 18849143000138teF e protocolo 230525695 - 30/03/2023. AutênticeçÉo: 2A3FD1EF21AB8O3D87DE3BCBFo75ACa438O86D. Julio Fredêrico Muller Nêto - Sôcrêtário-
Gerâl. Pârâ validar este docum€nto. âcêssê htip://www.jucemat.mt.gov.brl e informo no do píotocolo 23/052.569-5 s o côdigo d€ sêgurânça VVSO
Estrâ cópia foiâutenticada digilalmênlê € essinedeeín 31n3no23 WÍ Julio FÍ€deÍico MulleÍ Nêto SêcÍ€tário-Gerà|. rJ*rlA!:^ eás. 11na
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Srstema Nacional de Registro de Empresas Mer(antil - SINREM
Governo do Estado de Mato Gíosso
Se(retaria de Estado da Fazendâ do Estado de Mato Cros5o
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA,
de CNPJ 18.849.143/0001-38 e protocolado sob o número 23/052.569-5 em 3O/03/2O23, encontra-se registEdo na

Junta Comercial sob o número 2733112, en 31/03/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Allison
dos Santos.
CeÍtifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá seÍ acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucemat.mt.gov.br,/Portaypages/
imagemProcesso/viaUnicajsf1 e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Ca

Documento Princi al

A autencidade desse documento pode seÍ confe da no portal de servicos da iucemat informando o
númeÍo do protocolo 23/052.569-5.

CPF Nome Data Assinatura

51t.2t5.40t-34 CEILA LEITE RIBEIRO 30/03/2023

Assinadoutilizandoo(s)seguinte(s)selo(s)do9.vl'

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facjal, Selo Prata - Cadastro via Intemet Banking, Selo PÍata
- Itaú - Intemet Banking

735.706. r:t r -0ô LUIZ FERNANDO PADILHA COSTA 30/03/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9. vrÀ lrr

Selo Ouro - Certificado Digitâl

CPF Nome Data Assinatura

571 .215.401-34 CEILA LEITE RIBEIRO 30/03t2023

Assinado utilizando o(s) segui$te(s) selo(s) do g vb
Selo Ouro - Certificado Digital. Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - CadastÍo via Intcmet Banking, Selo Prata
- Itaú - Intemet Banking

735.706.r3r-00 LUIZ FERNANDO PADILHA COSTA 30/03/2023

Assinado utilizando o(s) seguiate(s) selo(s) do g*r.b.

Selo Ouro - CertiÍicado Digital

* Junta Comercial do Estado dê Mato Grosso
{§$}Certitco registro sob o n' 2733712 e m 3110312023 da Empresa VALLEN DIAGNoSTICA CoMERclo E SERVICOS LTDA, CNPJ 1a849'l43ooo13a
ÇF. p.oto.otúao525695 - 30/03/2023. AutenticaÉo: 2A3FD 1 EF21ABaD3D87DE3BCBFD7sAC843aD86D. Julio Frederico MulleÍ Nelo - Secretáno-

Geral. Pãra vâlidar estê documento, ãcesse http://wwwjucêmãt.mt.gov.br/ e informe no do protocolo 231052.569-5 e o código dê segurança VVSO
Esta cópie foiâutenticada digitelmentê ê âssinàdàêm 3110312023 por Julio Frêdêrico Mullêr Neto Secíetário-Geral.
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Sistema Nacional de Registío de EmpÍBas Mercantil - SINREM
Governo do Estâdo de Mato Grosso
se(.etaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta ComeÍcial do Estado de Môto Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL

Data de inicio dos efeitos do registro (aÍ.36, Lei8.934/ 1994):30/03/2023

Documento âssinado eletronicamente por Allison dos Sântos, Servidor(a) Público(a), cm 3ll03/2023,
às 07:04.fr

,LSRM

ffiE
A autencidade desse documento pode sel conferida no portal de servicos dajucemat informando o
número do protocolo 23/052.569-5,

CPF Nomc Data Assinatura

571.2t540t-:14 30/03/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do crr\ô. .'.: g!,--

Selo Ouro - Certificado Digitat, Selo Prata - Biometria Faciâl, Selo Prata - Cadastro via Intemet Banking, Seto PÍata
- Itaú - Intemet Banking

735.706. l3 l -00 LUIZ FERNANDO PADILHA COSTA 10/03/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do sEdr" !T -

Selo Ouro - Certificado Digital

* Juntia Comêíciel do Estado dg Malo Grosso
{§l}Ceninco resistro sob o no 27337Í2 eín 31rc3no23 dà ÉínpÍ86â VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 18449143000138
Ç. p-ro"otú30525695 - 30/03/2023. Auteniicâção: 2A3FD1EF21AB8D3D87DE3BCBFD75ACB438DOGD. Julio Frêdêíco Mull€r Nelo - Secr€tário-

GsÍ61. Para validâÍ 6ôtq documonlo, acêssê http://www.jucemâl-mt.gov.br/ e inlorme no clo protocolo 231052.569-5 e o ódigo de seguranç3 VVSO
EstE cópia foi aulonlicada digitalmente e assinda em 3110312023 Wr Julio Fíederico Muller Nelo Secretário-Gêrel.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digatal

O ato Íoi assinado digitalmente por:

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.10'l-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. sexta-Íeira, 31 de março de 2023

-* Juntâ Comercialdo Estâdo de Mato Grosso

{Ef}Ce.tinco .egistro sob o no 27337í2 ern 3'tlO3l2O23 da EmpÍes€ VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA. CNPJ 18849143ooo130

- 
e prolocolo 230525695 - 30/03/2023. Autenticação: 2A3FD1EF21AB8O3D87DE3BCBFD75ACB438Da6D. Julio Frêderico Mullor Neto - Secreláío-
Geral. Para validar este c,ocumento, aces6e http://www.jucemat.mt.gov.br/ e inforrhe no do protocolo 231052.569-5 e o código de segurança VVSO
Esta cópia foiautênlicâda digitalmente e assinada em 3110312023 Wr Julio Frêde co Muller Neto Secretário-ceral.
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á:: Es'IÂDO DE *BÍO GROSSO
Muxtcrpro oE sAt{ro ltrôxn Do LEvERoER

l,âirr. &,llr A.a.E Ll Crrr - qlP ll ilaaa
tll aal, llai rlaa

§.r:

i

ATESTAOO OE CÂPACIDADE TECNICA

AleslamoE paÍe os dsvido6 f,ns quc I Empfê§â VALLEN OIAOXOSTrcA COIERCIO E SERVIÇOS
LTDA dêvrdementê ced.stÉda no CNPJ sob no 18849143/0001-38. r.cleds ne Rua Luis Phrlrppe
Peíeríe Lane nô 490, Anêro 02. Barno AlvoÍade CEP 78 048{02, muntciplô dr CuáM. estãdo de
Malo Groúso. íornccéu o6 prodúog lbstxo relacronadoa sando cumpndora dos prazos e teÍmos
f,ímados na contíateÉ. nâo hevando 6ontrâ a mesma ncnhum rogblÍo quo I databonc.

MATERIAIS MÊDICO.HOSPITÂLARES (ATADURAS. ÊSPARADRAPÔS, ESPÊCULO§ VAGINAL.
SONOAS. SCALP SERINGAS, AGULHA§. LUVAS, TOCA. MASCARÂ§. ETC..,)i MÔVEIS
HosprrALARES (cAMAs coLcHôES. BroMBo ARMÀRto, supoRTÊ DE soRo. ETc ).
EOUIPAMENTOS E iTATERIAIS OE FISIOTERAPIA: EQUIPAIúENTOS E MATERIAS
oDONTôLÔGICOS: EOUIPÀJIíENÍOS HOSPITATARE§. ÉOUIPAMENTO§ PARÁ
LÂ8ORÂTÔRP REAGENTES PARA LABORATÓRIOS TESTES RÁPIOOS. TUBOS A VACUO,
ETC

Santo Ar ôno do LôvaÍge.{,|T, 10 dê Ago.to dê 2022

Franclôll llrga da AÍrud. Vlal.a
Prrleile lluniciprl

OÍlq ro

Cartàíiortor

SEI.o NO VERSO

-f--rf§rt

\
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Diagnóstica
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA - MT
PREGÃO PRESENCIAL N.01812022
DATA DA REALTZAçÃO: 20 DE OUTUBRODE2022
HORA:08H00M
LOCAL: SALA-DE LICITAçÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL OE NORTELÀNDIÁ/MT.
ATT. COMTSSÃO DE L|C|TAçÃO

RESA: VAoN EM DA ME P L DLEN IAG oN CASTI oC ERCM o SE VIER So TDL A
:78.849.143 0001-3I CNP :1.8.849.143 0001-38

INSCRI O ESTADUAL: 13.5 1,3.4 6A-4 INSCRI O MUNICIPAL: 135186
e Pereira Leite, ns 490 - Anexo 02O: Rua Luis PhiliEND

BAIRRO: Alvorada CIDADE: Cuiabá
ESTADO: Mato Grosso CEP:7A.048-602
FONE: 65 3055-0007 65 3055-0007
E-MAIL: o

CONTA CORRENTE N': 101.29- 0
BANCO: ITAÚ
N" DA AGÊNCh: 7778

oN EM Do RESREP ANENT ET LEGAL CE oLS AD S L FA RNE NA ESD
RG: 330.529 SSP-MT - CPF: 329.151.9S1-S3

9.9jjJ9_99 ?regente licitação: REGISTRo DE PRFços coM VAL|DADE PARA 12 (DOZE) MESES PARA FUTURA E
FYINrUAL AQUlslçÃo.DE 02 (DUAs) MÁóurNAs LABoRAroRtAts tlner-r§Ã'oõn-ÉÉrrlÀiôroeÉõ'eANALISADoR DE BloQUlMlcA) PARA AÍENoER Às NEcEsstDADEs DA sEcRETAnrr uurrropÁi óÉêÃüoe
DO MUNICíP|o DE NORTELÂNôIA/MT, conforme descrito no Ànexo tdeste Editat.

VATLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVIçOS LTOA
CNPJ: 18.84S.143/000í -38 - tnsc. Estaduat tg.5r:.aOO-a
Rua: Luis Philippê Pereira Leite, no 490, Anexo 02, Alvorâda, CuiâbrirT, CEp: 7g.048_602
Teloíone: 65-3055-0007 -whatsâpp: 65-99260-0279 - E-mait: Ircitacaoóvâitend;;nosticâ.com.br
www.vallendiaonoslica_con.br

ITEM oEscRtcAo UND QÍo
MARCÂ /
MODELO

VI-R.UNT VLR.ÍOTÂL
at{aUsaDoR AUToMÁTtco DE BtoeuÍMl
MíNtM^ oE pRoDUÇÀo DE 24orEsrEs roroMÉTntcos poR HonÂ,
UTILIZAI{DO METODOI.OGIÁ OE PONTO FINAL, TEMPO FIXO E
ctNÉnco poR ForoMETRta DE aBsoRçÂo E TURBtDtMErRta,
uÍuzÁR úMpÂDA HALóGENÂ-TUt{GsrÊNto E apREsEÍ{TAR I{o
MÍNrMo 12 coMpRlMENTos DE oNDA ENTRE 34o E 8«)
NANÔMETRos. EQUIPAMENTo DEvE APREsENTAR DETEcToR D€
NÍVEL Dr LlqutDos, pRoTEçÂo cor{TRA couío r ÂJusr[
ÁuroMÁrco o€ pRoFUt{DtDADE DA pRoBE. capactoÂDE MÍfltMA
DE 40 postçÕEs paRA aMosrRAs stMUITÂNEAs No EeutpaMEÍ{To
€ voLUME DE asptRAçÃo Dt aMosrRA DE No MÁxtMo sout-,
UTILIZÂR AMOSTRAS DT SORO, PIASMÂ, URIÍ{Â, FI.UIDOS
GÁsTRIcos, FLUIDoS PI.EURAIS E I.ÍQUoR. PossuIR cAPAcIDAoE DE
No MÍNlMo do postçôEs REFRTGERÂDÂS paRA REÂGENTES
srMU[ÍÀ tos No EeutpaM€flro, E No MÍt{tMo 60 cu8ÊrÂs DE
REAçÃo ópTlc coM tavaGEM auroMÁncÂ pEro
EqutpAMENTo, E stsÍEMA DE MtsruRA AUTôNoMÂ. stsrEMA
opERActoNÂr DEVÊRÁ sER stMprE ta{rutTlvo E EM [íNGuÁ
PORTUGUESA, O EQUIPÂMENTO DEVE SER EM SISÍEMÂ ABERTO
(ÂcEtrÂR vÁRlÂs MARcas DE R€ÂGENTEs), RraLtzaR coNÍRoLEs
ot quÂuoaDt coM avat-lAçÃo DE wEsrGÂRo t cÁuaRAçôEs DE
uM poNTo, Dots poNTos E vÁRtos poNTos. o EqutpÁMGNTo
DEVERÁ sER ENTREGuE coM ToDos os pERtFÉRtcos NEcEssÁRtos
PARA O TUNCIONÂMEI{TO DO MtsMo, ÍAIs coMo: MoUsE,
TECI.ADO, MONITOR, CPU COM SISTEMA OPERACIOI{ÂL WINDOWS
10, ETc. o coNsuMo DE ÁGUA DEVERÁ sER tNFERtoR a s urRos
poR HoRA, Â TENsÃo Dt ÂUMENTAção DEv€ú sER BtvorÍ tm_
240 v, EeutpÂMEt{Ío DEV€RÁ sER oÊ BÂNcaoa E TER pEso
MÁxrMo DE 6s xG. a EMpREsa oEvERÁ oFERECER AsstsrÊi/cta
ÍÉcNrca E ctENTÍFtca coM pRoíssloirarEM uM RAlo MÁxtMo DE
3OO KM E 24 HORAS POR TEL€FONE

CÂ. COM CAPACIDADT

UND zYEro / Exc 200 Rs 123.000,00 Rs 123.000,00

roTÂL Rs 123.000,00

FAX:

1
1,
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: Diâgnóstica

Totâl da proposta: R$ 123.000,00 (Cento e vinte e três mil reais)
Validade da Proposta: 60 dias, Conforme o Edital
Condições de Pagamento: ConÍorme o Edital
Prazo de entrega: Conforme edital

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no edital deste
pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo qualquer discrepância
entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as
condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa relativa à
rcalização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou omissões
existentes nesta proposta.
Declaramos, ainda, que estão incluídos nos preços propostos todas as despesas relacionadas com o objeto
da licitação, como impostos, Íretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e
comerciais, gastos com transportes, prêmios de segurÕs e outras despesas decorrentes de exigência legal.
Declaramos, por fim, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaboradã de
maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Cuiabá -MT, 20 de outubro de 2022.

V DTAGNOSTTCA COMERCTO E SERVTçOS LTDA
CELSO DA SILVA FERNANDES
CPF:329.151.951-53
RG NO 330.529 SSP-MT
PROCURADOR LEGAL

ffiiâff]ffiÍf,:ffffiH
*Smml:rL'riffiffi
FOflE (65)3066sI
vvYVW. v!tmd.gÍÉ& 6r'l'u

VATLEN DTAGNOSTTCA COMERCTO E SERVIÇOS LÍDÂ
CNPJ: 18.849.143/0001-38 - tnsc. E§taduat 13.S13.468-4
Rua: Luis Philippê Pereirâ Loito, no 490, Anêxo 02, Alvorâdâ, Cuiabá/N4T, CEp: 78.048-602
TeleÍone: 65-3055-0007 - Whêlsapp: 65-99260-0279 - E-maitt licitacao(Avallêndiaonosticâ.com.br
www.vallendiaonostica.çonr.bt
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Nomê Técnico

Rêgistro

PÍocesso

Fabricante Legal

ClassiÍicação de Risco

Vencimênto do Rsgistro

Consultas - Agência Nacjonâlde Vigilância Sanitária

Detalhês do Produto

CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA

02.248.3121000144 AutoÍização

FAMÍIiA ANALISADOR BIOQUÍMICO

Manual de operação Analisador
Bioquimico.pdÍ

no1),,
L' .:, (J 'l0

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Nome da Emprosa

CNPJ

PÍoduto

Apresentação/ModeÍo

ANALISADOR BIOQUÍMICO EXC2OO . MOdEIO EXC20O

ANALTSADOR BTOQUÍM|CO EXC220 - Modeto ÉxÇ220

Tipo de Arquivo Arquivos

INSTRUÇÔES DE USO OU MANUAL DO
USUÁRIO OO PRODUTO

8.02.580-2

Expediente, data e hora
de inclusão

407 7 0',t 0t21 -7 - 1 5t 1 0 t2021
- 09:34

lnslrumento para análise dê bioquÍmice geral, hormônios, drogas ou protelnas

802580201í5

25351.704032t2020-81

. FABRICANTE: ZYBIO INC. - CHINA, REPÚBLICA POPULAR

ll - Classe ll: produtos de médio risco ao andivíduo e ou baixo risco à saúdê pública

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para pDF Voltar

https:/consullas.a nvisa.gov.brÍíy'saude/2535'l 7O4O322O2OU nnumeÍoRegistro=802580201 I s 111
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTE,S INIDÔNEOS

Nome completo: VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ : 18.849. 143/0001-38

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão j udicial.

Certidão emitida às l5:46:51 do dia08lll12023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
tas.tcu ov. br/ords/ INABIT-ITADO

Código de controle da certidão: LQXG0S l 123154651

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

noQ::

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA quê, nâ presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do 

^rt. 
46 dà Lei n" E.443192 (Lei Orgânica do TCU).

a
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UilIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos dc dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor àe cada cadastro consultaào. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica ó extraída do Cadastro NacionaI da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta rezlizada em: 08/l 112023 l5:44:53

Inform es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Razão Social: VALLEN DIAGNOSTICÀ COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 18.849.143/0001-38

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitântes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

accssar a certidão ori rtal do ó tor, clique Ano o UI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a ccrtidão ori inal no portal do ó ao tor, cli ueA UI.

orgão Gcstor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no do órgão estor, cli ueA UI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Constâ

Para acessar a certidão original no ldoór gestor, cl ueA UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n't2.965, de 23 de abril de 2014, Lei n. 13.460, dc á6
de junho de2017,Lein'13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de2016.
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CARTÃO DE BANCO
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Cqn pÍo\,,antÊ Tran súerÊnda

rhtb dc pagador

nome

CPF I CNPJ do pagadoí

agênclâ/conta

VATLEN DIAGNOSTrcA C S LTDA

18.849.143/0001-38

777altot294

valLEN DTAGNOSTTCA COMERCTO E SERVTÇOS LTDA
CNPJ 18.849.143/0001-38 - lnsc. Esladual: 13 513 468-4
Rua: Gregôrio dê Matos Gueíra. no 190, Sânla Cíuz. Cuiâbá/MÍ, CEP 78.068,260
Íelefonêi 65-3055-0007 - Whatsapp: 65 99260-0279 - E-mâil:!içilaçAgeNa!E4!Eg!!sll!g3!9!0.9!

nostrca com bÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

Processo Licitatório no 15012023

Pregão Presencial no 08/2023

Adesão a Ata de Registro de Preços

ATA/PARECER DO PREGOEIRO

O presente processo trata de Adesão à Ata de Registro de Preços no 3912022, originada

do Pregão Presencial no 1812022, realizado pelo MunicÍpio de Nortelândia - MT, para aquisição

de 01 (um) equipame rial analisador de bi com valor R$ 123.000,00, em

atendimento às necess a Secretaria Muni ldeS

O processo

7.892Í2013, tendo s
aderida, da justifi

ofícios de solicitação

licitatório de origem,

preÇo registrado.

Proponente/detentor

SERVICOS LTDA. CNPJ no 18

Valor unitário registrado

22 do Decreto Federal no

Ata de Registro de PreÇos

a Municipal de Saúde, dos

que compõem o processo

cal do fornecedor/detentor do

N DIAGNOSTICA COMERCIO E

Obletor Analisador de bioquímica com veiocidade nominal dê aprox madamente 180

testes, com descrição detalhaq
proponente/detentor do preÇo reg

Uô"DggbAvôf{rlfttÚnF6f"rênda 
e da proposta do

istrado.

Campos de Júlio - MÍ,2411112

E n ettenan

Pregoeiro

CNPJ: 01.614.516/0o01-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

143/000'l-38.



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚ
ESTADO DE MATO GROSSO

wwvu.camposdeiul ao.mt.Sov.br

Lq6i0?3ir

Processo Licitatório no 150/2023

Pregão Presencial no 08/2023

Adesão a Ata de Registro dê Preços

OBJETO: Adesão à Ata de Registro de PreÇos no 3912022, originada do Pregão Presencial no

1812022, realizado pelo Município de Nortelândia - MT, para aquisição dê 01 (um) equipamento

laboratorial analisador de bioquímica, com valor R$ 123.000,00, para atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal Saúde.

]
PARECER JURiOICO

II
'LrcrTAÇÃo

adjudicação e homol

legalidade. Possibilidade de

Chega ao no

supra mencionado.

r, o processo administrativo

Em análise ao

.iuntados pelos propone

ro, documentos de habilitaÇão

autuado, nenhum apontamento a

ser ferto, estando de acordo

Diante disto e em cum art. 38, Vl, da Lei 8.666/93, opinamos

de

favoravelmente ao

licitaçóes, haja vis

de acordo com o que preconiza a lei de

o

do nvolvimentoI

Analisado pela Procuradoria do Município em l!r-.l ,lDü-
\rit lrl,ld ,,r'bosa Silua

Juíidica

PoÍtâíiaN" de ?3t02t2A16
ricula 1413

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

da lei
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ESTADO DO lilATO GROSSO
PREFEITURA IVUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ:0'1.61 4.51 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR TVIASUTTI 779-W
C.E.P.:783'19-000- Campos de Júlio - MT

PREGÃO PRESENCIAL N" O8/2023

Processo Licitatório: 1 5012023

Data do Processo . 2411112023

TERIVIO DE ADJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes quê lhê são conÍeridas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei no 8.666/93, a vista do parecêr conclusivo exarado pela
Procuradoria J urídica, resolve:

0l - AOJUOCAR a presente licitaçáo, nestes termos:

Processo Licitatório no 150 I 2023

Modalidade: Pregão Presencial / Adêsão a Ata dê Registro dê Prêços

Licitação n": 08 / 2023

Data Homologaçáo: 241 I 1 12023

Obieto: Adesáo à Ata dê Registro dê Preços no 3912022. originada do Pregão Presencial no 1812022, realizado

pelo Município de Nortêlândia - MT, para aquisição de 01 (um) equipamento laboratorial analisador de

bioquÍmica.

FORNECEDOR

Cod, 5950. VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 1 8.849.143/0001 -38

Campos de Júlio - MT, em 2411112023

lrineu Marc Parmeggiani - Prefeito Municipal

Item
Código

Descriçáo resumida do veículo
Quant Valor Unitário Valor Total

1
001 .016.576

AnalisadoÍ de bioquímica
velocidade nominal
aproximadamente 180 testes.

com
de 1 1 23.000,00 123 000.00

I



ffi*
ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ:01.61 4.51 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR ÍVIASUTTI 779-W
C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

Processo Licitatório: 1 50/2023

Datâ do Processo. 2411112023

TERMo DE HoMoLocAcÃo DE pRocESSo LrcrrATôRro

O Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhê são conferidas pela
lêgislaçáo em vigor, especaalmente pela Lei no 8.666/93, a vista do parecer conclusivo exarado pêla
Procuradoria J urídica, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente licitação, nestes termos:

Processo Licitatório n' 150 I 2023

Modalidade: Pregão Presencial / Adesáo a Ata dê Registro de Prêços

Licitação n": 08 / 2023

Data Homologaçã o: 2411112023

Objeto: Adesáo à Ata de Registro de Preços no 3912022, originada do Pregâo Presêncial n' 1812022,

realizado pelo Município de Nortêlândia - MT, para aquisição de 01 (um) equipamento laboratorial

analisador de bioquímica.

FORNECEDOR

Cod. 5950 - VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ: í 8.849.'Í 43/0001-38

Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 123.000,00 (cento e vinte e três mil reais)

Campos de Júlio - MT, em 241'l'l12023

lrineu
P

Parmeggiani
refe o Municipal

Item
Código Descrição resumida do veículo

Ouant Valor Unitário ValoÍ Total

1
001.016.576

Analisador de bioquímica
velocidade nominal
aproximadamente 1 80 testes.

com
de 1 123.000.00 123.000.00

PREGÃo PRESENCIAL NO 08/2023

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE J
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.írt.tov.br

dmffií)
iê

AVISo oE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃo PRESENctAL N' 08/2023

A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT vêm a público divulgar, para conhecimento

dos interessados, que foi formalizado processo Adesão à Ata de Registro de Preços n'3912022'

originada do Pregão PÍesencial íto 1812022, realizado pelo Municipio de Nortelândia - MT, para

aquisição de 01 (um) equipamento laboratorial analisâdor de bioquímica, tendo como detentora do

preço registrado a empresa VALLEN DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no

CNPJ sob o no 18.849.143/0001-38, com valor global, para êsta adesão, de R$ í23.000,00

As especificaçôes detalhadas do objeto consta do Termo de Referência do pÍocesso

ente juntados ao processo deoriginário e da proposta da detentora do preço registrado,

adesáo.

Maiores informaÇÕes

licitacaol @camposdejulio.mt.

Campos de Júlio - MT,

ser 3387 2800 ou pelo e-mail

CA,,,POS DE TULIO
Semeondo Desenvolvimento

cNP.,: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

\

:f ...

telefone

í

Eric Ftod

Portaria

r

7\



CNPJ/ MF: 36.008.218/0001-30
CNPJ/ MF; 28.007.880/0001{7
CNPJ/ MF: 51-1 59.498/0001-70

v lnformaçôes através do fone (65) 3387 -2800.

Campos dê Júlio - MT 29 de novembro de 2023

Eric RodÍigo Pêttenân

Presidente da Comissão de LicitaÇáo

Decreto no 09/2023

DEPARTAMENÍO DE LICITAçÃO
AVISO DE AOESÃO A ATA OE REGISTRO OE PREçOS

PREGÃO PRESENCIAL Nô 08/2023

A Preíeilura Municipal de Câmpos de Júliô - MT vem â público divulgar,
para conhecímento dos interessados, qu6 íoi Íormalizado procêsso Ade-
sào à Ata dê Registro de Preços no 39/2022, originada do PÍegão Píesen-

cial no 1812022, Íêdlizado pêlo Municipio de Nortelândiâ - MT, para aquisi-

ção de 01 (um) equipamenlo lâboratorial anâlisâdor de bioquímica, lendo
como detentora do preço regrsfado a empresa VALLEN DIAGNOSÍ|CA
COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nõ 14.449.1431

0001-38, com valor global, para esta adesão, de R$ 123.000,00.

As especúcâçóes detalhadas do objeto constam do Termo de ReÍerência
do processo oÍiginário e dâ proposta da detentora do preço Íegistrado, dê-
vidamente juntados ao processo de adesâo.

Maiores informaçôes poderão ser obtidas pelo telêÍone (65) 3387 2800 ou
pelo efi ail licitâcão1 @cámposdeiulio.mt.gov.br.

Campos de Júlio - MT, 29 dê novembro de 2023.

Eric Rodrigo Pêttênan

Po.tatia no 127 12020

PREFEITURA MUNICIPAL OÉ CANABRAVA DO NORTE

ANA CAROLINA VlÂNA DA SILvA.CNPJ/ MF: 2E.414.097/000í-l)
R MARIA OE SIQUEIRA CNPJ/ MF: 14.785.336/00011
MISÍURALLE SORVETES
ELZA CUSÍODIO
FÉLIX SANTIAGO PRIETO

GABINETE OO PREFEITO
PORTARIA N.914/2023/GAPRE, DE 23 DE NOVEMBRO OE 2023

PORTARIA N. 9I4/2023/GAPRE, OÉ 29 DE NOVEMBRO OE 2023.

"DrsPÔE SOBRE COIVCESSÁ O DE DrÁR ÁS PARA SERWDOR (A) PÚ-

auco (A) MUNtctPAL, QUÉ MENCTONA E DÁ OUÍRAS PROVTDÊNC|-

AS."

JOÁO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Preíeilo Municipal de Cãna-
brava do Norte, Estado de Mâto Grosso, em coníormidâde corn o arl.83o,

incisos lll, XXV|ll e XXX, da Lei Orgànica Municipal ê as disposições con-

tidas na Lêi Municipal n. 425/2009 no uso de suas âtribuições legais, e,

COÍiISIDERANOO â Lei l\4unicpal n. 425, de 18 de dezembro de 2009,
que 'dlspôê sobrc o regime de diádas parc o prefeilo, vicê-prefeito, se-

cretárbslassossoros e dêmaÉ seNdores municipaÉ, êm viageín ê sotviço

do município de Canabrava do Nottê - MT e da outías providehcià§' e o

decreto municipal n.938 de 12 de janeiÍa de 2022. que 'dlspôe sobre a

alualizaçào de valoíes para concessão de diáias, e dá outrâs plovidênci-

as" e a lnsiruçáo Normâtivâ SRH n. 001/201 1. Versão 03, que 'eslábe/ecê

Nonnas e Píocedimentos para Concessâo e Contrcle de Diáias e Adian-

tamêntos de viagens", aprovada pelo Dêcíeto n. 704, de 29 de ágoslo de

2019.

CONSIDERANOO que diáíia consisle no auxílio pecuniáíio concedido, â

tÍtulo de indenizaçào pelas despesas com alimentâçáo e hospedâgem a

âgentes polilicos, seNidores públicos ou conselhêüos municipêis. conse-

lhêlros tutelares e particulârês em colaboraçáo com o Poder Público que

se deslocarem temporariamente do municipio, para eskito desempenho

de suas atribuiçoês do cargo, e/ou para participar dê semináíios. congres-

sos, cursos de ap€rfêiçoamenlo e outíos êvenlos de inleresse da munici
palidade.

CONSIDÉRANDO que adiantamento consiste na entrega de numêrário a

agenles políticos. servidores públicos ou conselheiros municipais. conse_

lheiros tutelâres e pârlicularês em colaboíaÇão com o Poder PÚblico, cuia

Íinâlidade seja cuslear as despesas eíeluadas distantes da sede do mu-

nic,pio, como dêspêsas com locomoção urbãna. intermunicipal ou intêres-

tadual no caso de viagens â serviço do municipio. Tâmbém, as despesas

com combuslível, no caso de â viagem seí com caíro oficial do Município

ou cedido pelo própíio servidor ou agêntê politico (sêndo que neste caso

sô poderão custêar despesas com combusliveis, não entrando manuten-

çào com mêcânicâ e nêm peças), em trechos em quê não haja postos dê

êbastecimento vencedores de licitações.

CONSIDERANDO q!ê nos termos da lnstrução Noímativa SRH n. 001/

2011, Versão 03, que "estabelece NôÍmâs e Procedimentos para Conces_

são e Controlê de Diárias e Adiantamentos de Viagens", aprovada pêlo

Oecrêto n- 704, de 29 de agosto dê 2019, no capÍtulo V, item 2, é de res-

ponsâbilidâde do Secretário da Pastâ "deÍeíir ou indefeíir as diáriâs e/ou

adiântamento solicitadas por servidor público. agênte polilico oú conse-

lheiro municipal e assrnar a respectiva Requisiçáo/SolEitâção de Empe_

nho, â ser encâminhâda à Contabilidâde pârã rêêlização de empenho" e

ao Chefe do Poder Execulivo âplicaí as sênçôes administrativas cabiveis
prêvistas nâ legislação vigente (capitulo V - Reponsabilidade. item 1, da

lnstrução Normetiva SRH n. 001i201't, Versão 03).

CONSIDERANDO que âs diárias serão calculadas por período de 24 (vin-

te e quako) horas, e concedidas por diâ de afaslamento do Município,

incluindo-se os dias de pârtida e de chegada. No caso de o aíastamento

ocoarer por um peíiodo dê até 12 (dozê) horas, será computado como meia

diária (capitulo Vl - Procedirnentos, item 3, da lnstÍuçâo Noímâtiva SRH

n. 001/201 1, Versão 03);

CONSIDERANDO que o vâlor da diária. indicada no Oecreto Municipal n.

280/2010. em seu Anexo l. oú oulro decreto que vier lhe sucedeí, será

rêduzido em 50% (cinquenta por cênto), quando houver necessidôde de

deslocâÊse pâra localldâdes srtuâdas num raio de até 100 km de distância

do monicípio dê Canabrava do Norte (capilulo VI - Procedimentos, item 5,

da lnstrução Normativâ SRH n.001/2011, Versão 03).

CONSIDERANDO que o valor das diárias será concedido COM ou SEM

PERNOITE. No caso, que houver dêslocâmento, sem pernoile, o valor de-

vido dâ diária será de 50% (cinquenta por cenlo) do vâloí devido da diária
(capÍtulo Vl - Procedimentos, item 6, da lnstrt ção Normativâ SRH n. 001/

2011, Versão 03).

CONSIDERANDO que ao agente político, servidor público, conselheiro tu-

telar ou conselheiro municipál e pârlicularês em colaboração com o Poder

30 de NovembÍô de 2023 . Jornel ÔÍi

tNEGtXtBtLtDADE DE LtC|TAçÃO No 15/2023 CREOENCTAMENTO N.
I I/2023 RELAÇAO ATUALIZADA DE CREDENCIADOS

tNEGtXtBtL|DADE DE LtCtTAÇÃO No 15/2023

cREOENCIAMET'|TO No 11/2023

RELAçÃO ATUALIZADA DE CREDENCIADOS

A Preíeitura [runacipal de Campos de Júlio, com sede na Av. Valdir Ma-
sutti,779W, Loteamento Bom Jârdim, Campos dê Júlio - MÍ, CEP 78.

319-000, tornâ públicô â rêlação de Credenciados no Processo de Crê-
denciamento no 1112023. Chamâmento Público para Credenciamenlo de
êmprôsâ êspecializada no Íornêcimento ds produtos dê panificação e

congêneÍes, nâs condiÇõês estabelecidas no Edilal, sendo credênciâdos:

RELAçÂO DE CREDENCIADOS

CNPJ/ MF

FERNANOO HENRIOUE COSTÂ CNPJ/ MF: 34.706.851/0001-7

- Íii il r') 4;()âl Eletrôl] r-o (los Murlrcip os do Eslaclo dE fulâ1o Gíosso . ANO Xvlll I N 4.370- 
.,lfl

diaÍiomunrcrpal-org/mUanrm . www.amm.org.br Assinado Drgrtalmenle
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Protocolo Número; 384.240-1 /2023
PREFFITLJRA MUNICIPÀL DE CAMPOS DT JULIO

Competência

Processo Licitatório - Novenrbro de 2023

Reenvio

Não

Recebido errr

04112/2023 - 07:54.45

Enviado por

WILIVA DA GUIA FERREIRA
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